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PROSPECTO REFERENTE À OFERTA DE CONTRATO DE INVESTIMENTO COLETIVO EM UNIDADES AUTÔNOMAS 

HOTELEIRAS DO EMPREENDIMENTO HOTELEIRO INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO 

“CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA”  

 

LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ/MF nº 31.775.479/0001-61 

Avenida Angélica, nº 2.346, 8º andar, conjunto 84, CEP 01.228-200 

Registro da Oferta Pública de Distribuição de Contratos de Investimento Coletivo Hoteleiro – CIC nº 

CVM/SRE/TIC/2023/009, de 01 de novembro de 2023 

 

Oferta pública de Contratos de Investimento Coletivo sobre 54 (cinquenta e quatro) unidades autônomas 

hoteleiras e respectivas áreas comuns de uso exclusivo que lhes correspondem (“Unidades Autônomas 

Hoteleiras”), integrantes da Torre 1 do Condomínio Villa Ibirapuera (“Condomínio” ou “Empreendimento 

Hoteleiro” ou “Hotel”), e que serão comercializadas com preço unitário por Unidade Autônoma Hoteleira variando 

conforme as características de cada Unidade Autônoma Hoteleira (“Preço das Unidades”) cujas informações 

detalhadas encontram-se na Seção “Características Principais da Oferta”, Subseção “Preço da Unidade” (página 

17 deste Prospecto) perfazendo o montante total, considerando os valores de tabela previstos para o lançamento, 

de até: 

 

R$ 43.841.275,50 (quarenta e três milhões, oitocentos e quarenta e um mil, duzentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta centavos)  

 

O valor total da Oferta acima indicado equivale ao somatório do preço total de cada uma das 54 (cinquenta 

e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras, excluídos os valores referentes aos honorários pré-operacionais e de 

capital de giro devidos à Operadora Hoteleira, na forma do quadro resumo da Promessa de Venda e Compra 

(Anexo I (A), página 112 deste Prospecto), e, ainda, os valores devidos à Operadora Hoteleira, nos termos do 

Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira (Anexos I (B), página 271 deste Prospecto).  

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras serão comercializadas, após a divulgação do Anúncio de Início, por 

meio dos CIC pela LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.346, 8º andar, conjunto 84, Consolação, CEP 

01.228-200, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob nº 31.775.479/0001-61 
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(“Incorporadora” ou “Ofertante”), na qualidade de ofertante das Unidades Autônomas Hoteleiras do 

Empreendimento, por meio de oferta pública (“Oferta”) de distribuição de contratos de investimentos coletivo 

hoteleiro, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 86, de 31 de março de 2022 

(“Resolução CVM 86”), a serem operadas pela CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A., sociedade anônima, 

com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda Jaú, n.º 1606, Conjunto 403, Jardim Paulista, 

CEP: 01.420-006, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.571.863/0001-29 (“Operadora Hoteleira”).  

 

ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO RECOMENDAÇÃO DE 

COMPRA DAS UNIDADES AUTÔNOMAS HOTELEIRAS, OBJETO DE CIC. O INVESTIMENTO NO EMPREENDIMENTO 

APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR ADQUIRENTE. AO DECIDIR POR ADQUIRIR AS UNIDADES AUTÔNOMAS 

HOTELEIRAS, POTENCIAIS INVESTIDORES ADQUIRENTES DEVERÃO REALIZAR SUA PRÓPRIA ANÁLISE E 

AVALIAÇÃO DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DESTE 

PROSPECTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO À SEÇÃO FATORES DE RISCO, DISPONÍVEL NAS PÁGINAS 101 A 109 DESTE 

PROSPECTO, BEM COMO DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O CIC. 

 

OFERTA DE VENDA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE PROJETOS IMOBILIÁRIOS 

VINCULADOS À PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. A PRESENTE OFERTA 

TRATA DE INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 

EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO (PÁGINA 101 A 

109 DESTE PROSPECTO) DISPONÍVEIS NO SITE: CHARLIEHOTEL.LAVVI.COM.BR. 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFERTANTE NEM JULGA A SUA 

QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO HOTELEIRO OFERTADOS. 

 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 

EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO (PÁGINA 101 A 109 

DESTE PROSPECTO) DISPONÍVEIS NO SITE: CHARLIEHOTEL.LAVVI.COM.BR. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2023. 

   

 

Operadora Hoteleira  Incorporadora   Assessor Legal 
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AVISOS 

 

Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado como recomendação de compra 

das Unidades Autônomas Hoteleiras. O investimento nas Unidades Autônomas Hoteleiras apresenta riscos para o 

investidor. Ao decidir por adquirir as Unidades Autônomas Hoteleiras, potenciais investidores deverão realizar sua 

própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura cuidadosa deste 

Prospecto, com especial atenção à seção “Fatores de Risco” (página 101 a 109 deste Prospecto). 

 

A Oferta é destinada a investidores que tenham conhecimento e experiência em finanças, negócios e no 

mercado imobiliário suficientes para avaliar os riscos que envolvem a participação na Oferta, sendo capazes de 

assumir tais riscos. 

 

Os investidores deverão atestar por escrito no ato da aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas 

Hoteleiras que tiveram pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão de 

investimento, notadamente as constantes deste Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 

Empreendimento hoteleiro e dos contratos que compõem o CIC hoteleiro que fundamentaram a aceitação da 

Oferta e os riscos dela decorrentes, declarando, ainda, que têm conhecimento de que se trata de Oferta em que 

o registro do emissor de valores mobiliários e a contratação de instituição intermediária integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários foram dispensados pela CVM. 

 

AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE PROSPECTO CONSTITUEM UM RESUMO DOS TERMOS E CONDIÇÕES 

DA OFERTA, AS QUAIS ESTÃO DETALHADAMENTE DESCRITAS NOS CONTRATOS E DOCUMENTOS DA OFERTA, 

ANEXADOS A ESTE PROSPECTO, QUAIS SEJAM:  

 

• Minuta do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial sob 

Condição Resolutiva e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Incorporadora e cada um dos Adquirentes, 

individualmente (Anexo I (A) deste Prospecto, página 112); 

• Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, celebrado entre a Operadora 

Hoteleira e o Condomínio representando os interesses individuais homogêneos das Unidades Autônomas 

Hoteleiras, representado pela Incorporadora (Anexo I (B) deste Prospecto, página 271); 

• Instrumento Particular de Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, celebrado entre a 

Operadora Hoteleira e a Incorporadora (Anexo I (C) deste Prospecto, página 366); 
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• Minuta do Termo de Adesão ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, a ser 

celebrado por cada Adquirente (Anexo I (D) deste Prospecto, página 419); 

• A Convenção de Condomínio Edilício “Condomínio Villa Ibirapuera” (Anexo I (E) deste Prospecto, página 423); 

• Estudo de Viabilidade Econômico e Financeiro do Empreendimento (Anexo II deste Prospecto, página 526); 

• Certidão de Ônus Reais do Imóvel (Anexo VIII deste Prospecto, página 714); 

 

A LEITURA DESTE PROSPECTO NÃO SUBSTITUI A LEITURA CUIDADOSA DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO 

COLETIVO, ANEXADOS A ESTE PROSPECTO. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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DEFINIÇÕES 

 

Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles a seguir atribuídos: 

 

“Adquirente(s)” ou 

“Condômino(s)” ou “Sócio(s) 

Participante(s)”: 

Cada uma das pessoas físicas ou jurídicas, ou outras entidades, que invista 

no Empreendimento Hoteleiro por meio da aquisição de Unidade 

Autônoma Hoteleira.  

“Áreas Comuns”: São as áreas comuns do Empreendimento Hoteleiro, tais como lojas, sala 

de ginástica ou fitness e outras passíveis de exploração comercial e 

eventualmente outras áreas que constarão do projeto aprovado e 

Convenção de Condomínio. 

“Assembleias de Sócios”: As assembleias gerais de sócios da SCP, que serão realizadas nos termos do 

Contrato de Constituição de SCP. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“Capital de Giro”: Valor que cada Adquirente deverá contribuir para a formação do capital de 

giro necessário à operação da SCP, conforme Promessa de Venda e 

Compra, cujo valor está incluído nas Despesas Pré-Operacionais e será 

reavaliado na futura assembleia da SCP, a qual deverá ocorrer após o início 

da Operação, para aprovação do orçamento pré-operacional, considerando 

a data-base da assinatura da Promessa de Venda e Compra. 

“CIC” ou “Contratos de 

Investimento Coletivo”: 

Quando mencionados em conjunto: (i) a Promessa de Venda e Compra; (ii) 

o Contrato de Constituição de SCP; (iii) o Termo de Adesão; (iv) o Contrato 

de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira; e (v) a Convenção 

de Condomínio, que vincula os Adquirentes, sendo um valor mobiliário nos 

termos do art. 2º, inciso IX da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. Por 

meio destes instrumentos os Adquirentes adquirem as Unidades 

Autônomas Hoteleiras e aderem à SCP, tendo direitos políticos e 

econômicos, direta e indiretamente sobre o Hotel. 

“Código Civil”: A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Código de Defesa do 

Consumidor”: 

A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme alterada, que instituiu 

o Código de Defesa do Consumidor. 
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“Colaboradores Autorizados”: Significam os colaboradores da Ofertante autorizados a realizar as vendas 

das Unidades Autônomas Hoteleiras.  

“Condomínio” ou 

“Empreendimento”: 

O “Condomínio Villa Ibirapuera” é o empreendimento imobiliário situado 

na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, na Avenida Ministro Gabriel de Rezende 

Passos, n° 591 e na Avenida Agami, n° 364, no 24° Subdistrito, Indianópolis, 

no Município e Comarca de São Paulo, descrito e caracterizado na matrícula 

nº 235.747, do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do São Paulo, 

com destinação de uso misto, sendo composto por 02 (duas) torres e 01 

(um) conjunto de lojas: (i) a torre 1, de uso misto, com 54 (cinquenta e 

quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras, 114 (cento e catorze) unidades 

autônomas de finalidade não residencial e 175 (cento e setenta e cinco) 

unidades autônomas de finalidade residencial, além de 03 (três) unidades 

autônomas vagas de garagem; e (ii) a torre 2, de uso exclusivo residencial, 

com 100 (cem) unidades autônomas de finalidade residencial; e (iii) 06 

(seis) unidades autônomas de finalidade não residencial, denominadas em 

conjunto por “lojas”.  

“Contrato de Constituição de 

SCP”: 

O “Instrumento Particular de Contrato de Constituição De Sociedade em 

Conta De Participação”, denominada “Ibirapuera Charlie Hotel SCP”, 

sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Alameda Jaú, n.º 1606, Conjunto 403, Jardim Paulista, CEP 01.420-006, 

celebrado em 25 de agosto de 2023, entre a Operadora Hoteleira, na 

qualidade de Sócia Ostensiva, e a Incorporadora, na qualidade de Sócio 

Participante, bem como pelos demais Sócios Participantes, quando da 

assinatura dos respectivos Termos de Adesão. 

“Contrato de Serviços de 

Assistência Técnica e 

Operação Hoteleira”: 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Operação 

Hoteleira” celebrado 25 de agosto de 2023, entre o Condomínio 

representando os interesses individuais homogêneos das Unidades 

Autônomas Hoteleiras, e a Operadora Hoteleira, na qualidade de 

contratada. 

“Convenção de Condomínio”: A “Minuta da Convenção de Condomínio Edilício ‘Condomínio Villa 

Ibirapuera’”, estabelecida pela Incorporadora e arquivada na matrícula nº 

235.747, do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de 
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São Paulo, em 18 de março de 2021 e atualizada em 15 de dezembro de 

2021.  

“Corretores Autorizados”: Significam os corretores e empresas de intermediação de vendas 

autorizadas a realizar as vendas das Unidades Autônomas Hoteleiras, sem 

prejuízo de outros que venham a ser selecionados e autorizados, além de 

devidamente qualificados durante a Oferta, os quais de igual forma serão 

treinados e supervisionados pela Ofertante, quais sejam: (a) Seller 

Consultoria Imobiliária e Representações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 

60.745.163/0001-25 - CRECI 014790-J; e (b) Lior Consultoria Imobiliária 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 28.493.571/0001-24 - CRECI J30906.  

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Declaração do Adquirente”: A Declaração a ser assinada por cada Adquirente quando da aquisição de 

uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras no âmbito da Oferta, 

atestando (i) ter conhecimento e experiência em finanças, negócios e no 

mercado imobiliário suficientes para avaliar os riscos envolvidos na 

realização do investimento e que são capazes de entender e assumir tais 

riscos; (ii) ter tido pleno acesso a todas as informações necessárias e 

suficientes para a decisão de investimento em Unidades Autônomas 

Hoteleiras; e (iii) ter conhecimento de que a comercialização das Unidades 

Autônomas Hoteleiras constitui oferta registrada na CVM e que a CVM não 

garante a veracidade das informações prestadas pelo ofertante, nem julga 

a sua qualidade ou a dos valores mobiliários ofertados. 

“Despesas Operacionais”: São as despesas listadas abaixo, relacionadas na cláusula 5.3. do Contrato 

de Constituição de SCP, das alíneas "a" até "n” (páginas 101 a 109 deste 

Prospecto): 

(a) a Taxa de Administração (conforme abaixo definida); 

(b) custos gerais e despesas de manutenção da Sociedade, tais como: 

(i) honorários advocatícios consultivos e contenciosos, bem como as 

custas de medidas judiciais ou extrajudiciais relacionados à 

Sociedade; (ii) honorários de contadores; (iii) honorários de 

auditores; (iv) honorários de corretores ou OTS; (v) emolumentos e 

custas; (vi) tributos, impostos contribuições previdenciárias e 
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verbas e encargos trabalhistas; (vii) tarifas bancárias; (viii) tais como 

envio de correspondência; (ix) registro de livros e atas; (x) despesas 

de viagem, locomoção e etc.;  

(c) custos relativos à renovação e manutenção periódica dos 

equipamentos, sistemas, decoração, móveis e enxoval etc. das 

Unidades Autônomas Hoteleiras e das suas áreas comuns; 

(d) custos decorrentes da contratação, subcontratação e/ou utilização 

de bens ou de serviços de quaisquer terceiros para a consecução do 

objeto social; 

(e) demais despesas operacionais da Sociedade, tais como: custo de 

mão de obra para manutenção e para limpeza nas Unidades 

Autônomas Hoteleiras e das áreas comuns, custo de mão de obra 

para segurança das Unidades Autônomas Hoteleiras e das áreas 

comuns, custo de mão de obra para atendimento às reservas; e etc.; 

(f) custo de distribuição pela plataforma Charlie (“venda canal direto 

Charlie”), da própria Sócia Ostensiva; 

(g) custos para composição do Fundo de Reserva; 

(h) depreciações das Unidades Autônomas Hoteleiras participantes do 

Pool e de suas benfeitorias e equipamentos a ela agregados 

(móveis, decoração etc.) dentro dos limites permitidos pela 

legislação do imposto de renda;  

(i) despesas extraordinárias, incluindo reinvestimentos, não 

abrangidas pelo Fundo de Reserva ou caso não haja recursos 

suficientes para arcar com a despesa extraordinária;  

(j) custos para manter as Unidades Autônomas Hoteleiras sempre 

dentro dos padrões da Marca utilizada pela Sócia Ostensiva, 

inclusive os custos de adequações necessárias na hipótese de 

alteração de qualquer dos padrões da Marca, desde que aprovado 

em Assembleia, conforme 2.2.1 do Contrato de Constituição de SCP; 

(k) custos de aquisição, instalação, manutenção, reposição etc. dos 

símbolos, dos elementos de sinalização e outros elementos 

distintivos da Sócia Ostensiva e de sua Marca, que ficarão no 
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Empreendimento e irão garantir a sua originalidade, 

homogeneidade e imagem no mercado, inclusive no caso 

atualizações, renovações e/ou alterações feitas na Marca, seja em 

seus elementos nominativos quanto em seus elementos figurativos, 

por questões mercadológicas ou em sua forma de divulgação, desde 

que aprovado em Assembleia, conforme 2.2.1 do Contrato de 

Constituição de SCP;  

(l) custos gerais e despesas de manutenção do Pool, incluindo as 

despesas do Empreendimento, tais como IPTU e condomínio 

(despesas ordinárias e despesas extraordinárias) e etc; 

(m) custos com os seguros previstos na Convenção de Condomínio, bem 

como aqueles indicados pela Sócia Ostensiva em razão das 

características do Pool, definidos de acordo com sua experiência 

profissional, observados os termos e condições previstos no 

Contrato de Constituição de SCP; e 

(n) custos de participação dos Empregados do Pool que em decisão 

conjunta da Sócia Ostensiva forem convocados para participar dos 

programas de treinamento, encontros anuais de vendas, 

controladoria, recursos humanos e outros, promovidos e/ou 

indicados pela Sócia Ostensiva, em benefício do Pool. Os custos 

incorridos pela Sócia Ostensiva para a organização de todo e 

qualquer treinamento por ela indicado, que terão a participação de 

colaboradores do Pool. 

“Despesas Pré-operacionais”: É o valor estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), para as 

Despesas Pré-Operacionais (incluindo Capital de Giro e áreas comuns) cujo 

custos serão prestados em futura Assembleia da SCP sobre as despesas pré-

operacionais, considerando a data-base da assinatura da Promessa de 

Venda e Compra.  

“Empreendimento Hoteleiro” 

ou “Hotel”: 

O Empreendimento Hoteleiro, integrante do Condomínio, formado pelas 

54 (cinquenta e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras e respectivas 

áreas comuns de uso exclusivo. 
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“Estudo de Viabilidade 

Econômica e Financeira do 

Empreendimento” ou “Estudo 

de Viabilidade”: 

O Relatório acerca da viabilidade econômica e financeira do 

Empreendimento, elaborado pela Caio Calfat Real Estate Consulting, 

datado de junho de 2023. 

“Fatores de Risco”: São os fatores de risco da Oferta, que devem ser considerados pelos 

potenciais Adquirentes antes de ser tomada qualquer decisão de investir 

no Empreendimento Hoteleiro mediante a aquisição de uma ou mais 

Unidades Autônomas Hoteleiras, previstos na seção “Fatores de Risco”, nas 

páginas 101 a 109 deste Prospecto. 

“Incorporadora” ou 

“Ofertante”: 

A LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 31.775.479/0001-61, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2.346, 8º andar, conjunto 84, 

CEP 01.228-200. 

“IGPM”: O Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas. 

“IPTU”: O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

“INCC”: O Índice Nacional de Custo da Construção, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas. 

“Lei de Condomínio e 

Incorporações”: 

A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

“Lei do Mercado de Valores 

Mobiliários”: 

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

“Lei dos Corretores de 

Imóveis”: 

A Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978. 

“Lei do Patrimônio de 

Afetação”: 

A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

“Marca”: A marca “Ibirapuera Charlie Hotel” de titularidade da Operadora Hoteleira, 

que será utilizada na operação do Empreendimento Hoteleiro, de acordo 

com o Contrato de Constituição de SCP. 

“Memorial de Incorporação”: O Memorial de Incorporação do Empreendimento, registrado na matrícula 

nº 219.809, do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, incluindo 
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o atestado de idoneidade financeira e todos os demais documentos 

exigidos no art. 32 da Lei de Condomínio e Incorporações. 

“Oferta”: A presente oferta pública de Contrato de Investimento Coletivo Hoteleiro 

das Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento Hoteleiro. 

“Operadora Hoteleira” ou 

“Sócia Ostensiva”: 

A Charlie Tecnologia e Acomodações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.571.863/0001-29, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paula, na Alameda Jaú, n.º 1606, Conjunto 403, Jardim Paulista, CEP 

01.420-006. 

“Orçamento Anual”: É a peça orçamentária elaborada pela Operadora Hoteleira, relativa a cada 

exercício financeiro, da qual deverão constar os desembolsos, as principais 

metas previstas para o ano e as linhas gerais das políticas que desenvolverá, 

nos termos do Contrato de Constituição de SCP. 

“Participação nos lucros dos 

Sócios Participantes”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na alínea “e” da seção “Remuneração 

dos Adquirentes com o Empreendimento”, na página 91 deste Prospecto. 

“Participação nos lucros da 

Sócia Ostensiva”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na alínea “e” da seção “Remuneração 

dos Adquirentes com o Empreendimento”, na página 90 deste Prospecto. 

“Pool”: O sistema unificado de adquirentes de Unidades Autônomas Hoteleiras que 

as congregam com o objetivo de explorá-las conjuntamente como meio de 

hospedagem, de modo uniforme e homogêneo, por meio da ou para a 

Sócia Ostensiva ou empresa de seu grupo econômico.  

“Preço das Unidades”: O preço unitário de cada Unidade Autônoma Hoteleira do 

Empreendimento, que varia conforme as características de cada Unidade 

Autônoma Hoteleira. Integra o Preço das Unidades os gastos com 

montagem, equipagem e decoração relativas às unidades autônomas e 

áreas comuns. 

 

Não integra o Preço das Unidades os gastos com Despesas Pré-

Operacionais (incluindo Capital de Giro e equipagem das áreas comuns) 

devendo os respectivos montantes serem suportados pelos Adquirentes. 

“Promessa(s) de Venda e 

Compra”: 

Cada “Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade 

Autônoma Condominial sob Condição Resolutiva e Outras Avenças”, a ser 
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celebrado entre a Incorporadora e cada Adquirente, por meio do qual este 

se comprometerá a adquirir e aquela se comprometerá a vender a Unidade 

Autônoma Hoteleira.  

“Prospecto”: Este Prospecto de Oferta de Contrato de Investimento Coletivo em 

Unidades Autônomas Hoteleiras, datado de 06 de novembro de 2023. Este 

Prospecto será atualizado anualmente até o encerramento da Oferta, 

ficando disponível para consulta dos Adquirentes até o encerramento da 

Oferta, em versão eletrônica, no website do Empreendimento Hoteleiro: 

charliehotel.lavvi.com.br.  

“Real”: A moeda corrente no Brasil. 

“Receita Bruta”: Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, “Receita Bruta” 

compreende o seguinte: (a) os valores recebidos pela cessão das Unidades 

Autônomas Hoteleiras e áreas comuns do Empreendimento Hoteleiro; (b) 

quaisquer importâncias recebidas pela Sociedade como indenização por 

danos causados às Unidades Autônomas Hoteleiras; e (c) os valores 

recebidos pela exploração do Estacionamento. 

“Resolução CVM 86”: A Resolução CVM nº 86, de 31 de março de 2022. 

“Resultado Líquido”: Tem o significado que lhe é atribuído na seção “Remuneração dos 

Adquirentes com o Empreendimento”, na página 90 deste Prospecto. 

“Síndico”: O representante legal do Condomínio, devidamente eleito na forma da Lei 

e nos termos da Convenção de Condomínio. 

“Subsíndico da Torre 1”:  O representante legal da Torre 1, devidamente eleito na forma da Lei e nos 

termos da Convenção de Condomínio. 

“Subsíndico da Torre 2”:  O representante legal da Torre 2, devidamente eleito na forma da Lei e nos 

termos da Convenção de Condomínio. 

“Subsíndico das Lojas”:  O representante legal das Lojas, devidamente eleito na forma da Lei e nos 

termos da Convenção de Condomínio. 

“Sociedade em Conta 

Participação” ou “SCP”: 

É a sociedade constituída nos termos do art. 991 a 996 do Código Civil, 

formada pelos Sócios Participantes e pela Sócia Ostensiva, que não tem 

personalidade jurídica própria, não aparecendo de per si perante terceiro. 

A exteriorização é feita pela Sócia Ostensiva, e os Adquirentes que a ela 
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aderirem serão os Sócios Participantes. A Sociedade em Conta de 

Participação se estabelece contratualmente e sua constituição não está 

sujeita, como condição de sua regularidade, ao registro na Junta Comercial 

ou no Cartório de Títulos e Documentos. Ademais, o contrato social de uma 

Sociedade em Conta de Participação produz efeito somente entre os 

sócios, observado que os Sócios Participantes, sem prejuízo do direito de 

fiscalizar a gestão dos negócios sociais, não podem tomar parte nas 

relações da Sócia Ostensiva com terceiros sob pena de responder 

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.  

“Tabela(s) de Vendas”: A(s) Tabela(s) indicativa(s) dos valores dos Preços das Unidades Autônomas 

Hoteleiras, bem como da forma de pagamento desses valores, a qual será 

atualizada mensalmente, sendo que o Prospecto será atualizado anualmente 

e conterá a Tabela de Vendas do mês de sua atualização, na forma de anexo.  

“Termo de Adesão”: O Termo de Adesão corresponde ao instrumento pelo qual o Adquirente 

adere à Sociedade em Conta de Participação. 

“Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s)”: 

Cada uma das 54 (cinquenta e quatro) unidades autônomas destinadas ao 

uso hoteleiro do Condomínio.  
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OFERTA 

 

Nome do Empreendimento “Condomínio Villa Ibirapuera” 

 

Incorporadora/Ofertante Lavvi Lisboa Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 

Operadora Hoteleira Charlie Tecnologia e Acomodações S.A. 

 

Número de Unidades Autônomas 

Hoteleiras a serem vendidas e de 

CIC 

54 (cinquenta e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras, disponíveis 

para venda imediata pela Incorporadora a partir da data de divulgação 

do Anúncio de Início.  

 

Preço das Unidades O preço das Unidades Autônomas Hoteleiras está atrelado ao tamanho 

das unidades e indicado na Tabela de Vendas contida na página 92 deste 

Prospecto. Os valores indicados na Tabela de Vendas refletem o preço 

das unidades para pagamento à vista. O valor mínimo das Unidades 

Autônomas Hoteleiras, à vista, é de R$ 749.827,97 (setecentos e 

quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e sete 

centavos), correspondente às Unidades Autônomas Hoteleiras 

localizadas do 9º ao 10º pavimento com os finais 9, 10, 11 e 12, as quais 

possuirão, cada uma, valor este sujeito a eventuais alterações e corrigido, 

mensalmente nos termos da Promessa de Venda e Compra. Apenas para 

fins de referência, as Unidades Autônomas Hoteleiras terão o preço 

máximo, à vista, de R$ 1.375.253,77 (um milhão, trezentos e setenta e 

cinco mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos), 

ou seja, as Unidades Autônomas Hoteleiras terão como preço médio o 

valor correspondente a R$ 860.488,98 (oitocentos e sessenta mil, 

quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), na data 

deste Prospecto. Os valores poderão ser alterados em decorrência de 

razões comerciais ou condições de mercado, conforme valores indicados 

na Tabela de Vendas. 
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Por força do que dispõe o artigo 41, da Lei de Condomínio e 

Incorporações, estipula-se que, do Preço da Unidade total, 30% (trinta 

por cento) de seu valor refere-se às acessões que constituirão a Unidade 

Autônoma Hoteleira, incluindo montagem, equipagem e decoração da 

Unidade Autônoma Hoteleira e áreas comuns, e 70% (setenta por cento) 

à fração ideal de terreno do Condomínio correspondente à citada 

Unidade Autônoma Hoteleira que deverá ser entregue inteiramente 

pronta e acabada. 

 

Além do custo com a aquisição da Unidade Autônoma Hoteleira, os 

Adquirentes suportarão o valor apurado para gastos com as Despesas 

Pré-Operacionais e de Capital de Giro, conforme mencionado nos 

instrumentos destacados no Capítulo XX das Condições Gerais das 

Promessas de Venda e Compra, que deverão ser pagos em 

aproximadamente 12 (doze) parcelas, iniciando seu pagamento em 30 

(trinta) dias após a comunicação da Operadora Hoteleira, sendo certo 

que o início do referido pagamento está previsto para julho de 2024. 

 

Forma de Pagamento O Adquirente deverá efetuar o pagamento do Preço da Unidade, 

conforme termos e condições previstos do item 6 de cada Quadro 

Resumo das Promessa de Venda e Compra, optando por uma das 

seguintes formas de pagamento: 

 

(i) Pagamento à Vista: o Preço da Unidade poderá ser pago por meio de 

1 (uma) única parcela, através de boleto bancário emitido na data de 

assinatura da Promessa de Venda e Compra ou através de TED 

(transferência eletrônica disponível), cujo prazo de compensação será de 

48 (quarenta e oito) horas.  

 

Nesta modalidade de pagamento, a Promessa de Venda e Compra está 

subordinada à condição resolutiva expressa que tem como termo o 

pagamento integral do Preço da Unidade, com a regular compensação 
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bancária do boleto bancário ou com o crédito em conta da Ofertante na 

hipótese de TED. 

 

Eventual recusa de pagamento da aludida forma de pagamento pela 

respectiva instituição bancária quando de sua primeira apresentação, 

por si só, será motivo e prova de que a condição resolutiva a qual estava 

condicionada a eficácia e validade do presente instrumento não se 

verificou, razão pela qual este instrumento será considerado resolvido de 

pleno direito, automaticamente, sem a necessidade de qualquer 

formalidade ou notificação, ficando a Ofertante, a partir de então, livre 

para negociar e alienar a Unidade Autônoma Hoteleira objeto da 

Promessa de Venda e Compra a terceiros, com o que o Adquirente. Em 

tal hipótese, não será devida qualquer indenização ou penalidade de 

parte a parte, a qualquer título que seja, perdendo, ainda, o Adquirente 

os valores que tenha pagado a terceiros a título de intermediação pelo 

negócio imobiliário. 

 

(ii) Pagamento Parcelado: o Preço da Unidade poderá ser pago mediante 

(ii.a) sinal do Preço da Unidade, ou seja, parte do Preço da Unidade, por 

meio de 1 (uma) única parcela, através de (ii.a.1) boleto bancário, 

entregue na data de assinatura da Promessa de Venda e Compra, com 

vencimento até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de assinatura da 

Promessa de Venda e Compra, cuja compensação traduzirá efetivo 

pagamento e quitação TED (transferência eletrônica disponível), cujo 

prazo de compensação será de 48 (quarenta e oito) horas; e (ii.b) 

pagamento do saldo devedor do Preço da Unidade, em seu valor 

nominal, sujeito à correção monetária, conforme estipulada de comum 

acordo entre as partes na Promessa de Venda e Compra, devendo ser 

pago pelo Adquirente à Ofertante em parcelas e prestações, nas quais 

passará a incidir juros após a entrega da chave. 
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Ressalta-se que, na modalidade de pagamento parcelado do Preço das 

Unidades, não sendo efetivado pagamento pelo Adquirente a título de 

sinal e princípio de pagamento dentro do vencimento, a Promessa de 

Venda e Compra será rescindida de pleno direito, independentemente 

de aviso ou notificação, passando a Ofertante a ter livre disponibilidade 

da unidade aqui compromissada. 

 

Sobre o valor de cada um das parcelas e prestações previstas na alínea 

do item (6.2) acima do Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra, 

ou seja, sobre todas as parcelas e prestações, haverá a incidência de 

correção monetária na seguinte forma: (a) até o mês de expedição do 

Certificado de Conclusão (“Habite-se”), todas as parcelas do Preço da 

Unidade serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação 

percentual mensal positiva acumulada do INCC - Índice Nacional de 

Custos da Construção Civil (“INCC-DI”), conforme previsto no item V-5 do 

Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra; (ii) a partir do mês de 

expedição do Habite-se todas as parcelas do Preço da Unidade que até 

então estavam sendo atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma prevista 

no item V-5 do Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra, serão 

corrigidas mensalmente de acordo com a variação percentual mensal 

positiva acumulada do Índice Geral de Preços-Mercado (“IGP-M”), 

conforme previsto no item V-7 do Quadro Resumo da Promessa de 

Venda e Compra (“Correção Monetária”). 

 

Além da Correção Monetária que incide sobre o saldo do Preço da 

Unidade, as parcelas do Preço da Unidade, que se vencerem a partir de 

01 de fevereiro de 2025 serão acrescidas de juros efetivos de 12% (doze 

por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price, em conformidade com o 

disposto no item V-9 do Quadro Resumo da Promessa de Venda e 

Compra (“Juros Compensatórios”). A incidência de juros compensatórios 

é uma condição comercial que não possui relação com a efetiva emissão 

do Habite-se. 
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Se a inflação oficial divulgada pelo Governo ultrapassar o patamar de 3% 

(três por cento) ao mês, o vencimento de todas as parcelas e prestações 

vincendas previstas no Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra 

passará, automaticamente e independentemente de comunicação ao 

Adquirente, para o dia 1º (primeiro) de cada mês de vencimento de cada 

uma delas.  

 

As parcelas do saldo do Preço da Unidade não estão condicionadas ao 

cronograma de obra ou de sua conclusão, devendo ser pagas em seus 

respectivos vencimentos. 

 

Além do pagamento com recursos próprios, as parcela do saldo do Preço 

de Unidade poderão ser pagas mediante financiamento a ser tomado 

pelo Adquirente até o limite de crédito em avaliação possibilitado pelo 

Agente Financeiro (Credor Hipotecário), através do Sistema Financeiro da 

Habitação (S.F.H.) ou de outro Agente Financeiro, ou ainda, por meio de 

Consórcio Imobiliário, esses últimos de livre escolha do Adquirente na 

época da contratação do mútuo a ser obtido, obrigando-se o Adquirente 

a respeitar as prescrições regulamentares de tal entidade, no prazo que 

vier a ser estipulado e nas condições estabelecidas no item XVIII do 

Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra.  

 

Para que seja concedido o financiamento, mencionado no item anterior, 

torna-se indispensável que o Adquirente esteja em dia com todas as 

obrigações da Promessa de Venda e Compra, notadamente quanto ao 

pagamento das parcelas e prestações vencidas e encargos devidos.  

 

Após a contratação do financiamento bancário, a correção monetária e 

juros seguirão o disposto no respectivo contrato de financiamento, em 

relação à parcela financiada. 
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Valor Total da Oferta Até R$ 43.841.275,50 (quarenta e três milhões, oitocentos e quarenta e 

um mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), 

correspondente ao somatório do preço total de cada uma das 54 

(cinquenta e quatro) das Unidades Autônomas Hoteleiras.  

 

Inadequação da Oferta A Oferta não é adequada a Adquirentes que: (i) não tenham 

conhecimento dos riscos envolvidos no investimento em imóveis; (ii) 

necessitem de liquidez com relação às Unidades Autônomas Hoteleiras a 

serem adquiridas, tendo em vista a natureza das negociações no setor 

imobiliário em geral, que podem demandar um longo prazo para a 

concretização das transações; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr os 

riscos inerentes às atividades do setor hoteleiro ou de imóveis. A 

aquisição das Unidades Autônomas Hoteleiras apresenta certos riscos e 

possibilidades de perdas patrimoniais, em especial no que se refere à 

desvalorização do investimento, que devem ser cuidadosamente 

considerados antes da tomada de decisão de investimento. Para maiores 

informações sobre os riscos envolvidos, o Adquirente deve consultar a 

seção “Fatores de Risco” nas páginas 101 a 109 deste Prospecto. 

 

Intermediação A Oferta será conduzida pelos Corretores Autorizados, devidamente 

inscritos no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis e/ou 

pela Ofertante, por intermédio dos Colaboradores Autorizados, como 

ocorre em aquisições de propriedades de imóveis em geral, tendo em 

vista (i) as características eminentemente imobiliárias da Oferta e (ii) a 

dispensa de contratação de instituição integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários para a Oferta, nos termos da 

Resolução CVM 86. Na hipótese da Ofertante tomar conhecimento de 

qualquer descumprimento ou de indícios de descumprimento, por parte 

de quaisquer dos corretores de imóveis que estejam participando da 

Oferta, de quaisquer das normas previstas na regulamentação aplicável 
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à Oferta, especialmente no que tange a utilização de material publicitário 

irregular, o corretor deverá ser excluído, pela Incorporadora, da Oferta. 

 

Data de Início da Oferta A data prevista para o início da Oferta será após a divulgação do Anúncio 

de Início, tão logo se obtenha o registro da presente Oferta pela CVM.  

 

Prazo de Duração e Encerramento 

da Oferta 

As Unidades Autônomas Hoteleiras serão comercializadas por prazo 

indeterminado, finalizando-se a distribuição com a venda da totalidade 

das Unidades Autônomas Hoteleiras que compõem o Empreendimento 

Hoteleiro, observado que a subscrição do CIC objeto da Oferta deve ser 

realizada no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contado da data 

de divulgação do Anúncio de Início, admitindo-se uma única prorrogação 

por igual período, desde que previamente comunicada à CVM, nos 

termos da Resolução CVM 86. 

 

Modificação, Suspensão ou 

Cancelamento da Oferta 

Havendo a alteração substancial, à juízo da CVM, posterior e imprevisível 

nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 

de registro de distribuição da Oferta, ou que o fundamentem, 

acarretando aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, a 

CVM pode: (i) acolher pleito de modificação da Oferta; ou (ii) reconhecer 

a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis. 

A modificação da Oferta será divulgada imediatamente pela Ofertante 

em seu website: charliehotel.lavvi.com.br. 

 

Na hipótese de modificação da Oferta, os investidores que já tiverem 

aderido à Oferta serão comunicados diretamente pela Ofertante, por 

correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 

efetuada, para que possam revogar a aceitação da Oferta no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, presumindo-se a sua 

manutenção em caso de silêncio. Os valores pagos pelo investidor que 

deseje revogar a sua aceitação, serão restituídos pela Ofertante na 
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mesma quantidade de parcelas que o investidor tenha pago, sendo que 

a primeira parcela vencerá em 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da do evento de modificação da Oferta. 

 

A CVM pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta, caso: (i) 

esteja se processando em condições diversas das constantes da 

Resolução CVM 86 ou do registro da Oferta; (ii) esteja se valendo de 

material publicitário em desconformidade com as regras da Resolução 

CVM 86; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação 

da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o registro da Oferta. 

 

A CVM procederá à suspensão da Oferta quando verificar ilegalidade ou 

violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não 

pode ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade 

apontada deve ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados 

os vícios que determinaram a suspensão, a CVM ordenará o 

cancelamento da Oferta. 

 

A Ofertante dará conhecimento, por correio eletrônico, correspondência 

física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, 

da suspensão ou do cancelamento aos investidores que já tenham 

aceitado a Oferta, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a 

possibilidade de revogar a aceitação da Oferta no prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis do recebimento da comunicação, presumindo-se a sua 

manutenção em caso de silêncio. Os valores pagos pelo investidor, 

inclusive aquele que desejar revogar a sua aceitação na hipótese de 

suspensão da Oferta, serão restituídos pela Ofertante na mesma 

quantidade de parcelas que o investidor tenha pago, sendo que a 

primeira parcela vencerá em 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da suspensão ou do cancelamento da Oferta, conforme o caso. 
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Revogação da Oferta A Oferta poderá ser revogada na hipótese de desistência da incorporação 

do Empreendimento Hoteleiro, nos termos do art. 34, parágrafos 4º e 5º, 

da Lei de Condomínio e Incorporações, estando a incorporação do 

empreendimento sujeita ao prazo de carência de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data de seu registro no Oficial de Registro de Imóveis, 

dentro do qual será lícito à Incorporadora dela desistir. A desistência da 

incorporação será denunciada ao Registro de Imóveis, por escrito, e 

comunicada, também por escrito, a cada um dos Adquirentes ou 

candidatos à aquisição, sob pena de responsabilidade civil e criminal da 

Incorporadora. Será averbada no registro da incorporação a referida 

desistência, arquivando-se em cartório o respectivo documento. Nesta 

hipótese, os Adquirentes que já houverem adquirido uma ou mais 

Unidades Autônomas Hoteleiras serão ressarcidos das importâncias já 

pagas, devidamente corrigidas na forma prevista no art. 36 da Lei de 

Condomínio e Incorporações.  

 

Sem prejuízo do disposto em lei, a revogação deve ser imediatamente 

comunicada à CVM e divulgada na página do Empreendimento Hoteleiro. 

 

Remuneração Cada Adquirente das Unidades Autônomas Hoteleiras fará jus ao 

recebimento de sua remuneração decorrente da sua participação na SCP, 

calculada conforme o descrito na seção “Remuneração dos Adquirentes 

com o Empreendimento” nas páginas 90 a 91 deste Prospecto, 

ressalvada a hipótese de a SCP ter prejuízo, quando não serão, então, 

distribuídos dividendos aos Sócios Participantes.  

 

Regime Jurídico O Empreendimento é regido, basicamente, pelas seguintes normas: (i) 

Lei de Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Código de 

Defesa do Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio de Afetação; (v) Lei dos 

Corretores de Imóveis; (vi) Resolução CVM 86. Adicionalmente, o 

investimento no Empreendimento Hoteleiro é regido pelo Contrato de 

Investimento Coletivo, composto pelos instrumentos disponíveis para 
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consulta no Anexo I deste Prospecto. A Oferta das Unidades Autônomas 

Hoteleiras foi registrada perante a CVM, por meio do Ofício nº 

265/2023/CVM/SRE/GER-2 de 01 de novembro de 2023, sob o nº 

CVM/SRE/TIC/2023/009.  

 

Informações sobre o 

Empreendimento 

As principais características do Empreendimento encontram-se descritas 

na seção “Características Principais do Empreendimento” nas páginas 29 

a 43 deste Prospecto. 

 

Informações Complementares Quaisquer informações complementares ou esclarecimentos sobre o 

Empreendimento Hoteleiro e a Oferta poderão ser obtidos com a 

Incorporadora, no endereço constante da seção “Identificação da 

Incorporadora e Operadora Hoteleira” na página 28 deste Prospecto, ou 

por meio do website: www.charliehotel.lavvi.com.br. As informações 

constantes do website da Incorporadora e da Operadora Hoteleira não 

são parte integrante e nem se encontram incorporadas por referência a 

este Prospecto. 

 

Declarações O modelo da Declaração do Investidor e as demais Declarações exigidas 

pela Resolução CVM 86 encontram-se anexas a este Prospecto. 
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IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORADORA E OPERADORA HOTELEIRA 

 

Incorporadora  

 

LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. 

CNPJ: 31.775.479/0001-61 

Avenida Angélica, nº 2.346, 8º andar, conjunto 84 

Consolação – São Paulo/SP 

CEP: 01.228-200 

At.: Ana Paula Patara Quintaes e Departamento Jurídico 

Tel.: (11) 4210-1377 

E-mail: anapatara@lavvi.com.br e 

juridicoterrenos@lavvi.com.br  

Website: https://www.lavvi.com.br/  

 

Operadora Hoteleira  

 

CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A. CNPJ: 37.571.863/0001-29 

Alameda Jaú, nº 1606, Conjunto 403 

Jardim Paulista – São Paulo/SP 

CEP 01.420-006 

At.: Allan Sztokfisz e Flavio Ghelfond 

Tel.: N/A 

E-mail: allan@staycharlie.com.br e 

flavio@staycharlie.com.br 

Website: www.staycharlie.com.br 

  

mailto:anapatara@lavvi.com.br
mailto:juridicoterrenos@lavvi.com.br
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Descrição da Incorporadora e Operadora Hoteleira  

 

A Incorporadora  

 

Com capital aberto desde 2020, a Incorporadora é uma empresa do Grupo Cyrela. Por isso, possui em seu 

DNA toda excelência, comprometimento e solidez do grupo. Desenvolvemos projetos diferenciados que 

transformam a vida das pessoas. Os empreendimentos com a marca Incorporadora são verdadeiros sucessos de 

vendas e satisfação. A empresa preza pelo bem-estar dos seus clientes, com projetos modernos, de alto padrão e 

muito bem localizados, que oferecem todo o conforto, comodidade e a certeza de ter feito uma excelente escolha 

(fonte: https://www.lavvi.com.br/quem-somos).  

 

A Operadora Hoteleira  

 

A Operadora Hoteleira é uma operadora hoteleira e de locação na modalidade “por temporada” criada 

há mais de 3 anos, cujos sócios possuem experiência de 15 anos no mercado hoteleiro e imobiliário. Tem como 

foco utilizar tecnologia para entregar uma experiência diferenciada, que fideliza o hóspede, ao mesmo tempo que 

busca potencializar a rentabilidade do ativo ao investidor. Possui atualmente mais de R$1,5 bilhões em ativos já 

contratados e mais de 1.800 aptos operacionais sob gestão, em empreendimentos localizados nos principais 

bairros de São Paulo, além de Porto Alegre e Rio de Janeiro. 
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO EMPREENDIMENTO 

 

Localização do Terreno 

 

O imóvel sobre o qual localiza-se o Empreendimento Hoteleiro, objeto da matrícula nº 235.747 do 14º 

Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, situa-se na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, na Avenida Ministro 

Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e na Avenida Agami, n° 364, no 24º Subdistrito, Indianópolis, no Município e 

Comarca de São Paulo – SP (“Imóvel”), tendo sido adquirido em sua totalidade pela Incorporadora, conforme, 

R.32/M.20.179, R.9/M.23.130, R.9/M.28.574, R.23/M.29.479, R.16/M.29.705, R.6/M.37.524, Rs.9, 10, 12 e 

13/M.43.688, R.4/M143.583, R.12/M.160.952, R.16/M.214.095, R.7/M.223.817, R.15/M.227.787, 

R.17/M.227.787, R.18/M.227.787, R.19/M.227.787, R.22/M.227.787, R.9/M.229.738, R.4/M.229.954, 

R.3/M.232.663, todas do 14º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, abaixo descrito e caracterizado: 

 

“Imóvel: Avenida Agami, nºs 364, 366 e 380, Avenida Ibirapuera, nºs 1.826, 1.842, 1.846, 1.858, 1.862, 

1.876, 1.886, 1.898, 1.908 e 1.914, esquina com a Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, nºs 591 e 595, 

Indianópolis – 24º Subdistrito. Prédios e respectivo terreno com início e fechamento no ponto A, localizado no novo 

alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, distante 74,97m do alinhamento predial da 

Alameda dos Arapanés, deste ponto segue pelo novo alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende 

Passos (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP) por uma distância de 

12,03m até encontrar o ponto B, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 180°07'21" 

continuando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto 

de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP) por uma distância de 31,61m até encontrar o 

ponto C, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo 

alinhamento do chanfro formado na esquina da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos e Avenida Ibirapuera 

(Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até 

encontrar o ponto D, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir 

pelo novo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da 

Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 51,60m até encontrar o ponto E, deste ponto deflete à esquerda 

formando o ângulo interno de 179°52'18" continuando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida 

Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 

23,08m até encontrar o ponto F, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 90°08'24" passando 

a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 do 14ºR.I. por uma distância 
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de 0,49m até encontrar o ponto 5, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 270°00'00" 

continuando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 do 14ºR.I. por 

uma distância de 10,00m até encontrar o ponto 6, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 

90°00'00" passando a seguir pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 1,10m até 

encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 270°00'00" continuando a seguir 

pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 5,62m até encontrar o ponto G, deste ponto 

deflete à esquerda formando o ângulo interno de 134°58'02" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro 

formado na esquina da Avenida Ibirapuera e Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 

67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto H, deste ponto deflete à esquerda 

formando o ângulo interno de 134°58'01" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Agami 

(Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 20,04m 

até encontrar o ponto I, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'58" continuando a 

seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da 

Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 21,80m até encontrar o ponto J, deste ponto deflete à esquerda 

formando o ângulo interno de 90°27'22" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 352 da 

Avenida Agami (Transcrições 112.870, 112.871 e 112.872, todas do 14ºR.I) por uma distância de 48,26m até 

encontrar o ponto 10, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°37'35" passando a seguir 

pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 555 da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Matrícula 60.677 

do 14ºR.I.) por uma distância de 47,03m até encontrar o ponto A, que deu início a esta descrição, formando o 

ângulo interno de 89°50'07" com o alinhamento inicial, encerrando a área de 4.366,96m².” 

 

O Imóvel está cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob os contribuintes nºs 041.103.0002-9, 

041.103.0003-7, 041.103.0006-1, 041.103.0007-1, 041.103.0008-8, 041.103.0009-6, 041.103.0010-1, 

041.103.0011-8, 041.103.0037-1, 041.103.0042-8, 041.103.0043-6, 041.103.0044-4, 041.103.0045-2, 

041.103.0217-1, 041.103.0218-8. 

 

 

(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 
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Localizado em uma das regiões mais charmosas de São Paulo, o projeto está a minutos do Parque Ibirapuera e 

cercado por restaurantes, bares e toda conveniência de Moema. 

 

Descrição do Empreendimento 

 

O Empreendimento Hoteleiro foi promovido pela Incorporadora no imóvel situado na Avenida Ibirapuera, 

n° 1.846, na Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e na Avenida Agami, n° 364, no 24º Subdistrito, 

Indianópolis, no Município e Comarca de São Paulo - SP, descrito e caracterizado na matrícula nº 235.747 do 14º 

Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, nos termos do Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº 

2021/00002-00 emitido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, de acordo com o processo nº 

0000.2019/0047388-3 de 13 de janeiro de 2021. O Empreendimento Hoteleiro tem destinação de uso misto, 

sendo composto por 02 (duas) torres e 01 (um) conjunto de lojas: (i) a Torre 1, de uso misto, com 54 (cinquenta e 

quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras, 114 (cento e catorze) unidades autônomas de finalidade não residencial 

(NR1-12) e 175 (cento e setenta e cinco) unidades autônomas de finalidade residencial (R2V-4), além de 03 (três) 

unidades autônomas vagas de garagem(Bolsões de Vagas); e (ii) a Torre 2, de uso exclusivo residencial, com 100 

(cem) unidades autônomas de finalidade residencial (R2V-4); e (iii) 06 (seis) unidades autônomas de finalidade 

não residencial (NR1-3), denominadas em conjunto por “lojas”. 

 

 

(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 
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O Condomínio se dividirá em áreas de uso comum e exclusivo, conforme Convenção de Condomínio, a 

saber:  

 

(i) Área de Uso Comum do Condomínio: 

a. Das Torres e das Lojas: Térreo; 

 

(ii) Áreas Comuns de Uso Exclusivo: 

a. Da Torre 1: 1º, 2º e 3º Subsolos, 1º, 30º e 31º pavimentos, Reservatório Superior e Cobertura, 

conforme detalhado na Convenção de Condomínio; 

b. Das Unidades Hoteleiras e dos apartamentos da Torre 1: 2º ao 10º pavimentos, conforme 

detalhado na Convenção de Condomínio; 

c. Dos apartamentos e das unidades não residenciais da Torre 1: 11º ao 29º pavimentos, conforme 

detalhado na Convenção de Condomínio; 

d. Dos apartamentos da Torre 1: 31º pavimento (lazer), conforme detalhado na Convenção de 

Condomínio; 

e. Da Torre 2: 1º, 2º e 3º Subsolos, Térreo (acesso Torre 2), 1º pavimento (Acesso Torre 1), 1º 

pavimento (lazer), 2º a 27º pavimentos, Ático e Cobertura, conforme detalhado na Convenção de 

Condomínio; 

f. Da Torre 1 e Torre 2: 2º e 3º subsolos, conforme detalhado na Convenção de Condomínio; 

g. Das Lojas: Térreo, 1º e 2º pavimentos, conforme detalhado na Convenção de Condomínio; 

h. Das Unidades Autônomas Hoteleiras, das unidades autônomas vagas de garagem (bolsões de 

vagas), das unidades não residenciais e dos apartamentos: 1º, 2º e 3º Subsolos, Térreo e 1º 

pavimento (acesso Torre 1), conforme detalhado na Convenção de Condomínio; 

i. Das unidades autônomas vagas de garagem (bolsões de vagas): Térreo, conforme detalhado na 

Convenção de Condomínio; 

 



 

33 

 

(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 

 

 

 

Descrição do Empreendimento Hoteleiro  

 

O Empreendimento Hoteleiro será composto de: 

 

3º Subsolo: 
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Hotel: escada de emergência com porta corta fogo e módulo cadeirante, antecâmara, 04 (quatro) 

elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, área de circulação, pressurização, plenum exaustão, 

shafts, vazios / casa de bombas reservatório de reuso; 

 

2º Subsolo: 

Hotel: escada de emergência com porta corta fogo e módulo cadeirante, antecâmara, 04 (quatro) 

elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, área de circulação, pressurização, shafts, vazios / 

reservatório de controle de escoamento superficial e reservatório de aproveitamento de águas pluviais; 

 

1º Subsolo: 

Hotel: vestiário funcionário feminino, vestiário funcionário masculino, vestiário funcionário PNE, 04 

(quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, área de circulação, escada de emergência 

com porta corta fogo e módulo cadeirante, antecâmara, copa funcionários, pressurização, shafts, vazios; 

 

Térreo: 

Hotel: 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, circulação, escada de emergência 

com porta corta fogo e módulo cadeirante, antecâmara, pressurização, casa de máquinas pressurização, 

jardim sobre a laje, área reservada para condensadoras, shafts, vazios; áreas permeáveis / 02 (duas) vagas 

PCD, 02 (duas) vagas de utilitários, 04 (quatro) vagas de motos numeradas de 01 a 04, circulação veículos; 

 

1° pavimento (acesso Torre 1):  

Hotel: acesso de pedestres (serviço), acesso serviço, bicicletário com capacidade para 40 (quarenta) 

bicicletas, escada marinheiro, lavanderia, 02 (dois) acesso escadas de emergência, 02 (duas) escadas de 

emergência, lobby, 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, áreas permeáveis, 

portaria com WC, acesso social de pedestres, jardim sobre a laje; 

 

30° pavimentos:  

Hotel: espaço para aquecedores de apoio a gás, caixa de contenção, casa de bombas e reservatórios de 

aquecimento, shafts, vazios; 

 

31° pavimento (Lazer):  
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Hotel: terraço coberto, deck molhado, deck, piscina descoberta, laje impermeabilizada, 04 (quatro) 

elevadores sociais, 01 (um) elevador de serviço; 02 (duas) escadas de emergência com porta corta fogo, 

pressurização, hall social, barrilete, alçapão – escada marinheiro, shafts, vazios; 

 

Reservatório superior: 

Hotel: cobertura, 02 (dois) reservatórios superiores, vazios; 

 

Cobertura:  

Hotel: espaço para aquecedores de apoio a gás, lajes impermeabilizadas (local para coletores solares), 

cobertura, 03 (três) alçapões de acesso/manutenção dos reservatórios; 

 

3° pavimento:  

Hotel: sala de ginástica NR; 

 

2° pavimento:  

Hotel: 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, hall social, antecâmara, 02 (duas) 

escadas de emergência com porta corta fogo e módulo cadeirante, pressurização, circulação, shafts, 

vazios; 

 

3° pavimento:  

Hotel: 02 (dois) WC PNE; circulação, 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, hall 

social, antecâmara, 02 (duas) escadas de emergência com porta corta fogo, pressurização, shafts, vazios; 

 

4° pavimento:  

Hotel: 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, hall social, antecâmara, 02 (duas) 

escadas de emergência com porta corta fogo, pressurização, circulação, shafts, vazios; 

 

5° ao 10° pavimentos:  

Hotel: 04 (quatro) elevadores sociais, 01 (um) elevador de emergência, hall social, antecâmara, 02 (duas) 

escadas de emergência com porta corta fogo com módulo cadeirante, pressurização, circulação, shafts, 

vazios; 
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(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 

 

O Condomínio contará com: (i) sala de ginástica; (ii) terraço descoberto; (iii) deck molhado, (iv) piscina 

descoberta com raia de 25m²; (v) bicicletário; e (vi) lavanderia. 

 

Ainda, os hóspedes poderão contar com: (i) concierge local e remoto; (ii) arrumação da unidade; (iii) amenities e 

enxoval de alto padrão; (iv) cozinha totalmente equipada; e (v) indicação de restaurantes e serviços. Já os 

Adquirentes contarão com: (i) projeto de interiores diferenciado; (ii) cuidado e manutenção da Unidade; (iii) 

precificação dinâmica com algoritmo inteligente; e (iv) sistema de acompanhamento de resultados. 

 

Características das Unidades Autônomas Hoteleiras 

 

O Empreendimento Hoteleiro dispõe de 54 (cinquenta e quatro) Unidades Autônomas Hoteleiras e 

respectivas instalações, conforme abaixo, e conforme projeto aprovado perante a Prefeitura de São Paulo, 

contendo as seguintes áreas e frações ideais: 
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TORRE PAVIMENTO UNIDADES AUTÔNOMAS 

1 2º Pavimento Unidades Hoteleiras nºs 208, 209, 210, 211, 212, 213 

1 3º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 308, 309, 310, 311, 312, 313  

1 4º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 408, 409, 410, 411, 412, 413  

1 5º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 508, 509, 510, 511, 512, 513  

1 6º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 608, 609, 610, 611, 612, 613  

1 7º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 708, 709, 710, 711, 712, 713  

1 8º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 808, 809, 810, 811, 812, 813 (PNE)  

1 9º pavimento Unidades Hoteleiras nºs 908, 909, 910, 911, 912, 913 (PNE) 

1 10º pavimento 
Unidades Hoteleiras nºs 1008, 1009, 1010, 1011, 1012 

(PNE), 1013 (NR1-12/HOTEL) 

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras possuem metragens variadas, conforme destacadas abaixo: 

Unidade Hoteleira 208 – 2º Pavimento: a Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 

44,300m², área comum de 22,163m², perfazendo a área total de 66,463m², correspondendo à fração ideal 

de 0,0012420 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 209, 210, 211 e 212- 2º Pavimento: cada Unidade Autônoma Hoteleira 

possuirá área privativa total de 48,000m², área comum de 22,266m², perfazendo a área total de 70,266m², 

correspondendo à fração ideal de 0,0012470 do terreno. 

Unidade Hoteleira 213 – 2º Pavimento: a Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 

56,380m², área comum de 24,141m², perfazendo a área total de 80,521m², correspondendo à fração ideal 

de 0,0013520 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 308 e 408 - 3º Pavimento e 4º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 32,650m², área comum de 19,986m², perfazendo a área total de 

52,636m², correspondendo à fração ideal de 0,0011200 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 309, 409, 310, 410, 311, 411, 312, 412 - 3º Pavimento e 4º Pavimento: 

cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 31,240m², área comum de 19,133m², 

perfazendo a área total de 50,373m², correspondendo à fração ideal de 0,0010720 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 313, 413 - 3º Pavimento e 4º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 31,980m², área comum 19,581m², perfazendo a área total de 

51,561m², correspondendo à fração ideal de 0,0010970 do terreno. 
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Unidades Autônomas Hoteleiras 508, 608 - 5º Pavimento e 6º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 32,480m², área comum 19,901m², perfazendo a área total de 

52,381m², correspondendo à fração ideal de 0,0011150 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 509, 609, 510, 610, 511, 611, 512, 612 - 5º Pavimento e 6º Pavimento: 

cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 31,070m², área comum 19,048m², 

perfazendo a área total de 50,118m², correspondendo à fração ideal de 0,0010670 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 513, 613 - 5º Pavimento e 6º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 31,810m², área comum 19,497m², perfazendo a área total de 

51,307m², correspondendo à fração ideal de 0,0010920 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 708, 808 - 7º Pavimento e 8º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 32,320m², área comum 19,821m², perfazendo a área total de 

52,141m², correspondendo à fração ideal de 0,0011100 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 709, 809, 710, 810, 711, 811, 712, 812 - 7º Pavimento e 8º Pavimento: 

cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 30,900m², área comum 18,964m², 

perfazendo a área total de 49,864m², correspondendo à fração ideal de 0,0011100 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 713, 813 - 7º Pavimento e 8º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 31,650m², área comum 19,418m², perfazendo a área total de 

51,068m², correspondendo à fração ideal de 0,0010880 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 908, 1008 - 9º Pavimento e 10º Pavimento: cada Unidade Autônoma 

Hoteleira possuirá área privativa total de 32,150m², área comum 19,736m², perfazendo a área total de 

51,886m², correspondendo à fração ideal de 0,0011060 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 909, 1009, 910, 1010, 911, 1011, 912, 1012 - 9º Pavimento e 10º 

Pavimento: cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 30,740m², área comum 

18,884m², perfazendo a área total de 49,624m², correspondendo à fração ideal de 0,0010580 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 913, 1013 (NR1-12/HOTEL) - 9º Pavimento e 10º Pavimento: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 31,480m², área comum 19,332m², 

perfazendo a área total de 50,812m², correspondendo à fração ideal de 0,0010830 do terreno. 
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(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto da Oferta, destinam-se, exclusivamente, ao uso hoteleiro, 

sendo-lhes vedada qualquer outra utilização. Desta forma, impõe-se que as Unidades Autônomas Hoteleiras 

sejam e permaneçam decoradas, mobiliadas e equipadas de acordo com os padrões e conceitos desenvolvidos 

pela Operadora Hoteleira, bem assim integrando o Pool.  
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(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras somente poderão ser alienadas como um todo, sendo expressamente 

proibida a alienação de partes acessórias das Unidades Autônomas Hoteleiras, salvo nos casos expressamente 

previstos na Convenção de Condomínio e na lei. 

 

 

(fonte: www.charliehotel.lavvi.com.br) 
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Para informações mais específicas sobre cada uma das Unidades Autônomas Hoteleiras, o Adquirente 

deve consultar o Memorial de Incorporação e a Convenção de Condomínio, constantes dos Anexos III e I (H) a este 

Prospecto.  

 

Regime Jurídico do Empreendimento Hoteleiro 

 

O Empreendimento Hoteleiro observa, basicamente, as seguintes normas: (i) Lei de Condomínio e 

Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Código de Defesa do Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio de Afetação; e (v) Lei 

dos Corretores de Imóveis.  

 

A incorporação do Empreendimento Hoteleiro foi registrada na matrícula do Imóvel, nos termos do artigo 

34, parágrafos 4º e 5º, da Lei de Condomínio e Incorporações, conta com a constituição do patrimônio de afetação 

averbado.  

 

Adicionalmente, o Empreendimento Hoteleiro é regido pelos seguintes contratos/documentos: (i) 

Promessa de Venda e Compra; (ii) Contrato de Constituição de SCP, incluindo o Termo de Adesão; (iii) Contrato 

de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira; e (iv) Convenção de Condomínio do Empreendimento. 

Para informações sobre cada um desses contratos, o Adquirente deve consultar a seção “Contratos do 

Empreendimento” nas páginas 44 a 88 deste Prospecto. 

 

Financiamento à Construção e Hipoteca do Empreendimento 

 

Os Adquirentes deverão declarar ciência, por meio da Cláusula Terceira das condições gerais das 

Promessas de Venda e Compra (página 44 deste Prospecto), que a Incorporadora contratou com agente 

financeiro, financiamento para a construção, sendo a responsabilidade pelo pagamento do financiamento 

exclusiva da Incorporadora. A Incorporadora concedeu garantia de hipoteca, conforme consta do R.6/235.747 e 

Av.7/235.747, ambos de 20 de setembro de 2021. A referida garantia real abrange o terreno e algumas Unidades 

Autônomas Hoteleiras que integrarão o Empreendimento Hoteleiro.  

 

Construção e Operação Hoteleira 

 



 

42 

O Empreendimento Hoteleiro, construído pela Incorporadora, será operado/explorado comercialmente 

pela Operadora Hoteleira sob a Marca. 

 

Para outras informações sobre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, o Adquirente deve consultar a 

seção “Identificação da Incorporadora e Operadora Hoteleira” na página 27 deste Prospecto. Para outras 

informações sobre os contratos que regulam a operação hoteleira do Empreendimento Hoteleiro, o Adquirente 

deve consultar a seção “Contratos do Empreendimento” nas páginas 44 a 88 deste Prospecto. 

 

Patrimônio de Afetação 

 

O Empreendimento será destinado ao regime de afetação, na forma disposta nos artigos 31-A e seguintes 

da Lei de Incorporações, nos termos da averbação nº 04, da matrícula nº 235.747, do 14º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo. De acordo com esse regime, o terreno e as edificações construídas sobre ele, investimentos 

financeiros no terreno e qualquer outro bem e direito relativo ao terreno são segregados para beneficiar a 

construção de tal incorporação, sendo separados dos demais ativos do incorporador. Dessa forma, os ativos ficam 

segregados das outras propriedades, direitos e obrigações do incorporador, e somente podem ser utilizados para 

garantir as dívidas e obrigações relacionadas à respectiva incorporação (no caso, o Empreendimento Hoteleiro) – 

em suma, os recursos pagos pelos Adquirentes são isolados em conta corrente própria, separados do patrimônio 

global da incorporadora ou da construtora, e são destinados para a finalidade específica de concluir o 

empreendimento. 

 

A incorporação objeto do patrimônio de afetação não é atingida em caso de falência ou insolvência da 

Incorporadora, não sendo passível de arrecadação pelo juízo universal os bens e direitos do Empreendimento 

Hoteleiro. Deste modo, além de se preservarem os recursos pagos pelos Adquirentes para aquela incorporação 

submetida ao regime de afetação, as dívidas de outros empreendimentos de responsabilidade daquela 

incorporadora e/ou construtora também não contaminarão a incorporação submetida ao regime de afetação. 

 

Data de Lançamento do Empreendimento 

 

O lançamento comercial do Empreendimento Hoteleiro realizar-se-á tão logo se obtenha o registro da 

presente Oferta pela CVM. A seguir, destacam-se as principais datas previstas e os períodos estimados referentes 

à construção do Empreendimento Hoteleiro na linha do tempo e nas observações da legenda: 
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[1] Estima-se que o período para conclusão das obras seja até 28/02/2025, observada a tolerância de 180 (cento 

e oitenta) dias corridos, ou seja, até 27/08/2025 (“Prazo de Tolerância”), conforme permitido pelo Art. 43-A da Lei 

de Condomínio e Incorporações e consoante regramento previsto no Item XI, da Promessa de Venda e Compra. 

[2] Estima-se que entre o início da fase pré-operacional e o efetivo início da operação hoteleira, haja um intervalo 

de, aproximadamente, 01 (um) mês. Conforme previsto no Termo de Adesão, o Adquirente autoriza que sua 

Unidade Autônoma Hoteleira seja vistoriada e recebida pela Operadora Hoteleira ou empresa por ela indicada. 

 

Estudo de Viabilidade 

 

Foi elaborado Estudo de Viabilidade do Empreendimento Hoteleiro, datado de junho de 2023, que 

compreende a análise de potencial técnico e financeiro do Empreendimento Hoteleiro, do mercado e das 

possibilidades de rendimento. Este estudo será atualizado anualmente até o encerramento da Oferta, ficando 

disponível para consulta dos Adquirentes até o encerramento da Oferta, em versão eletrônica, no website do 

Empreendimento Hoteleiro (charliehotel.lavvi.com.br) e em versão impressa nos pontos de venda. O Estudo de 

Viabilidade não deve ser interpretado, em nenhuma circunstância, como uma recomendação de investimento no 

Empreendimento Hoteleiro. Ao decidir por adquirir as Unidades Autônomas Hoteleiras, os Adquirentes deverão 

realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. Para informações sobre os 

principais riscos envolvidos na aquisição do Empreendimento Hoteleiro, o Adquirente deve consultar a seção 

“Fatores de Risco” nas páginas 101 a 109 deste Prospecto. 

04/22

Início das Obras[1]

Lançamento: tão logo 
se obtenha o registro 

da presente Oferta pela 
CVM

08/25

Montagem e 
Equipagem das 

Unidades Autônomas 
Hoteleiras e das Áreas

08/25

Início da Fase Pré 
Operacional [2]

09/25

Fim da Fase Pré 
Operacional e Início da 

Fase Operacional
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CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO  

 

São apresentadas a seguir informações resumidas sobre as disposições contratuais que regulam as 

relações entre os Adquirentes, na qualidade de futuros proprietários das Unidades Autônomas Hoteleiras no 

Empreendimento Hoteleiro, a Incorporadora e a Operadora Hoteleira. 

 

É recomendada aos Adquirentes a análise integral desses contratos e seus anexos, que se encontram 

disponíveis para consulta no Anexo I deste Prospecto. Adicionalmente, é recomendada aos Adquirentes a leitura 

cuidadosa deste Prospecto, antes de aceitar a Oferta, em especial, a seção “Fatores de Risco” nas páginas 101 a 

109 deste Prospecto. 

 

Promessas de Venda e Compra  

 

Cada Adquirente interessado em adquirir uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras deverá celebrar 

com a Incorporadora uma Promessa de Venda e Compra, por meio do qual a Incorporadora promete vender a 

cada Adquirente, individualmente, e este, por sua vez, a adquirir uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras 

com entrega futura, pronta e acabada, com sua respectiva fração ideal de terreno e correspondente participação 

nas áreas de uso comum, livre de impostos, taxas e outros ônus.  

 

A Promessa de Venda e Compra é composta por um quadro resumo (Anexo I (A) deste Prospecto, página 

112) e por condições gerais (Anexo I (A) deste Prospecto, página 112) que disciplina o negócio a ser celebrado. No 

quadro resumo, tem-se as qualificações da Incorporadora e do Adquirente, bem como a descrição do 

Empreendimento Hoteleiro, das Unidades Autônomas Hoteleiras, conforme o Memorial de Incorporação. Nos 

termos do quadro resumo, os gastos com as Despesas Pré-Operacionais e de Capital de Giro, deverão ser pagos 

em aproximadamente 12 (doze) parcelas, iniciando seu pagamento em 60 (sessenta) dias após a comunicação da 

Operadora Hoteleira. Ainda, os custos relativos à intermediação imobiliária que originar a celebração da Promessa 

de Venda e Compra e que não estão incluídos no Preço das Unidades devem ser pagos pelo Adquirente à 

intermediadora e aos respectivos corretores de imóveis.  

 

O preço certo e ajustado para a venda prometida das Unidades Autônomas Hoteleiras é o constante do 

quadro resumo, podendo o valor ser pago à vista ou a prazo, observadas as cláusulas contratuais, notadamente 

no que diz respeito à incidência de juros e atualização monetária.  



 

45 

 

O Adquirente deverá efetuar o pagamento do Preço da Unidade, conforme termos e condições previstos 

do item 6 de cada Quadro Resumo das Promessa de Venda e Compra, optando por uma das seguintes formas de 

pagamento: 

 

(i) Pagamento à Vista: o Preço da Unidade poderá ser pago por meio de 1 (uma) única 

parcela, através de boleto bancário emitido na data de assinatura da Promessa de Venda e Compra ou 

através de TED (transferência eletrônica disponível), cujo prazo de compensação será de 48 (quarenta e 

oito) horas.  

 

Nesta modalidade de pagamento, a Promessa de Venda e Compra está subordinada à condição 

resolutiva expressa que tem como termo o pagamento integral do Preço da Unidade, com a regular 

compensação bancária do boleto bancário ou com o crédito em conta da Ofertante na hipótese de TED. 

 

Eventual recusa de pagamento da aludida forma de pagamento pela respectiva instituição 

bancária quando de sua primeira apresentação, por si só, será motivo e prova de que a condição resolutiva 

a qual estava condicionada a eficácia e validade do presente instrumento não se verificou, razão pela qual 

este instrumento será considerado resolvido de pleno direito, automaticamente, sem a necessidade de 

qualquer formalidade ou notificação, ficando a Ofertante, a partir de então, livre para negociar e alienar 

a Unidade Autônoma Hoteleira objeto da Promessa de Venda e Compra a terceiros, com o que o 

Adquirente. Em tal hipótese, não será devida qualquer indenização ou penalidade de parte a parte, a 

qualquer título que seja, perdendo, ainda, o Adquirente os valores que tenha pagado a terceiros a título 

de intermediação pelo negócio imobiliário. 

 

(ii) Pagamento Parcelado: o Preço da Unidade poderá ser pago mediante (ii.a) sinal do Preço 

da Unidade, ou seja, parte do Preço da Unidade, por meio de 1 (uma) única parcela, através de boleto 

bancário emitido na data de assinatura da Promessa de Venda e Compra ou através de TED (transferência 

eletrônica disponível), cujo prazo de compensação será de 48 (quarenta e oito) horas; e (ii.b) pagamento 

do saldo devedor do Preço da Unidade, em seu valor nominal, sujeito à correção monetária, conforme 

estipulada de comum acordo entre as partes na Promessa de Venda e Compra, devendo ser pago pelo 

Adquirente à Ofertante em parcelas e prestações, nas quais passará a incidir juros após a entrega da 

chave. 
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Ressalta-se que, na modalidade de pagamento parcelado do Preço das Unidades, não sendo 

efetivado pagamento pelo Adquirente a título de sinal e princípio de pagamento dentro do vencimento, 

a Promessa de Venda e Compra será rescindida de pleno direito, independentemente de aviso ou 

notificação, passando a Ofertante a ter livre disponibilidade da unidade aqui compromissada. 

 

Sobre o valor de cada um das parcelas e prestações previstas na alínea do item (6.2) acima do 

Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra, ou seja, sobre todas as parcelas e prestações, haverá 

a incidência de correção monetária na seguinte forma: (a) até o mês de expedição do Certificado de 

Conclusão (“Habite-se”), todas as parcelas do Preço da Unidade serão corrigidas mensalmente de acordo 

com a variação percentual mensal positiva acumulada do INCC - Índice Nacional de Custos da Construção 

Civil (“INCC-DI”), conforme previsto no item V-5 do Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra; (ii) 

a partir do mês de expedição do Habite-se todas as parcelas do Preço da Unidade que até então estavam 

sendo atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma prevista no item V-5 do Quadro Resumo da Promessa de 

Venda e Compra, serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação percentual mensal positiva 

acumulada do Índice Geral de Preços-Mercado (“IGP-M”), conforme previsto no item V-7 do Quadro 

Resumo da Promessa de Venda e Compra (“Correção Monetária”). 

 

Além da Correção Monetária que incide sobre o saldo do Preço da Unidade, as parcelas do Preço 

da Unidade, que se vencerem a partir de 01 de fevereiro de 2025 serão acrescidas de juros efetivos de 

12% (doze por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price, em conformidade com o disposto no item V-9 

do Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra (“Juros Compensatórios”). A incidência de juros 

compensatórios é uma condição comercial que não possui relação com a efetiva emissão do Habite-se. 

 

Se a inflação oficial divulgada pelo Governo ultrapassar o patamar de 3% (três por cento) ao mês, 

o vencimento de todas as parcelas e prestações vincendas previstas no Quadro Resumo da Promessa de 

Venda e Compra passará, automaticamente e independentemente de comunicação ao Adquirente, para 

o dia 1º (primeiro) de cada mês de vencimento de cada uma delas.  

 

As parcelas do saldo do Preço da Unidade não estão condicionadas ao cronograma de obra ou de 

sua conclusão, devendo ser pagas em seus respectivos vencimentos. 

 

Além do pagamento com recursos próprios, as parcela do saldo do Preço de Unidade poderão ser 

pagas mediante financiamento a ser tomado pelo Adquirente até o limite de crédito em avaliação 

possibilitado pelo Agente Financeiro (Credor Hipotecário), através do Sistema Financeiro da Habitação 

(S.F.H.) ou de outro Agente Financeiro, ou ainda, por meio de Consórcio Imobiliário, esses últimos de livre 

escolha do Adquirente na época da contratação do mútuo a ser obtido, obrigando-se o Adquirente a 
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respeitar as prescrições regulamentares de tal entidade, no prazo que vier a ser estipulado e nas condições 

estabelecidas no item XVIII do Quadro Resumo da Promessa de Venda e Compra.  

 

Para que seja concedido o financiamento, mencionado no item anterior, torna-se indispensável 

que o Adquirente esteja em dia com todas as obrigações da Promessa de Venda e Compra, notadamente 

quanto ao pagamento das parcelas e prestações vencidas e encargos devidos.  

 

Após a contratação do financiamento bancário, a correção monetária e juros seguirão o disposto 

no respectivo contrato de financiamento, em relação à parcela financiada. 

 

O Adquirente confere, nos termos da Promessa de Venda e Compra, à Operadora Hoteleira ou à empresa 

contratada para vistoriar as Unidades Autônomas Hoteleiras, quando da conclusão das obras, poderes para que 

esta vistorie, firme o respectivo termo de aceitação das obras da Unidade Autônoma Hoteleira prometida e outros 

que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), bem como o 

“Manual do Proprietário” elaborado pela Incorporadora - “Físico ou Eletrônico”, ficando consignado que: 

 

(i) a responsabilidade da Operadora Hoteleira, ou de empresa contratada para vistoriar as Unidades 

Autônomas Hoteleiras abarca a constatação de eventuais defeitos aparentes e de fácil constatação, os 

quais deverão ser apontados e reclamados perante a Incorporadora que, como incorporadora responsável 

pela contratação da construtora do Empreendimento Hoteleiro, é a indicada por saná-los; 

 

(ii) a Operadora Hoteleira e a empresa contratada para vistoriar as Unidades Autônomas Hoteleiras, 

se houver, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, será responsável por verificar 

se a Incorporadora cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com a 

construtora contratada para executar o Empreendimento Hoteleiro; 

 

(iii) ainda que o Adquirente, esteja inadimplente com as obrigações assumidas em face da 

Incorporadora, a Operadora Hoteleira realizará a vistoria da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), 

sujeitando-se, contudo, às penalidades aplicadas nos termos da Promessa de Venda e Compra; 
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(iv) poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Operadora Hoteleira e/ou da 

empresa contratada, firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por 

escrito, à Operadora Hoteleira;  

 

(v) no âmbito da SCP, se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, as atividades 

hoteleiras serão implementadas em sua Unidade Autônoma Hoteleira e o lucro com a exploração da 

referida Unidade Autônoma Hoteleira ficará retido para compensar com os gastos incorridos;  

 

(vi) se a Incorporadora exercer o direito de retenção da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), em 

razão de seu inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos valores que a Operadora Hoteleira pagar 

em decorrência de exploração da(s) mesma(s); e  

 

(vii) finalizada e vistoriada a Unidade Autônoma Hoteleira e assinado o termo de aceitação das obras da 

Unidade Autônoma Hoteleira prometida, a Operadora Hoteleira entregará ao Adquirente o “Manual do 

Proprietário” elaborado pela Incorporadora - “Físico ou Eletrônico”. 

 

Caso o Adquirente não esteja com suas obrigações inteiramente cumpridas, não terá direito ao 

recebimento das chaves da Unidade Autônoma Hoteleira objeto do presente, assistindo, neste caso, à 

Incorporadora, o direito de reter a Unidade Autônoma Hoteleira até que sejam liquidados os débitos e obrigações 

pendentes, bem como até que tenham sido cumpridos os requisitos previstos na Cláusula XII, nos termos do artigo 

52, da Lei de Condomínio e Incorporações.  

 

Caso o Adquirente, por qualquer meio ou forma, ocupar sua Unidade Autônoma Hoteleira sem ter 

previamente cumprido todas suas obrigações, cometerá infração ao disposto no artigo 52, da Lei Federal nº 

4591/1964, sendo considerado, assim, esbulhador, e, nesta hipótese, fica assegurado à Incorporadora o exercício 

dos direitos ali previstos, através das medidas legais e judiciais, sendo que essa ocupação indevida ensejará, 

inclusive, a reintegração de posse, com mandato “initio litis”.  

 

Ocorrendo tal hipótese e sem prejuízo de suas demais obrigações, o Adquirente será obrigado a pagar 

multa de ocupação, no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês do preço da venda atualizado 

da Unidade Autônoma Hoteleira compromissada, calculada proporcionalmente por dia.  
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A outorga da escritura pública definitiva de venda e compra da Unidade Autônoma Hoteleira, ocorrerá, 

mediante solicitação do Adquirente, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data do registro da 

“Instituição e Especificação de Condomínio”, no Oficial de Registro de Imóveis competente.  

 

O Adquirente deverá comparecer no dia, hora e local aprazados pela Incorporadora para assinar a 

escritura definitiva de venda e compra de que trata o item XIV.1, da Promessa de Venda e Compra, ficando 

expressamente convencionado que toda e qualquer escritura ou contrato decorrente da Promessa de Venda e 

Compra obedecerá aos termos de minuta padrão do empreendimento, elaborada pela Incorporadora, e que o 

Tabelionato de Notas também será de sua livre escolha.  

 

Caso o Adquirente não assine a mencionada escritura pública de venda e compra, nas condições previstas 

na Promessa de Venda e Compra, e uma vez notificado pela Incorporadora para tal, permaneça inerte no 

cumprimento de referida obrigação, tal conduta caracterizar-se-á o inadimplemento contratual por parte daquele. 

Nesta situação, sem prejuízo de outras penalidades porventura previstas na Promessa de Venda e Compra, fica 

desde já consignado que a recusa do Adquirente em assinar a escritura pública de venda e compra ensejará, 

automaticamente, a aplicação de multa moratória diária de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o preço 

ajustado para a Promessa de Venda e Compra, devidamente atualizado, a incidir a partir da notificação, 

constituindo-o em mora no cumprimento de dita obrigação.  

 

Conforme Notificação nº 8470 expedido pelo COMAER em 29 de julho de 2019, a implantação do 

Condomínio será sinalizada com luzes no topo do edifício, devendo o Condomínio, obrigatoriamente mantê-las e 

conservá-las de acordo com as normas estabelecidas pelo referido órgão, respondendo por quaisquer danos 

causados, sem qualquer responsabilidade à Incorporadora.  

 

A Incorporadora firmou perante a SVMA (Secretaria do Verde e Meio Ambiente) o Termo de Compromisso 

Ambiental (TCA) nº 028/2021, onde estão estabelecidas as regras de corte, plantio e obrigações de promover a 

conservação e manutenção das espécies, efetuando a devida substituição da hipótese de morte ou ocorrência de 

qualquer fato que comprometa a sua sobrevivência, mediante orientação do DEPAVE e de acordo com as 

especificações para plantio. 

 

A Incorporadora é responsável por fazer o acompanhamento do processo até a sua conclusão e emissão 

do Certificado de Recebimento Definitivo (“CRD”). Somente após a emissão do CRD, este processo será encerrado 
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e arquivado, sendo que, as ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo Condomínio aos órgãos 

competentes. 

 

O CRD deverá ser obtido, após o prazo de manutenção estabelecido no TCA firmado, apresentando, 

relatório de conclusão dos plantios, transplantes e respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, 

devidamente documentado e com fotos, através de trabalho realizado por profissional competente com o 

recolhimento da respectiva ART. 

 

Somente após a emissão do CRD, este processo será encerrado e arquivado, sendo que, as ocorrências 

após esta data, deverão ser comunicadas pelo condomínio aos órgãos competentes. 

 

Qualquer descumprimento aos termos estabelecidos no TCA, após a expedição do Habite-se do 

empreendimento, mesmo que sua ocorrência seja anterior a emissão do Certificado Definitivo, será de 

responsabilidade do Condomínio, devendo na hipótese de aplicação de multa por parte do órgão ambiental, 

ressarcir a Incorporadora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação recebida, assumindo 

assim os danos causados. 

 

O custeio de corte, plantio, manutenção e conservação dos exemplares arbóreos, inclusive os transplantes 

e áreas permeáveis internas e externas do empreendimento, serão de responsabilidade do Condomínio a partir 

da conclusão das obras e emissão do respectivo Habite-se, se responsabilizando também, por quaisquer danos 

eventualmente causados por condôminos e/ou terceiros. 

 

Qualquer ocorrência com os exemplares arbóreos até a obtenção do CRD deverá ser comunicada a 

Incorporadora, que tomará as medidas necessárias junto ao DEPAVE através de protocolamento de relatório 

fotográfico elaborado por profissional habilitado, no processo administrativo, sendo que o DEPAVE orientará quais 

serão as providencias a serem tomadas como forma de compensação ao dano causado.  

 

Contrato de Constituição de SCP  

 

Objeto 
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Considerando que o Empreendimento Hoteleiro será composto de 54 (cinquenta e quatro) Unidades 

Autônomas Hoteleiras pertencentes a diversos Adquirentes, para fins de viabilização do Pool e das demais 

atividades hoteleiras que serão desenvolvidas no Empreendimento Hoteleiro, foi constituída a SCP, tendo como 

Sócia Ostensiva a Operadora Hoteleira e, como Sócios Participantes, a Incorporadora e, posteriormente, os 

Adquirentes das Unidades Autônomas Hoteleiras, obrigatoriamente, quando da celebração dos respectivos 

Termos de Adesão.  

 

No Contrato de Constituição de SCP estão previstas as relações jurídicas entre a Sócia Ostensiva e os 

Adquirentes de Unidades Autônomas Hoteleiras que a ela aderirem na qualidade de Sócios Participantes, com o 

propósito de desenvolver e explorar um negócio específico, no caso, uma atividade hoteleira.  

 

O objeto social da SCP será exercido unicamente pela Sócia Ostensiva, ficando esta responsável perante 

quaisquer terceiros por todas as medidas pertinentes, tais como a administração da operação hoteleira e da 

carteira de recebíveis, a prestação de serviços obrigatórios e por demanda nas Unidades Autônomas Hoteleiras, 

bem como nas respectivas áreas comuns, o planejamento de marketing, a escrituração contábil e fiscal específica 

da SCP, bem como todos os demais atos necessários ao desenvolvimento do Pool, tudo por si ou por empresas 

terceiras com total know how técnico para tanto.  

 

Todas e quaisquer operações decorrentes do Contrato de Constituição de SCP serão realizadas em 

benefício tanto da Sócia Ostensiva quanto dos Sócios Participantes, mas exercidas unicamente pela Sócia 

Ostensiva, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade. 

 

À Sócia Ostensiva caberá a prestação dos serviços técnico-operacionais, para fins de administração e 

operação hoteleira das Unidades Autônomas Hoteleiras, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, 

recebendo a Taxa de Administração correspondente.  

 

 Ao Sócio Participante caberá a transferência do direito de uso e da posse de suas respectivas Unidades 

Autônomas Hoteleiras do Empreendimento, bem como as respectivas áreas comuns, e a realização dos aportes 

de recursos financeiros, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, recebendo os resultados 

correspondentes de acordo com sua participação na SCP. 
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A exploração do Hotel será feita sob a Marca e em consonância com os conceitos operacionais da Sócia 

Ostensiva e a autorização que esta detém para operar hotéis sob a Marca. 

 

Obrigações dos Sócios  

 

Sem prejuízo das demais obrigações previstas em lei, a Sócia Ostensiva deverá: 

 

(a) Fiscalizar e responder pelo correto uso dos recursos, mantendo registros contábeis, 

financeiros e fiscais próprios de todos os atos e os fatos referentes à conta de participação da SCP, 

bem como zelar pela conta de participação, como única administradora e representante, 

observados os princípios contábeis geralmente aceitos e as regras contábeis e fiscais inerentes à 

apuração de resultados dos negócios da SCP;  

 

(b) Elaborar, em 31 de dezembro de cada ano, o balanço patrimonial e demonstração de 

resultados da SCP, que serão submetidos ao Conselho Fiscal, após as contas estarem auditadas, 

nos prazos previstos no item 4.7, abaixo; 

 

(c) Submeter aos Sócios Participantes, para aprovação, o encerramento da contabilidade 

referente ao exercício financeiro findo, sem embargo de poder proceder a encerramentos parciais 

a cada período de 06 (seis) meses; 

 

(d) Contabilizar a crédito da SCP eventuais receitas, bem assim penalidades moratórias, os 

frutos de aplicações financeiras; por outro lado, debitará todas as despesas havidas pela SCP, 

decorrentes de seu funcionamento, manutenção e conservação, mantendo essa escrituração 

permanentemente em dia; 

 

(e) Se necessário, mandar realizar auditoria externa e independente para verificar a 

escrituração contábil da Sociedade e das prestações de contas, às custas da SCP; 

 

(f) Contratar auditores, consultores, advogados e outros profissionais ou serviços que se 

fizerem necessários para a resolução de situações extraordinárias; 
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(g) Elaborar e fornecer aos Sócios Participantes a prestação de contas das receitas e das 

despesas da SCP; 

 

(h) Agir como procuradora dos Sócio Participantes para vistoriar e receber as Unidades 

Autônomas Hoteleiras após a Adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras, bem como no 

término de Contrato de Constituição de SCP, caso estes não o façam; 

 

(i) Fiscalizar a conservação das Unidades Autônomas Hoteleiras cedidas, lavrando um 

relatório dessa inspeção, visando garantir que as suas condições sejam mantidas sempre boas; 

 

(j) Promover a cobrança e o recebimento de todas as cotas condominiais ordinárias e 

extraordinárias e demais relativas às Unidades Autônomas Hoteleiras, conforme cadastro de cada 

sócio participante constante dos arquivos da SCP, bem como chamar os Sócios Participantes a 

aportar recursos, sempre que necessário, para o cumprimento dos compromissos da SCP; 

 

(k) Comunicar-se constantemente com os membros do Conselho Fiscal da SCP, bem como 

participar das Assembleias da SCP e das Assembleias de condomínio do Empreendimento, 

aprovando, inclusive, suas despesas ordinárias e extraordinárias; 

 

(l) Efetuar, por conta e ordem da SCP, os pagamentos das obrigações assumidas na 

consecução dos negócios da SCP; 

 

(m) Atuar com zelo e diligência no exercício de sua função, mantendo os Sócios Participantes 

informados a respeito do Pool;  

 

(n) Observar e cumprir, pontualmente, bem como zelar para que os Sócios Participantes 

observem e cumpram, todas as obrigações assumidas em nome da SCP; e  

 

(o) Elaborar o orçamento anual (o “Orçamento Anual”), relativo a cada exercício financeiro, 

do qual deverão constar os desembolsos, as principais metas previstas para o ano e as linhas gerais 

das políticas que desenvolverá. O referido orçamento deverá ser encaminhado ao Conselho Fiscal 

em até 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral que o apreciará, e aos Sócios Participantes 
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juntamente com a respectiva convocação. Fica estabelecido que a Assembleia Geral, visando a 

aprovação do Orçamento Anual, obrigatoriamente deverá ocorrer antes do início do exercício 

financeiro, observado o previsto no item 7.8.3. do Contrato de Constituição de SCP. 

 

A tomada de decisões relativas ao curso dos negócios da SCP e do Pool caberá exclusivamente à Sócia 

Ostensiva, exceção feita às matérias previstas no item 7.8. do Contrato de Constituição de SCP, as quais 

dependerão de decisão prévia e favorável dos Sócios Participante, conforme o quórum ali indicado. 

 

A Sócia Ostensiva deverá enviar aos Sócios Participantes as seguintes informações: 

 

(a) Mensalmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento do mês, a partir do início das 

atividades do Pool: Balancetes e/ou Relatórios Mensais da SCP; 

 

(b) Anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social, a partir da 

assinatura deste Contrato: Balanço Anual da SCP, referente ao exercício anterior; 

 

(c) Anualmente, até 30 (trinta) dias antes do final de cada exercício: Orçamento Anual para o 

próximo ano para que seja feita a análise e a aprovação em Assembleia Geral. 

 

Enquanto não tiver sido aprovado o novo Orçamento Anual, a Sócia Ostensiva continuará administrando 

o Pool com base na previsão do ano anterior corrigida monetariamente pelo IPCA/IBGE tomando-se como índice-

base o divulgado nos dois meses anteriores ao da data inicialmente prevista para a efetivação do aporte e como 

índice-reajuste o divulgado nos dois meses anteriores ao do efetivo pagamento (N-2), ou, no caso de dúvidas, 

estritamente em relação aos pontos não aprovados também de acordo com a previsão do ano anterior, acrescida 

das modificações que julgar comprovadamente necessárias de acordo com sua experiência profissional e 

necessidades do mercado e do caixa do Pool.  

 

Havendo necessidade de despesas e desembolsos extraordinários do Pool, a Sócia Ostensiva poderá 

utilizar o Fundo de Reserva, desde que aprovado previamente em Assembleia, desde que o montante disponível 

seja suficiente ao fim que se necessita. 
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A Sócia Ostensiva terá o direito de receber, a título de reembolso, todos os valores que tiver despendido 

e que, por sua natureza, sejam de responsabilidade da SCP, que são tidos como despesas operacionais da SCP, 

tais como envio de correspondência, registro de livros e atas, despesas de viagem, locomoção e etc. 

 

São obrigações dos Sócios Participantes: (i) disponibilizar as Unidades Autônomas Hoteleiras 

necessariamente para serem ocupadas e/ou utilizadas mediante contrato de hospedagem hoteleira, regidos pela 

Lei Federal nº 11.771/2008, a serem geridas pela Sócia Ostensiva, podendo fazer o uso, sob demanda, dos serviços 

ofertados no Pool; (ii) contribuir com os fundos sociais, conforme estabelecido no Contrato de Constituição de 

SCP, bem como com o cumprimento das demais obrigações que lhes couberem em razão dos termos do Contrato 

de Constituição de SCP; (iii) manter a Sócia Ostensiva informada sobre qualquer alteração em seu cadastro, seja 

endereço, telefone, conta para depósito, entre outros, bem como transferência(s) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s) enviando também os devidos comprovantes que deem embasamento para tal solicitação; (iv) fazer 

constar nos instrumentos celebrados para transferência(s) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) caberá aos 

Sócios Participantes tanto as características da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) e da exploração conjunta 

por meio do Pool e a obrigação dos terceiros adquirentes de observar todas as regras dispostas no Contrato de 

Constituição de SCP, com a sub-rogação expressa dos terceiros, integralmente e de forma irrevogável e 

irretratável, nos direitos e nas obrigações dos Sócios Participantes que forem pertinentes à(s) Unidade(s) 

Autônoma(s) Hoteleira(s) transferida(s) no Contrato de Constituição de SCP, independentemente da assinatura 

de Termo de Adesão e de alteração (ou consolidação) do Contrato de Constituição de SCP. 

 

Nos termos do Contrato de Constituição de SCP, todas as Unidades Autônomas Hoteleiras se destinarão à 

exploração hoteleira, conforme projeto aprovado perante os órgãos públicos, sendo, portanto, obrigação dos seus 

proprietários ou titulares de direitos aquisitivos que as Unidades Autônomas Hoteleiras: (i) estejam em dia com 

os pagamentos de suas taxas condominiais, impostos e taxas incidentes sobre a propriedade; e (ii) tenham 

decoração e equipamentos padronizados e se mantenham em bom estado de conservação e utilização, conforme 

as orientações da Sócia Ostensiva. 

 

Conselho Fiscal 

 

A SCP contará com um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros eleitos em Assembleia, a ser 

convocada pela Sócia Ostensiva e realizada no caso da 1ª (primeira) eleição até 31 de dezembro do 1º (primeiro) 

ano de operação, dentre os sócios participantes. Caso não haja 03 (três) sócios participantes disponíveis para 
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formar o Conselho Fiscal, excepcionalmente o Conselho Fiscal contará com sócios participantes disponíveis para 

tanto (01 ou 02 sócios participantes).  

 

Caberá ao Conselho Fiscal: 

 

(a) examinar a escrituração da SCP, emitindo parecer, podendo para tal fim, determinar a contratação 

de auditoria externa ou consultoria contábil/tributária permanente ou temporária, às expensas da SCP; 

 

(b) discutir com a Sócia Ostensiva qualquer assunto referente às atividades objeto da SCP, que lhes 

seja submetido, em especial o Orçamento Anual, incumbindo-lhes, quando solicitado, dar sua aprovação 

ou consentimento a atos a serem praticados pela Sócia Ostensiva, devendo eventual recusa ser 

fundamentada e feita por escrito; 

 

(c) atuar como representante comum dos Sócios Participantes perante a Sócia Ostensiva, para todos 

os efeitos do Contrato de Constituição de SCP, com exceção do recebimento dos dividendos, que deverão 

ser pagos pela Sócia Ostensiva diretamente a cada um dos sócios participantes, como definido no 

Contrato de Constituição de SCP; e 

 

(d) firmar eventuais aditamentos e/ou rerratificações e/ou consolidações ao Contrato de 

Constituição de SCP, conforme venham a ser aprovados em Assembleia Geral dos Sócios da SCP, com 

exceção das alterações e/ou consolidações que a Sócia Ostensiva poderá realizar nos termos dos itens 1.6 

e 1.7, Contrato de Constituição de SCP. 

 

Assembleia Geral 

 

A Sócia Ostensiva, a Incorporadora e os Adquirente deverão reunir-se em Assembleia Geral, nas 

instalações do Empreendimento Hoteleiro, ao menos uma vez por ano, para deliberar sobre o Orçamento Anual. 

Ainda, serão temas a serem deliberados em Assembleia Geral: 

 

(a) aprovação do Orçamento Anual;  

 

(b) aprovação das contas sociais, com base no parecer do Conselho Fiscal;  
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(c) outras matérias que a Sócia Ostensiva pretenda submeter à apreciação da Assembleia Geral;  

 

(d) os reinvestimentos e as despesas extraordinárias não abrangidas pelo Fundo de Reserva; 

 

(e) criação de fundos ou reservas relacionados à conta de participação; 

 

(f) as despesas com a alteração da Marca, na forma do item 2.2.1 do Contrato de Constituição de SCP; 

 

(g) alteração do objeto social da SCP;  

 

(h) participação da SCP fora do curso normal de seus negócios;  

 

(i) a dissolução imotivada da SCP; e  

 

(j) a dissolução da SCP pelo inadimplemento de alguma das partes. 

 

As deliberações indicadas nas alíneas acima, serão tomadas das seguintes formas: (i) para as alíneas “a” a 

“f”, por maioria simples dos votos dos Sócios presentes na Assembleia; (ii) para as alíneas “g” e “i”, pela 

unanimidade dos Sócios da SCP; e (iii) para a alínea “f”, 75% (setenta e cinco por cento) dos Sócios da SCP.  

 

O orçamento anual do primeiro ano de operação contemplará apenas os meses restantes para o término 

do ano vigente. Se não houver aprovação do orçamento anual apresentado para o primeiro ano de operação, a 

Sócia Ostensiva poderá se recusar a dar início às suas atividades operacionais. Entretanto, a Sócia Ostensiva 

poderá aceitar iniciar as atividades operacionais, após aprovação de valores provisórios de contribuição, com 

vistas a garantir o funcionamento mínimo de alguns serviços do Hotel. 

 

A não aprovação do orçamento anual ou de qualquer rubrica que o compõe, permitirá à Sócia Ostensiva 

manter as atividades operacionais com base no orçamento ou no ponto não aprovado do ano pretérito, atualizado 

monetariamente pela variação do IPCA/IBGE, tomando-se como índice-base o divulgado nos dois meses 

anteriores ao da data inicialmente prevista para a efetivação do aporte e como índice-reajuste o divulgado nos 
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dois meses anteriores ao do efetivo pagamento (N-2). Os pontos discordantes deverão ser claramente apontados, 

a fim de que a Sócia Ostensiva possa providenciar os respectivos esclarecimentos ou aprovar eventuais alterações. 

 

Sempre que houver mudanças significativas no cenário local, nacional ou internacional que possam 

comprometer o cumprimento das metas orçamentárias aprovadas, a SÓCIA OSTENSIVA poderá propor revisão 

do orçamento anual durante sua vigência, cabendo aos Sócio Participante arcarem com o respectivo pagamento, 

exceto se houver justificativa fundamentada para a recusa. Serão causas de proposição para alteração no 

orçamento, as situações abaixo apresentadas de forma exemplificativa, mas não exaustiva: 

 

(a) Alterações na ordem tributária municipal, estadual ou federal; 

 

(b) Inadimplência dos Sócios Participantes; 

 

(c) Aumento de determinadas despesas condominiais relevantes, acima da variação do IPCA/IBGE, tais 

como dissídios, reajuste de tarifas de concessionárias de serviços públicos, etc.; 

  

(d) Decisão judicial ou administrativa; 

 

(e) Implantação de planos que alterem a ordem econômica nacional; 

 

(f) Eventos de grande impacto nos negócios (atentados, epidemias e pandemias, guerras, desastres 

naturais, etc.); 

 

(g) Interrupção inesperada ou impedimento na prestação de algum serviço da Operação Hoteleira. 

 

As deliberações indicadas nos itens (f) e (g) acima demandarão aprovação da unanimidade dos Sócios da 

Sociedade em Conta de Participação. 

 

Dependerá da aprovação da unanimidade dos Sócios qualquer alteração aos termos do Contrato de 

Constituição de SCP, com exceção das alterações e/ou consolidações previstas nos itens 1.6 e 1.7 do Contrato de 

Constituição de SCP, que a Sócia Ostensiva poderá realizar, representando em tais atos os Sócios Participantes. 
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A convocação da Assembleia Geral será realizada pela Sócia Ostensiva mediante comunicação escrita 

enviada aos Sócios Participantes, nos endereços constantes no Termo de Adesão, com antecedência mínima de 7 

(sete) dias corridos, na qual constará a ordem do dia, o local, a data e a hora de sua realização. Alternativamente, 

a convocação pode ser enviada para o endereço eletrônico de cada um dos Sócios Participantes (e-mail) que 

estiver cadastrado no Termo de Adesão.  

 

As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser especialmente convocadas com antecedência de 05 

(cinco) dias corridos, quando houver comprovada urgência. 

 

As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira convocação com a presença mínima de Sócios 

representando de 50% (cinquenta por cento) do patrimônio especial e, em segunda convocação, realizada meia 

hora após a primeira, independentemente de nova comunicação, com qualquer número de presentes. 

 

Nas Assembleias Gerais, cada Unidade Autônoma Hoteleira corresponderá a 1 (um) voto. A Sócia 

Ostensiva participará das Assembleias Gerais e terá direito a 1 (um) voto. 

 

Obrigações Adicionais 

 

Sem prejuízo de obrigações dispostas no Memorial de Incorporação e demais documentos apresentados 

para registro do Empreendimento junto a Serventia Imobiliária competente, em especial a minuta da Convenção 

de Condomínio, dada as características das Unidades Autônomas Hoteleiras e a exploração conjunta pretendida 

por meio do Pool, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, para consecução do objeto social da SCP, os 

Sócios Participantes e a Sócia Ostensiva deverão observar o quanto segue: 

 

(a) as Unidades Autônomas Hoteleiras necessariamente serão ocupadas e/ou utilizadas mediante 

contrato de hospedagem hoteleira, regidos pela Lei Federal nº 11.771/2008, a serem geridas pela Sócia 

Ostensiva, podendo fazer o uso, sob demanda, dos serviços ofertados no Pool;  

 

(b) No Pool deverão ser oferecidos os seguintes serviços aos hóspedes:  

 

(b.1) Serviços Obrigatórios: serviços a serem prestados pela Sócia Ostensiva, seus prepostos, 

colaboradores ou terceirizados, relacionados à pré-operação e operação do Pool, incluindo (i) 
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Limpeza: operação de limpeza básica das Unidades Autônomas Hoteleiras; e (ii) Manutenção Geral: 

conservação das Unidades Autônomas Hoteleiras; 

 

(b.2) Serviços Opcionais ou de Terceiros: Serviços prestados aos hóspedes pela Sócia Ostensiva ou 

por terceiros, cujo pagamento será realizado pelo usuário ao respectivo prestador de serviços. 

Referidos serviços serão futuramente definidos pela Sócia Ostensiva; 

  

(c) Os Serviços Obrigatórios serão custeados obrigatoriamente pelos Sócios Participantes e seus 

valores serão incluídos nas Despesas Operacionais, enquanto os Serviços Opcionais ou de Terceiros serão 

custeados de acordo com a sua utilização, pelos respectivos usuários; 

 

(d) O Pool irá operar sob a Marca, cujos direitos são da Sócia Ostensiva, ou por outra definida pela 

Sócia Ostensiva, enquanto vigente a SCP. Destarte, enquanto vigente a SCP, a Sócia Ostensiva 

obrigatoriamente utilizará símbolos, elementos de sinalização e outros elementos distintivos seus e da 

Marca, que garantam a sua originalidade, homogeneidade e imagem no mercado, devendo os respectivos 

custos (de aquisição, instalação, manutenção, reposição etc.) estar inseridos nas despesas operacionais 

(termo definido adiante), não obstante o direito de uso seja exclusivo da Sócia Ostensiva. A Sócia 

Ostensiva, até o Início da Operação, independentemente de notificação aos Sócios Participantes poderá 

mudar a sua identidade corporativa, bem como seu nome fantasia e/ou comercial e as suas marcas e 

logomarcas, inclusive a Marca, de forma a permitir a atualização dos símbolos, elementos de sinalização 

e outros elementos distintivos seus e da Marca presentes no Empreendimento Hoteleiro. Após o Início da 

Operação, a Sócia Ostensiva deverá observar o procedimento abaixo previsto; 

 

(d.1) Para fins do item “d”, acima, após o Início da Operação, caso a Sócia Ostensiva altere os 

elementos que caracterizam a Marca, os Sócios Participantes somente arcarão com os custos para 

adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras e das áreas comuns do Condomínio se previamente 

aprovado pela maioria dos presentes de Sócios Participantes em Assembleia de Sócios da SCP. 

 

(e) As Unidades Autônomas Hoteleiras deverão ser exploradas conjuntamente e em caráter exclusivo 

e permanente sob a forma de Pool, na forma e na condição a serem estabelecidos pela Sócia Ostensiva, 

sem qualquer interferência dos Sócios Participantes, de acordo com as características do 

Empreendimento Hoteleiro e de mercado vigentes à época, sendo que se os Sócios Participantes quiserem 
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utilizar uma das Unidades Autônomas Hoteleiras será tratado como cliente do Pool, tendo, apenas, 

condição diferenciada com relação aos preços em relação ao público em geral, conforme definido pela 

Sócia Ostensiva. Estes critérios aplicam-se também aos demais serviços prestados no Hotel pela Sócia 

Ostensiva; 

 

(e.1) Para fins do item “e”, acima, o Sócio Participante poderá se hospedar em períodos contínuos ou 

alternados, sendo fixado como limite máximo anual o número de 30 (trinta) pernoites, para utilização 

especial e preferencial com as condições previstas acima. 

 

(f) As Unidades Autônomas Hoteleiras deverão ser mantidas sempre dentro dos padrões da Marca 

utilizada pela Sócia Ostensiva, inclusive promovendo as adequações necessárias na hipótese de alteração 

de qualquer dos padrões da Marca, observado o subitem “d.1”, acima. Além disso, as obras, as 

benfeitorias e as manutenções periódicas devem ser feitas em conformidade com as determinações da 

ABNT, nos termos prescritos no Manual do Proprietário que será disponibilizado pela Incorporadora ao 

respectivo proprietário e novo Sócio Participante; 

 

(g) As normas de implantação e administração do Pool serão definidas pela Sócia Ostensiva, sem 

qualquer interferência dos Sócios Participantes, de acordo com as características do Empreendimento 

Hoteleiro e de mercado vigentes à época; 

 

(h) A Sócia Ostensiva irá elaborar o regimento interno das Unidades Autônomas Hoteleiras, sem 

qualquer interferência dos Sócios Participantes;  

 

(i) A Sócia Ostensiva irá elaborar os contratos de hospedagem, de comodato, de prestação de 

serviços e outros a serem celebrados com terceiros, necessários ao cumprimento do objeto social, 

podendo a Sócia Ostensiva ceder e/ou dar em comodato as Unidades Autônomas Hoteleiras, suas 

respectivas áreas comuns e as áreas comuns do Condomínio, se assim autorizado pelo Condomínio, 

contratar os prestadores de serviços e/ou fornecedores de produtos, tudo sem qualquer interferência dos 

Sócios Participantes e desde já, sempre observando os termos do Contrato de Constituição de SCP;  
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(j) A Sócia Ostensiva representará os Sócios Participantes nas deliberações do condomínio do 

empreendimento geral, bem como em todos os contratos que vierem a ser celebrados para consecução 

do objeto social;  

 

(k) Caberá a cada à Sócia Ostensiva e aos Sócios Participantes contribuírem com os fundos sociais, 

conforme estabelecido no Contrato de Constituição de SCP, bem como com o cumprimento das demais 

obrigações que lhes couberem em razão dos termos do Contrato de Constituição de SCP; 

 

(l) Caberá aos Sócios Participantes manterem a Sócia Ostensiva informada sobre qualquer alteração 

em seu cadastro, seja endereço, telefone, conta para depósito, entre outros, bem como transferência(s) 

das Unidades Autônomas Hoteleiras enviando também os devidos comprovantes que deem 

embasamento para tal solicitação;  

 

(m) Na(s) transferência(s) da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) caberá aos Sócios Participantes 

fazer constar nos instrumentos celebrados para tanto as características da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s) e da exploração conjunta por meio do Pool e a obrigação dos terceiros adquirentes de 

observar todas as regras dispostas no Contrato de Constituição de SCP, com a sub-rogação expressa dos 

terceiros, integralmente e de forma irrevogável e irretratável, nos direitos e nas obrigações dos Sócio 

Participante que forem pertinentes à(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) transferida(s) no Contrato 

de Constituição de SCP, independentemente da assinatura de Termo de Adesão e de alteração (ou 

consolidação) do Contrato de Constituição de SCP; e 

 

(n) As áreas comuns e bens de propriedade e uso comuns de uso exclusivo das Unidades Autônomas 

Hoteleiras serão destinados para exploração de serviços, remunerados ou não, que contribuam para o 

objetivo fim da SCP. 

 

Visando o início das atividades do Pool no menor prazo possível após a conclusão das obras do 

Empreendimento, a Sócia Ostensiva, desde já, dará início às providências necessárias para exploração das 

Unidades Autônomas Hoteleiras, nada tendo os Sócios Participantes a se oporem nesse sentido. 

 

Além da exploração das Unidades Autônomas Hoteleiras, poderão compor o Pool outras áreas, exclusivas 

ou comuns, do Condomínio (condomínio geral), na forma como autorizado pela Convenção de Condomínio. 
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A Incorporadora, como incorporadora do Empreendimento, autorizará a cessão da área destinada ao 

estacionamento do Empreendimento (“Estacionamento”) à Sócia Ostensiva para que esta a explore por meio da 

SCP, compondo o estacionamento, para todos os fins, o Pool. 

 

Patrimônio Especial e Distribuição de Resultado 

 

Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, o patrimônio especial da Sociedade será formado pelo aporte 

total formado a partir da contribuição individual de cada Sócio Participante (pela razão entre a fração ideal que 

cada Sócio Participante detém, conforme item 3.8. do Contrato de Constituição de SCP e o Aporte Final) e a 

contribuição da Sócio Ostensiva, da seguinte forma:  

 

SÓCIOS CAPITAL SOCIAL 

SÓCIA OSTENSIVA R$ 1.000,00 

SÓCIO PARTICIPANTE  R$ 496.800,00 

TOTAL R$ 497.800,00 

 

A Sócia Ostensiva, no cumprimento de suas obrigações assumidas na SCP os serviços técnico-operacionais, 

para fins de administração e operação hoteleira das Unidades Autônomas Hoteleiras, nos termos do Contrato de 

Constituição de SCP, sem o aporte de quaisquer recursos financeiros. 

 

Os Sócios Participantes contribuirão com recursos que constituem patrimônio especial da SCP, na forma 

do artigo 994 do Código Civil. A contribuição dos Sócios Participantes, que corresponde a seu compromisso de 

investimento, se dará com a transferência do direito de uso e da posse de suas respectivas Unidades Autônomas 

Hoteleiras do Empreendimento Hoteleiro, bem como as respectivas áreas comuns, e a realização dos aportes de 

recursos financeiros, nos termos do Contrato de Constituição de SCP. 

 

Os Sócios Participantes, ao aderirem à SCP, comprometem-se com todos os aportes de recursos 

financeiros necessários para o desenvolvimento na Sociedade, inclusive aqueles dispostos no Capítulo VI do 

Contrato de Constituição de SCP para o período pré-operacional. 

 

Remuneração da Sócia Ostensiva 
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Em contraprestação à contribuição ao patrimônio especial, bem como ao desempenho das obrigações no 

âmbito da SCP, a Sócia Ostensiva terá direito à participação nos resultados equivalente a: (a) 15% (quinze por 

cento) do resultado líquido auferido pela Sociedade antes do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL) (“Taxa de Participação da Sócia Ostensiva”); e (b) 15% (quinze por cento) do resultado 

líquido auferido pela SCP antes do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

(“Taxa de Performance”). 

 

Para outras informações a respeito da remuneração da Sócia Ostensiva, vide item “Remuneração da Sócia 

Ostensiva”, na página 98 deste Prospecto.  

 

Penalidades 

 

Em caso de atraso do pagamento dos aportes, previstos no Contrato de Constituição de SCP, de 

responsabilidade do Sócio Participante, o Sócio Participante inadimplente incorrerá em multa moratória de 2% 

(dois por cento), correção monetária, calculada segundo a variação positiva do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (“IPCA/IBGE”), tomando-

se como índice-base o divulgado nos dois meses anteriores ao da data inicialmente prevista para a efetivação do 

aporte e como índice-reajuste o divulgado nos dois meses anteriores ao do efetivo pagamento (N-2), e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados dia a dia, aplicados sobre o principal corrigido. Se o 

índice referido for extinto ou considerado inaplicável a este tipo de contrato, os Sócios, desde já, acordam com a 

sua substituição, de pleno direito, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas (FGV) (“IGP-M/FGV”). 

 

Sempre que a SCP for composta por mais de um Sócio Participante, em caso de inadimplemento de um 

ou mais dos Sócios Participantes quando ao cumprimento de suas obrigações no pagamento dos aportes, caberá 

aos demais Sócios Participantes ratear, na proporção de suas participações na SCP, o débito existente. Neste caso, 

eventuais dividendos atribuíveis ao Sócio Participante inadimplente serão destinados a restituir, de forma 

proporcional, os sócios participantes que ratearam o débito existente, antes de serem efetivamente distribuídos 

ao Sócio Participante inadimplente. 

 

Caso a Sócia Ostensiva verifique que a ausência de aporte de recursos dos Sócios Participantes poderá 

inviabilizar a Operação Hoteleira, a Sócia Ostensiva poderá aportar recursos diretamente, além de sujeitar o(s) 
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sócio(s) inadimplente(s) à multa moratória de 2% (dois por cento) do valor não pago e correção monetária, 

calculada segundo a variação positiva do IPCA/IBGE, tomando-se como índice-base o divulgado nos dois meses 

anteriores ao da data inicialmente prevista para a efetivação do aporte e como índice-reajuste o divulgado nos 

dois meses anteriores ao do efetivo pagamento (N-2), e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 

contados dia a dia, aplicados sobre o principal corrigido. Neste(s) caso(s), eventuais dividendos atribuíveis ao(s) 

sócio(s) participante(s) inadimplente(s) serão destinados a restituir a Sócia Ostensiva dos valores despendidos, 

bem como ao pagamento à Sócia Ostensiva das penalidades aplicáveis. 

 

Cessão 

 

O Sócio Participante somente poderá (e deverá) ceder ou transferir os direitos e as obrigações decorrentes 

do Contrato de Constituição de SCP, mediante a transferência da Unidade Autônoma Hoteleira, observando os 

seguintes requisitos: 

 

(a) se estiver rigorosamente em dia com o pagamento dos aportes de capital; 

 

(b) se apresentar todos os documentos requeridos pela Sócia Ostensiva para comprovar a idoneidade 

e a capacidade financeira dos cessionários; 

 

(c) se fizer constar nos instrumentos da transferência da Unidade Autônoma Hoteleira a disposição 

da letra (k), do item 2.2. do Contrato de Constituição de SCP; e 

 

(d) assinar os instrumentos da transferência da Unidade Autônoma Hoteleira concomitantemente ao 

Termo de Adesão do(s) novo(s) participante(s). 

 

A Sócia Ostensiva, por sua vez, não poderá ceder a participação da que é titular na SCP, salvo para 

sociedades de seu grupo econômico, quando não dependerá de anuência ou direito de preferência do Sócio 

Participante, desde que tal cessão não implique em redução dos direitos estabelecidos pelo Contrato de 

Constituição de SCP ou de qualquer outra forma prejudique a participação do Sócio Participante na Sociedade. 

 

Vigência e Rescisão 
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A SCP, que teve início na data de assinatura do Contrato de Constituição de SCP, vigerá pelo prazo 

determinado do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, observando as hipóteses de 

liquidação e de dissolução da SCP expressamente previstas no Contrato de Constituição do SCP. 

 

A SCP só poderá ser dissolvida imotivadamente com a unanimidade dos Sócios, reunidos em Assembleia 

especialmente convocada pela Sócia Ostensiva para este fim. Deliberando-se pela rescisão, os Sócios deverão 

arcar com os compromissos assumidos com os hóspedes das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 

Conforme determina o artigo 994 do Código Civil, a SCP será dissolvida em caso de falência da Sócia 

Ostensiva, liquidando-se as contas da SCP, tornando-se o Sócio Participante credor quirografário da Sócia 

Ostensiva. De acordo com o mesmo dispositivo legal, na hipótese de falência de qualquer Sócio Participante, a 

SCP não será dissolvida e a quota detida pelo Sócio Participante falido ficará sujeita aos efeitos da falência. 

 

No caso de falência da Sócia Ostensiva, os Sócios Participante deverão arcar com os compromissos 

assumidos pela SCP perante terceiros, sendo resguardado o direito de regresso ao Sócio Participante, na forma 

do §2º do art. 944 do Código Civil. 

 

A Sociedade poderá ser dissolvida pelos Sócios na hipótese de infração contratual pela Sócia Ostensiva, 

não sanada.  

 

A Sócia Ostensiva deverá ser notificada com prazo mínimo de 30 (trinta) dias da notificação, para sanar o 

inadimplemento. Não sanado o inadimplemento no referido prazo, os Sócios Participantes convocarão assembleia 

para deliberar pela dissolução da SCP, sendo que a decisão pela dissolução dependerá da aprovação de, ao menos, 

75% (setenta e cinco por cento) dos Sócios Participantes. 

 

Do Período Pré Operacional 

 

Após a conclusão das obras do Empreendimento (“Conclusão das Obras”) e a aquisição de FF&E e HEOS, 

bem como montagem, equipagem e decoração das Unidades Autônomas Hoteleiras e respectivas áreas comuns 

(“Adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras”), a Sócia Ostensiva dará início ao seu período pré-operacional 

para adequar as Unidades Autônomas Hoteleiras à operação hoteleira, o que significa a prestação de serviços 
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necessários à instalação e funcionamento das Unidades Autônomas Hoteleiras como um hotel (“Assessoria 

Técnica”).  

 

Para a Adaptação das Unidades Imobiliárias a Incorporadora contratará sociedade terceira, não 

relacionada com a Sócia Ostensiva, em cujo instrumento a Sócia Ostensiva participará como anuente e 

acompanhará a adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 

Finalizada a Adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras, a Incorporadora comunicará a Sócia 

Ostensiva para que, no prazo de 10 (dez) dias, inicie o período da Assessoria Técnica.  

 

A Assessoria Técnica será realizada pelo período de até 30 (trinta) dias, contados do prazo do item 6.2 do 

Contrato de Constituição de SCP, para que a Sócia Ostensiva possa adequar as Unidades Autônomas Hoteleiras à 

operação hoteleira, compreendendo os seguintes serviços: 

 

(a) Seleção e contratação, em nome da SCP, conforme o caso, da mão de obra que trabalhará no Hotel; 

 

(b) Aperfeiçoamento técnico dos empregados contratados, de acordo com as técnicas e know how da 

Marca da Sócia Ostensiva, incluindo o respectivo programa de aperfeiçoamento em gastos com 

remuneração dos técnicos responsáveis pela sua implantação; 

 

(c) Implantação do sistema operacional de infraestrutura administrativa do Hotel, contemplando todo o 

esquema documental, jurídico e administrativo de faturamento para a cobrança de diárias e serviços 

a serem fornecidos aos hóspedes, bem como de toda a estruturação contábil e de impressos e 

documentos para a operacionalidade das Unidades Hotel; 

 

(d) Aquisição de insumos, uniformes, materiais operacionais, etc.;  

 

(e) Elaboração de programa contendo as ações promocionais para a abertura do Hotel, incluindo plano 

de mídia, material promocional impresso, festa de abertura, etc., além de capital de giro necessário 

aos primeiros meses de operação do Hotel; 
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(f) Assessoria no dimensionamento, especificação e instalação dos equipamentos de informática e de 

comunicação visual interna e de área externa do Hotel; 

 

(g) Elaboração do Plano Geral de Marketing e do Plano Estratégico de Comercialização, com a inclusão 

do Hotel em sistemas nacionais e internacionais de reservas e em outros que a Sócia Ostensiva achar 

convenientes; 

 

(h) Obtenção das licenças, alvarás e autorizações que permitam o regular funcionamento do Hotel, seja 

em nome da Sócia Ostensiva ou do Condomínio; 

 

(i) Outras atividades que, por sua natureza, sejam necessárias a deixar o Hotel apto à operação para o 

seu efetivo início. 

 

O fim da Assessoria Técnica será caracterizado pela abertura do Hotel ao público (“Início da Operação”). 

Os recursos financeiros necessários para o desenvolvimento da Assessoria Técnica deverão ser aportados pela 

Incorporadora, como única Sócia Participante. O valor de aporte dos recursos financeiros será de R$ 496.800,00 

(quatrocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), corrigido monetariamente pela variação positiva do Índice 

Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna (INCC-DI), desde a data de assinatura do Contrato de 

Constituição de SCP até o efetivo pagamento (“Aporte Inicial”). Na hipótese de que este valor seja ultrapassado, 

a Sócia Ostensiva deverá convocar os Sócios Participantes nos termos do item 6.5. do Contrato de Constituição de 

SCP.  

 

O Aporte Inicial deverá ser pago após a comunicação da Sócia Ostensiva solicitando o início do pagamento 

(“Comunicação de Aporte Inicial”), cujo valor será dividido em 12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo-

se a primeira em 30 (trinta) dias após a Comunicação de Aporte Inicial e as demais no mesmo dia dos meses 

subsequentes, sendo certo que o início do pagamento está previsto para julho de 2024. O Aporte Inicial 

compreende os gastos estimados durante o período de Assessoria Técnica e 90 (noventa) dias que o sucederem 

(“Período Pré-Operacional”). 

 

O não pagamento de quaisquer dos valores do Aporte Inicial imporá ao Sócio Participante inadimplente 

os encargos de mora, à razão de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor principal, corrigido monetariamente 

pela aplicação do IPCA/IBGE, tomando-se como índice-base o divulgado nos dois meses anteriores ao da data 
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inicialmente prevista para a efetivação do aporte e como índice-reajuste o divulgado nos dois meses anteriores 

ao do efetivo pagamento (N-2), mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 

 

Caso a Sócia Ostensiva identifique ser necessário recursos complementares para o Período Pré-

Operacional, a Sócia Ostensiva poderá convocar Assembleia para demonstrar tal necessidade e aprovar a 

arrecadação de recursos financeiros complementares. 

 

O não pagamento por Sócios Participantes de quaisquer parcelas deverá ser imediatamente suprido pelos 

adimplentes, em razão da solidariedade que existe entre eles, na forma do item 3.7.1 do Contrato de Constituição 

de SCP, sob pena de ser imediatamente suspensa a execução de serviços de Assessoria Técnica, postergando por 

igual período o Início da Operação. 

 

Finalizado o Período Pré-Operacional, a Sócia Ostensiva, convocará uma Assembleia desta SCP, no prazo 

de 90 (noventa) dias do Início da Operação, para prestar contas sobre o Período Pré-Operacional (“Assembleia de 

Prestação de Contas”), bem como para apresentar o Orçamento Anual, conforme definido no item 7.8. e seguintes 

do Contrato de Constituição de SCP.  

 

A Assembleia de Prestação de Contas indicará gastos com as despesas necessárias para a execução dos 

serviços mencionados no item 6.2.1 do Contrato de Constituição de SCP, como, por exemplo: (i) seleção, 

contratação e treinamento de pessoal; (ii) aquisição de insumos, bens e utensílios para as áreas de alimentos e 

bebidas; (iii) programa de marketing/vendas e ações promocionais para o lançamento e abertura do Hotel, 

incluindo plano de mídia, material promocional impresso, festa de abertura, etc., (iv) custo da equipe da Sócia 

Ostensiva ou de terceiros por ela contratados, desde que envolvida no planejamento e execução das atividades 

pré-operacionais, inclusive seus eventuais deslocamentos e hospedagens, (v) capital de giro inicial necessário à 

operação da SCP pelos 90 (noventa) dias posteriores ao Início da Operação. 

 

Termo de Adesão  

 

Cada Adquirente deverá assinar o Termo de Adesão à SCP, anexo ao Contrato de Constituição de SCP, por 

meio do qual declarará que: 

 

(i) recebeu com antecedência uma cópia do Contrato de Constituição de SCP, referente à operação 
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hoteleira a ser desenvolvida nas instalações do Empreendimento Hoteleiro; 

 

(ii) a Sócia Ostensiva é a empresa Charlie Tecnologia e Acomodações S.A.; 

 

(iii) entende e reconhece que não há garantia de distribuição de resultados aos Sócios da SCP, sendo 

efetivamente distribuídos valores conforme a evolução do negócio e as regras do Contrato de 

Constituição de SCP; 

 

(iv) tem pleno conhecimento e aceita os termos e condições constantes do referido instrumento; 

 

(v) adere à referida SCP como Sócio Participante; 

 

(vi) atenderá as deliberações da CVM no caso de alienação de mais de uma Unidade Autônoma 

Hoteleira de sua propriedade por meio de oferta pública; 

 

(vii) concorda e se obriga a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse de sua(s) 

Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) para ser(em) explorada(s) pela Sócia Ostensiva, em conjunto 

com outras Unidades Autônomas Hoteleiras, nos termos nele previstos; 

 

(viii) autoriza que sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) seja(m) vistoriada(s) e recebida(s) pela 

Operadora Hoteleira ou empresa por ela indicada, bem assim que tem conhecimento de que a 

responsabilidade de referidas empresas (1) é limitada à constatação de eventuais defeitos 

aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à 

Incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; (2) não se estende à verificar se 

a Incorporadora cumpriu com suas obrigações legais, atributo esse que lhe é exclusivo;  

 

(ix) compromete-se a entregar os documentos a seguir listados, quando solicitados, sob pena de a 

Sócia Ostensiva reter, sem quaisquer ônus ou penalidades, os valores que lhe sejam 

eventualmente devidos pela SCP: (a) comprovante de endereço atualizado, cópia do RG e CPF, 

matrícula atualizada da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) expedida com menos de 30 dias 

da data de entrega; ou, (b) comprovante de endereço atualizado, cópia do RG e CPF, cópia 

autenticada do instrumento de aquisição da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), matrícula do 
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imóvel em nome do vendedor, documento assinado pelo alienante com firma reconhecida, 

autorizando a SCP a pagar os valores devidos pela SCP ao adquirente; e 

 

(x) consente expressamente com o tratamento de seus dados pessoais, nos termos da legislação 

específica atinente à matéria, e declara inequívoca ciência de que o tratamento em questão é 

realizado de acordo com as devidas bases legais. 

 

Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira 

 

Objeto 

 

O Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira celebrado entre o Condomínio, na 

qualidade de contratante representando os interesses individuais homogêneos das unidade autônomas 

hoteleiras, e a Operadora Hoteleira, na qualidade de contratada, tem por objeto o assessoramento às fases de 

desenvolvimento da Torre 1, compreendendo o suporte aos projetos de interiores, paisagismo, mobília e 

equipagem das Unidades Autônomas Hoteleiras a fim de adequar as Unidades Autônomas Hoteleiras aos padrões 

comerciais e operacionais da Operadora Hoteleira com vistas ao aperfeiçoamento dos projetos e melhor 

aproveitamento do Empreendimento Hoteleiro, conforme pormenorizado no Anexo I ao Contrato de Serviços de 

Assistência Técnica e Operação Hoteleira. 

 

Obrigações das Partes 

 

Os trabalhos a serem desenvolvidos pela Operadora Hoteleira estão previstos na Cláusula Segunda e na 

Cláusula Quarta, ambas do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira (páginas 71 e 82 

deste Prospecto). 

 

A Assessoria Técnica, conforme definida no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação 

Hoteleira, compreende o assessoramento às fases de desenvolvimento da Torre 1 e o suporte aos projetos de 

interiores, paisagismo, mobília e equipagem das Unidades Hotel a fim de adequar as Unidades Autônomas 

Hoteleiras aos padrões comerciais e operacionais da Operadora Hoteleira, com vistas ao aperfeiçoamento dos 

projetos e melhor aproveitamento da Torre 1, pormenorizados no Anexo I ao Contrato de Serviços de Assistência 

Técnica e Operação Hoteleira (“Fase Pré-Operacional”). 
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O termo de início da Operação Hoteleira será configurado pela conclusão da Fase Pré Operacional, 

conforme previsto no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira (“Início da Operação”), e 

desde que as atividades pré-operacionais estejam integralmente concluídas, ficando a Operadora Hoteleira isenta 

de qualquer penalidade em caso de atraso no início de suas atividades por atos de responsabilidade da 

Incorporadora e de seus condôminos. 

 

Nos termos do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, as obras da Torre 1 serão 

concluídas quando da emissão Habite-se, cuja previsão para a sua expedição é 30 de março de 2025 (“Conclusão 

das Obras”). Após a Conclusão das Obras, a Incorporadora, no desempenho de suas atividades de montagem, 

equipagem e decoração, contratará diretamente sociedade terceira (“Implementadora”) para que, no prazo de 4 

(quatro) meses, realize a aquisição de FF&E e HEOS, se já não adquirido, e a montagem, equipagem e decoração 

das Unidades Autônomas Hoteleiras e respectivas áreas comuns (“Adaptação das Unidades Hotel”). 

 

A Incorporadora é responsável por entregar prontas, montadas, equipadas e decoradas as Unidades 

Autônomas Hoteleiras correspondentes às frações ideais, inclusive aquelas cujos adquirentes estejam 

inadimplentes ou Unidades Autônomas Hoteleiras não alienadas com o pagamento dos valores relativos às obras, 

FF&E, HEOS e verbas pré-operacionais, sendo que: 

 

a) entende-se por FF&E (Furniture, Fixtures & Equipment): os equipamentos do Empreendimento a 

serem instalados sob medida, os quais serão especificados pela Operadora Hoteleira em conjunto com a 

Incorporadora e Montadora, assim exemplificados, mas não limitados, a equipamentos de cozinha, 

marcenaria e mobiliário geral, iluminação, pisos, fechaduras, equipamentos de ginástica, entre outros;  

 

b) entendem-se por HEOS (Hotel Equipment and Operating Supplies): os equipamentos de controle 

e uso para equipe de Operação Hoteleira, especificados pela Operadora Hoteleira em conjunto com a 

Montadora, sendo possível a sua substituição periódica, com mais frequência que os itens listados em 

FF&E, assim exemplificados, mas não limitados, a louças, talheres, roupas de cama, mesa e banho, 

uniformes, equipamentos de limpeza, computadores, entre outros; e 
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c) fica a exclusivo critério da Operadora Hoteleira decidir renovar, atualizar e alterar o FF&E e HEOS, 

devendo o Condomínio e, no que couber, os futuros proprietários das Unidades Autônomas Hoteleiras, 

atender à solicitação da Operadora Hoteleira. 

 

A Operadora Hoteleira figurará como anuente no contrato com a Montadora, para ciência de todos os 

seus termos e condições, especialmente quanto ao cumprimento dos prazos avençados, dos limites econômicos, 

das responsabilidades das partes contratantes, e das multas pela não observância de todas as regras contratuais 

fixadas. 

 

Finalizado o período de Adaptação das Unidades Autônomas Hoteleiras, a Incorporadora comunicará a 

Operadora Hoteleira para que, no prazo de 10 (dez) dias, realize a vistoria das Unidades Autônomas Hoteleiras, 

conforme descrito nos itens 3.3 e seguintes do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, 

e inicie o período da Assessoria Técnica para adequar as Unidades Autônomas Hoteleiras à Operação Hoteleira. A 

Assessoria Técnica será desenvolvida pela Operadora, pelo período de até 30 (trinta) dias, contados do prazo 

acima, com os recursos financeiros previstos no âmbito da SCP, os quais serão aportados pelos Adquirentes, 

incluindo os recursos das Despesas Pré-Operacionais e Capital de Giro. 

 

Após o Início da Operação, a Operadora Hoteleira realizará, no âmbito da SCP, a Assembleia de Prestação 

de Contas relativas às despesas pré-operacionais, conforme previsto no do Contrato de Serviços de Assistência 

Técnica e Operação Hoteleira. 

 

O Início da Operação deverá ocorrer a partir do momento em que a Operadora Hoteleira e a 

Incorporadora certificarem-se que: (i) esteja registrada a especificação do Condomínio perante o Registro de 

Imóveis competente; (ii) a Torre 1 esteja concluída, montada, equipada e decorada de acordo com os projetos 

aprovados com a Incorporadora e pelos órgãos públicos competentes, conforme previsto no Contrato de Serviços 

de Assistência Técnica e Operação Hoteleira; e (iii) todas as Licenças, Inspeções, Alvarás de Funcionamento, e 

demais documentos exigidos pelos Poderes Públicos para início da operação do Empreendimento tenham sido 

expedidos. 

 

No âmbito do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira ficou acordado que o 

custo de aquisição, equipagem, mobília e instalação das áreas comuns do Hotel será de R$9.200,00 (nove mil e 

duzentos reais) por Unidade Autônoma Hoteleira, declarando a Operadora Hoteleira que referido valor é 
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suficiente para abarcar todos os móveis, artigos de decoração e equipamentos necessários às áreas comuns do 

Hotel, bem como as despesas pré-operacionais e capital de giro inicial. 

 

Das Obras 

 

Nos termos do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, após a emissão do 

Habite-se, vistorias periódicas regulares poderão ser realizadas pela Operadora Hoteleira, ao seu critério, com a 

finalidade de assegurar que a Incorporadora e a Implantadora cumpriram as especificações e conceitos 

operacionais da Marca, conforme anexos projetos e memoriais (“Projetos”) aprovados (“Anexo Projetos e 

Memoriais”), desde que mediante aviso prévio de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis à Incorporadora. 

 

As vistorias serão realizadas na presença de um representante ou preposto da Incorporadora e da 

Operadora Hoteleira, e será lavrada ata, obrigando aquela a tomar as medidas necessárias para sanar quaisquer 

falhas indicadas, dentro de um prazo mutuamente acordado, mas sempre antes do Início da Operação Hoteleira. 

 

Neste sentido, finalizada a Adaptação das Unidades Hotel, a Incorporadora convocará a Operadora 

Hoteleira para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar a vistoria das Unidades Autônomas Hoteleiras (“Comunicação 

de Vistoria”) que, se aceita, mediante assinatura da respectiva ata de entrega das Unidades Autônomas Hoteleiras 

pela Incorporadora à Operadora Hoteleira, a Operadora Hoteleira iniciará o período de Assistência Técnica. 

 

A Operadora Hoteleira, por si ou por terceiros contratados, irá vistoriar as Unidades Autônomas 

Hoteleiras, em nome dos Adquirentes, observando as especificações e os conceitos operacionais da Marca e os 

Projetos, sendo que, na hipótese de qualquer pendência, a Operadora Hoteleira, por si ou por terceiros 

contratados, fará constar expressamente tal fato no auto de vistoria, a fim de que a Incorporadora possa 

solucioná-la até o Início da Operação. 

 

Caso a Operadora Hoteleira identifique pendências de natureza técnica, documental ou de segurança que 

impeçam o início do período de Assistência Técnica e, consequentemente, o Início da Operação, caberá à 

Incorporadora saná-los e informar a data prevista para tanto (“Pendências Relevantes”). Caso não sejam 

Pendências Relevantes, a Operadora Hoteleira aceitará a entrega das Unidades Autônomas Hoteleiras, de forma 

condiciona, sujeito à solução das pendências em até 90 (noventa) dias contados da vistora, sendo que referida 
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entrega, para todos os fins e efeitos de direito, não será considerada vinculativa à Operadora Hoteleira, tampouco 

exonerará a Incorporadora de suas responsabilidades. 

 

Na hipótese de serem verificadas Pendências Relevantes, vício e/ou defeito que prejudique a Operação 

Hoteleira, especialmente no que se refere aos conceitos operacionais da Operadora Hoteleira e da Marca, esta 

poderá recusar-se a dar início à Operação Hoteleira até que os apontamentos sejam sanados integralmente pela 

Incorporadora, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da vistoria, sendo-lhe facultado o direito de suspender 

imediatamente toda e qualquer divulgação do Hotel. Caso as Pendências Relevantes não tenham sido sanadas em 

referido prazo, a Operadora Hoteleira poderá optar por rescindir o Contrato de Serviços de Assistência Técnica e 

Operação Hoteleira, sendo que, nesta hipótese, a Incorporadora deverá pagar à Operadora Hoteleira, no ato de 

assinatura do distrato, uma multa não compensatória de R$1.000,00 (mil reais) por Unidade Autônoma Hoteleira. 

 

Para os fins do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, o período de Assistência 

Técnica somente ocorrerá quando, após vistoria, não haja Pendências Relevantes ou após solucionadas todas as 

Pendências Relevantes. Todas a licenças necessárias ao funcionamento e desenvolvimento das atividades da 

Operadora Hoteleira no Empreendimento Hoteleiro serão providenciadas sob responsabilidade e às expensas da 

SCP. 

 

Nos termos do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, entende-se por data de 

Conclusão das Obras aquela que em que a Torre 1 estiver com: (i) o auto de conclusão (“Habite-se”), CND/INSS e 

o alvará de corpo de bombeiros expedidos pelas autoridades públicas competentes; (ii) com todos os serviços 

públicos instalados e funcionando; (iii) todos os equipamentos testados, conforme previsto nesta Contrato. 

 

A Assessoria Técnica ocorrerá quando, após a Conclusão das Obras e a Adaptação das Unidades 

Autônomas Hoteleiras, o Empreendimento Hoteleiro achar-se integralmente montado, equipado e decorado, com 

as Unidades Autônomas Hoteleiras e suas respectivas áreas comuns estejam completamente equipadas, 

mobiliadas, decoradas, guarnecidas de utensílios e com sua comunicação visual pronta. 

 

Na data de início da Assistência Técnica, a Incorporadora entregará à Operadora Hoteleira os seguintes 

documentos, em cópia autenticada (exceto a alínea “ix”), quando não for possível a entrega do original: 

 

(i) Auto de Conclusão (habite-se);  
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(ii) Certidão Negativa de Débitos do Instituto Nacional de Seguridade Social relativa à mão de obra 

empregada na construção do Empreendimento ou certidão da averbação da construção;  

 

(iii) Certidão de Quitação do Imposto Sobre Serviço - ISS relativa às obras do Empreendimento 

Hoteleiro, caso não tenha sido desvinculada do habite-se e se encontre em fase de discussão administrativa para 

sua emissão; 

 

(iv) Alvará do Corpo de Bombeiros; 

 

(v) Outros documentos que sejam solicitados pelos órgãos públicos locais para comprovação da 

regularidade da edificação;  

 

(vi) Cópia de todos os projetos, inclusive executivos e desenhos do Empreendimento e, especialmente 

da Torre 1 (as built), plotados e em arquivo eletrônico na extensão solicitada pela Operadora Hoteleira; 

(vii) Termos de garantia dos bens e equipamentos adquiridos pela Incorporadora ou pelo Condomínio, 

em relação à Torre 1, sob a gestão da Incorporadora; 

 

(viii) Relação de fornecedores de materiais, bens e equipamentos, com telefone e endereço de contato; 

 

(ix) Atas de Assembleias realizadas entre a Incorporadora e a Comissão de Representantes eleita, com 

relação a assuntos do objeto ao Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, se houver; e 

 

(x) Relação atualizada de adquirentes, bem como listagem das Unidades Autônomas Hoteleira que 

lhes pertencem, acompanhada de cópia simples dos instrumentos de aquisição. 

 

Caso se constate depois do início da Assistência Técnica que na execução da Torre 1 a Incorporadora 

deixou de obedecer a quaisquer projetos aprovados ou orientações emanadas por escrito pela Operadora 

Hoteleira, esta deverá encaminhar à Incorporadora correspondência solicitando a correção da falta ou do defeito, 

dentro de até 90 (noventa) dias contados do recebimento da comunicação. 
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Com relação às Assembleias convocadas no decorrer da construção do Empreendimento, a ser realizada 

entre a Incorporadora e a comissão de representantes, fica desde já convencionado que quando se tratar de 

assuntos relacionados ao padrão da Marca ou outros de interesse da Operadora Hoteleira, esta deverá ser 

convocada com antecedência de, no mínimo 08 (oito) dias corridos, para comparecer, sob pena de não ser 

considerada válida decisão que infrinja o disposto no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação 

Hoteleira e nos demais que envolvem a Operação Hoteleira. 

 

A data atualmente prevista para a abertura do Hotel ao público, com o fim da Assessoria Técnica e com o 

Hotel totalmente equipado e autorizado a iniciar sua operação, é setembro de 2025, sendo certo que esta data 

poderá sofrer alterações em função do andamento de obras e aprovações necessárias, alterações essas que 

devem ser imediatamente informadas à Operadora Hoteleira. 

 

Dos Deveres da Operadora Hoteleira 

 

Nos termos do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, caberá à Operadora 

Hoteleira: 

 

(i) proceder à administração das Unidades Autônomas Hoteleiras, supervisionando e controlando os 

concessionários e/ou terceiros que nele estiverem prestando serviços, observando, para tanto, as 

disposições da Convenção de Condomínio, do regimento interno do Condomínio (o “Regimento Interno”), 

as deliberações tomadas nas assembleias gerais (as “Assembleias Gerais” ou, individualmente, a 

“Assembleia Geral”), e, ainda, aquelas emanadas pelo síndico (o “Síndico”), no uso de seus poderes, que 

lhes são concedidos pela Convenção de Condomínio; 

 

(ii) criar, revisar e implantar, de acordo com seus padrões e procedimentos operacionais, os 

programas de manutenção, conservação e reposição dos bens condominiais relativos às Unidades 

Autônomas Hoteleiras; 

 

(iii) selecionar, admitir e demitir empregados que atuarão no Hotel, dentro dos critérios e normas 

legais, fixando-lhes os salários, benefícios, e definindo-lhes as funções para efeitos de legislação 

trabalhista e da previdência social, observadas as bases correntes sem prejuízo do orçamento aprovado; 

dirigir, fiscalizar, licenciar, transferir, punir, premiar e treinar os empregados da coletividade condominial, 
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submetendo-os à disciplina adequada e ao mesmo tempo mantendo o mais alto grau de motivação 

profissional, segundo modernas técnicas de recursos humanos, inclusive concessão de benefícios;  

 

(iv) impor diretamente aos usuários do Hotel a fiel observância da Convenção de Condomínio e do 

Regimento Interno, de forma a assegurar os direitos e obrigações mútuas quando da utilização das partes 

comuns e das Unidades Autônomas Hoteleiras; 

 

(v) processar, às expensas da SCP, todos os documentos relativos à escrituração e à folha de 

pagamento de empregados nele alocados; 

 

(vi) manter uma reserva monetária para proceder ao pagamento de pequenos valores de caráter 

emergencial;  

 

(vii) recolher em conta especificamente destinada a este fim um valor mensal referente ao Fundo de 

Reserva, no âmbito da SCP. 

 

Dos Deveres do Condomínio Hoteleiro 

 

Condomínio Hoteleiro deverá cumprir rigorosamente as cláusulas e condições do Contrato de Serviços de 

Assistência Técnica e Operação Hoteleira durante todo o período em que a Operadora Hoteleira estiver exercendo 

a Operação Hoteleira, mantendo os termos da Convenção de Condomínio compatíveis com o disposto no Contrato 

de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira. 

 

Não obstante, o Condomínio Hoteleiro e Adquirentes comprometeram-se a fornecer e/ou disponibilizar 

os recursos necessários para que a Operadora Hoteleira, em nome das Unidades Autônomas Hoteleiras, possa: (i) 

obter todas as licenças, alvarás e aprovações necessárias à Operação Hoteleira que serão nele empreendidas; e, 

(ii) pagar todas das despesas condominiais, inclusive déficits de orçamento operacional e remuneração de pessoal, 

conforme o estabelecido no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira e na Convenção. 

 

Da Remuneração da Operadora Hoteleira 
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Conforme o estabelecido no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, a 

Operadora Hoteleira fará jus ao recebimento de uma taxa mensal de administração operacional de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por Unidade Autônoma Hoteleira, observado o abaixo disposto: 

 

a) O valor acima, referente à taxa mensal de administração operacional, será integralmente isentada 

pela Operadora Hoteleira enquanto as Unidades Autônomas Hoteleiras mantiverem sua estrutura de 

condo-hotel com 100% (cem por cento) de suas Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do sistema 

conjunto de exploração hoteleira gerido pela Operadora Hoteleira; 

 

b) Caso seja modificada a estrutura de condo-hotel do Empreendimento, permitindo, portanto, a 

saída de Unidades Autônomas Hoteleiras do conjunto de exploração hoteleira, o Condomínio Hoteleiro 

ou o próprio titular de referidas Unidades Autônomas Hoteleiras pagará à Operadora Hoteleira o valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) por Unidades Autônomas Hoteleiras fora do Pool; 

 

c) O valor indicado logo acima, será reajustado anualmente, a contar desta data, pela variação 

positiva e acumulada do IPCA no período e, em caso de extinção deste, nesta ordem, pelo IGP-DI/FGV, e 

IPC-FIPE. Caso todos estes índices venham a ser extintos, o Condomínio Hoteleiro e a Operadora Hoteleira 

irão eleger outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda; e  

 

d) O pagamento mensal da taxa de administração referida, acima, se iniciará no mês em que se der 

o Início da Operação, observada a isenção oferecida na alínea “a” acima. 

 

Da Exploração de Certas Áreas Comuns Condominais 

 

No sentido de viabilizar o funcionamento da Operação Hoteleira, conforme disciplinado na Convenção de 

Condomínio, certas áreas e bens condominiais poderão ser objeto de exploração comercial, que poderá ser feita 

pela Operadora Hoteleira ou por terceiro contratado especificamente para este fim. 

 

Caso sejam implantados os serviços mencionados na clausula retro, caberá à Operadora Hoteleira definir 

as regras e procedimentos a serem adotados para que tais serviços sejam prestados de acordo com seus padrões 

operacionais, levando tais regras para aprovação do Subsíndico, cabendo-lhe implantá-las. 
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A exploração das áreas, equipamentos e atividades acima indicadas poderá ser feita pela Operadora 

Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, sendo que, nesta hipótese, tais áreas e equipamentos lhe serão 

cedidas a título gratuito. 

 

Na hipótese prevista supra, o Condomínio cederá à Operadora Hoteleira, na qualidade de comodatária, 

estas áreas comuns da Torre 1 passíveis de operação comercial, sendo esta relação regrada por instrumento 

específico de comodato entre estas partes, a ser definido posteriormente. 

 

A Operadora Hoteleira, por meio do comodato acima mencionado, receberá autorização para exploração 

de determinadas áreas comuns, levando-se em consideração que a exploração de tais espaços está detalhada na 

Convenção de Condomínio e Regimento Interno do Condomínio. 

 

Vigência e Rescisão 

 

O Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira entrou em vigor na sua data de 

assinatura e permanecerá em vigor até a data de abertura do Empreendimento Hoteleiro. 

 

Constituirá hipótese de término do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, 

dentre outras previstas no referido instrumento, a ocorrência de qualquer um ou mais dos eventos abaixo:  

 

(a) a violação, o inadimplemento ou o não cumprimento de quaisquer avenças, obrigações ou 

acordos previstos no Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira;  

 

(b) se for decretada falência de qualquer das Partes, se for pedida a falência de qualquer das Partes, 

se qualquer das Partes for dissolvida, liquidada, declarada insolvente, ou caso qualquer das Partes contratantes 

requerer recuperação judicial; 

 

(c) a não conclusão da construção e equipagem do Empreendimento Hoteleiro, com a obtenção de 

todas as licenças legais necessárias à sua operação regular; 

 

(d) o Condomínio e/ou a Incorporadora promoverem alterações na Convenção e/ou no Regimento 

Interno que prejudiquem a aplicabilidade das cláusulas do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação 
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Hoteleira e dos demais que constituem a relação com a Operadora Hoteleira e/ou inviabilizarem a prestação dos 

serviços ou Operação Hoteleira; e 

 

(e) o Condomínio promover qualquer ato que comprometa a regular e pacífica posse direta das 

Unidades Autônomas Hoteleiras pela Operadora Hoteleira. 

 

A parte inocente terá o direito de notificar a parte inadimplente, por escrito, mediante carta registrada 

com aviso de recebimento, ou qualquer outro meio no qual se possa confirmar o recebimento, para que a falta 

seja sanada mediante a adoção de providências, dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 

notificação. 

 

Uma vez enviada e recebida a notificação e vencido o prazo concedido para purgação da mora, sem que 

a Parte inadimplente tenha solucionado o seu inadimplemento ou tenha iniciado as diligências, conforme Cláusula 

12.2 do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, a Parte inocente terá o direito de 

resolver o Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, conforme previsto nas cláusulas 

seguintes, ou exigir seu cumprimento, com o direito, em ambos os casos, de pleitear o pagamento dos danos e 

prejuízos que lhe foram causados pela Parte Inadimplente. 

 

A partir da resolução do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, o Condomínio 

não terá qualquer direito de (i) usar a Marca, as Propriedades Intelectuais ou operar o Empreendimento Hoteleiro 

como um empreendimento sob essa Marca; (ii) utilizar ou dispor de quaisquer FF&E, equipamentos operacionais 

e suprimentos operacionais que exibirem ou incorporarem a Marca. 

 

Se o Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira for resolvido, ainda que por 

inadimplemento da Operadora Hoteleira, esta fará jus ao recebimento de sua remuneração pendente de 

pagamento, mas deverá arcar com o pagamento das penalidades e indenizações decorrentes de seu 

inadimplemento, sendo admitida a compensação, ainda que parcial, de valores. Por outro lado, se a resolução se 

der por inadimplemento do Condomínio, a Operadora Hoteleira fará jus ao recebimento de sua remuneração 

pendente, bem como do montante referente 

 

O término do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira, independentemente do 

seu motivo de encerramento, importará, necessariamente, no término do Contrato de Constituição de SCP, 
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celebrado nesta data, sujeitando-se, os condôminos-sócios participantes, para efeitos de rescisão, às regras de 

seus respectivos contratos. 

 

Na hipótese de rescisão do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira e/ou da SCP, 

a Operadora Hoteleira deverá ser substituída por outra administradora/operadora hoteleira após finalizados os 

procedimentos de término da Décima Terceira do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação 

Hoteleira. 

 

Caso o Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira seja rescindido por 

inadimplemento imputado a qualquer uma das partes, a parte inadimplente deverá pagar à parte inocente a multa 

compensatória de 20% (vinte por cento) do valor médio faturado pela Operadora Hoteleira no âmbito da 

exploração hoteleira nos últimos 12 (doze) meses, de acordo com os pagamentos previstos no Contrato de 

Constituição de SCP, sem prejuízo de outras penalidades previstas no Contrato de Serviços de Assistência Técnica 

e Operação Hoteleira. 

 

Convenção de Condomínio  

 

Mediante a aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras, o Adquirente deverá 

comprometer-se a cumprir e fazer respeitar as normas e exigências constantes da Convenção de Condomínio, 

cuja minuta encontra-se no Anexo I (H) deste Prospecto. A Convenção de Condomínio é o instrumento legal que 

disciplina a utilização, manutenção e exploração do Empreendimento Hoteleiro por parte de todos os 

Condôminos, sendo que suas disposições deverão ser observadas inclusive na hipótese de afastamento da 

Operadora Hoteleira e necessidade de contratação de uma nova operadora hoteleira. 

 

O Condomínio é composto por: 

 

a) - uma (01) Torre Mista, subdividida em cinquenta e quatro (54) Unidades Autônomas Hoteleiras, 

sendo uma (01) Unidade Hoteleira NR1-12/HOTEL, cento e catorze (114) unidades autônomas de finalidade não 

residencial (NR1-12) (“Unidades Não Residenciais”), e cento e setenta e cinco (175) unidades autônomas de 

finalidade residencial (“Apartamentos”) (R2V-4), além de três (03) unidades autônomas Unidades Autônomas 

Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), denominada de Torre 1 com acesso de pedestres e de veículos pela Avenida 

Ministro Gabriel de Rezende Passos, 591;  
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b) - uma (01) Torre Residencial, subdividida em cem (100) unidades autônomas de finalidade 

residencial (“Apartamentos”) (R2V-4) denominado Torre 2, com acesso de pedestres e veículos pela Avenida 

Agami, 364;  

 

c) - seis (06) unidades autônomas de finalidade não residencial, denominadas em conjunto por 

“LOJAS” (NR1-3), sendo quatro (04) com acesso pela Rua Ibirapuera, uma (01) com acesso pela Avenida Ibirapuera 

e pela Avenida Agami e uma (01) com acesso pela Avenida Ibirapuera e Avenida Ministro Gabriel de Rezende 

Passos. 

 

Representação 

 

O Condomínio contará com um síndico com poder de representação do Condomínio (condomínio geral) e 

cada Torre e as Lojas contarão com um Subsíndico, com poder de representação, que poderá ser assessorado por 

um Conselho Fiscal específico. 

 

Assembleias Gerais 

 

Nas assembleias gerais do Condomínio (condomínio geral) somente poderão ser votados e deliberados 

assuntos de interesse comum do Condomínio (condomínio geral) e que digam respeito ao relacionamento do 

Condomínio com terceiros. Os votos serão tomados nas proporções das frações ideais no terreno de cada unidade 

autônoma do Condomínio (condomínio geral), conforme indicado no Capítulo II da Convenção. Em caso de 

empate na apuração dos votos, além de seu voto normal, caberá o de qualidade (desempate) ao presidente da 

assembleia geral. 

Deverá ser obedecido, conforme a matéria, o seguinte quórum para deliberação em assembleia geral do 

Condomínio (condomínio geral): 

 

a) - assuntos gerais, que não os abaixo elencados: maioria simples de votos dos condôminos do 

Condomínio (condomínio geral) presentes (metade mais um dos presentes em assembleia geral); 
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b) - destituição de membros do Conselho Fiscal do Condomínio (condomínio geral) e de outros 

eventuais órgãos administrativos ou de assessoria, alteração do Regimento Interno: maioria simples de votos dos 

condôminos do Condomínio (condomínio geral) presentes (metade mais um dos presentes em assembleia geral); 

 

c) - destituição do Síndico do Condomínio (condomínio geral): maioria qualificada dos votos dos 

condôminos do Condomínio (condomínio geral) (metade mais um dos presentes e não presentes); 

 

d) -  imposição de multa por não cumprimento reiterado dos deveres perante o Condomínio 

(condomínio geral), ou por reiterado comportamento antissocial, gerador de incompatibilidade de convivência 

com os demais condôminos ou possuidores do Condomínio (condomínio geral): ¾ (três quartos) dos votos dos 

condôminos do Condomínio (condomínio geral) (dos presentes e não presentes em assembleia geral); 

 

e) - substituição da administradora (metade mais um dos presentes);  

 

f) - realização de obras úteis das áreas de uso comum do Condomínio (condomínio geral): maioria dos 

votos dos condôminos do Condomínio (condomínio geral) (metade mais um dos presentes e dos não presentes 

em assembleia); 

 

g) - modificação desta convenção, inclusive com o acréscimo de novas disposições; realização de 

obras voluptuárias; realização de obras em partes comuns, em acréscimo às já existentes, a fim de lhes facilitar 

ou aumentar a utilização: 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos do Condomínio (condomínio geral) (dos 

presentes e dos não presentes em assembleia); 

 

h) - modificação do item das “Generalidades e Condições Gerais” da convenção, do “Capítulo V – “Do 

Seguro” e do presente item, exceto aqueles definidos pelo Código Civil brasileiro, total ou parcialmente: noventa 

por cento (90%) dos votos dos condôminos do Condomínio (condomínio geral) (dos presentes e dos não presentes 

em assembleia); 

 

i) - reconstrução ou venda do terreno e materiais, na ocorrência de sinistro total, destruição 

considerável do Condomínio (condomínio geral), ou ameaça de ruína: maioria dos votos do Condomínio 

(condomínio geral) (metade mais um dos presentes e dos não presentes em assembleia); 
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j) - construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro edifício, destinado a conter novas 

unidades imobiliárias; mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária; restrição ou supressão ao 

direito de uso exclusivo de áreas comuns; arrematação de unidade condominial ou dos direitos reais de aquisição 

levando à hasta pública, nos moldes estabelecidos na Convenção: unanimidade dos votos do Condomínio 

(condomínio geral) (dos presentes e dos não presentes em assembleia); 

 

k) - modificação do direito de uso das vagas de garagem da Torre 2, distribuídas conforme os itens 

2.4, 2.4.1 e 2.5: unanimidade dos votos do Condomínio (condomínio geral) (dos presentes e dos não presentes 

em assembleia). 

 

Nas assembleias gerais individuais de cada uma das Torres e das Lojas somente poderão ser votados e 

deliberados assuntos de interesse exclusivo da respectivo Torre e das Lojas, ressalvadas as condições previstas na 

Convenção de Condomínio. Na assembleia geral de cada uma das Torres e das Lojas, cada condômino que dela 

participar, terá direito a voto nas proporções das frações ideais no terreno de cada unidade autônoma. 

 

Direitos e Deveres dos Condôminos 

 

São direitos dos condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: 

 

(i) usar das partes de propriedade e uso exclusivos e as de propriedade e uso comuns com as 

restrições decorrentes da estrutura operacional do Condomínio (condomínio geral) e sobre elas 

exercer todos os direitos que lhe confere a lei, a convenção e o Regimento Interno, com 

observância das normas de boa vizinhança; 

 

(ii) convocar assembleia geral, pela forma prescrita nesta convenção, e a ela comparecer, votar nas 

deliberações da assembleia e dela participar, estando quite; 

 

(iii) o condômino, ainda que não esteja quite, poderá votar nas deliberações das assembleias gerais 

que exijam o quórum da unanimidade, estabelecido por lei e/ou por esta convenção. 

 

(iv) examinar livros e arquivos do Condomínio (condomínio geral); 
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(v) formular queixas e reclamações, por escrito, somente ao Síndico do Condomínio (condomínio 

geral) e/ou ao Subsíndico da Torre ou das Lojas, do qual seja condômino;  

 

(vi) recorrer das decisões proferidas pelo Síndico do Condomínio (condomínio geral) ou subsíndico da 

TORRE ou das LOJAS, do qual seja condômino à assembleia geral do Condomínio (condomínio 

geral) ou da respectiva Torre ou das Lojas; 

 

(vii) realizar modificações ou benfeitorias nas unidades autônomas, desde que não afetem ou 

prejudiquem a solidez e segurança do Condomínio (condomínio geral) e que respeitem as 

disposições legais pertinentes às construções, observado o disposto no item 3.3.; 

 

(viii) de proteção aos seus dados pessoais, em conformidade com a Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados – “LGPD”). 

 

São deveres dos condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: 

 

(i) contribuir para as despesas de condomínio de seu respectivo Setor e às do Condomínio 

(condomínio geral), na proporção de seus coeficientes de rateio conforme descritos na Convenção 

de Condomínio; 

 

(ii) atualizar seu endereço constante nos registros do Condomínio; 

 

(iii) permitir ao Síndico do Condomínio e/ou ao Subsíndico da respectiva Torre ou Lojas, e seus 

prepostos, empregados, ou não, acesso à unidade autônoma de sua propriedade para fins de 

execução de obras ou serviços necessários à manutenção, preservação e conservação das demais 

unidades autônomas e partes comuns, com agendamento prévio; 

 

(iv) executar, em sua própria unidade autônoma e às expensas próprias, obra e serviço, para atender 

ao disposto no item 3.3 da Convenção de Condomínio; 

 

(v) destinar a unidade autônoma à finalidade prevista na Convenção de Condomínio, vedando-se 

utilização diversa, ainda que de forma temporária e de pouca intensidade; 
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(vi) somente instalar aparelho individual de ar-condicionado nas unidades autônomas do Condomínio 

no local próprio, efetuada na construção; 

 

(vii) não sobrecarregar a estrutura e as lajes das Torres e Lojas do Condomínio com pesos superiores 

aos previstos nos projetos executivos; 

 

(viii) não demandar energia elétrica além da capacidade prevista para sua unidade autônoma; 

 

(ix) não alterar a forma e a cor da fachada de qualquer das Torres e Lojas do Condomínio, das partes 

e esquadrias externas, podendo ser aprovado em assembleia geral de Condomínio, o fechamento 

a instalação e colocação de redes de proteção nas janelas, sacadas e terraços dos Apartamentos, 

bem como o fechamento da sacada de acordo com o padrão a ser definido em assembleia geral 

de Condomínio do respectivo Setor, bem como de acordo com a legislação e normativa do Corpo 

de Bombeiros em vigor, reconhecendo os signatários que tal fechamento não implica em prejuízo 

e/ou modificação à fachada do Empreendimento; 

 

(x) dar à sua unidade autônoma a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de 

maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons costumes; 

 

(xi) manter, preservar e conservar em perfeitas condições de uso as áreas privativas e comuns das 

Torres e das Lojas e do Condomínio, efetuando a manutenção preventiva do imóvel, conforme as 

orientações constantes no Manual do Proprietário, na forma como foram entregues por ocasião 

da instalação do Condomínio, sob pena de perda de garantia; e 

 

(xii) como corresponsável, manter preventivamente o conjunto da edificação, conforme estabelecido 

nas Normas Técnica Brasileiras, no Manual do Proprietário e no Manual das Áreas Comuns, 

obrigando-se a permitir, o acesso do profissional destacada pela Incorporadora e/ou pela 

construtora para proceder às vistorias técnicas necessárias, sob pena de perda da garantia, com 

agendamento prévio. 

 

Rateio de Despesas e Fundos de Reserva 
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As Torres e as Lojas participam do rateio das respectivas despesas internas e das despesas do Condomínio, 

obedecidos os percentuais definidos na Convenção de Condomínio.  

 

Sem prejuízo do disposto acima, a Incorporadora e a Operadora Hoteleira estão avaliando a possibilidade 

de alteração da Convenção de Condomínio para melhor regrar a utilização das áreas comuns pela Operadora 

Hoteleira de modo que a Operação Hoteleira possa ser melhor aproveitada no Condomínio. 
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA OFERTA 

 

Disponibilização na Internet 

 

Visando a ampla e adequada informação aos Adquirentes, os contratos e documentos da Operação, o 

Estudo de Viabilidade (Anexo II, página 526), elaborado pela empresa Caio Calfat Real Estate Consulting, o modelo 

da Declaração do Adquirente (Anexo IV, página 694), a Declaração da Ofertante (Anexo V, página 706) e este 

Prospecto serão mantidos durante todo o período da Oferta nos seguintes endereços eletrônicos: 

 

• Prospecto da Oferta: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/prospecto-da-oferta  

 

• Estudo de Viabilidade: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/estudo-de-viabilidade-economica 

 

• Modelo da Declaração do Adquirente: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/modelo-da-declaracao-do-

adquirinte  

 

• Declaração da Ofertante: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/modelo-da-declaracao-dos-ofertantes 

 

• Modelo de todos os contratos que compõem o CIC: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/modelos-de-

todos-os-contratos-que-compoe-o-cic 

 

Certidão de ônus reais do Empreendimento: http://ibirapuerahotel.lavvi.com.br/arquivos/certidao-de-onus-

reais-de-empreedimentos  
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REMUNERAÇÃO DOS ADQUIRENTES COM O EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E CUSTOS, APORTES E DESPESAS QUE POSSAM SER 

IMPUTADOS AOS ADQUIRENTES 

 

Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento Hoteleiro 

 

Em contraprestação a sua participação como Sócio Praticante, desde que adimplente com suas obrigações 

previstas no Contrato de Constituição de SCP, o Sócio Participante terá direito ao percentual abaixo estabelecido, 

para cada Unidade Autônoma Hoteleira que ele detiver, incidente sobre o resultado líquido auferido pela 

Sociedade depois do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), das despesas da 

SCP e da Taxa de Administração, descontando-se ainda a Participação da Sócia Ostensiva: 

 

Tipologia Andar Final Área privativa (m2) Fração ideal 

Tipo 01 9o e 10o 9 / 10 / 11 / 12 30,74 1,71% 

Tipo 02 7o e 8o 9 / 10 / 11 / 12 30,90 1,72% 

Tipo 03 5o e 6o 9 / 10 / 11 / 12 31,07 1,73% 

Tipo 04 3o e 4o 9 / 10 / 11 / 12 31,24 1,74% 

Tipo 05 9o e 10o 13 31,48 1,75% 

Tipo 06 7o e 8o 13 31,65 1,76% 

Tipo 07 5o e 6o 13 31,81 1,77% 

Tipo 08 3o e 4o 13 31,98 1,78% 

Tipo 09 9o e 10o 8 32,15 1,79% 

Tipo 10 7o e 8o 8 32,32 1,80% 

Tipo 11 5o e 6o 8 32,48 1,81% 

Tipo 12 3o e 4o 8 32,65 1,82% 

Tipo 13 2o 8 44,30 2,46% 

Tipo 14 2o 9 / 10 / 11 / 12 48,00 2,67% 

Tipo 15 2o 13 56,38 3,14% 

 

Os Sócios Participantes terão o direito de receber, em forma de dividendos mensais, o percentual 

estabelecido acima, incidente sobre o Resultado Líquido auferido pela sociedade, decorrente da exploração do 

Pool de Locações.  

 

O percentual de participação do Sócio Participante foi definido considerando o número de Unidades 

Autônomas Hoteleiras integrantes do Pool e as suas frações ideais. 
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Conforme a item 5.4. e seguintes do Contrato de Constituição de SCP, mensalmente a Sócia Ostensiva, 

para observar o Capítulo III do Contrato de Constituição de SCP, no que tange à contraprestação das Partes pela 

SCP, ou seja, a distribuição de dividendos, deverá apurar os seguintes valores: 

 

(a) a receita bruta da SCP; 
(b) a Venda Canal direto Charlie; 
(c) as despesas operacionais, sem Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); 
(d) as despesas operacionais, com Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); 
(e) resultado líquido auferido pela Sociedade sem Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL) = [letra (a) – letra (c)]; 
(f) resultado líquido auferido pela da Sociedade com Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) = [letra (a) – letra (d)]; 
 

Os dividendos e os lucros (“Rendimentos”) serão distribuídos pela Sócia Ostensiva até o dia 20 (vinte) do 

mês subsequente ao da apuração, cabendo aos Sócios Participantes adimplentes com suas respectivas obrigações 

100% do resultado da letra (f), do item 5.4] – [15% (quinze por cento) do resultado da letra (e), do item 5.4 

(Participação da Sócia Ostensiva)]. A forma de cálculo do resultado líquido encontra-se acima, nas alíneas “(a)” a 

“(e)” e leva em conta os conceitos de receita bruta, Venda Canal direto Charlie, despesas operacionais elencadas 

nas Cláusulas 5.2. e 5.3. do Contrato de Constituição de SCP (páginas 10 e 11 deste Prospecto). 

 

Para mais informações, o Adquirente deve consultar os contratos constantes do Anexo I a este Prospecto. 

 

Todo e qualquer custo, aporte, despesa, taxa, ou retenção de lucro que sejam ou possam vir a ser arcados 

pelos Adquirentes em decorrência da celebração dos CIC 

 

Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento: 

 

O Adquirente deverá arcar com o Preço da Unidade, conforme informações constantes na respectiva 

Promessa de Venda e Compra e páginas 44 a 50 deste Prospecto. 

 

A Tabela de Vendas contém os valores dos preços das Unidades Autônomas Hoteleiras para pagamento 

parcelado, bem como a forma de pagamento e atualização desses valores, sendo que o Prospecto será atualizado 
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anualmente e conterá a Tabela de Vendas do mês de sua atualização. Não obstante, a tabela abaixo informa os 

diferentes tipos de Unidades Autônomas Hoteleiras, as áreas privativas em metros quadrados e o respectivo valor 

a ser pago pelo Adquirente para aquisição, bem como os demais valores a serem desembolsados pelos 

Adquirentes ao investirem em cada tipo de Unidades Autônomas Hoteleiras, na data deste Prospecto: 

 

ANDAR 
UNIDADE – 

FINAL 

ÁREA 

PRIVATIVA 

(m²) 

VALOR DA 

UNIDADE 
ITBI** 

Custo Estimado 

com Escritura 

Definitiva** 

Custo Estimado 

com Cartório de 

Registro de 

Imóveis** 

TOTAL GERAL  

 

 

2º 8 44,30 R$ 1.080.591,38 R$ 32.417,74 R$ 5.883,27 R$ 4.065,52 R$ 1.122.957,91  

2º 9 / 10 / 11 / 12 48,00 R$ 1.170.843,94 R$ 35.125,32 R$ 5.883,27 R$ 4.065,52 R$ 1.215.918,04  

2º 13 56,38 R$ 1.375.253,77 R$ 41.257,61 R$ 6.500,86 R$ 4.590,68 R$ 1.427.602,93  

3º e 4º 8 32,65 R$ 796.417,80 R$ 23.892,53 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 829.156,15  

3º e 4º 9 / 10 / 11 / 12 31,24 R$ 762.024,26 R$ 22.860,73 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 793.730,80  

3º e 4º 13 31,98 R$ 780.074,77 R$ 23.402,24 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 812.322,83  

5º e 6º 8 32,48 R$ 792.271,06 R$ 23.768,13 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 824.885,01  

5º e 6º 9 / 10 / 11 / 12 31,07 R$ 757.877,52 R$ 22.736,33 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 789.459,66  

5º e 6º 13 31,81 R$ 775.928,03 R$ 23.277,84 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 808.051,68  

7º e 8º 8 32,32 R$ 788.368,25 R$ 23.651,05 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 820.865,11  

7º e 8º 9 / 10 / 11 / 12 30,90 R$ 753.730,78 R$ 22.611,92 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 785.188,52  

7º e 8º 13 31,65 R$ 772.025,22 R$ 23.160,76 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 804.031,79  

9º e 10º 8 32,15 R$ 784.221,51 R$ 23.526,65 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 816.593,97  

9º e 10º 9 / 10 / 11 / 12 30,74 R$ 749.827,97 R$ 22.494,84 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 781.168,62  

9º e 10º 13 31,48 R$ 767.878,48 R$ 23.036,35 R$ 5.305,42 R$ 3.540,39 R$ 799.760,65  

 

* Os valores descritos na tabela acima são estimados na data deste Prospecto, sendo que tais valores 

estarão sujeitos a eventuais alterações e/ou correções, mensais nos termos da Promessa de Venda e Compra. Os 
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valores poderão ser alterados em decorrência de razões comerciais ou condições de mercado, conforme valores 

indicados na Tabela de Vendas.  

** Os valores e custos descritos na tabela acima são estimados na data deste Prospecto, sendo que tais 

valores estarão sujeitos a atualização monetária e a às atualizações dos órgãos responsáveis por sua cobrança 

(fonte: http://www.anoregsp.org.br/index.php – acesso em 18/08/2023). 

 

Demais custos dos Adquirentes, da SCP e do Empreendimento Hoteleiro 

 

O Adquirente é o único e exclusivo responsável por todas as despesas, impostos e taxas e outros encargos 

devidos, em decorrência do aludido financiamento, inclusive o seguro de morte e invalidez. O Adquirente tem 

ciência de que o financiamento somente será concedido se ele se mantiver em dia com as obrigações decorrentes 

da Promessa de Venda e Compra e preencher as condições jurídicas e socioeconômicas determinadas pela 

legislação do Sistema Financeiro e demais normas da entidade financiadora, vigentes na época da assinatura do 

contrato de financiamento. 

 

O pagamento de todas as despesas decorrentes da escritura supramencionada, inclusive emolumentos e 

custas de Tabelionado de Notas e de Registro de Imóveis, além do ITBI, (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis) 

serão de exclusiva responsabilidade do Adquirente. 

 

A partir da data de expedição do “Habite-se” do Condomínio ou da assembleia de instalação do 

condomínio de utilização, o que ocorrer primeiro, ainda que não queira ou não possa receber as chaves, ou mesmo 

em caso de retenção da unidade autônoma por parte da Incorporadora, o Adquirente será o único e exclusivo 

responsável por todas as despesas decorrentes de impostos, tributos, taxas e contribuições fiscais incidentes 

sobre a unidade prometida à venda, considerando o valor proporcional à sua fração ideal na hipótese de ainda 

não haver lançamento próprio para cada unidade autônoma do Condomínio, assim como por suas despesas 

condominiais. 

 

As despesas pagas ou a pagar ou incorridas ou a incorrer compreendem os itens abaixo, em conjunto 

chamados apenas de “despesas operacionais”, que serão suportadas pelos recursos financeiros dos Sócios 

Participantes, conforme chamadas de capital realizadas pela Sócia Ostensiva, ou, ainda, com a receita bruta da 

SCP, conforme determinado por pela Sócia Ostensiva na condução dos negócios: 

 

http://www.anoregsp.org.br/index.php
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(a) a Taxa de Administração; 

 

(b) custos gerais e despesas de manutenção da SCP, tais como: (i) honorários advocatícios consultivos 

e contenciosos, bem como as custas de medidas judiciais ou extrajudiciais relacionados à SCP; (ii) honorários de 

contadores; (iii) honorários de auditores; (iv) honorários de corretores ou OTS; (v) emolumentos e custas; (vi) 

tributos, impostos contribuições previdenciárias e verbas e encargos trabalhistas;, (vii) tarifas bancárias; (viii) tais 

como envio de correspondência;, (ix) registro de livros e atas; (x) despesas de viagem, locomoção e etc.;   

 

(c) custos relativos à renovação e manutenção periódicas dos equipamentos, sistemas, decoração, 

móveis e enxoval e etc. das Unidades Autônomas Hoteleiras e das suas áreas comuns; 

 

(d) custos decorrentes da contratação, subcontratação e/ou utilização de bens ou de serviços de 

quaisquer terceiros para a consecução do objeto social; 

 

(e) demais despesas operacionais da Sociedade, tais como: custo de mão de obra para manutenção 

e para limpeza nas Unidades Autônomas Hoteleiras e das áreas comuns, custo de mão de obra para segurança 

das Unidades Autônomas Hoteleiras e das áreas comuns, custo de mão de obra para atendimento às reservas; e 

etc.; 

 

(f) custo de distribuição pela Venda Canal Direto Charlie; 

 

(g) custos para composição do Fundo de Reserva 

 

(h) depreciações das Unidades Autônomas Hoteleiras participantes do Pool e de suas benfeitorias e 

equipamentos a ela agregados (móveis, decoração etc.) dentro dos limites permitidos pela legislação do imposto 

de renda;  

 

(i) despesas extraordinárias, incluindo reinvestimentos, não abrangidas pelo Fundo de Reserva ou 

caso não haja recursos suficientes para arcar com a despesa extraordinária;  

 

(j) custos para manter as Unidades Autônomas Hoteleiras sempre dentro dos padrões da Marca 

utilizada pela Sócia Ostensiva, inclusive os custos de adequações necessárias na hipótese de alteração de qualquer 
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dos padrões da Marca, desde que aprovado em Assembleia, conforme item 2.2.1. do Contrato de Constituição de 

SCP; 

 

(k) custos de aquisição, instalação, manutenção, reposição etc. dos símbolos, dos elementos de 

sinalização e outros elementos distintivos da Sócia Ostensiva e de sua Marca, que ficarão no Empreendimento 

Hoteleiro e irão garantir a sua originalidade, homogeneidade e imagem no mercado, inclusive no caso 

atualizações, renovações e/ou alterações feitas na Marca, seja em seus elementos nominativos quanto em seus 

elementos figurativos, por questões mercadológicas ou em sua forma de divulgação, desde que aprovado em 

Assembleia, conforme item 2.2.1. do Contrato de Constituição de SCP;  

 

(l) custos gerais e despesas de manutenção do Pool, incluindo as despesas da Propriedade, tais como 

IPTU e condomínio (despesas ordinárias e despesas extraordinárias) e etc; 

 

(m) custos com os seguros previstos na Convenção de Condomínio, bem como aqueles indicados pela 

Sócia Ostensiva em razão das características do Pool, definidos de acordo com sua experiência profissional, 

observados os termos e condições previstos no Contrato de Constituição de SCP; e 

 

(n) arcar com os respectivos custos de participação dos empregados do Pool que em decisão conjunta 

da Sócia Ostensiva forem convocados para participar dos programas de treinamento, encontros anuais de vendas, 

controladoria, recursos humanos e outros, promovidos e/ou indicados pela Sócia Ostensiva, em benefício do Pool. 

Os custos incorridos pela Sócia Ostensiva para a organização de todo e qualquer treinamento por ela indicado, 

que terão a participação de colaboradores do Pool. 

 

O termo de início da operação hoteleira da Operadora Hoteleira será configurado pela conclusão da Fase 

Pré-Operacional, e desde que as atividades pré-operacionais estejam integralmente concluídas, ficando a 

Operadora Hoteleira isenta de qualquer penalidade em caso de atraso no início de suas atividades, por atos de 

responsabilidade da Incorporadora e de seus condôminos. 

 

No âmbito da Assembleia de Instalação, será aprovado o Orçamento Pré-Operacional, sendo que caso se 

torne inviabilizada a instalação, a Operadora Hoteleira convocará assembleia da SCP para deliberar sobre tal 

matéria. 
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De forma geral, o Orçamento Pré-Operacional deverá prever gastos com as despesas necessárias para a 

execução dos serviços de Assistência Técnica e que seguem apresentadas de forma exemplificativa, mas não 

exaustiva: (i) seleção, contratação e treinamento de pessoal; (ii) aquisição de insumos, bens e utensílios para as 

áreas de alimentos e bebidas; (iii) programa de marketing/vendas e ações promocionais para o lançamento e 

abertura do Hotel, incluindo plano de mídia, material promocional impresso, festa de abertura, etc., (iv) custo da 

equipe da Charlie ou de terceiros por ela contratados, desde que envolvida no planejamento e execução das 

atividades pré-operacionais, inclusive seus eventuais deslocamentos e hospedagens, (v) capital de giro necessário 

à operação da SCP pelos primeiros meses de Operação.  

 

Nos termos do Contrato de Constituição de SCP, os valores dos aportes de recursos financeiros de cada 

Sócio Participante serão apurados mensalmente pela Sócia Ostensiva, que então procederá às chamadas de 

capital dos Sócios Participantes observando o percentual estabelecido no item 3.8 do Contrato de Constituição de 

SCP, e o quanto segue: 

 

(a) cabe ao Sócio Participante aportar os recursos necessários para custos iniciais de implantação do 

Pool, relacionados a despesas pré-operacionais, capital de giro, aquisição de equipamentos e sistemas, bem como 

relativos à renovação e manutenção periódicas dos equipamentos, sistemas, decoração, móveis e enxoval das 

Unidades Autônomas Hoteleiras e das suas áreas comuns; 

 

(b) cabe ao Sócio Participante aportar os recursos necessários para a composição de fundo a ser 

constituído e mantido com a finalidade de promover a renovação e manutenção periódicas dos equipamentos, 

sistemas, decoração, móveis e enxoval das Unidades Autônomas Hoteleiras e das suas áreas comuns (“Fundo de 

Reserva”), podendo tal Fundo de Reserva também ser utilizado para custear (i) as obras estruturais e/ou 

extraordinárias, não cobertas pela garantia de construção da Incorporadora; (ii) as obras e reparos emergenciais 

de qualquer natureza; (iii) renovação e manutenção periódicas dos equipamentos, sistemas, decoração, móveis e 

enxoval das Unidades Autônomas Hoteleiras e das suas áreas comuns e etc; (iv) ações por parte de hóspedes ou 

ex-colaboradores cujo fato gerador tenha sido a operação em questão; e (v) alterações da Marca, se necessário. 

Para a hipótese prevista no item (v), a utilização dos recursos do Fundo de Reserva pela Sócia Ostensiva está 

sujeita à anuência prévia dos Sócios Participantes, na forma do item 2.2.1. do Contrato de Constituição de SCP; 
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(c) cabe ao Sócio Participante aportar recursos para suportar as demais despesas operacionais da 

SCP, conforme a definição do Capítulo V do Contrato de Constituição de SCP, se a receita bruta auferida da SCP 

não for suficiente para tanto; e 

 

(d) cabe ao Sócio Participante proporcionalmente à fração ideal de cada uma das Unidades 

Autônomas Hoteleiras aportar recursos para suportar as despesas ordinárias e extraordinárias de condomínio do 

Empreendimento, conforme previsto na Convenção de Condomínio, bem como com o IPTU e demais despesas 

das SCP, se a receita bruta auferida da SCP não for suficiente para tanto. 

 

O Fundo de Reserva será composto por fração da receita bruta mensal da SCP, da seguinte forma: 

 

(a) Iniciando-se no segundo ano de operação, sendo 1% (um por cento) das contribuições condominiais 

mensais das Unidades Autônomas Hoteleiras; 

 

(b) No terceiro ano de operação, 2% (dois por cento) das contribuições condominiais mensais das 

Unidades Autônomas Hoteleiras; e 

 

(c) No quarto ano de operação e demais anos seguintes, 3% (três por cento) das contribuições 

condominiais mensais das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 

Remuneração da Operadora Hoteleira 

 

A Sócia Ostensiva pelos serviços objeto do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação 

Hoteleira, fará jus ao recebimento de uma taxa mensal de administração operacional de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

por Unidade Autônoma Hoteleira, observado o abaixo disposto.  

 

O valor acima, referente à taxa mensal de administração operacional, será integralmente isentado pela 

Operadora Hoteleira enquanto as Unidades Autônoma Hoteleira mantiverem sua estrutura de condo-hotel com 

100% (cem por cento) de suas Unidades Autônoma Hoteleira integrantes do sistema conjunto de exploração 

hoteleira gerido pela Operadora Hoteleira.  
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Caso seja modificada a estrutura de condo-hotel do Empreendimento Hoteleiro, permitindo, portanto, a 

saída de unidades autônomas do conjunto de exploração hoteleira, o Condomínio ou o próprio titular de referidas 

unidades pagará a Operadora Hoteleira o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por Unidade Autônoma Hoteleira 

fora do Pool. 

 

O valor remuneração da Operadora Hoteleira, será reajustado anualmente, a contar desta data, pela 

variação positiva e acumulada do IPCA no período e, em caso de extinção deste, nesta ordem, pelo IGP-DI/FGV, e 

IPC-FIPE. Caso todos estes índices venham a ser extintos, as Partes, de comum acordo, irão eleger outro que 

melhor reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

 

O pagamento mensal da taxa de administração se iniciará no mês em que se der o Início da Operação. 

 

Na hipótese de os pagamentos e/ou desembolsos devidos à Operadora Hoteleira não serem realizados 

nas datas convencionadas, por motivo imputável aos condôminos das Unidades Autônomas Hoteleiras, sobre o 

valor devido incidirá a correção monetária ocorrida no período calculada com base nos índices indicados na 

Cláusula 6.1.1 do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira (páginas 79 deste Prospecto), 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, além da multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o 

valor do débito. 

 

Remuneração da Sócia Ostensiva 

 

Após a apuração mensal, conforme previsto na página 91 deste Prospecto e no Contrato de Constituição 

de SCP, a Sócia Ostensiva fará jus, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da apuração. 

 

Pelos serviços de administração, a Sócia Ostensiva receberá uma remuneração equivalente a 3% (três por 

cento) da receita bruta da SCP (“Taxa de Administração”), contra a emissão da respectiva nota fiscal. 
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DESCRIÇÃO DAS PRÁTICAS ADOTADAS PARA CONTRATAÇÃO E SUPERVISÃO DA ATUAÇÃO DE CORRETORES DE IMÓVEIS E DE 

COLABORADORES AUTORIZADOS  

 

No sentido de garantir o treinamento e a devida orientação de sociedades corretoras e de corretores individuais 

que venham intermediar as vendas das Unidades Autônomas Hoteleiras que são objeto da Oferta de CIC, serão 

observadas as seguintes práticas: 

 

(i) A Incorporadora deverá garantir que a Oferta será conduzida por corretores de imóveis e sociedades 

corretoras devidamente inscritos no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis e/ou pelos 

Colaboradores Autorizados, em razão das características imobiliárias da Oferta; 

 

(ii) Cópias do Prospecto e de demais instrumentos que integram o CIC serão fornecidas para treinamento dos 

corretores de imóveis e das sociedades corretoras que participarem da intermediação da Oferta, sendo que o 

material será disponibilizado presencial e virtualmente pela Incorporadora; 

 

(iii) A Oferta será apresentada aos corretores e sociedades corretoras em convenção a ser realizada pela 

Incorporadora, a qual explicará as particularidades da Oferta e avaliará a capacidade dos corretores e sociedades 

corretoras para a comercialização da mesma. Após, a Incorporadora providenciará treinamento específico aos 

corretores, às sociedades e aos Colaboradores Autorizados, explicitando que é vedada a publicação de material 

ou realização de ofertas públicas das Unidades Autônomas Hoteleiras em nome próprio dos corretores ou 

sociedades corretoras ou Colaboradores Autorizados, bem como em nome de entidade diversa da Incorporadora; 

 

(iv) A Incorporadora disponibilizará aos corretores, às sociedades corretoras e aos Colaboradores Autorizados, 

quando da venda de Unidades Autônomas Hoteleiras, um formulário de pedido contendo a qualificação do 

Adquirente, a discriminação da Unidade Autônoma Hoteleira adquirida e a forma de pagamento, além das cópias 

do documento de identificação e comprovante de endereço do Adquirente; 

 

(v) A Incorporadora explicará aos corretores, às sociedades corretoras e aos Colaboradores Autorizados que 

o material publicitário da Oferta só pode ser divulgado mediante autorização por escrito da Incorporadora; 

 

(vi) No caso de ocorrência concreta ou de existência de indícios de descumprimento de normas de conduta 

relacionadas à Oferta, especialmente no que tange ao uso de material publicitário, o corretor, a sociedade 
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corretora ou o Colaborador Autorizado deixará de integrar o grupo de responsáveis pela comercialização dos CIC, 

de forma que não poderá mais comercializar os CIC.   
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FATORES DE RISCO 

 

Os Fatores de Risco a seguir mencionados devem ser considerados pelos potenciais Adquirentes antes de 

ser tomada qualquer decisão de investir no Empreendimento Hoteleiro mediante a aquisição de uma ou mais 

Unidades Autônomas Hoteleiras.  

 

O valor de mercado das Unidades Autônomas Hoteleiras e o retorno financeiro do Empreendimento 

Hoteleiro podem, a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco. 

 

Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a Incorporadora conhece e que, em seu entendimento, 

podem vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, atualmente desconhecidos pela 

Incorporadora ou que esta considere atualmente irrelevantes, também podem vir a impactar o Empreendimento, 

e deverão ser considerados pelos potenciais compradores. 

 

1) Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas, inclusive as 

constantes do Estudo de Viabilidade, e há possibilidade de necessidade de aportes adicionais aos inicialmente 

investidos pelos Adquirentes. 

 

O retorno financeiro da operação hoteleira depende de inúmeros fatores, como a demanda por 

hospedagem na região e, mais especificamente, no Empreendimento Hoteleiro, a capacidade de praticar as tarifas 

de hospedagem pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e despesas do 

Empreendimento Hoteleiro de forma geral, e outros fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Incorporadora 

ou da Operadora Hoteleira, como a conjuntura econômica do País. Alterações de quaisquer desses fatores podem 

impactar a operação hoteleira e prejudicar os seus resultados operacionais. Desta forma, não há garantia de que 

o retorno financeiro do investimento atenderá às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes do Estudo 

de Viabilidade do Empreendimento Hoteleiro disponibilizado aos Adquirentes, podendo estes apurarem prejuízos 

em decorrência do insucesso da operação hoteleira. 

 

Em caso de Resultado Operacional negativo não haverá dividendos a serem distribuídos pela SCP aos 

Adquirentes, os quais, inclusive, deverão realizar os aportes necessários, na medida e na proporção de sua cota-

parte, a fim de equalizarem o resultado da SCP. Para mais informações sobre a remuneração dos Adquirentes, o 
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Adquirente deve consultar a seção Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento (página 90 deste 

Prospecto). 

 

2) As Unidades Autônomas Hoteleiras estão sujeitas à desvalorização, tendo em vista, inclusive, sua 

destinação específica.  

 

A venda de Unidades Autônomas Hoteleiras atreladas ao Pool para operação hoteleira está sujeita às 

volatilidades do mercado imobiliário, de forma que não se pode afirmar que a Unidade Autônomas Hoteleiras do 

Adquirente irá valorizar ou manter, a longo prazo, seu valor atual, inclusive por se tratar de unidade imobiliária 

com destinação voltada a empreendimento hoteleiro. Ademais, a valorização de imóveis verificada nos últimos 

anos poderá não se manter em períodos futuros, podendo haver desvalorização dos imóveis. O valor de mercado 

de imóveis poderá não acompanhar o crescimento da economia, o que pode impactar adversamente o valor de 

cada unidade imobiliária ofertada, e, consequentemente, do imóvel como um todo. A escassez de financiamentos 

ou aumento de taxas de juros podem diminuir a demanda por imóveis residenciais, comerciais ou hoteleiros, 

podendo afetar negativamente o valor do imóvel hoteleiro. Caso a economia entre em estado recessivo, pode-se 

observar um decréscimo ou estagnação no valor do imóvel hoteleiro, o que poderá impactar adversamente no 

valor das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 

Nesse sentido, o valor de mercado das Unidades Autônomas Hoteleiras, após o início da operação 

hoteleira, estará diretamente ligado aos resultados da SCP, podendo ser adversamente afetado pelos resultados 

desta, ainda que o mercado imobiliário se mostre aquecido, tendo em vista, inclusive, a destinação específica das 

Unidades Autônomas Hoteleiras para a atividade de hotelaria a ser explorada pela SCP, o que pode representar 

perdas financeiras para os Adquirentes em caso de necessidade de venda das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

 

3) Risco de diminuição da demanda e de vacância. Recessões econômicas podem reduzir, interromper ou 

levar à substituição dos serviços por outros concorrentes de menor preço. 

 

Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no Empreendimento Hoteleiro, por fatores diversos, 

incluindo qualquer circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na cidade ou região do 

Empreendimento, ou ainda, no próprio Empreendimento Hoteleiro, refletindo em uma redução da taxa de 

ocupação do Empreendimento Hoteleiro e, consequentemente, da receita gerada. 
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A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de vacância das Unidades 

Autônomas Hoteleiras, sendo que a baixa utilização das Unidades Autônomas Hoteleiras que integram o 

Empreendimento Hoteleiro, com a consequente ausência de receitas de hospedagem, poderá acarretar, inclusive, 

resultados negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Adquirentes.  

 

Esses fatores poderão reduzir a ocupação do Empreendimento Hoteleiro, afetando adversamente seu 

resultado. A utilização dos serviços por consumidores está diretamente relacionada às condições econômicas 

locais, nacionais e internacionais, como também à renda do público-alvo do empreendimento, ao crescimento do 

Produto Interno Bruto e ao aumento do poder aquisitivo resultante de mudanças na política monetária relativas 

às taxas de juros e ao controle inflacionário. Em períodos de instabilidade ou recessão econômica os consumidores 

poderão reduzir significativamente a demanda pelos serviços oferecidos ou optar por outros de menor preço. 

Mudanças nas políticas monetárias governamentais que impliquem aumento da taxa de juros, variação cambial e 

redução do poder de compra dos clientes podem impactar adversamente o empreendimento. Também poderão 

afetar negativamente o empreendimento mudanças nos aspectos sociais e políticos locais, nacionais e 

internacionais. 

 

4) O Empreendimento Hoteleiro será explorado comercialmente por terceiros e eventuais deficiências na 

operação hoteleira poderão afetar os resultados do Empreendimento Hoteleiro. 

 

O Empreendimento Hoteleiro será explorado comercialmente pela Operadora Hoteleira. Embora os 

Condôminos possam se valer de ferramentas contratuais e legais que lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o 

cumprimento de suas obrigações, não é possível assegurar que ela prestará seus serviços de modo plenamente 

satisfatório. Eventuais deficiências na oferta de serviços hoteleiros, assim como a depreciação do 

Empreendimento, em função da não realização das melhorias, reformas e atualizações necessárias, ou riscos de 

imagem, relacionados à desvalorização da marca do hotel poderão impactar na operação e prejudicar os 

resultados do Empreendimento Hoteleiro, com efeitos negativos diretos sobre a remuneração dos Adquirentes, 

que poderão não obter lucro ou apurarem prejuízos. 

 

5) Há risco de condenações em dinheiro em valor significativo em processos judiciais ou administrativos 

decorrentes do Empreendimento Hoteleiro e da exploração da atividade hoteleira. 
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Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo reivindicações monetárias significativas, 

inclusive processos cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, ações civis públicas, ações 

populares, e outros, movidos contra o Condomínio e/ou do Empreendimento Hoteleiro, decorrentes da 

exploração da atividade hoteleira pela Operadora Hoteleira, poderão ter um considerável efeito negativo sobre o 

resultado do Empreendimento Hoteleiro e, consequentemente, a remuneração dos Adquirentes.  

 

Um fator a ser considerado para amenizar o risco de passivo trabalhista em face do Condomínio, consiste 

na contratação direta dos empregados pela Operadora Hoteleira, assumindo esta responsabilidade por eventuais 

passivos dessa ordem. Entretanto, os gastos decorrentes integrarão as Despesas Operacionais, exceto se 

decorrerem de má gestão da Operadora Hoteleira.  

 

6) O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes pode alterar 

a dinâmica do mercado. 

 

O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e profissionalização do setor podem levar ao 

surgimento de concorrentes mais preparados, o que poderá prejudicar a situação financeira e os resultados 

operacionais da operação hoteleira. Deste modo, deve ser levada em conta a possibilidade de que novos 

concorrentes passem a oferecer produto equivalente ao Empreendimento Hoteleiro e/ou que os concorrentes 

atuais se fortaleçam no mercado, gerando vacância de Unidades Autônomas Hoteleiras ou forçando os preços de 

estadia para valores mais baixos do que os pretendidos pela Operadora Hoteleira, prejudicando, assim, os 

resultados do Empreendimento Hoteleiro e, como consequência, a remuneração dos Adquirentes. 

 

7) O Empreendimento Hoteleiro pode ser prejudicado por mudanças no mercado hoteleiro brasileiro. 

 

Embora o mercado hoteleiro brasileiro venha se expandindo ao longo dos últimos anos, não é possível 

garantir que essa tendência de crescimento continuará a existir. Alterações das condições econômicas e sociais 

do País poderão impactar o mercado hoteleiro brasileiro como um todo, prejudicando também o 

Empreendimento. 

 

8) Os setores imobiliário e hoteleiro são extensamente regulados, e eventuais mudanças nessa regulação 

podem influenciar os resultados do Empreendimento. 
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As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro estão sujeitas a uma extensa regulação. A Operadora 

Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos pertinentes, 

mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções previstas em tais atos normativos, o que 

pode afetar negativamente o Empreendimento Hoteleiro. Adicionalmente, não é possível garantir: (i) que novas 

normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão aplicáveis ao Empreendimento Hoteleiro; ou (ii) que 

não ocorrerão alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos existentes. A ocorrência de 

qualquer dos referidos eventos poderá exigir que o Empreendimento Hoteleiro utilize fundos adicionais para 

cumprir as exigências decorrentes de interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação mais custosa. 

Todos esses fatores podem afetar os custos do Empreendimento Hoteleiro e limitar o seu retorno financeiro. 

 

9) Na qualidade de Sócios Participantes da SCP, os investidores poderão ser responsabilizados por 

contingências da SCP, na proporção de sua participação, inclusive em virtude de responsabilidade civil e 

contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras.  

 

A SCP será a responsável pela administração e condução dos negócios do Empreendimento Hoteleiro. Nos 

termos do art. 993 do Código Civil, numa sociedade em conta de participação, o contrato social produz efeitos 

somente entre os sócios e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere 

personalidade jurídica à sociedade. Desta forma, os Sócios Participantes, na proporção de sua participação, 

poderão ser responsabilizados por contingências da SCP, inclusive em virtude de responsabilidade civil e 

ambiental, contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras. 

 

Os Sócios Participantes serão solidariamente responsáveis com a Sócia Ostensiva, na proporção de suas 

participações na SCP, quanto aos débitos e responsabilidades decorrentes de quaisquer obrigações da SCP, sejam 

elas fiscais, trabalhistas ou de qualquer outra natureza, desde que não oriundos de atos ilegais ou de comprovada 

má gestão praticados pela Sócia Ostensiva. 

 

10) Risco do Sistema Associativo de Locações - “Pool”. 

 

A implantação e administração do Pool do Empreendimento Hoteleiro para os Sócios Participantes, será 

concretizada desde que seja efetivamente formalizada a aderência ao Pool de 100% (cem por cento) das Unidades 

Autônomas Hoteleiras, mediante a assinatura do respectivo Termo de Adesão, sendo que as Unidades Autônomas 

Hoteleiras somente serão comercializadas mediante assinatura do respectivo Termo de Adesão. As regras de 
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constituição de SCP, bem como aquelas referentes à integração dos Sócios Participantes ao Pool, e ainda, as 

relativas à sua operacionalização encontram-se disciplinadas no CIC.  

 

11) Risco de Distrato da SCP 

 

A SCP só poderá ser dissolvida com a concordância de Sócios Participantes titulares de 100% (cem por 

cento) das Unidades Autônomas Hoteleiras, reunidos em assembleia especialmente convocada para este fim, 

devendo os Sócios Participantes arcar com os compromissos assumidos pela Sócia Ostensiva. 

 

Ainda, qualquer um dos Sócios poderá notificar o outro para dissolver e liquidar a SCP nas seguintes 

hipóteses: (i) rescisão do Contrato de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira; (ii) desapropriação ou 

destruição total ou parcial do Imóvel, desde que inviabilize a operação do Pool, (iii) extinção do Pool, (iv) caso, 

após 12 (doze) meses do início da operação do Pool, não atinja, por 02 (dois) anos consecutivos, ao menos 75% 

(setenta e cinco por cento) da rentabilidade prevista no Estudo de Viabilidade. 

 

Conforme determina o art. 994 do Código Civil, a Sociedade será dissolvida em caso de falência da Sócia 

Ostensiva, liquidando-se as contas da Sociedade, tornando-se os Sócios Participantes credores quirografários da 

Sócia Ostensiva. De acordo com o mesmo dispositivo legal, na hipótese de falência de qualquer dos Sócios 

Participantes, a Sociedade não será dissolvida e a quota detida pelo Sócio Participante falido ficará sujeita aos 

efeitos da falência. 

 

No caso de falência da Sócia Ostensiva, os Sócios Participantes deverão arcar com os compromissos 

assumidos pela Operadora Hoteleira, nos termos dos contratos vigentes à época. 

 

12) Risco de Hipoteca da Unidade Imobiliária Hoteleira e de Financiamento à Construção do 

Empreendimento 

 

Conforme previsto na Promessa de Venda e Compra (página 44 deste Prospecto), os Adquirentes têm 

ciência e concordam que a Incorporadora contratou, com agente financeiro, financiamento para a construção, 

sendo a responsabilidade pelo pagamento do financiamento exclusiva da Incorporadora. A Incorporadora 

concedeu em hipoteca, conforme consta do R.6/235.747 e Av.7/235.747, ambos de 20 de setembro de 2021. A 
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referida garantia real abrange o terreno e algumas das Unidades Autônomas Hoteleiras que integrarão o 

Empreendimento Hoteleiro. 

 

13) Possibilidade de Influência da Ofertante nas Assembleias de Condôminos caso venha a manter em sua 

propriedade Unidades Autônomas Hoteleiras 

 

A Incorporadora é, na data deste Prospecto, ou poderá se tornar, nas hipóteses de devolução em razão 

do inadimplemento do adquirente e distrato, proprietária da totalidade das Unidades Autônomas Hoteleiras do 

Empreendimento Hoteleiro, o que pode implicar preponderância nas assembleias de condôminos do 

Empreendimento.  

 

Assim, caso não tenha vendido todas as Unidades Autônomas Hoteleiras, referidas Unidades Autônomas 

Hoteleiras integrarão o Pool e serão disponibilizadas para locação assim como as demais Unidades Autônomas 

Hoteleiras, podendo os seus votos influenciar nas decisões da SCP, o que pode ensejar eventual conflito de 

interesses em matérias que sejam de interesse dos demais Adquirentes. A Operadora Hoteleira não é proprietária, 

direta ou indiretamente, de Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento. 

 

14) A Taxa Interna de Retorno (TIR) apresentada no Estudo de Viabilidade pode variar significativamente 

conforme a condição de pagamento negociada.  

 

O Estudo de Viabilidade refere que a TIR foi calculada sem considerar taxa de financiamento por terceiros, 

o que poderá adicionar custos com juros, alterando a TIR do negócio de forma negativa em relação a apurada no 

estudo. Nesse sentido, o Adquirente deve analisar a TIR apresentada no Estudo de Viabilidade, considerando que 

esta não leva em consideração a existência de saldo a financiar após a entrega da unidade autônoma apartamento, 

o que pode acarretar cobrança de juros no saldo devedor financiado. 

 

15) Possibilidade de modificações.  

 

A Incorporadora poderá introduzir modificações por necessidade técnica, exigências dos poderes 

públicos, empresas concessionárias de serviços públicos, corpo de bombeiros ou pequenas alterações que não 

impliquem na modificação, aumento ou diminuição substancial das partes comuns e da área privativa, como tais 
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consideradas, variações que não excedam a 5% (cinco por cento) para mais ou para menos da área total ou 

privativa. 

 

16) Responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária e tributária dos Adquirentes decorrentes da 

construção do Empreendimento e da exploração hoteleira, gerando risco de condenações em dinheiro em valor 

significativo em processos judiciais ou administrativos.  

 

Eventuais processos judiciais e administrativos, ou quaisquer tipos de reivindicações monetárias, sejam 

cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, ações civis públicas, ações populares, e outros, 

movidos contra o Empreendimento, inclusive decorrentes da construção do Empreendimento pela Incorporadora, 

ou da exploração da atividade hoteleira pela Operadora Hoteleira, poderão gerar considerável prejuízo ao 

resultado operacional e, consequentemente, a remuneração dos Adquirentes. Há possibilidade, ainda, de os 

Adquirentes, na qualidade de proprietários das Unidades Autônomas Hoteleiras, virem a sofrer prejuízos em 

decorrência destas demandas judiciais ou administrativas, ainda que indiretamente, por meio da SCP da qual são 

sócios participantes. 

 

17) A ocorrência de eventual restrição ambiental sobre o Empreendimento, poderá influenciar 

negativamente os resultados do Hotel e a remuneração dos Sócios Participantes.  

 

O terreno sobre o qual será erigido o Empreendimento não possui restrição ambiental. Não foram 

apurados passivos ambientais onde será construído o Empreendimento até o presente momento. No entanto, a 

futura ocorrência de eventual restrição ambiental sobre o Empreendimento, decorrente de alguma intervenção 

futura, tal como reforma, escavação, corte de vegetação nativa, poderá acarretar custos operacionais adicionais 

que poderão impactar de forma negativa os resultados do Hotel e a remuneração dos Sócios Participantes. Dessa 

forma é aconselhável, antes de proceder quaisquer intervenções futuras, consultar os órgãos ambientais acerca 

das permissões e impactos ao meio ambiente. 
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18) A possibilidade de a sociedade operadora incorrer em conflito de interesses em razão da parcela 

substancial da remuneração da operadora do Empreendimento estar vinculada à receita bruta do 

Empreendimento, diferentemente da remuneração dos investidores, que está vinculada ao lucro operacional.  

 

Os Investidores Adquirentes estão cientes de que parte substancial da remuneração da operadora do 

Empreendimento está vinculada à receita bruta do Empreendimento, enquanto a remuneração dos Investidores 

Adquirentes está vinculada ao lucro operacional do Empreendimento, tendo o potencial da sociedade operadora 

incorrer em conflito de interesses. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA OFERTANTE 

 

A Ofertante firmou declaração, assinada pelos diretores estatutários e/ou sócios da Ofertante, na qual 

declara ser responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações (i) prestadas nos 

documentos referentes à Oferta, incluindo, sem limitação, o presente Prospecto, e (ii) fornecidas aos Adquirentes 

interessados em adquirir Unidades Autônomas Hoteleiras, durante todo o prazo de duração da Oferta. 

 

Ainda, a Ofertante declara que não há quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre sua 

situação financeira, resultados operacionais e/ou sobre suas atividades que não tenham sido informados aos 

Adquirentes e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações prestadas aos Adquirentes no âmbito 

da Oferta falsas, incorretas, inconsistentes ou imprecisas. 
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ANEXO I – MINUTAS DOS CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO I (A) – PROMESSA DE VENDA E COMPRA 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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PROMESSA DE VENDA E COMPRA (VERSÃO À VISTA) 

 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE AUTÔNOMA CONDOMINIAL SOB 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA E OUTRAS AVENÇAS 
 

“CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” 
UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%) 
%EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO% 

 
 
DO QUADRO RESUMO (LEI FEDERAL 13.786/2018) 
 
Pelo presente Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição 
Resolutiva e Outras Avenças (“Promessa”), as partes identificadas e qualificadas abaixo:  
 
(1) – PARTES 
 
(a) - OUTORGANTE(S) PROMITENTE(S) VENDEDOR (A,ES) E INCORPORADOR(A,ES), doravante denominada apenas 
VENDEDORA:  LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede em São Paulo - SP, na Avenida Angélica, nº 
2.346, 8º andar, conjunto 84, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.775.479/0001-61, com seu contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob NIRE 35235371156, e última alteração ali registrada sob 
nº 198.063/20-9, em 26.06.2020, representada neste ato por seus procuradores, ao final assinados, nos termos da procuração 
lavrada pelo 15º Tabelião de Notas da Capital, no Livro nº 3168, pags. 311/312, em 11/05/2021.  
 
(b) - OUTORGADO(A,S) PROMISSÁRIO(A,S) COMPRADOR(A,ES), independente de gênero ou número de compradores 
doravante denominado(a,s) apenas COMPRADOR: %PROPRIETARIOS_QUALIFICACAO_2%, conforme por ele(a,s) 
declarado(a,s). 
 
(2) - LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL: Declara a VENDEDORA por meio de seus representantes legais, sob 
responsabilidade civil e criminal ser empresa que explora exclusivamente atividade de venda e compra de imóveis, de 
incorporação imobiliária e/ou construção de imóveis destinados à venda e que o imóvel aqui objetivado integra contabilmente 
seu ativo circulante, jamais tendo constado de seu ativo permanente, razão pela qual nos termos da Lei Federal n.º 8.212/1991, 
e ainda, nos termos do inciso IV, do parágrafo 8º, do artigo 257, do Decreto n.º 3048/1999, alterado pelo Decreto n.º 
3265/1999, e, o parágrafo 1º, do artigo 251, da IN 071 de 10/05/2002, conforme dispõe a IN n.º 099 de 26/06/2002, acha-se 
dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – CND-INSS, e ainda 
do Decreto n.º 5.586/2005, e, Portaria Conjunta PGFN/SRF (Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos dos Tributos Federais) 
n.º 03 de 22/11/2005, em seu artigo 16, acha-se dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito da Receita Federal.  
 
(3) - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO: “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” (“CONDOMÍNIO”), a ser construído sobre terreno 
localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, 
Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto da incorporação registrada sob o R.2, em 18/03/2021, na matrícula nº 235.747, do 14º 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. 
 
(3.1) - Da declaração quanto ao patrimônio de afetação:  
 
(3.2) - A VENDEDORA declara que a incorporação se encontra subordinada ao regime de patrimônio de afetação a que se 
refere o artigo 31-A, da Lei Federal nº 4.591/1964, com a redação dada pelo artigo 53, da Lei Federal nº 10.931/2004, 
obedecendo aos requisitos legais, conforme Averbação nº 4 da matrícula nº 235.747, do 14º Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo - SP, com o que, desde já, concorda plenamente o COMPRADOR.  
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(4) - OBJETO DESTE INSTRUMENTO: Consiste na UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 
(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), da %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, localizada no 
%EMPREENDIMENTO_ANDAR_UNIDADE% pavimento. 

 

 
(4.1) - À esta Unidade Autônoma (Unidade Hoteleira), assim como às demais Unidades Hoteleiras, Unidades Não Residenciais 
e Apartamentos da TORRE 1, bem como as Lojas, não haverá direito ao uso de vagas de garagem. 
 
(4.2) - A área privativa descoberta das Unidades Autônomas Apartamentos de nºs 261, 262, 263 e 264 da Torre 2 é composta 
por terraço descoberto mais jardineira. A área privativa descoberta das outras Unidades Autônomas Apartamento da Torre 2 
corresponde à área de jardineira. 
 
(4.3) - São Unidades Autônomas PNE: Unidades Hoteleiras nºs 813, 913 e 1012, Unidades Não Residenciais nºs 1113, 1213, 
1313, 1413, 1513 e 1613.  
 
(5) - PREÇO TOTAL DE VENDA DA UNIDADE AUTÔNOMA OBJETO DESTE INSTRUMENTO: O preço certo e ajustado, é 
%PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_LIQUIDO% válido para o 1º (primeiro) dia do mês de assinatura deste instrumento. Por força 
do que dispõe o artigo 41, da Lei Federal nº 4.591/1964, estipula-se que do citado preço total 30% (trinta por cento) de seu 
valor refere-se às acessões que constituirão a unidade autônoma, incluindo montagem, equipagem e decoração da Unidade 
Hoteleira, ora compromissada e 70% (setenta por cento) à fração ideal de terreno do CONDOMÍNIO correspondente à citada 
unidade autônoma que deverá ser entregue inteiramente pronta e acabada, ressalvado e observado o disposto no item 5.1 
abaixo.  
 
(5.1) – Além do custo com a aquisição da unidade, os adquirentes das Unidades Hoteleiras suportarão o valor apurado para gastos 
com as despesas pré-operacionais, incluindo equipagem das áreas comuns, e de capital de giro, conforme mencionado nos 
instrumentos destacados no Capítulo XX das Condições Gerais, que deverão ser pagos em aproximadamente 12 (doze) parcelas, 
iniciando seu pagamento em 30 (trinta) dias após a comunicação da Operadora Hoteleira, sendo certo que o início de referido 
pagamento está previsto para julho de 2024. 
 
(6) - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
(6.1) - %PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_LIQUIDO%, neste ato, através do boleto bancário nº ____________________, sacado 
contra o Banco ____________________, agência ____________________ emitido pelo COMPRADOR na data da assinatura 
deste instrumento, cuja compensação traduzirá efetivo pagamento e quitação. 
 
OU 
 
(6.1) - %PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_LIQUIDO%, por meio de 01 (uma) única parcela, através da TED (transferência 
eletrônica disponível), cuja compensação traduzirá efetivo pagamento e quitação, tendo o seu prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e, não sendo efetivada no limite estipulado, este instrumento será rescindido de pleno direito automaticamente.  
 
(6.2) - O presente instrumento está subordinado à condição resolutiva expressa que tem como termo o pagamento integral 
do preço previsto no item (5), com a regular compensação bancária do boleto bancário aludido no item (6.1) acima, ou com 
o crédito em conta da VENDEDORA na hipótese de TED (transferência eletrônica disponível) desde que previamente autorizada 
pela mesma. Eventual recusa de pagamento do aludido título de crédito pela respectiva instituição bancária quando de sua 
primeira apresentação, por si só, será motivo e prova de que a condição resolutiva a qual estava condicionada a eficácia e 

Área privativa coberta  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_COBERTA%  m² 
Área privativa descoberta %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_DESCOBERTA%  m² 
Área total privativa  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA%  m² 
Área comum  %EMPREENDIMENTO_AREA_COMUM%  m² 
Área total %EMPREENDIMENTO_AREA_REAL_TOTAL%  m² 
Fração ideal no terreno %EMPREENDIMENTO_FRACAO_IDEAL%  m² 
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validade do presente instrumento não se verificou, razão pela qual este instrumento será considerado resolvido de pleno 
direito, automaticamente, sem a necessidade de qualquer formalidade ou notificação, ficando a VENDEDORA, a partir de 
então, livre para negociar e alienar a unidade autônoma objeto do presente instrumento a terceiros, com o que o 
COMPRADOR, desde já, declara concordar e não ter nenhuma oposição. Em tal hipótese, não será devida qualquer indenização 
ou penalidade de parte a parte, a qualquer título que seja, perdendo, ainda, o COMPRADOR os valores que tenha pago a 
terceiros a título de intermediação pelo presente negócio imobiliário.  
 
(7) - DA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA: A COMISSÃO DE CORRETAGEM PELA INTERMEDIAÇÃO DA PRESENTE VENDA E 
COMPRA NÃO INTEGRA O PREÇO. 
 
(7.1) - O COMPRADOR é o único e exclusivo responsável pelo pagamento da despesa com os serviços de corretagem 
diretamente ao credor respectivo (a empresa imobiliária e/ou o corretor associado, a seguir identificados), não podendo, sob 
qualquer hipótese, ser a VENDEDORA responsabilizada pelo pagamento da referida despesa. 
 
(7.2) - O valor da despesa com os serviços de corretagem a ser pago diretamente pelo COMPRADOR à imobiliária e/ou aos 
corretores associados identificados no quadro abaixo totaliza %PROPOSTA_VALOR_ABATIMENTO%, com o que está 
plenamente de acordo (inciso III, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): 
 
 

Nome CRECI/SP CPF Valor Data de pagamento 
 
 

    

     
     
     

 
(7.3) - O COMPRADOR FOI INFORMADO E CONCORDA QUE O PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM NÃO INTEGRA 
O PREÇO DA UNIDADE AUTÔNOMA E QUE FARÁ O PAGAMENTO DIRETAMENTE AO CORRETOR ASSOCIADO E/OU À 
IMOBILIÁRIA ACIMA NOMEADOS. 
 
(7.3.1) - O COMPRADOR ESTÁ CIENTE QUE O VALOR DA COMISSÃO DE CORRETAGEM, MENCIONADO NO ITEM (7.2), DO 
PRESENTE QUADRO RESUMO, NÃO SERÁ DEVOLVIDO EM HIPÓTESE DE DISTRATO OU RESOLUÇÃO DO PRESENTE POR 
INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DELE COMPRADOR.  
 
%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 
 
(8) - DA CONCLUSÃO DA OBRA (“Habite-se”) E DO PRAZO DE TOLERÂNCIA 
 
(8.1) - Prazo para obtenção do Auto de Conclusão da Obra (“Prazo do Habite-se”): Até 28/02/2025 (inciso XII, do Art.35-A, da 
Lei Federal n.º 4.591/64). 
 
(8.2) - Prazo de Tolerância: O Prazo do Habite-se observará uma tolerância de 180 dias corridos, ou seja, até 27/08/2025 (“Prazo 
de Tolerância”), conforme permitido pelo Art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64 e consoante regramento previsto no Item XI, 
deste instrumento, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante.  
 
(8.3) - O prazo contratual de conclusão da obra do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, 
pela Municipalidade. 
 
(9) - Resolução por culpa da VENDEDORA: Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR 
não tenha dado causa ao atraso e desde que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento, e que 
não tenha ocorrido caso fortuito ou força maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e 
por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 
 



 

116 

a) - resolver este Contrato, de pleno direito, nos termos do §1º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, caso em que a 
VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, COMPRADOR (a “Parcela de Restituição”), corrigida 
monetariamente pelo INCC-DI (FGV), acrescida da multa compensatória de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então 
pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas 
moratórias); 
 
a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 
máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de 
Opção; 
 
a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA ficará livre, a partir do recebimento da Comunicação 
de Opção, para negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 
 
OU 
 
b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 
COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 
(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido 
monetariamente pelo INCC-DI (FGV), a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas 
moratórias); 
 
b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 
COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  
 
c) - as penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” acima não poderão ser cumuladas, nos termos do §3º do Art. 43-A, da Lei Federal 
n.º 4.591/64. 
 
%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 
 
(10) - DA POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO (inciso VIII, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 
4.591/64) 
 
(10.1) - DIREITO DE ARREPENDIMENTO: Como o Contrato foi celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, 
o COMPRADOR tem assegurado o direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta 
data, conforme regrado no §10 do Art. 67-A da Lei Federal n.º 4.591/64, após o qual o presente instrumento será considerado 
irrevogável e irretratável, nos termos do § 2º. do Art. 32 da mencionada Lei Federal. 
 
(10.2) - Para fins de restituição do Preço, na hipótese de exercício do direito de arrependimento, a COMPRADOR indica a 
seguinte conta corrente de sua titularidade: 
 

Banco Agência Conta 
   

 
(11) - DOS ÔNUS (inciso X, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64) 
 
(11.1) - Ônus: A Unidade Autônoma, bem como todo o Imóvel, acham-se inteiramente livres e desembaraçados de toda e qualquer 
restrição, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, com exceção da hipoteca constituída em favor do BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, 
decorrente de Instrumento Particular de Hipoteca, de 30/06/2021, realizado para garantia do financiamento obtido pela 
VENDEDORA para construção do empreendimento, objeto do registro sob o R.06 da matrícula 235.747 do 14º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, em 17/08/2021, conforme previsto no item III - 2 deste instrumento, do qual o 
presente QUADRO RESUMO é parte integrante. 
 
(12) - MANIFESTAÇÃO DO COMPRADOR SOBRE O CONTRATO:  
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(12.1) - Foi concedida ao COMPRADOR a oportunidade de previamente examinar este contrato, pelo que declara estar bem 
esclarecido quanto às condições contratuais, não tendo ele qualquer alteração a solicitar e aceitando, na íntegra, as cláusulas 
deste instrumento, bem como declara ter conferido todo QUADRO RESUMO, estando o mesmo de acordo com o previsto na 
Lei Federal n.º 4.591/64.  
 
(12.2) - Qualquer alienação efetuada pelo COMPRADOR obedecerá aos requisitos constantes do item VIII, do instrumento de 
promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante, dentre os quais consta a necessidade 
do COMPRADOR efetuar à VENDEDORA o pagamento, em moeda corrente, do reembolso de despesas administrativas para cessão 
do Contrato   no percentual de 2 % (dois por cento) calculado sobre o valor total do instrumento de cessão de direitos. 
 
(12.3) - O COMPRADOR, em atenção ao inciso IX, do Art. 35-A da Lei Federal n.º 4.591/64, está ciente de que terá as seguintes 
obrigações após a VENDEDORA obter o Habite-se, além das demais previstas neste instrumento: (i) agendar e realizar a 
vistoria da Unidade Autônoma; (ii) receber as chaves da Unidade Autônoma.   
 
(12.4) - O COMPRADOR declara, ainda, que o pagamento acima previsto corresponde efetivamente ao quanto negociado no 
ato da venda, devendo o ora acordado prevalecer perante qualquer outro acerto e/ou documento anteriormente firmado 
entre as Partes.  
 
(12.5) - Declara ainda o COMPRADOR que não existem tratativas verbais entre empresa de vendas de imóveis e/ou consultores 
imobiliários autônomos e independentes e o COMPRADOR, além daquelas previstas no item (7) acima, estando qualquer 
ajuste ou tratativa transcrito neste instrumento, bem como naquele mencionado no item (7) acima.  
 
(12.6) - As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 
plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 
24/08/2001.  
 
(12.7) - As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato declaram 
sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil 
(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 
 
(12.8) - A VENDEDORA, por meio de seus representantes, é responsável por coordenar o envio dos envelopes eletrônicos por 
meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  
 
(12.9) – O COMPRADOR tem conhecimento de que está adquirindo uma Unidade Hoteleira, o que significa que não poderá 
utilizar a sua unidade autônoma e que a adesão ao Pool Hoteleiro e à Sociedade em Conta de Participação, operado e 
administrado pela CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.571.863/0001-29 
(“Charlie”), como operadora hoteleira e sócia ostensiva, respectivamente, é obrigatória, pois constitui condição essencial e 
indissociável do negócio. Assim, declara ter tido acesso, lido e concordado com a sua adesão aos seguintes instrumentos: (i) 
Sociedade em Conta de Participação “Charlie Villa Ibirapuera SCP” e (ii) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência 
Técnica e Operação Hoteleira. 
 
%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 
 
DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA:  
 
Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito, válido para todos os fins e efeitos legais, as Partes signatárias 
nomeadas e qualificadas no item (1), do QUADRO RESUMO, resolvem ajustar o presente Instrumento Particular de Promessa 
de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, do qual faz parte 
integrante e complementar o QUADRO RESUMO retro, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, 
outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título, na forma da lei.  
 
I - DO TERRENO E SUA ORIGEM:  
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I-1 - A VENDEDORA é a única e exclusiva senhora e legítima possuidora do terreno localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, 
Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, no Município de São Paulo - SP, atual 21º 
Subdistrito, Saúde, 14ª Circunscrição Imobiliária, objeto da matrícula nº 235.747 do 14º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo, assim descrito e caracterizado: 
 

“Imóvel: Avenida Agami, nºs 364, 366 e 380, Avenida Ibirapuera, nºs 1.826, 1.842, 1.846, 1.858, 1.862, 1.876, 1.886, 
1.898, 1.908 e 1.914, esquina com a Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, nºs 591 e 595, Indianópolis – 24º 
Subdistrito. Prédios e respectivo terreno com início e fechamento no ponto A, localizado no novo alinhamento predial 
da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, distante 74,97m do alinhamento predial da Alameda dos Arapanés, 
deste ponto segue pelo novo alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de 
doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP) por uma distância de 12,03m até encontrar o ponto 
B, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 180°07'21" continuando a seguir pelo novo alinhamento 
predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 
16.402/16 – PMSP) por uma distância de 31,61m até encontrar o ponto C, deste ponto deflete à esquerda formando o 
ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro formado na esquina da Avenida 
Ministro Gabriel de Rezende Passos e Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 
16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto D, deste ponto deflete à esquerda formando o 
ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de 
doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 51,60m até encontrar o ponto 
E, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'18" continuando a seguir pelo novo 
alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 
PMSP), por uma distância de 23,08m até encontrar o ponto F, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 
interno de 90°08'24" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 
do 14ºR.I. por uma distância de 0,49m até encontrar o ponto 5, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno 
de 270°00'00" continuando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 do 
14ºR.I. por uma distância de 10,00m até encontrar o ponto 6, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 
interno de 90°00'00" passando a seguir pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 1,10m 
até encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 270°00'00" continuando a seguir 
pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 5,62m até encontrar o ponto G, deste ponto 
deflete à esquerda formando o ângulo interno de 134°58'02" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro 
formado na esquina da Avenida Ibirapuera e Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da 
Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto H, deste ponto deflete à esquerda formando 
o ângulo interno de 134°58'01" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de 
doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 20,04m até encontrar o ponto 
I, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'58" continuando a seguir pelo novo 
alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 
PMSP), por uma distância de 21,80m até encontrar o ponto J, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 
interno de 90°27'22" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 352 da Avenida Agami (Transcrições 
112.870, 112.871 e 112.872, todas do 14ºR.I) por uma distância de 48,26m até encontrar o ponto 10, deste ponto 
deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°37'35" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o 
imóvel nº 555 da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Matrícula 60.677 do 14ºR.I.) por uma distância de 
47,03m até encontrar o ponto A, que deu início a esta descrição, formando o ângulo interno de 89°50'07" com o 
alinhamento inicial, encerrando a área de 4.366,96m².” 

 
I-1.1 – Por força do disposto no art. 79, §7º, do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, a VENDEDORA doou à 
Municipalidade de São Paulo duas parcelas de área, correspondentes a 485,41m² de seu terreno necessária ao alargamento 
do passeio, observados os incisos I e II do citado diploma legal, objeto das matrículas nºs 235.745 e 235.746 do 14º Oficial de 
Registro de Imóveis de São Paulo, remanescendo na propriedade da VENDEDORA, o imóvel descrito e caracterizado na 
matrícula mencionada no item I-1, acima. 
 
I-2 - O imóvel descrito e caracterizado no item I.1, retro, foi havido pela VENDEDORA antes da unificação, conforme títulos 
R.32/M.20.179, R.9/M.23.130, R.9/M.28.574, R.23/M.29.474, R.16/M.29.705, R.6/M.37.524, R.09, R.10, R.12 e R.13/M.43.688, 
R.4/M.143.583, R.12/M.160.952, R.16/M.214.095, R.7/M.223.817, R.15/M.227.787, R.17/M.227.787, R.18/M.227.787, 
R.19/M.227.787, R.22/M.227.787, R.9/M.229.738, R.4/M.229.954, R.3/M.232.663, os quais pela fusão, resultou na abertura 
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da matrícula nº 233.872, a qual foi desmembrada, resultando em abertura de matrículas individualizadas para área 
remanescente referida no item I.1 e para áreas a serem doadas referidas no item I.1.1. 
 
I-2.1 - O imóvel se acha cadastrado na Municipalidade de São Paulo, sob contribuintes nºs 041.103.0002-9, 041.103.0003-7, 
041.103.0006-1, 041.103.0007-1, 041.103.0008-8, 041.103.0009-6, 041.103.0010-1, 041.103.0011-8, 041.103.0037-1, 
041.103.0042-8, 041.103.0043-6, 041.103.0044-4, 041.103.0045-2, 041.103.0217-1, 041.103.0218-8. 
 
I-3 - O terreno objeto da presente incorporação encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer outros ônus, real ou pessoal, 
judicial ou extrajudicial, arresto, penhora, sequestro, foro, pensões e servidões, tributos fiscais e taxas, devidos ou cobrados 
até a presente data, com exceção dos ônus previstos no item 11 retro. 
 
I-4 – Em atendimento ao princípio da boa-fé e da transparência contratual, a VENDEDORA informa que: 
 
I-4.1 - DA QUOTA AMBIENTAL - Conforme previsto no artigo 81, §2º e §3º, da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 
2016, a VENDEDORA deverá manter e respeitar o conjunto de regras de ocupação do imóvel, objetivando qualificá-lo 
ambientalmente (“Quota Ambiental”), com relação às áreas permeáveis incluídas no projeto aprovado (“Projeto Aprovado”) 
do empreendimento. 
 
I-4.1.1 - A partir da conclusão das obras e emissão do respectivo “Auto de Conclusão” (Habite-se) pela Prefeitura de São Paulo, 
tal obrigação será do CONDOMÍNIO, obrigando-se ainda nos termos da Lei Municipal, na apresentação do relatório a cada 2 
(dois) anos demonstrando o atendimento a tais exigências, através de trabalho realizado por profissional habilitado.  
 
I-4.1.2 - Após a expedição do Habite-se do empreendimento, qualquer descumprimento à Lei Municipal será responsabilidade 
de todo o CONDOMÍNIO arcar com eventuais penalidades aplicadas por parte do órgão ambiental. 
 
I-5 - DAS RESTRIÇÕES DO COMAER - Conforme Notificação nº 8470 expedido pelo COMAER em 29 de julho de 2019, a 
implantação do CONDOMÍNIO será sinalizada com luzes no topo do edifício, devendo o CONDOMÍNIO, obrigatoriamente 
mantê-las e conservá-las de acordo com as normas estabelecidas pelo referido órgão, respondendo por quaisquer danos 
causados, sem qualquer responsabilidade à VENDEDORA.  
 
I-6 - DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - A VENDEDORA firmou perante a SVMA (Secretaria do Verde e Meio 
Ambiente) o Termo de Compromisso Ambiental (TCA) nº 028/2021, onde estão estabelecidas as regras de corte, plantio e 
obrigações de promover a conservação e manutenção das espécies, efetuando a devida substituição da hipótese de morte ou 
ocorrência de qualquer fato que comprometa a sua sobrevivência, mediante orientação do DEPAVE e de acordo com as 
especificações para plantio. 
 
I-6.1 - A VENDEDORA é responsável por fazer o acompanhamento do processo até a sua conclusão e emissão do Certificado 
de Recebimento Definitivo (CRD). Somente após a emissão do CRD, este processo será encerrado e arquivado, sendo que, as 
ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo CONDOMÍNIO aos órgãos competentes. 
 
I-6.2 - O CRD deverá ser obtido, após o prazo de manutenção estabelecido no TCA firmado, apresentando, relatório de conclusão 
dos plantios, transplantes e respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado e com fotos, 
através de trabalho realizado por profissional competente com o recolhimento da respectiva ART. 
 
I-6.3 – Somente após a emissão do Certificado de Recebimento Definitivo (CRD), este processo será encerrado e arquivado, sendo 
que, as ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo condomínio aos órgãos competentes. 
 
I-6.4 – Qualquer descumprimento aos termos estabelecidos no TCA, após a expedição do Habite-se do empreendimento, mesmo 
que sua ocorrência seja anterior a emissão do Certificado Definitivo, será de responsabilidade do CONDOMÍNIO, devendo na 
hipótese de aplicação de multa por parte do órgão ambiental, ressarcir a VENDEDORA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
contar da notificação recebida, assumindo assim os danos causados. 
 
I-6.5 – O custeio de corte, plantio, manutenção e conservação dos exemplares arbóreos, inclusive os transplantes e áreas 
permeáveis internas e externas do empreendimento, serão de responsabilidade do CONDOMÍNIO a partir da conclusão das 
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obras e emissão do respectivo “Certificado de Conclusão” (Habite-se), se responsabilizando também, por quaisquer danos 
eventualmente causados por condôminos e/ou terceiros. 
 
I-6.6 - Qualquer ocorrência com os exemplares arbóreos até a obtenção do CRD deverá ser comunicada a VENDEDORA, que tomará 
as medidas necessárias junto ao DEPAVE através de protocolamento de relatório fotográfico elaborado por profissional habilitado, 
no processo administrativo, sendo que o DEPAVE orientará quais serão as providencias a serem tomadas como forma de 
compensação ao dano causado. 
 
II - DA EDIFICAÇÃO:  
 
II-1- Sobre o terreno descrito e caracterizado no item I.1, retro, a VENDEDORA , na qualidade de incorporadora promove a 
incorporação e construção imobiliária, nos moldes do Código Civil (Lei Federal n.º 10.406/2002), e da Lei Federal n.º 
10.931/2004, e pelas disposições residuais da Lei Federal n.º 4.591/1964, e demais legislação complementar aplicável à 
espécie, de um empreendimento imobiliário a expressar-se na construção de um condomínio edilício que recebeu a 
denominação de “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA”, a ser construído sobre o todo do terreno descrito e caracterizado no 
item I-1 retro, conforme Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº 2021/00002-00, emitido em 13/01/2021, no processo nº 
0000.2019/0047388-3, pela Prefeitura do Município de São Paulo, SP. 
 
II-2 - Com vistas à implantação do CONDOMÍNIO foi promovido o arquivamento de seu Memorial de Incorporação e de toda a 
documentação prevista no artigo 32, da Lei Federal nº 4591/1964, para efeito de registro da incorporação, conforme 
mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO.  
 
II-3 - Além disso, a VENDEDORA lançou as normas da Convenção de Condomínio, por meio de instrumento particular que 
estabelece as normas relativas à utilização do empreendimento, cuja minuta faz parte integrante do Memorial de 
Incorporação, acima referido, documentos estes que o COMPRADOR, desde já, manifesta conhecimento e anuência com seus 
termos.  
 
III - DAS CARACTERÍSTICAS DO CONDOMÍNIO:  
 
III-1 - O empreendimento imobiliário terá as seguintes características básicas:  
 
III-1.1 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" tem utilização mista, possuindo:   
 
a) -  uma (01) Torre Mista, subdividida em cinquenta e quatro (54) unidades autônomas de finalidade não residencial (“Unidades 
Hoteleiras”), sendo uma (01) Unidade Hoteleira NR1-12/HOTEL, cento e catorze (114) unidades autônomas de finalidade não 
residencial (NR1-12) (“Unidades Não Residenciais”), e cento e setenta e cinco (175) unidades autônomas de finalidade residencial 
(“Apartamentos”) (R2V-4), além de três (03) unidades autônomas Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 
denominada de TORRE 1 com acesso de pedestres e de veículos pela Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, 591; 
 
b) - uma (01) Torre Residencial, subdividida em cem (100) unidades autônomas de finalidade residencial (“Apartamentos”) (R2V-
4) denominado TORRE 2, com acesso de pedestres e veículos pela Avenida Agami, 364; e 
 
c) - seis (06) unidades autônomas de finalidade não residencial, denominadas em conjunto por “LOJAS” (NR1-3), sendo quatro 
(04) com acesso pela Rua Ibirapuera, uma (01) com acesso pela Avenida Ibirapuera e pela Avenida Agami e uma (01) com acesso 
pela Avenida Ibirapuera e Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos. 
 
III.1.2 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" é constituído por quatro (04) partes distintas, a saber: 
 
a) - uma composta de propriedade e uso exclusivos, que são as unidades autônomas nos termos descritos no Memorial de 
Incorporação e na Convenção de Condomínio; 
 
b) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo de cada TORRE, nos termos descritos no Memorial de 
Incorporação e na Convenção de Condomínio;  
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c) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das LOJAS, nos termos descritos no Memorial de 
Incorporação e na Convenção de Condomínio; 
 
d) - outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 
nos termos descritos no Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio;  
 
e) -  outra composta de propriedade comum, de uso comum de todos os condôminos.  
 
III.1.3 - Com intuito de conferir certa autonomia entre as TORRES e LOJAS, a VENDEDORA estabelece as premissas do 
CONDOMÍNIO na Convenção de Condomínio do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA", da qual o COMPRADOR declara ciência e 
concordância. 
 
III-1.4 - No Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio acham-se perfeitamente descritas, localizadas e 
caracterizadas as partes de propriedade e uso comuns, assim como as partes de propriedade e uso exclusivos, declarando o 
COMPRADOR, desde já, ser de seu conhecimento tais termos. 
 
III-1.5 - A VENDEDORA submeteu a incorporação imobiliária relativa ao Empreendimento ao regime do patrimônio de afetação 
(“Patrimônio de Afetação”), regrado pela Lei Federal n.º 10.931/04, de 02 de agosto de 2004, conforme Av.4/M.235.747, de 18 de 
março de 2021, de sorte que o terreno e acessões (construções) objeto da incorporação, bem como os demais direitos, manter-
se-ão apartados do patrimônio do incorporador, não respondendo por suas dívidas, mas apenas se vinculadas ao Empreendimento. 
 
III.2 - DO FINANCIAMENTO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO CONDOMÍNIO:  
 
III-2.1 - A construção do CONDOMÍNIO será levada a efeito pela VENDEDORA, mediante financiamento a ser concedido por 
instituição bancária a ser escolhida pela VENDEDORA, motivo que o COMPRADOR declara estar ciente que o imóvel objeto 
deste instrumento poderá ser hipotecado, em primeiro grau, a favor da instituição, como garantia do financiamento destinado 
à construção do " CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA ".  
 
III-2.2 - Não obstante o previsto no item III-2.6 deste instrumento, o COMPRADOR também tem ciência que, em virtude da 
hipoteca a ser constituída a favor da instituição financeira, conforme acima mencionado, a liberação do gravame hipotecário 
que recairá sobre o imóvel objeto deste Instrumento será efetivada pela instituição bancária, somente após o pagamento 
integral da dívida do imóvel à própria instituição bancária;  
 
III-2.3- Com o fim de cumprir o disposto no item anterior o COMPRADOR nomeia e constitui sua procuradora a VENDEDORA, 
à qual outorga os poderes irrevogáveis e irretratáveis, na forma prevista nos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei 
Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil), para, em nome dele COMPRADOR, junto a qualquer Agente Financiador, assinar, 
aditar, rerratificar, alterar o instrumento de abertura de crédito com garantia hipotecária/alienação fiduciária e outras 
avenças, para produção no empreendimento referido no item II, retro, podendo ajustar cláusulas e correções, prazos, taxas 
de financiamento, e quaisquer outros encargos daí decorrentes, oferecendo garantias reais, hipotecando ou alienando 
fiduciariamente as frações ideais do terreno, benfeitorias e acessões que a ele acederão, caucionando ou cedendo 
fiduciariamente os créditos decorrentes do presente instrumento, podendo, ainda, representar o COMPRADOR, para 
registro da hipoteca ou da alienação fiduciária, perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, Tabelionato de Notas 
e quaisquer outras repartições públicas, federais, estaduais e municipais, autarquias, etc.  
 
III-2.4 - Todas as despesas, encargos e custos financeiros relativos ao empréstimo que vier a ser concedido à VENDEDORA, no 
tocante à unidade autônoma e respectivo coeficiente de proporcionalidade (fração ideal de terreno) aqui objetivadas, serão 
de sua inteira e exclusiva responsabilidade, à qual competirá, inclusive, a liquidação do montante devido à sociedade de 
crédito, em nada concorrendo para esse fim o COMPRADOR.  
  
III-2.5 - Destarte, fica devidamente esclarecido que:  
 
(a) – os recursos liberados pela instituição financeira serão utilizados pela VENDEDORA exclusivamente no desenvolvimento 
das obras do empreendimento;  
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(b) – a responsabilidade pelo pagamento do financiamento e consequente liberação das garantias cabe exclusivamente à 
VENDEDORA.  
 
III-2.6 - A liberação da hipoteca ou da alienação fiduciária incidente sobre o imóvel, que será de responsabilidade exclusiva da 
VENDEDORA, deverá ocorrer dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da quitação do financiamento, da 
averbação da construção e instituição de CONDOMÍNIO, o que ocorrer por último.  
 
IV - DO OBJETO DESTE INSTRUMENTO:  
 
IV-1 - Dentre as unidades autônomas componentes do CONDOMÍNIO, em conformidade com a discriminação constante desse 
instrumento, destaca-se, como objeto do presente instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO 
RESUMO. 
 
V - DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA - DO PREÇO:  
 
V-1 - Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito a VENDEDORA, na qualidade de incorporadora do 
empreendimento mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO, e no item II-1, retro, tal como configurado na Lei Federal n.º 
4.591/1964, promete vender ao COMPRADOR que, por sua vez dela promete comprar, para entrega futura, com base nas 
disposições constantes neste instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO RESUMO, e do Capítulo 
IV, acima, integrante do empreendimento imobiliário, indicado no item (3), do QUADRO RESUMO, pelo preço total, certo e 
ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO.  
 
V-2 – Considerando-se o pagamento do preço global ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO, nos termos do item (6), do 
QUADRO RESUMO, as Partes, de conformidade com o artigo 474, do Código Civil, bem como artigo 62, da Lei Federal nº 
13.097/2015, que alterou o artigo 1º, do Decreto nº 745/1969, ajustam que a presente promessa é firmada SOB CONDIÇÃO 
RESOLUTIVA, condicionado ao pagamento do preço global descrito no item (5), do QUADRO RESUMO, mediante a 
compensação bancária do(s) boleto(s) bancário(s) aludido(s) no item (6.1), do QUADRO RESUMO, ou com o crédito em conta 
da VENDEDORA na hipótese de TED (transferência eletrônica disponível) desde que previamente autorizada pela mesma.   
 
V-2.1 - Nesse sentido, a eventual recusa de pagamento do(s) aludido(s) títulos de crédito pela respectiva instituição bancária 
quando de sua primeira apresentação, por si só, será motivo e prova de que a condição resolutiva aqui expressa, a qual estava 
condicionada a eficácia e validade do presente instrumento, não se verificou, ficando este, de forma automática e unilateral, 
independentemente de qualquer formalidade ou notificação, resolvido de pleno direito, deixando de produzir qualquer efeito, 
razão pela qual a partir do momento no qual o termo não se verificar nas condições aqui ajustadas, a VENDEDORA ficará livre 
para negociar e alienar a unidade autônoma objeto do presente instrumento a terceiros, com o que o COMPRADOR, desde já, 
declara concordar e não ter nenhuma oposição.  
 
V-2.2 - Em tal hipótese, não será devida qualquer indenização ou penalidade de parte a parte, a qualquer título que seja, 
perdendo, ainda, o COMPRADOR os valores que pagos a terceiros a título de intermediação pelo presente negócio imobiliário.  
 
VI - DA INADIMPLÊNCIA DA VENDEDORA  
 
VI-1 - Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR não tenha dado causa ao atraso e desde 
que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento, e que não tenha ocorrido caso fortuito ou força 
maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 
 
a) - resolver o Contrato, de pleno direito, caso em que a VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, 
COMPRADOR, (a “Parcela de Restituição”), corrigida monetariamente pelo INCC-DI (FGV), acrescido da multa compensatória de 
2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, a título de Preço (o valor do 
principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias); 
 
a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 
máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de Opção; 
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a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA poderá, a partir do recebimento da Comunicação de 
Opção, negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 
 
ou 
 
b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 
COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 
(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido 
monetariamente pelo INCC-DI (FGV), a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas 
moratórias); 
 
b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 
COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  
 
VI-1.1 - Após o prazo estipulado no item VI-1 sem o envio da Comunicação de Opção pelo COMPRADOR, o Contrato permanecerá 
em vigor, aplicando-se o quanto previsto na letra “b” do item VI.1. 
  
VI-1.2 - Conforme previsto no §3º do art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64, em nenhuma hipótese a multa compensatória prevista 
na letra “a” do item VI-1 poderá ser cumulada com a multa moratória prevista na letra “b” do mesmo item.  
 
VII – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO 
 
VII-1 - Se o Contrato tiver sido celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, o COMPRADOR terá assegurado 
o direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta data (“Direito de Arrependimento”).  
 
VII-1.1 - Tendo sido, porém, o Contrato celebrado na sede da VENDEDORA, não serão aplicáveis ao presente Contrato as 
disposições dos itens VII-1, VII-2, VII-3 e VII-4 deste Capítulo. 
 
VII-2 - Para o exercício do seu Direito de Arrependimento, o COMPRADOR deverá, dentro do prazo acima previsto, enviar carta 
com aviso de recebimento (A.R) à VENDEDORA, nos termos do §11 do Art.  67-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, declarando sua 
intenção em exercê-lo. 
 
VII-3 - Uma vez exercido o Direito de Arrependimento, a VENDEDORA deverá restituir, no ato da celebração do respectivo distrato, 
a integralidade do Preço ao COMPRADOR, bem como a comissão de corretagem, nos termos do §10 do Art.  67-A, da Lei Federal 
n.º 4.591/64. 
 
VII-4 - Transcorrido o prazo do item VII-1, sem que o COMPRADOR tenha exercido o seu Direito de Arrependimento na forma aqui 
prevista, o Contrato manterá suas características de irrevogabilidade e irretratabilidade. 
 
VIII - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:  
 
VIII-1 - O COMPRADOR somente poderá ceder os direitos decorrentes deste instrumento desde que:  
 
(a) esteja absolutamente em dia com as obrigações, e ainda, desde que pague à VENDEDORA, no ato da cessão, em moeda 
corrente, o reembolso de despesas administrativas para cessão da Promessa no percentual de 2 % (dois por cento) calculado sobre 
o valor total do instrumento de cessão de direitos. 
 
(b) haja concordância expressa e por escrito da VENDEDORA, sob pena da nulidade do respectivo ato praticado pelo 
COMPRADOR, concordância essa que ocorrerá mediante apresentação dos documentos necessários à VENDEDORA e após a 
aprovação do novo comprador, quanto a sua idoneidade e capacidade para cumprimento do contrato;  
 
(c) o novo comprador sub-rogue o COMPRADOR em todas as obrigações assumidas por ele neste contrato, especialmente 
quanto aquelas descritas no Capítulo XX, relativas à operação hoteleira;  
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(d) o COMPRADOR deverá ainda dar direito de preferência à VENDEDORA a qual poderá recomprar a unidade autônoma, nas 
mesmas condições de preço e forma de pagamento, ou, se não for de seu interesse, abrir mão de seu direito de preferência.  
 
VIII-1.1 - Além disso, para que haja anuência da VENDEDORA no instrumento de cessão, deverá ser exibida pelo COMPRADOR, 
no ato da anuência, à VENDEDORA a guia de recolhimento do ITBI incidente sobre a cessão.  
 
VIII-1.2 - O instrumento cessão deverá respeitar as cláusulas do presente, ratificando as cláusulas desse instrumento originário, 
com assunção pelo cessionário de todos os direitos e obrigações, tanto principal como acessórias, de acordo com o artigo 286 
e seguintes, do Código Civil.  
 
IX - DA TOLERÂNCIA:  
 
IX-1 - A falta de aplicação das cláusulas penais e resolutórias previstas neste instrumento será havida sempre como 
benevolência da VENDEDORA, não gerando ao COMPRADOR quaisquer direitos ou pretensões, nem novando o instrumento, 
podendo sua aplicação dar-se a qualquer tempo, enquanto subsistir o inadimplemento.  
 
IX-2 - A tolerância por qualquer dos contratantes, quanto a alguma demora, atraso ou omissão da outra Parte no cumprimento 
das obrigações ajustadas neste instrumento ou a não aplicação, na ocasião oportuna, das cominações aqui constantes, não 
constituirá novação, nem acarretará o cancelamento das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas 
aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as causas. 
  
X - DA CONSTRUÇÃO E DAS MODIFICAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE AUTÔNOMA:  
 
X-1 - As obras do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" deverão obedecer ao projeto de construção de que trata o item II-1, 
retro, de pleno conhecimento do COMPRADOR, com o Memorial Descritivo e os documentos constantes do Memorial de 
Incorporação arquivados no Registro de Imóveis competente, os quais, são inteiramente aceitos pelo COMPRADOR, fazendo 
parte integrante deste instrumento como se aqui estivessem transcritos, ressalvadas as modificações que, nos termos deste 
compromisso e da procuração adiante outorgada, nele venham a ser introduzidas.  
 
X-2 - Fica expressamente ajustado que independentemente de qualquer consulta ou prévia aprovação do COMPRADOR e sem 
que lhe caiba o direito de pleitear qualquer indenização, poderá a VENDEDORA, sempre que se tornar necessário, alterar o 
projeto referido no item anterior, em razão:  
 
(i) de imposição de boas normas técnicas de execução de obras;  
 
(ii) da melhor adequação ou aproveitamento da planta;  
 
(iii) do atendimento às questões de natureza técnica ou exigências de mercado; 
   
(iv) de determinação ou exigências dos Poderes Públicos, incluindo a Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros ou de empresas 
concessionárias de serviços públicos.  
 
X-2.1 - Da mesma forma, a VENDEDORA poderá também promover retificações na incorporação do CONDOMÍNIO e na 
Convenção de Condomínio, visando realizar adequações técnicas, jurídicas ou comerciais, desde que seja mantida a área 
privativa da unidade autônoma objeto deste instrumento. 
 
X-2.2 - Os elementos estruturais representados nas plantas ilustrativas de venda são baseados em cálculo preliminar, e a 
posição e dimensão dos mesmos poderão sofrer alteração durante o desenvolvimento do projeto de cálculo estrutural 
definitivo.  
 
X-2.3 - As modificações realizadas pela VENDEDORA na forma nos itens acima são de conhecimento do COMPRADOR que, 
desde já, anui, de forma irrevogável e irretratável, com a sua realização, não cabendo a ele o direito de pleitear qualquer 
compensação e/ou indenização.   
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X-3 - Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, qualquer diferença para mais ou para menos, não excedente a 5% (cinco 
por cento) nas medidas e/ou áreas do imóvel ou das partes comuns, seja de que espécie for, do projeto aprovado 
comparativamente às dos quadros da NBr 12.721, e destes comparativamente às do projeto de execução, consoante o disposto 
no artigo 500, parágrafo primeiro, do Código Civil em vigor, não darão à VENDEDORA , nem ao COMPRADOR, quaisquer 
direitos a ressarcimentos pelas diferenças que, até aquele limite, resultarem da execução da obra do empreendimento. Além 
disso, fica perfeitamente esclarecido que, para cálculo de eventual diferença nas áreas e/ou medidas, será considerado como 
ponto de referência o eixo das paredes.  
 
X-4 - Por questões de segurança é proibida ao COMPRADOR qualquer interferência na obra, direta ou indireta, quer seja em 
entendimento com mestre de obras ou encarregado, quer com operários a serviço da VENDEDORA  ou subempreiteira que 
contratar e, bem assim, a entrada e permanência na obra sem autorização prévia e por escrito de profissional dela encarregado, 
sob pena de, no caso de desobediência a esta disposição contratual caracterizar-se infração contratual ensejadora de rescisão 
deste contrato, na forma anteriormente estabelecida.  
 
X-5- As plantas, os acabamentos e o Memorial Descritivo das partes comuns do CONDOMÍNIO são do conhecimento do 
COMPRADOR, e são por ele aceitas, ficando esclarecido que as eventuais tonalidades constantes das ilustrações e folhetos 
que lhe foram apresentadas poderão sofrer alterações em relação ao produto final (obra) a ser entregue.  
 
X-5.1 - O COMPRADOR não poderá modificar plantas e/ou Memorial Descritivo, com exceção das opções de plantas 
(Apartamentos da Torre 2) e acabamentos (Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1 e Apartamentos da Torre 2) 
a serem oferecidas pela VENDEDORA, conforme o disposto a seguir.  
 
X-5.1.1- As unidades autônomas Apartamentos da Torre 2 poderão ter eventuais opções de acabamentos e plantas, cuja 
implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas pela VENDEDORA. 
Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão ser realizadas até 
a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não havendo manifestação 
tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos definidos pela VENDEDORA, 
ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 
 
X-5.1.2-  As unidades autônomas Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1  poderão ter eventuais opções de 
acabamentos, cuja implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas 
pela VENDEDORA. Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão 
ser realizadas até a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não 
havendo manifestação tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos 
definidos pela VENDEDORA, ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 
 
X-5.1.3- As unidades autônomas Lojas e Unidades Hoteleiras não terão opções de acabamentos e plantas.  
 
X-5.2 - Na hipótese de falta, escassez ou dificuldade na aquisição de materiais, equipamentos e/ou alterações especificadas, 
destinadas à alteração e/ou modificação do projeto original, poderão tais materiais ser substituídos por outros similares, que 
não determinem a depreciação da qualidade do imóvel.  
 
X-5.3 – Fica, desde já, avençado que a ocorrência da hipótese ventilada no item anterior não dará ensejo a compensações ou 
indenizações entre as Partes.  
 
X-5.4 – O COMPRADOR deverá obedecer a estrutura do empreendimento, o projeto aprovado pelos órgãos públicos, o 
cronograma físico da obra, as exigências das autoridades competentes como, exemplificativamente, do Corpo de Bombeiros e 
empresas concessionárias de serviços públicos ou ainda as que decorrem da boa técnica de engenharia.  
 
X-5.5 – Exceto em relação às Unidades Hoteleiras, que não poderão ser modificadas, o COMPRADOR, para proceder a 
modificações em sua unidade autônoma, deverá comunicar, por escrito, ao síndico, a intenção de assim proceder, tudo com 
antecedência de 10 (dez) dias contados do início destas modificações, sem que isto implique em exoneração de 
responsabilidade, que é exclusiva do condômino, principalmente pela efetiva e prévia obtenção da competente licença 
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administrativa, quando assim exigido por lei. Para tanto, antes de executar qualquer obra, o condômino deverá enviar ao 
síndico um laudo assinado por um engenheiro ou arquiteto, noticiando detalhadamente quais modificações serão realizadas. 
Referido laudo deverá conter todos os requisitos previstos na NBR 16.280, acompanhado da respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) recolhida e emitida pelo responsável técnico habilitado da obra. 
 
X-5.5.1 – A estrutura do edifício será executada em concreto armado, ficando o COMPRADOR, desde já ciente, que a remoção 
de elementos estruturais (pilares, lajes, vigas) e alterações / incorporações de áreas técnicas são terminantemente proibidas 
sob qualquer hipótese.  
 
X-.5.5.2 – O COMPRADOR, desde já, declara ciência e concordância que a remoção e/ou alteração de revestimentos e 
quaisquer outros elementos da edificação, acarretará na perda de garantia dos sistemas relacionados. 
  
X-5.6 - Fica ajustado entre as Partes que, não existe opção de alteração de plantas e não será permitido nas unidades 
autônomas nem tampouco nas áreas comuns, modificar e/ou alterar suas dependências internas e não serão analisados 
qualquer pedido para tal, sendo certo que o COMPRADOR desde já concorda e aceita a configuração da planta da unidade por 
ele rubricada, na forma como foi concebida. Rasuras efetuadas na referida planta não serão consideradas, obrigando o mesmo 
a receber a unidade autônoma na forma original tipo padrão. Fica esclarecido, que a planta correspondente ao apartamento 
decorado é meramente ilustrativa, uma vez que tal configuração não será oferecida pela VENDEDORA.   
 
X-5.7 - A VENDEDORA fica ainda eximida de qualquer responsabilidade por atos ou omissões do COMPRADOR em relação a 
manutenção preventiva e corretiva de sua unidade autônoma, na forma que é indicada no Manual do Proprietário, a ser 
entregue ao COMPRADOR quando da entrega das chaves da unidade autônoma, bem como em relação as modificações que 
este venha por sua conta e risco realizar em sua unidade autônoma, respondendo, o COMPRADOR inclusive perante o 
CONDOMÍNIO e seus vizinhos, por danos que venha causar, nela incluída a perda da garantia contratual.  
 
X-6 - O COMPRADOR declara ter conhecimento de que a VENDEDORA é a incorporadora do empreendimento, sem a prestação 
de serviços construtivos. Para a respectiva construção será contratada uma ou mais construtoras, à(s) qual(is) caberá(ão) 
garantir a obra contra vícios, defeitos, solidez e segurança ou quaisquer imperfeições, ressalvados os casos em que as garantias 
sejam dadas no contrato principal e de manutenção diretamente pelos fabricantes de equipamentos, tais como elevadores, 
bombas etc. No caso de não atendimento pela(s) construtora(s) e/ou pelo(s) fornecedor(es), a VENDEDORA responderá 
subsidiariamente, desde que contratada a manutenção com o respectivo fabricante. O(s) nome(s) da(s) construtora(s) e de 
outros fornecedores constarão do Manual do Proprietário a ser entregue ao COMPRADOR quando da entrega das chaves da 
unidade autônoma. Assim, quaisquer pedidos de manutenção ou ações por vícios ou defeitos deverão ser feitos direta e 
exclusivamente contra a(s) referida(s) construtora(s) ou fornecedor(es), salvo, sempre, nos casos em que, não havendo 
responsabilidade dessa(s), os pedidos deverão ser feitos contra os fornecedores de equipamentos. Para obter a prestação da 
manutenção o COMPRADOR deverá estar em dia com o cumprimento de suas obrigações perante a VENDEDORA. Caso o 
COMPRADOR venha a impedir ou, de qualquer forma, não permitir o acesso de preposto da construtora e/ou da VENDEDORA 
na unidade autônoma objeto deste contrato, para vistoria técnica e verificação da procedência ou não de eventuais 
reclamações do COMPRADOR, implicará na perda das garantias sobre os itens respectivos.  
 
X-7 - Declara-se o COMPRADOR ciente de que o prazo de início para as garantias previstas no Manual elaborado pelo 
SINDUSCON e pelo SECOVI, a ser entregue na mesma oportunidade que o Manual do Proprietário, inicia-se a partir da data da 
expedição do “Habite-se”.  
 
XI - DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO:  
 
XI-1 - A conclusão das obras do CONDOMÍNIO está prevista para a data referida no item (8.1), do QUADRO RESUMO, 
admitindo-se um prazo de tolerância de 180 (CENTO E OITENTA) dias, de acordo com o item (8.2) do QUADRO RESUMO, 
contado da data prevista para entrega das obras do empreendimento, sem qualquer penalidade para a VENDEDORA.  
 
XI-1.2 - Se o Prazo do Habite-se se estender pelo Prazo de Tolerância, a VENDEDORA deverá informar o COMPRADOR a respeito 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes do encerramento do Prazo do Habite-se. 
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XI-2 - O Prazo do Habite-se apenas poderá se estender além do Prazo de Tolerância se a VENDEDORA alegar e comprovar motivos 
de caso fortuito ou força maior ou, se os adquirentes das unidades, incluindo o COMPRADOR, derem causa ou por culpa das 
autoridades públicas. 
 
XI-2.1 - Nestas hipóteses, portanto, será imediatamente suspenso o Prazo do Habite-se, por igual período da paralisação, e 
acrescidos os dias necessários à retomada de seu ritmo normal. 
 
XI-2.2 - Durante o Prazo de Tolerância, por sua própria natureza, não incidirá qualquer penalidade moratória ou compensatória em 
desfavor da VENDEDORA. 
 
XI-3 - No momento adequado, a VENDEDORA requererá às autoridades competentes a emissão do respectivo Habite-se, não 
respondendo a VENDEDORA por eventual demora em sua obtenção decorrente de caso fortuito ou força maior, razão pela qual a 
VENDEDORA por eles expressamente não se responsabiliza, de acordo com o disposto no art. 393, do Código Civil. 
 
XI-3.1 - O prazo contratual de conclusão do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, pela 
Municipalidade. 
 
XI-3.2 - No prazo estimado de conclusão das obras não se inclui o tempo necessário à execução de serviços acessórios ou 
complementares, como os de ajardinamento, averbação da construção, obtenção de certidões e implantação do condomínio de 
utilização do empreendimento.  
 
XI-3.3- As Partes indicam, desde já, como casos fortuitos e de força maior os seguintes eventos, sem prejuízo de outros que possam 
ser caracterizados como tal:  
 
(a) greves parciais ou gerais de funcionários federais, estaduais ou municipais, e, ainda, da indústria da construção civil ou de 
alguma atividade que afete o andamento da execução da obra do empreendimento;  
 
(b) chuvas prolongadas que retardem direta ou indiretamente a execução dos serviços ou dificultem etapas importantes para obra, 
devidamente anotados no diário de obra e comprováveis com anotação de dias chuvosos no mês correspondente;  
 
(c) falta ou racionamento de energia elétrica por determinação do poder público;  
 
(d) eventuais embargos judicial ou administrativo, provocados por autoridades ou por proprietários dos terrenos contíguos ao 
imóvel onde será desenvolvido o empreendimento e que determinem a paralisação da obra do empreendimento, ou seja, 
impeditiva de execução na forma programada;  
 
(e) demora na execução de serviços que serão próprios das empresas concessionárias de serviços públicos;  
 
(f) exigências formuladas por órgãos públicos federais, estaduais e/ou municipais, da Administração Direta e/ou Indireta, 
decorrentes de normas administrativas ou legais, ou de sua interpretação que sejam supervenientes à data da aprovação do 
projeto de construção; 
 
(g) epidemias e pandemias de doenças, capazes de afetar o andamento da execução da obra do empreendimento. 
 
XI-3.4 - Na hipótese de caso fortuito, força maior, ou quando houver culpa exclusiva de promissários compradores prorrogar-se-á 
o prazo das obras do empreendimento, mesmo quanto à tolerância prevista, por tantos dias quantos forem os de retardamento 
causado por tais eventos, e acrescidos os dias necessários à retomada do ritmo normal das obras, não incidente qualquer 
penalidade em face da VENDEDORA.  
 
XI-3.5 - O COMPRADOR tem ciência de que o prazo de conclusão das obras previsto no item XI-1, acima, não se confunde com a 
data de realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização ou com a data de entrega da posse da unidade 
autônoma, que se dará na forma prevista no Capítulo abaixo.  
 
XII - DA ENTREGA DA UNIDADE AUTÔNOMA (POSSE):  
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XII-1 - O COMPRADOR será imitido na posse da unidade autônoma no momento da entrega das chaves respectivas, sempre 
após a expedição do “Habite-se” e a realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização, e depois da vistoria 
da unidade autônoma.  
 
XII-1.1 – Para tanto, o COMPRADOR confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as unidades autônomas, quando 
da conclusão da Unidade Hoteleira, poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo de Aceitação das Obras da 
unidade autônoma prometida e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) unidade(s) autônoma(s), bem 
como o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou Eletrônico”, ficando consignado que: 
 
XII-1.1.1 - a responsabilidade da Charlie, ou terceira contratada, abarca a constatação de eventuais defeitos aparentes e de 
fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados perante a VENDEDORA que, como incorporadora responsável 
pela contratação da construtora do Empreendimento, é a indicada por saná-los; 
 
XII-1.1.2 - a Charlie e a empresa contratada, se houver, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, será 
responsável por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com 
a construtora contratada para executar o Empreendimento; 
 
XII-1.1.3 -ainda que o COMPRADOR, esteja inadimplente com as obrigações assumidas em face da VENDEDORA, a Charlie 
realizará a vistoria da(s) unidade(s) autônomas, sujeitando-se, contudo, às penalidades aplicadas no termos deste Contrato; 
 
XII-1.1.4 – o COMPRADOR poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 
firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie;  
 
XII-1.1.5 – no âmbito da SCP, se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, as atividades hoteleiras serão 
implantadas em sua unidade e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os gastos 
incorridos; 
 
XII-1.1.6 - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, 
esta fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 
 
XII-1.1.7 – finalizada e vistoriada a Unidade Hoteleira e assinado o termo de aceitação das obras da unidade autônoma 
prometida, a Charlie entregará  ao COMPRADOR o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou 
Eletrônico”. 
 
XII-1.2 – O COMPRADOR declara que, não obstante receba a posse da Unidade Hoteleira na forma como indicada acima, nunca 
poderá exercer a posse direta de sua Unidade Hoteleira, uma vez que esta é cedida à Charlie para a exploração hoteleira, na 
forma como descrita nos instrumentos celebrados nesta data, em separado, e como declarado no item 12.9 do QUADRO 
RESUMO. 
 
 
XII-1.3 - De modo a viabilizar o implemento das condições previstas acima, mesmo que antes da expedição do certificado de 
conclusão das obras (“Habite-se”) pela Municipalidade, a VENDEDORA convocará o COMPRADOR, ou a Charlie, como sua 
representante, para vistoriar a unidade autônoma dentro de prazo fixado pela  VENDEDORA, devendo o COMPRADOR assinar 
o Termo de Vistoria, mencionando a inexistência ou a existência de reparos, a serem sanados. Fica certo e ajustado que a 
existência de reparos, quer na unidade autônoma, quer nas áreas comuns do CONDOMÍNIO, que não impeçam a 
habitabilidade do CONDOMÍNIO ou da unidade autônoma, não poderão servir de fundamento à recusa de recebimento das 
chaves pelo COMPRADOR.  
 
XII-1.3.1 - Regularmente comunicado da data da vistoria, o não comparecimento do COMPRADOR ou da Charlie à unidade 
imobiliária objeto deste Instrumento e/ou a não assinatura do respectivo termo, sem fundada oposição, importará na anuência 
tácita com a conclusão da obra respectiva e aceitação da unidade imobiliária, para todos os efeitos de direito e dos previstos 
neste Instrumento. 
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XII-1.3.2 - Caso o COMPRADOR adquira a unidade após a data de expedição do “Habite-se”, declara que está ciente de que a 
própria VENDEDORA vistoriou o imóvel, aceitando-o no estado em que se encontra, estando ciente, inclusive, de que os prazos 
de garantia do produto já tiveram início partir da data da expedição do “Habite-se”.    
 
XII-1.4 - Não será permitido ao COMPRADOR, a guarda, depósito ou instalação de móveis, utensílios, máquinas e semelhantes, 
bem como decorações na unidade autônoma conforme as condições acima especificadas.  
 
XII-1.5 - Caso o COMPRADOR não esteja com suas obrigações inteiramente cumpridas, não terá direito ao recebimento das 
chaves da unidade autônoma objeto do presente, assistindo, neste caso, à VENDEDORA, o direito de reter o imóvel até que 
sejam liquidados os débitos e obrigações pendentes, bem como até que tenham sido cumpridos os requisitos previstos neste 
Capítulo, nos termos do artigo 52, da Lei Federal nº 4.591/1964.  
 
XII-1.6 - Caso o COMPRADOR, por qualquer meio ou forma, ocupar sua unidade autônoma sem ter previamente cumprido 
todas suas obrigações, cometerá infração ao disposto no artigo 52, da Lei Federal nº 4591/1964, sendo considerado, assim, 
esbulhador, e, nesta hipótese, fica assegurado à VENDEDORA o exercício dos direitos ali previstos, através das medidas legais 
e judiciais, sendo que essa ocupação indevida ensejará, inclusive, a reintegração de posse, com mandato “initio litis”.  
 
XII-1.6.1 - Ocorrendo tal hipótese e sem prejuízo de suas demais obrigações, o COMPRADOR será obrigado a pagar multa de 
ocupação, no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês do preço da venda atualizado da unidade autônoma 
aqui compromissada, calculada proporcionalmente por dia.  
 
XIII - DAS DESPESAS CONDOMINIAIS E ENCARGOS:  
 
XIII-1 - Assim que a VENDEDORA considerar concluídas as obras do empreendimento, ela convocará os adquirentes para a 
realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização. A partir da data de expedição do “Habite-se” do 
CONDOMÍNIO ou da assembleia de instalação do condomínio de utilização, o que ocorrer primeiro, ainda que não queira 
ou não possa receber as chaves, ou mesmo em caso de retenção da unidade autônoma por parte da VENDEDORA, o 
COMPRADOR será o único e exclusivo responsável por todas as despesas decorrentes de impostos, tributos, taxas e 
contribuições fiscais incidentes sobre a unidade prometida à venda, considerando o valor proporcional à sua fração ideal na 
hipótese de ainda não haver lançamento próprio para cada unidade autônoma do CONDOMÍNIO, assim como por suas 
despesas condominiais.  
 
XIII-2 - Até a data da lavratura do instrumento definitivo de transferência da propriedade, disposto no Capítulo XIV, abaixo, o 
não pagamento das despesas mencionadas nos itens anteriores colocará o COMPRADOR em mora para todos os fins de direito, 
estando a VENDEDORA autorizada a promover a cobrança ou execução dos valores não pagos pelo COMPRADOR, podendo 
inclusive buscar o ressarcimento dos prejuízos que venha a sofrer em decorrência do inadimplemento do COMPRADOR.  
 
XIII-3 - Na hipótese de quaisquer das despesas dos itens acima serem adiantadas pela VENDEDORA, o que, se ocorrer, será por 
sua liberalidade, o COMPRADOR se obriga, desde já, a reembolsá-la, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento do aviso que lhe for dirigido nesse sentido, sob pena de infração contratual.  
 
XIII-4 - Obriga-se o COMPRADOR a providenciar, dentro do prazo impreterível de 30 (trinta) dias contados da data da 
celebração do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade autônoma, a mudança da titularidade junto 
às autoridades competentes, referente a tributos, tarifas, contribuições e quaisquer outras despesas ou encargos que incidam 
sobre a unidade autônoma objetiva neste instrumento, comprovando as providências ora pactuadas por intermédio de 
correspondência protocolizada junto à VENDEDORA, sob pena de ficar configurado o inadimplemento do COMPRADOR que 
responderá pelas perdas e danos e lucros cessantes causados à VENDEDORA por sua inércia.  
 
XIV - DA ESCRITURA PÚBLICA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA:  
 
XIV-1 - Fica ajustado que a outorga da escritura pública definitiva de venda e compra da unidade aqui objetivada, 
inteiramente livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, ocorrerá, mediante solicitação 
do COMPRADOR, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data do registro da “Instituição e Especificação de 
Condomínio”, no Oficial de Registro de Imóveis competente, observado o disposto no item III-2.6.  
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XIV-2 - O COMPRADOR deverá comparecer no dia, hora e local aprazados pela VENDEDORA para assinar a escritura definitiva 
de venda e compra de que trata o item XIV.1, supra, ficando expressamente convencionado que toda e qualquer escritura ou 
contrato decorrente do presente instrumento obedecerá aos termos de minuta padrão do empreendimento, elaborada pela 
VENDEDORA, e que o Tabelionato de Notas também será de sua livre escolha.  
 
XIX-2.1 - Caso o COMPRADOR não assine a mencionada escritura pública de venda e compra, nas condições previstas neste 
instrumento, e uma vez notificado pela VENDEDORA para tal, permaneça inerte no cumprimento de referida obrigação, tal 
conduta caracterizar-se-á o inadimplemento contratual por parte daquele. Nesta situação, sem prejuízo de outras penalidades 
porventura previstas neste Instrumento, fica desde já consignado que a recusa do COMPRADOR em assinar a escritura pública 
de venda e compra ensejará, automaticamente, a aplicação de multa moratória diária (“astreintes”) de 0,03% (zero vírgula 
zero três por cento) sobre o preço ajustado para o presente compromisso de venda e compra, devidamente atualizado, a incidir 
a partir da notificação, constituindo-o em mora no cumprimento de dita obrigação. 
 
XIV-3 - O pagamento de todas as despesas decorrentes da escritura supramencionada, inclusive emolumentos e custas de 
Tabelionado de Notas e de Registro de Imóveis, além do ITBI, (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis) serão de exclusiva 
responsabilidade do COMPRADOR.  
 
XIV-4 – O COMPRADOR deverá providenciar o registro do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade 
autônoma dentro do prazo de 30 (trinta) dias da respectiva outorga, sob pena de responder pelos prejuízos acarretados à 
VENDEDORA em função de sua demora. Sem prejuízo do aqui disposto, poderá a VENDEDORA, a seu critério, efetuar o registro 
do título e cobrar as respectivas despesas, custas e emolumentos do COMPRADOR, que deverá efetuar o reembolso no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE INSTRUMENTO:  
 
XV-1 - Da Convenção de Condomínio e do Regimento Interno – Obrigatoriedade:  
 
XV-1.1 - O COMPRADOR compromete-se a fazer respeitar e cumprir as normas e exigências constantes na Convenção do 
CONDOMÍNIO e de seu Regimento Interno, cujas minutas o COMPRADOR declara conhecer, ratificando-as integralmente, e à 
qual ficarão obrigatoriamente subordinados eventuais futuros adquirentes da unidade autônoma aqui objetivada, ainda que 
seus títulos de aquisição não façam qualquer referência a respeito.  
 
XVI - DOS MANDATOS:  
 
XVI-1 - Ainda pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante 
procuradora a VENDEDORA, a quem confere poderes gerais, amplos e ilimitados para o fim especial de:  
 
a) - nos termos da Lei Federal n.º 4591/1964, efetivar, no momento próprio, os registros do instrumento de instituição e de 
especificação de condomínio do empreendimento, objeto deste instrumento, podendo para tanto, outorgar, aceitar, assinar, 
anuir, retificar, alterar os respectivos instrumentos públicos ou particulares e, bem assim, o Memorial de Incorporação do 
mesmo condomínio,  estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, assinar instrumento público ou particular de retificação 
e ratificação, porventura necessário, inclusive para atendimento de exigências formuladas pelo Oficial de Registro de Imóveis 
competente;  
 
b) - promover junto à Municipalidade a inscrição imobiliária da unidade autônoma e também quaisquer alterações do projeto 
de construção do empreendimento, sem diminuição ou alteração das áreas e frações ideais de terreno correspondente à 
unidade de que é titular de direito o COMPRADOR, bem como diminuição ou alteração nas áreas comuns do empreendimento, 
podendo para tanto, assinar quaisquer papéis e documentos, inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  
 
c) - para representá-lo nas repartições públicas municipais, estaduais e federais, autarquias e concessionárias de serviços 
públicos, em especial para requerer as ligações definitivas de energia elétrica, gás, telefonia, água e esgoto e outros serviços; 
para instituir em favor do Poder Público e/ou das concessionárias de serviços públicos, se necessário, servidão de área "non 
edificandi", inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  



 

131 

 
d) - a(s) pessoa(s) física(s), qualificada na alínea “b” do item (1) do QUADRO RESUMO, para, em conjunto ou separadamente, 
independentemente da ordem de nomeação, receber(em) circulares sobre o andamento da obra, avisos, intimações, notificações 
e citações iniciais, caso suceda a execução do Contrato; 
 
e) - praticar todos os atos necessários ao cabal desempenho deste mandato, com poderes da cláusula "extra", substabelecendo 
no todo ou em parte os poderes aqui constantes, com ou sem reserva, mandato este constituído em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos dos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil).  
 
f) - retificar os documentos integrantes do Memorial de Incorporação e aqueles necessários para a expedição do habite-se, 
podendo assinar qualquer alteração ou retificação do Memorial de Incorporação em relação a qualquer um dos documentos 
que o integram, representando o(s) mandante(s) junto a quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais e 
autarquias, concessionárias de serviços públicos, notadamente junto à Prefeitura Municipal, Vara de Registros Públicos, 
Cartórios de Notas e Registro de Imóveis competentes; podendo assinar plantas, projetos, escrituras, termos e requerimentos, 
concordar com alterações no projeto legal; fazer as doações de áreas de recuo, instituindo as servidões e direitos reais de uso 
que se façam necessários; instituir investiduras, desmembramento ou remembramento de terreno; desde que não impliquem 
em modificações nas características da unidade ora contratada; concordar com modificações das metragens do terreno, para 
mais ou para menos, se for necessária a realização de procedimento judicial ou extrajudicial para adequar as medidas reais às 
do título, com poderes específicos para concordar com laudos periciais e pedidos formulados por terceiros em eventual ação 
de retificação de metragens perante a Vara de Registros Públicos ou Registro de Imóveis que envolvam ou venham a envolver 
o terreno do Empreendimento e/ou imóveis lindeiros, inclusive constituindo advogado com poderes ad judicia para o foro em 
geral, e os especiais que se façam necessários ou exigidos; assinar a escritura ou o Instrumento particular de convenção do 
Condomínio, bem assim quaisquer eventuais aditamentos e/ou rerratificações ao presente Instrumento e à de convenção e/ou 
de seus(s) eventual(is) aditamento(s), em decorrência de exigências do Registro Imobiliário, erro ou omissão no presente 
Instrumento, e, eventualmente, para atendimento a solicitações da(s) entidade(s) que acaso financiar(em) a construção; 
 
g) - a VENDEDORA abrir, em qualquer agência bancária de sua livre escolha, em nome do COMPRADOR, conta corrente, para o 
fim de lá efetuar o depósito de qualquer quantia que a ele seja devida, em decorrência do Contrato. O mencionado depósito, uma 
vez efetivado, valerá para todos os efeitos, como quitação da entrega e pagamento da quantia depositada; 
 
h) - a VENDEDORA para, perante agente financeiro, juntar documentos, prestar informações, assinar contratos, escrituras, 
instrumentos de aditamento ou rerratificação, constituir hipotecas em qualquer grau ou alienação fiduciária, relativas ao 
financiamento à produção, sobre o Imóvel e à Unidade Autônoma, podendo praticar todo e qualquer ato necessário para tanto; 
 
XVI-2 - O COMPRADOR ratifica o mandato legal conferido à VENDEDORA , pelo artigo 1º, inciso VII, da Lei Federal n.º 
4.864/1965, combinado com o artigo 63, § 5º, da Lei Federal n.º 4.591/1964, podendo representá-lo em escrituras públicas ou 
particulares de alienação de seus direitos, convencionar com terceiros, de sua livre escolha, a cessão, ou promessa de cessão 
de seus direitos e obrigações, relativamente à unidade autônoma, bem como das benfeitorias e construções correspondentes 
à mesma unidade autônoma e, também, a sub-rogação nos direitos e obrigações deste decorrente, podendo ajustar preço, 
forma de pagamento, dar e receber quitação, sem impedimento algum; estabelecer e aceitar cláusulas e condições, mesmo 
que restritivas de direitos, autorizar abertura de matrículas, bem como todos os registros, averbações e cancelamentos na 
circunscrição imobiliária competente, assinar os respectivos contratos, seja por instrumento particular ou público; descrever 
e caracterizar a unidade autônoma, podendo, enfim, praticar todos os atos que forem necessários. 
 
XVI-3 - Visando viabilizar a administração e representação das unidades hoteleiras perante o condomínio a ser instituído, o 
COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante procuradora a CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A. (CNPJ/MF sob o 
n.º 37.571.863/0001-29) a quem confere poderes específicos para representá-lo em todas as Assembleias Ordinárias e 
Extraordinárias, inclusive na Assembleia Geral de Instalação, de condomínio que tratem de assuntos referente a operação 
hoteleira, podendo receber as convocações, votar, prestar declarações, solicitar informações, esclarecer dúvidas, pedir 
esclarecimentos, apresentar documentos, se candidatar a cargos para o corpo diretivo (Síndico e Subsíndico), bem como 
vistoriar e dar quitação à Incorporadora em relação à entrega de sua Unidade Hoteleira, enfim, praticar o que mais se faça 
necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. 
 
XVII - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA:  
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XVII-1 - A incorporação do Empreendimento se sujeita ao prazo de carência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
seu registro perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, tudo conforme o artigo 34, da Lei Federal nº 4.591/1964, 
dentro do qual é lícito à VENDEDORA  dela desistir, caso não se efetive a aquisição, por terceiros, de 50% (cinquenta por cento) 
das unidades autônomas do empreendimento, ou caso a VENDEDORA não obtenha, nesse prazo, financiamento bancário à 
produção. 
 
XVII-1.1 - Com base no artigo 33, da Lei Federal nº 4.591/1964, poderá a VENDEDORA, dentro do prazo acima previsto, 
revalidar a presente incorporação imobiliária, momento no qual fixará novo prazo de carência, por mais um período de 180 
(cento e oitenta) dias. Diante da prévia e expressa previsão da eventual revalidação da incorporação imobiliária neste 
instrumento, ficará dispensada a anuência do COMPRADOR.  
 
XVII-2 - Optando a VENDEDORA  pela desistência da incorporação nos termos previstos no item XVII-1, supra, tal decisão será 
denunciada por escrito ao Oficial de Registro de Imóveis competente, e devidamente comunicada ao COMPRADOR, dispondo 
a VENDEDORA  do prazo de até 30 (trinta) dias para restituir ao COMPRADOR os valores até então pagos para a VENDEDORA 
, devidamente corrigidos monetariamente, sendo certo que, por tal razão, o COMPRADOR desde já concorda, expressamente, 
que a referida desistência seja aceita pelo registro imobiliário competente, independentemente de nova concordância ou 
oitiva do COMPRADOR, mesmo na hipótese de estar a presente promessa registrada.  
 
XVII-3 - A devolução de que trata o item XVII-2, supra será efetuada mediante depósito em conta corrente do COMPRADOR 
indicada no item 10.2, do QUADRO RESUMO, valendo comprovante de depósito como quitação integral dada pelo 
COMPRADOR à VENDEDORA, e como prova de sua desvinculação total do empreendimento. Com tal procedimento ficarão as 
Partes desobrigadas dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, ficando a VENDEDORA, desta forma, liberada 
para dar o destino que melhor lhe convier ao terreno aludido no item I.1, retro, observado o que dispõe, para tanto, o Memorial 
de Incorporação do empreendimento, tudo independentemente de qualquer participação ou anuência do COMPRADOR e de 
outra medida, seja judicial ou extrajudicial.  
 
XVII-4 - Por outro lado, não vindo a VENDEDORA a exercer a faculdade prevista no item XVII-1, retro, tornando desta forma 
obrigatório, irretratável e irrevogável o presente instrumento, é assegurado às Partes o direito de se exigirem, ainda que 
compulsoriamente, o cumprimento das obrigações constantes deste instrumento, sendo certo que os depósitos efetuados 
passarão a ser considerados como pagamentos efetivos.  
 
XVII-5 - Na hipótese de desistência da incorporação do CONDOMÍNIO, dentro do prazo de carência e nas condições previstas 
neste instrumento e no Memorial de Incorporação respectivo, o COMPRADOR autoriza expressamente, desde já, o Oficial de 
Registro de Imóveis competente a proceder ao cancelamento do registro deste instrumento, se registrado for, concordando, 
também, desde já, com referido procedimento.  
 
XVIII - DOS SERVIÇOS BÁSICOS E OPCIONAIS PRESTADOS PELA TORRE 1 
 
XVIII-1 - Quando da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente disponibilizados pela TORRE 1 os serviços 
específicos para exclusiva utilização dos seus respectivos condôminos. Esses serviços são definidos como básicos e/ou 
obrigatórios e opcionais e/ou facultativos, os quais, a partir da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente 
mantidos em funcionamento permanente pela TORRE 1. 
 
XVIII-2 - À Administradora da TORRE 1 competirá a inspeção e ou condução dos serviços abaixo descritos, cabendo a 
coordenação "in loco" dos mesmos, sob sua exclusiva orientação, supervisão, controle e responsabilidade.  
 
XVIII-3 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios são de custeio obrigatório de todos os condôminos da TORRE 1 incluídos nas 
respectivas despesas ordinárias de condomínio, em rateio definido nesta Convenção. Os opcionais e/ou facultativos serão 
custeados de acordo com sua utilização. 
 
XVIII-4 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios desenvolvidos nas áreas comuns da TORRE 1, serão definidos e aprovados em 
Assembleia Geral da respectiva TORRE. 
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XVIII-5 Os serviços a serem definidos nos termos do item XVIII-1 serão obrigatórios e não poderão ser excluídos pela TORRE 1, 
salvo deliberação em assembleia. 
 
XVIII-6 - Serão implementados serviços básicos e/ou obrigatórios destinados à utilização das unidades hoteleiras da TORRE 1, 
decorrentes de exigência legal para operação de hotel. 
 
XVIII-7 - Consideram-se serviços opcionais e/ou facultativos aqueles oferecidos pela TORRE 1, sob a supervisão da respectiva 
Administradora, cujo custeio será cobrado diretamente do usuário, de acordo com a sua utilização, sendo que tais serviços 
serão definidos na Assembleia Geral da TORRE 1.  
 
XVIII-8 - Tendo em vista o Empreendimento contar com conceito de serviços pay-per-use, o qual possibilitará pacotes 
personalizados à TORRE 1, a Administradora da TORRE 1 e/ou Administração da operação hoteleira diligenciará de sorte a 
operar todos os serviços da TORRE 1 e/ou da operação hoteleira,  com quadro de pessoal próprio ou por empresas 
especializadas por elas determinadas/homologadas, sendo certo que os custos da contratação da operação de disponibilização 
de pay-per-use serão arcados pela operação hoteleira. 
 
XVIII-9 - Fica estabelecido que os serviços prestados não possuem qualquer vínculo e/ou relação com a Versace, sendo vedada 
a utilização da marca ou qualquer referência à marca para fins de prestação dos serviços, conforme cláusula XXII a seguir. 
 
XIX - DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE LOCAÇÃO DAS UNIDADES NÃO RESIDENCIAIS DA TORRE 1 
 
XIX-1 - O COMPRADOR reconhece que poderão existir conjuntos ou grupos de Unidades Não Residenciais da TORRE 1, sob 
administração única por empresa que poderá ser indicada pela VENDEDORA, para fins de locação para curta ou longa duração, 
o que poderá ser também por meio eletrônico e internet, inclusive podendo haver um sistema de intercâmbio ou 
compartilhamento de utilização com titulares de outros imóveis de outro local, conforme vier a ser definido pela 
Administradora/Operadora, já conceituado anteriormente nas Premissas Gerais e Fundamentais por Administração de 
Locação. 
 
XIX-2 - A Administração de Locação poderá ser criada ou indicada pela VENDEDORA a qualquer momento para determinados 
condôminos que se interessarem, ou por determinado grupo de condôminos que manifestarem seu interesse perante a 
Administradora/Operadora da Administração de Locação, mas sempre sob sua administração. Por outro lado, a VENDEDORA 
poderá optar por não criar ou não indicar a Administração de Locação. 
 
XIX-3 - Em seu relacionamento com a Administração de Locação, o reconhecimento em questão obedecerá, sempre, aos seguintes 
requisitos. 
 
a) as unidades autônomas da TORRE 1 poderão ser admitidas como locáveis e deverão ser com a direção ou o apoio da 
VENDEDORA, quando da instalação do condomínio de utilização e, posteriormente, nos contratos sucessivos, da 
Administradora/Operadora da Administração de Locação; 
 
XIX-4 - A representação dos condôminos participantes da Administração de Locação nas Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária do condomínio, na sua ausência, bem como em todos os demais atos necessários, será exercida exclusivamente 
pela administradora Administradora/Operadora da Administração de Locação, com direito a voto na proporção da fração ideal de 
propriedade das respectivas unidades. 
 
XIX-5 - Tendo em vista a natureza da locação por curta ou longa temporada é certo de que poderá haver um trânsito maior de 
terceiros estranhos nas dependências do CONDOMÍNIO, devendo tal condição ser respeitada por todos os condôminos 
participantes ou não da Administração de Locação. 
 
XIX-6 - Referida operação de locação não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência à 
marca para fins da operação, conforme cláusula XXII a seguir. 
 
XX – DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE UNIDADES HOTELEIRAS DA TORRE 1 
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XX-1 - A VENDEDORA estabeleceu, mediante a constituição de uma “Administração Conjunta de Exploração Hoteleira” com a 
Charlie, empresa especializada na administração desse tipo de operação, que deverá destinar as unidades autônomas 
hoteleiras localizadas na TORRE 1 à exploração hoteleira (“Hotel”).  
 
XX-1.1 - Para os fins acima, é condição essencial da aquisição das unidades autônomas hoteleiras da TORRE 1, a sub-rogação 
dos adquirentes/condôminos, em todos os direitos e obrigações decorrentes dos referidos contratos  celebrados nesta data, 
a saber: (i) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira e (ii) Sociedade em Conta de 
Participação – SCP Villa Ibirapuera (“SCP”). 
 
XX-1.1.1 - Não obstante a automática e obrigatória adesão aos contratos acima mencionados, em razão da celebração deste 
contrato de aquisição de fração ideal de terreno e futura construção de unidade autônoma, o COMPRADOR firma, nesta data, 
Termo de Adesão para fins exclusivos de controle operacional da Charlie. 
 
XX-1.1.2 - Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o COMPRADOR declara ter conhecimento e aceitar 
que: 
 
a) - o Hotel será administrado pela Charlie ou por uma sociedade a ela coligada ou de seu grupo econômico no que diz 
respeito à administração e exploração do Pool Hoteleiro, esta inicialmente feita por meio de sociedade em conta de 
participação - SCP) e que não há garantia de distribuição de resultados aos participantes desta SCP, sendo efetivamente 
distribuídos valores conforme a evolução do negócio e as regras do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de 
Participação (SCP); 
 
b) - a responsabilidade pela construção e entrega do Hotel à Charlie para início das atividades pré-operacionais e posterior 
operação é exclusiva da VENDEDORA, não podendo ser a Charlie responsabilizada por eventuais atrasos no início da operação 
por motivos não imputáveis a ela; 
 
c) - para os fins de administração do Hotel pela Charlie, na condição de adquirente de fração ideal de terreno e futura 
construção de unidade autônoma hoteleira, deve fazer com que sejam mantidas as regras básicas que atendam às 
necessidades operacionais de referida empresa, tais como, (i) instalação e manutenção das áreas comuns e de uso exclusivo 
necessárias à prestação de serviços hoteleiros; (ii) contratação de seguros patrimoniais, operacionais e de responsabilidade 
civil; (iii), adoção de adequado sistema de remuneração e incentivo de empregados, inclusive por meio da concessão de bônus 
e assistência médica; (iv) programa de marketing e vendas. 
 
d) - a VENDEDORA faça adaptações no registro da Convenção de Condomínio para viabilizar o fiel cumprimento das 
disposições contidas nos contratos firmados com a Charlie, se for o caso; 
 
e) - todas as Unidades Hoteleiras obrigatoriamente serão deferidas à utilização como meio de hospedagem, sob a 
administração e exploração da Charlie, nos termos estabelecidos na Convenção de Condomínio e nos contratos com ela 
firmados; 
 
f) - a utilização das Unidades Hoteleiras como meio de hospedagem só poderá ser feita pela ou por meio da Charlie que, 
para tanto, poderá operacionalizá-la pelo sistema de hospedagem diária, longos períodos ou qualquer outro meio legalmente 
admitido, sendo vedada destinar à utilização diversa; 
 
g) - em razão da constituição da SCP para promover a exploração hoteleira das Unidades Hoteleiras e de certas áreas comuns 
do Hotel, no ato de aquisição de sua unidade autônoma e em decorrência dela, passa a fazer parte de tal sociedade, na 
qualidade de sócio participante, condição essa que permanecerá enquanto for proprietário ou titular de direitos aquisitivos da 
unidade autônoma que será construída objeto do presente Contrato; 
 
h) - não integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com despesas pré-operacionais (incluindo capital de 
giro e equipagem das áreas comuns) devendo os respectivos montantes serem suportados pelos adquirentes (“Despesas Pré-
Operacionais”); 
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i) - integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com montagem, equipagem e decoração relativas às 
unidades autônomas; 
 
j) - tem conhecimento de que será necessário aportar o valor estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), para as 
Despesas Pré-Operacionais (incluindo Capital de Giro e áreas comuns) cujos custos serão prestados em futura Assembleia da 
SCP sobre as despesas pré-operacionais, considerando a data-base da assinatura deste instrumento, e terão a sua forma de 
arrecadação definida de modo compartilhado pelas Partes; 
 
k) - confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as Unidades Hoteleiras, quando da conclusão das obras, 
poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) 
unidade(s) autônoma(s), ficando consignado que: 
 

k.1) - a Charlie e a empresa contratada, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, serão 
responsáveis por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante 
as tratativas com a Construtora contratada para executar o Empreendimento, atributo esse exclusivo do 
COMPRADOR; 
 
k.2) - poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 
firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie.  

 
l) - ainda que esteja inadimplente com o pagamento dos valores indicados na letra (j), acima, as atividades hoteleiras serão 
implantadas em sua unidade pela Charlie e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os 
gastos incorridos; 
 
m) - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, esta 
fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 
 
n) - a obrigação de entrega de bens, equipamentos e itens de acabamento pela VENDEDORA constante do respectivo 
memorial é de caráter restritivo, não comportando, pois, interpretação ou extensão de responsabilidade. Assim, em caso de 
dúvida quanto ao custeio de determinado bem, equipamento ou item, caberá ao COMPRADOR e demais adquirentes de 
frações ideias e futuras unidades autônomas hoteleiras suportarem tal custeio, na proporção que lhes couber;   
 
o) - o prazo inicial de administração condominial e da SCP é de 10 (dez) anos a contar do início da operação hoteleira; 
 
p) - a remuneração à Charlie seja paga de acordo com o estabelecido nos contratos indicados na Cláusula XX-1.1 acima. 
 
XX-2 - Os usuários das unidades autônomas hoteleiras participantes da Administração Conjunta de Exploração Hoteleira, 
obedecerão, também, às normas da Convenção de Condomínio, podendo desfrutar de todos os serviços que o CONDOMÍNIO 
oferece. 
 
XX-3 – Referida operação hoteleira não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência à 
marca para fins da operação, conforme cláusula XXII a seguir. 
XX-4 Em relação à SCP, fica assegurado ao sócio participante o direito de preferência para, havendo disponibilidade, se hospedar 
no Hotel, bastando, para tanto, promover sua reserva com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e máxima de 30 (trinta) dias 
anteriores ao período em que pretenda se hospedar. 
XX.4.1 - Na hipótese tratada nesta Cláusula, o Sócio Participante receberá condição diferenciada em relação à tarifa média aplicada 
ao mercado naquela data, para o período de sua hospedagem. Este direito não será transferível a terceiros, sendo válido apenas 
para o apartamento em que o Sócio Participante estiver hospedado. Estes critérios aplicam-se também aos demais serviços 
prestados no Hotel pela Sócia Ostensiva.  
 
XX.4.2 - O Sócio Participante poderá se hospedar em períodos contínuos ou alternados, sendo fixado como limite máximo anual o 
número de 30 (trinta) pernoites, para utilização especial e preferencial com as condições previstas nesta cláusula. 
 
XXI– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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XXI-1 - A execução do disposto no presente instrumento será feita em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/18 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - “LGPD”), adotando-se todas as definições legais.  
 
XXI-1.1 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases particulares e referentes à 
execução deste Contrato será devidamente justificada por uma base legal, nos termos dos arts. 7º e 11º da LGPD, e realizada 
para atingir o objetivo do presente instrumento. 
 
XXI-1.2 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases públicas será realizada para atingir 
o objetivo do presente Contrato, respeitados os princípios da boa-fé. 
 
XXI-1.3 - Para fins deste Contrato, a VENDEDORA ocupa a posição de controladora dos dados pessoais do COMPRADOR e este 
ocupa a posição de titular dos dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso VI e V, da LGPD. Assim, ao COMPRADOR são 
assegurados os direitos previstos na LGPD. 
 
XXI-2 - Incluem-se entre os dados pessoais do COMPRADOR todos aqueles necessários para execução do presente instrumento 
e para utilização no âmbito deste instrumento e para uso da Unidade Autônoma e das áreas comuns. 
 
XXI-3 - O COMPRADOR desde já autoriza o tratamento de seus dados pessoais para execução do presente instrumento, 
podendo a VENDEDORA, inclusive, compartilhar os respectivos dados com terceiros, incluindo eventual instituição financeira 
que venha a financiar o Empreendimento e/ou o COMPRADOR, empresas de assessoria para contratação/aprovação de 
financiamento bancário para COMPRADOR, os intermediadores da venda, a Operadora da Administração Conjunta de 
Exploração Hoteleira, a Operadora da Administração de Locação, a Administradora do Condomínio e/ou o Condomínio do qual 
a Unidade Autônoma fará parte e outros prestadores de serviços cujos serviços sejam essenciais à execução deste Contrato, 
nas hipóteses a seguir: 
 
a) viabilizar a celebração deste instrumento e também o fluxo de eventual financiamento à produção do 
Empreendimento, com compartilhamento com os intermediadores da venda e também com instituição financeira e outros 
prestadores de serviços necessários;  
 
b) execução deste instrumento, incluindo uso da Unidade Autônoma e áreas comuns pelo COMPRADOR ou 
ocupantes por ele indicados, com compartilhamento, com a seguradora e eventuais outros prestadores de serviços;  
 
c) execução do(s) contrato(s) de administração condominial, com as Administradoras, que serão as responsáveis 
pela administração predial do Condomínio, exploração hoteleira, sociedade em conta de participação e administração de 
locação, conforme o caso; 
 
d) relações com o Condomínio, para possibilitar a execução das atividades condominiais regulares previstas na 
Convenção de Condomínio;  
 
e) em quaisquer outras situações, se assim for determinado por lei ou decisão judicial e/ou de autoridade 
administrativa;  
 
f) no caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, para assegurar o exercício regular dos 
direitos da VENDEDORA.  
 
XXI-3.1 - Os dados pessoais da VENDEDORA serão tratados de forma segura, independentemente se inseridos em documentos 
físicos ou digitais, seguindo o disposto nos arts. 46 e 47 da LGPD. 
 
XXI-4 - Os dados pessoais do COMPRADOR, tratados no âmbito deste instrumento, serão armazenados pelo tempo necessário 
à consecução da finalidade do presente instrumento. Após seu término ou rescisão, serão (i) armazenados com fundamento 
em uma base legal e de acordo com o princípio da necessidade, pelo prazo e forma previstos na LGPD e seus regulamentos, 
ou (ii) excluídos ou (iii) anonimizados.   
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XXII -    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
XXII-1 – O COMPRADOR  têm ciência de que a VENDEDORA contratou, junto à Gianni Versace S.r.l (“Versace”), a prestação de 
serviços de design de interiores e consultoria em relação aos móveis e acessórios de áreas selecionadas do empreendimento com 
base no “Estilo Versace”, passando a VENDEDORA a ter, estritamente para fins de publicidade e promoção, o direito não exclusivo 
do uso da marca “Versace” na expressão “Milano Lifestyle by Versace Home” no âmbito da venda de unidades autônomas 
desenvolvidas pela VENDEDORA, conforme convencionado entre as partes. 
 
XXII-2 - COMPRADOR, bem como a VENDEDORA, reconhecem, no entanto, que permanecem sob titularidade única e exclusiva da 
Versace, de forma perpétua e no mundo todo, os direitos de propriedade intelectual relacionados a quaisquer materiais 
produzidos, fornecidos ou supervisionados pela “Versace”, ou, mesmo aqueles que produzidos pela VENDEDORA, mas que 
contenham o nome Versace, Estilo Versace, o Conceito Versace ou qualquer elemento de propriedade intelectual da Versace. 
 
XXII-3 - COMPRADOR, ademais, se obriga a não apoiar ou se envolver em atividades que possam danificar a imagem e a reputação 
da “Versace”, ou, de qualquer forma, prejudicar qualquer direito de propriedade intelectual da “Versace”. 
 
XXII-4 - Fica, ainda, absolutamente vedado o uso das marcas registradas Versace como insígnia para qualquer lugar comercial, em 
razão dos direitos concedidos pela Versace à VENDEDORA, observado também o disposto nos itens XXII – 7 e XXII – 8 abaixo. 
 
XXII-5 – O COMPRADOR se compromete a isentar e indenizar a VENDEDORA por danos e demandas promovidas pela Versace ou 
por quaisquer terceiros em razão do uso, por si ou por qualquer ocupante das unidades autônomas sob sua responsabilidade, de 
qualquer marca ou direito de propriedade intelectual da “Versace”. 
 
XXII-6 – Fica definido que o CONDOMÍNIO ao realizar reposição do mobiliário da marca Versace existente em sua área comum, 
apenas poderá substituí-lo por mobiliário também de referida marca. 
 
XXII-7 - É estritamente proibido ao CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA HOTELEIRA, 
ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, entre outros, utilizar ou se referir ou relacionar de 
qualquer forma o nome “Versace” para fins de operação hoteleira, operação de locação de residenciais ou não residenciais, 
operação de estacionamento, lojas e suas respectivas atividades, e serviços que poderão ser prestados na forma prevista na 
Convenção, sob pena de responsabilização por danos causados pelo uso indevido da marca. 
 
XXII-8 - Considerando que o conceito “Versace” está apenas relacionado a serviços de design de interiores de projeto residencial 
privado, por razões de maior clareza, o CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA 
HOTELEIRA, ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, expressamente reconhecem e 
declaram que as lojas de rua, os espaços comerciais, as unidades hoteleiras e não residenciais, as operações de locação hoteleira, 
as operações de locação de não residenciais, bem como serviços, estão excluídos do conceito “Versace” e não poderão ser 
relacionados em hipótese alguma com o conceito e marca “Versace”. 
 
XXII-9 – O COMPRADOR ainda declara ciência e concordância de que todos os objetos de decoração da “Versace” demonstrados 
em panfletos, imagens, materiais publicitários, folders, outdoors, anúncios, maquete ou qualquer outra forma de veiculação, 
não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e ilustrativo, sendo certo que poderão ser 
substituídos e/ ou alterados em suas quantidades e/ou modelos e/ou produtos, a qualquer momento, por mera liberalidade 
da VENDEDORA, de modo a seguir a linha de design da “Versace” mais atual à época na data de conclusão das obras. 
 
XXIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
XXIII-1 - O COMPRADOR, desde já, autoriza a VENDEDORA a:  
 
a) - utilizar gratuitamente as dependências do CONDOMÍNIO, até o final da comercialização de todas as unidades autônomas, 
e, mesmo após a entrega da unidade objeto desse instrumento, poderá ela utilizar-se das paredes externas do edifício, bem 
como do terreno edificado, para colocação de placas e faixas indicativas das vendas, da recepção e do condomínio, inclusive 
mantendo corretores de plantão, corretores estes aos quais será permitido mostrar às pessoas interessadas todas as partes 
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comuns do edifício, que poderão utilizar os elevadores, portarias, telefones e sanitários e demais coisas de uso comum, caso 
ainda haja unidade autônoma a ser comercializada;  
 
b) - promover, pelo prazo inicial de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de expedição do Certificado de Conclusão 
(Habite-se), a contratação, observados os parâmetros do mercado, de empresa especializada para administrar o futuro 
CONDOMÍNIO, bem como, nos termos da Convenção condominial, indicar o primeiro síndico do CONDOMÍNIO e subsíndicos, 
os quais deverão ser profissionais;  
 
c) - firmar, em nome do CONDOMÍNIO, os contratos de prestação de serviços, dentre eles o de manutenção dos equipamentos 
cujas garantias dependam de tal contratação (tais como elevadores, bombas, ar condicionado, se houver, e outros que se 
enquadrem em tal situação), bem como a contratar o seguro contra sinistros, pelo prazo de 02 (dois) anos.  
 
XXIII-2 - Nenhuma pretensão referente a vícios ou defeitos de construção terá efeito suspensivo sobre o cumprimento de 
qualquer obrigação pelo COMPRADOR. 
 
XXIII-3 - Todo e qualquer recebimento de importâncias pagas com atraso, pelo COMPRADOR, será tido como mera liberalidade, 
não implicando alteração tácita dos termos deste instrumento.  
 
XXIII-4 - Todas as comunicações da VENDEDORA serão dirigidas à residência do COMPRADOR, no endereço por ele indicado 
no QUADRO RESUMO. Qualquer modificação de endereço de correspondência deverá ser informada, por escrito, pelo 
COMPRADOR à VENDEDORA, sob pena de aquelas encaminhadas ao local indicado no presente contrato serem consideradas 
válidas e eficazes. Além disso, o COMPRADOR compromete-se a manter seu estado civil indicado no QUADRO RESUMO sempre 
atualizado.  
 
XXIII-5 - Os impressos assinados pelo COMPRADOR neste ato substituem e revogam quaisquer papéis, cartas, folhetos e 
documentos que acaso tenham sido anteriormente emitidos ou simplesmente divulgados, nada podendo, portanto, ser 
invocado contra o avençado expressamente neste instrumento. 
 
XXIII-5.1 - As cláusulas e condições, notadamente, no que concerne ao preço, à forma de pagamento, prazo e forma de 
execução da obra do empreendimento, ora estabelecidas, substituem e revogam quaisquer outras anteriormente divulgadas 
ao público ou ajustadas com o COMPRADOR, ou por este simplesmente pleiteadas na fase de intermediação da venda, nada 
podendo, consequentemente, ser invocado em desacordo com o ora pactuado.  
 
XXIII-5.2 – A planta e todos os objetos expostos em unidade autônoma decorada - se existente no empreendimento – e os 
constantes das peças publicitárias, não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e 
ilustrativo, respectivamente, nessa eventual unidade autônoma decorada. As disposições de pontos de luz, a quantidade de 
interruptores, tomadas e acabamentos, inclusive em gesso, e mais, armários e demais objetos ou peças que a guarnecem 
foram assim dispostos e acrescidos para atender um projeto de decoração, e não correspondem ao que consta na unidade 
autônoma objeto do presente contrato.  
 
XXIII-6 - O presente instrumento, no que se refere à fração ideal de terreno (coeficiente de proporcionalidade), é celebrado 
em caráter "ad corpus", não se responsabilizando a VENDEDORA, em tempo algum e sob nenhum pretexto, por qualquer 
diferença de metragem que venha a ser apurada nas medidas do terreno referidas neste compromisso, que são meramente 
enunciativas.  
 
XXIII-7 - O COMPRADOR tem pleno conhecimento de que o CONDOMÍNIO possui natureza mista, não podendo nenhuma de 
suas unidades autônomas ser utilizadas de forma distinta ao aqui estabelecido, sendo que as Unidades Hoteleiras e as 
Unidades Não Residenciais da TORRE 1, bem como as Lojas, têm finalidade exclusivamente não residencial, sendo vedada sua 
utilização residencial. 
 
XXIII-8 – Conforme estabelecido na Convenção de Condomínio, haverá também uma administradora (“Administradora”) para o 
CONDOMÍNIO e/ou cada TORRE, podendo existir administradoras separadas para administrar a Administração de Locação e outra 
para Operação Hoteleira conforme previsto no Capítulo XIX e XX, indicadas pela VENDEDORA, sendo certo que referidas operações 
não têm qualquer vínculo com a marca “Versace”. 
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XXIII-9 -   Em razão das características do CONDOMÍNIO e para manter sua boa funcionalidade e, ainda, levando em conta a 
expertise da VENDEDORA, esta será a responsável, exclusivamente e obrigatoriamente por indicar a Operadora Hoteleira (Charlie), 
que poderá ou não ser empresa de seu próprio grupo econômico, mas com expertise em hotelaria, condições essas que deverão 
ser respeitadas pelos condôminos, bem como poderá indicar a administradora da Administração de Locação, se esta existir. 
 
XXIII-10 - O COMPRADOR responsabiliza-se sob as penas da lei, quanto à veracidade das declarações prestadas sobre seus 
dados pessoais, em específico, identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço, cadastro fiscal e econômico-
financeiro, das quais assume inteira responsabilidade civil e criminal.  
 
XXIII-10.1 - O COMPRADOR se compromete, sob pena de cometer infração contratual, a fornecer a VENDEDORA quando 
solicitado, todas as informações e documentos que sejam necessários para fins de atualização cadastral, bem como de 
comprovação de capacidade financeira.  
 
XXIII-11 - Declara expressamente o COMPRADOR:  
 
a) - que todas as informações que ficam fazendo parte integrante e complementar do presente, são suficientemente 
esclarecedores do empreendimento e se encontram perfeitamente de acordo com as disposições avençadas neste 
instrumento, nas plantas, no respectivo Memorial de Incorporação, e na minuta da Convenção de Condomínio. Declara, mais, 
que lhe foi devidamente esclarecido que as ilustrações constantes das peças promocionais, site e stand, inclusive no que diz 
respeito a cor e tonalidade da torre/fachada demonstradas nos materiais publicitários, são “ilustrações artísticas” ou 
“sugestões de decoração”, podendo ser alteradas pela VENDEDORA  a qualquer tempo, desde que mantido o padrão do 
CONDOMÍNIO, e que a entrega do imóvel será nas condições constantes do Memorial de Incorporação, Memorial Descritivo 
e especificações do edifício;  
 
b) - que tem ciência de que o projeto legal aprovado, os projetos executivos, inclusive com as modificações de ordem técnica 
que possam vir a ser necessárias, bem como o Memorial de Incorporação registrado perante o Oficial de Registro de Imóveis 
competente prevalecem sobre todo e qualquer outro documento ou material publicitário produzido pela VENDEDORA;  
 
c)  - que a VENDEDORA colocou à disposição, para eventuais consultas, o Memorial de Incorporação e futura Convenção de 
Condomínio, devidamente registrados perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, os quais foram pelo COMPRADOR 
aceitos; 
 
d) - que todas as despesas a título de corretagem necessárias à aquisição foram por ele COMPRADOR contratadas e adimplidas, 
sendo que tais valores não integraram o preço do imóvel e foram pagos diretamente pelo COMPRADOR à empresa de 
intermediação de imóveis e/ou aos corretores associados responsáveis pelos serviços de intermediação do empreendimento.  
 
e) - em cumprimento ao disposto no artigo 46, do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que o COMPRADOR tomasse 
conhecimento prévio do conteúdo do que aqui está pactuado, ficando bem informado e consciente de seus direitos e 
obrigações, o presente contrato lhe foi submetido, previamente, para análise e estudo, sendo que o COMPRADOR manifestou-
se no sentido de que está bem esclarecido quanto às condições contratuais, notadamente quanto às cláusulas e condições 
que, de alguma forma, lhe restrinjam direitos.  
 
f) - o COMPRADOR tem plena ciência de que este instrumento de promessa de venda e compra não está coberto por seguro 
de morte e invalidez permanente;  
 
g) - em face das garantias de hipoteca e de penhor avençados no Contrato de financiamento à construção, a VENDEDORA não 
se opõe que a instituição bancária entre em contato com os COMPRADORES das unidades do empreendimento, com intuito 
de agilizar a concessão de crédito (repasse), podendo a instituição bancária repassar as informações recebidas da VENDEDORA 
sobre o saldo devedor pendente de pagamento pelo COMPRADOR; 
 
h) – em relação à Operação Hoteleira, declara que teve acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão 
de investimento em unidade imobiliária do empreendimento, especialmente as informações contidas nos seguintes 
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documentos que compõem o Contrato de Investimento Coletivo, cujas copias assinadas e digitalizadas se encontram 
arquivadas em pen-drive recebido nesta data, a saber: 
 
i) - minuta da Convenção de Condomínio; 
ii) - memorial descritivo de acabamentos e instalações do Empreendimento; 
iii) - planta tipo da unidade autônoma objeto do presente; 
iv) - Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e de Operação Hoteleira; 
v) - Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação; 
vi) - Termo de Adesão a SCP; 
vii) - Declaração de Veracidade da Ofertante; 
viii) - Declaração da Operadora Hoteleira; 
ix) - Declaração do Investidor; 
x) - Estudo de Viabilidade; 
xi) - Prospecto da Operação Hoteleira resumido; 
xii) - Ofício de Registro da Oferta Pública, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários, obtido nos termos da Resolução 86 
CVM em ***/***/******, sob nº ****/*****. 
 
XXIII-11.1 - Faz parte integrante deste contrato, os seguintes anexos, que rubricados pelas partes, são entregues no ato da 
assinatura ao COMPRADOR, que deles toma conhecimento e concorda (cuja cópia segue do pen-drive acima mencionado): 
a) Termo de adesão a SCP, e 
b) Termo de Declaração do Investidor e Fatores de Risco. 
 
XXIII-12 - Os outorgados promissários compradores, qualificados no item (1), alínea “b”, do QUADRO RESUMO, denominados 
neste instrumento apenas por COMPRADOR, são responsáveis solidários pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes deste instrumento e se nomeiam procuradores recíprocos para o fim especial de receber citações, intimações e 
notificações decorrentes de qualquer procedimento, judicial ou extrajudicial, iniciado pela VENDEDORA  em decorrência do 
inadimplemento dele COMPRADOR, valendo a diligência cumprida na pessoa de um deles como se cumprida na pessoa de 
todos, bem como para receber comunicados e notificações diversas referentes a este instrumento.  
 
XXIII-13 - No prazo previsto para conclusão das obras não está computado o período para entrega das áreas comuns regrada 
na forma da Convenção de Condomínio, bem como a decoração das mesmas, havendo tolerância de até 30 (trinta) dias em 
favor da VENDEDORA , contados a partir da data da assembleia de instalação do condomínio de utilização, e ainda, para 
utilização destas áreas comuns, deverá haver previa vistoria, a qual se dará pelos representantes legais do condomínio, quais 
sejam, Síndico e comissão, ambos eleitos em assembleia de instalação do condomínio de utilização. Destaque-se que, durante 
este período, poderá a VENDEDORA utilizar-se de espaço nas garagens do edifício para seu escritório e almoxarifado.  
 
XXIII-14 - A inaplicabilidade ou nulidade, declarada por decisão judicial irrecorrível, relativa a qualquer cláusula ou disposição 
do presente instrumento, não prejudica ou altera as demais cláusulas e disposições nele estipulados, continuando plenamente 
válido com relação à parte não alterada ou suprimida por decisão judicial. 
 
XXIII-15 - O presente instrumento, ressalvadas as hipóteses de rescisão ou resolução expressamente aqui previstas, o direito 
de arrependimento e o prazo de carência acima estabelecido, é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, e, assim, 
extensivo e obrigatório aos herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes cessionários dos contratantes, ficando, desde 
já, autorizados todos os registros, averbações e cancelamentos que forem necessários perante o Oficial de Registro de Imóveis 
competente.  
 
XXIV– DO CONTRATO DIGITAL  
 
XXIV-1- As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 
plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 
24/08/2001.  
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XXIV-2- As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato declaram 
sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil 
(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 
 
XXIV-3- A VENDEDORA, por meio de seus representantes ou por sua Administradora, é responsável por coordenar o envio dos 
envelopes eletrônicos por meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  
 
XXV– DO FORO  
 
XXV-1- As Partes convencionam que o foro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento é o da 
Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
 
E, por estarem assim, justas contratadas e avençadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor, forma e data, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.  
 
São Paulo, %PROPOSTA_DATA_BASE_EXTENSO% 
 
VENDEDORA: 
 
_______________________________________________________________ 
LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
 
COMPRADOR: 
 
%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1)_________________________                              2) _________________________ 
Nome:                                                                             Nome:  
RG:                                                                                   RG: 
 
Esta página faz parte integrante do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra Sob Condição Resolutiva da 
UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 
(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, do “CONDOMÍNIO VILLA 
IBIRAPUERA 
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PROMESSA DE VENDA E COMPRA (VERSÃO CURTA)  

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE AUTÔNOMA CONDOMINIAL SOB 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA E OUTRAS AVENÇAS 

 

“CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” 

UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%) 

%EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO% 

 

 

DO QUADRO RESUMO (LEI FEDERAL 13.786/2018) 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição 

Resolutiva e Outras Avenças (“Promessa”), as partes identificadas e qualificadas abaixo:  

 

(1) – PARTES 

 

(a) - OUTORGANTE(S) PROMITENTE(S) VENDEDOR (A,ES) E INCORPORADOR(A,ES), doravante denominada apenas 

VENDEDORA:  LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede em São Paulo - SP, na Avenida Angélica, nº 

2.346, 8º andar, conjunto 84, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.775.479/0001-61, com seu contrato social 

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob NIRE 35235371156, e última alteração ali registrada sob 

nº 198.063/20-9, em 26.06.2020, representada neste ato por seus procuradores, ao final assinados, nos termos da procuração 

lavrada pelo 15º Tabelião de Notas da Capital, no Livro nº 3168, pags. 311/312, em 11/05/2021.  

 

(b) - OUTORGADO(A,S) PROMISSÁRIO(A,S) COMPRADOR(A,ES), independente de gênero ou número de compradores 

doravante denominado(a,s) apenas COMPRADOR: %PROPRIETARIOS_QUALIFICACAO_2%, conforme por ele(a,s) 

declarado(a,s). 

 

(2) - LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL: Declara a VENDEDORA por meio de seus representantes legais, sob 

responsabilidade civil e criminal ser empresa que explora exclusivamente atividade de venda e compra de imóveis, de 

incorporação imobiliária e/ou construção de imóveis destinados à venda e que o imóvel aqui objetivado integra contabilmente 
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seu ativo circulante, jamais tendo constado de seu ativo permanente, razão pela qual nos termos da Lei Federal n.º 8.212/1991, 

e ainda, nos termos do inciso IV, do parágrafo 8º, do artigo 257, do Decreto n.º 3048/1999, alterado pelo Decreto n.º 

3265/1999, e, o parágrafo 1º, do artigo 251, da IN 071 de 10/05/2002, conforme dispõe a IN n.º 099 de 26/06/2002, acha-se 

dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – CND-INSS, e ainda 

do Decreto n.º 5.586/2005, e, Portaria Conjunta PGFN/SRF (Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos dos Tributos Federais) 

n.º 03 de 22/11/2005, em seu artigo 16, acha-se dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito da Receita Federal.  

 

(3) - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO: “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” (“CONDOMÍNIO”), a ser construído sobre terreno 

localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, 

Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto da incorporação registrada sob o R.2, em 18/03/2021, na matrícula nº 235.747, do 14º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. 

 

(3.1) - Da declaração quanto ao patrimônio de afetação:  

 

(3.2) - A VENDEDORA declara que a incorporação se encontra subordinada ao regime de patrimônio de afetação a que se 

refere o artigo 31-A, da Lei Federal nº 4.591/1964, com a redação dada pelo artigo 53, da Lei Federal nº 10.931/2004, 

obedecendo aos requisitos legais, conforme Averbação nº 4 da matrícula nº 235.747, do 14º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP, com o que, desde já, concorda plenamente o COMPRADOR.  

 

(4) - OBJETO DESTE INSTRUMENTO: Consiste na UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), da %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, localizada no 

%EMPREENDIMENTO_ANDAR_UNIDADE% pavimento. 

 

(4.1) - À esta Unidade Autônoma (Unidade Hoteleira), assim como às demais Unidades Hoteleiras, Unidades Não Residenciais 

e Apartamentos da TORRE 1, bem como as Lojas, não haverá direito ao uso de vagas de garagem. 

Área privativa coberta  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_COBERTA%  m² 

Área privativa descoberta %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_DESCOBERTA%  m² 

Área total privativa  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA%  m² 

Área comum  %EMPREENDIMENTO_AREA_COMUM%  m² 

Área total %EMPREENDIMENTO_AREA_REAL_TOTAL%  m² 

Fração ideal no terreno %EMPREENDIMENTO_FRACAO_IDEAL% 
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(4.2) - A área privativa descoberta das Unidades Autônomas Apartamentos de nºs 261, 262, 263 e 264 da Torre 2 é composta 

por terraço descoberto mais jardineira. A área privativa descoberta das outras Unidades Autônomas Apartamento da Torre 2 

corresponde à área de jardineira. 

 

(4.3) - São Unidades Autônomas PNE: Unidades Hoteleiras nºs 813, 913 e 1012, Unidades Não Residenciais nºs 1113, 1213, 

1313, 1413, 1513 e 1613.  

 

(5) - PREÇO TOTAL DE VENDA DA UNIDADE AUTÔNOMA OBJETO DESTE INSTRUMENTO: O preço certo e ajustado, é 

%PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_LIQUIDO% válido para o 1º (primeiro) dia do mês de assinatura deste instrumento, não 

computados os juros compensatórios incidentes sobre as parcelas do preço previstas mais adiante.. Por força do que dispõe o 

artigo 41, da Lei Federal nº 4.591/1964, estipula-se que do citado preço total 30% (trinta por cento) de seu valor refere-se às 

acessões que constituirão a unidade autônoma, incluindo montagem, equipagem e decoração da Unidade Hoteleira, ora 

compromissada e 70% (setenta por cento) à fração ideal de terreno do CONDOMÍNIO correspondente à citada unidade 

autônoma que deverá ser entregue inteiramente pronta e acabada, ressalvado e observado o disposto no item 5.1 abaixo.  

 

(5.1) - Incluído dos juros contratados para o parcelamento do saldo do preço o montante do contrato, sem a correção 

monetária, é estabelecido em %PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_JUROS%. 

 

(5.2) - A forma de pagamento pactuada nesse instrumento prevê, por faculdade do COMPRADOR, a liquidação do preço a 

prazo. Para exercício dessa faculdade, a atualização monetária das prestações do preço, bem como os juros, quando incidentes, 

constituem condição contratual.  

 

(5.3) – Além do custo com a aquisição da unidade, os adquirentes das Unidades Hoteleiras suportarão o valor apurado para gastos 

com as despesas pré-operacionais, incluindo equipagem das áreas comuns, e de capital de giro, conforme mencionado nos 

instrumentos destacados no Capítulo XX das Condições Gerais, que deverão ser pagos em aproximadamente 12 (doze) parcelas, 

iniciando seu pagamento em 30 (trinta) dias após a comunicação da Operadora Hoteleira, sendo certo que o início de referido 

pagamento está previsto para julho de 2024. 

 

(6) - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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(6.1) - SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMENTO (incisos II e IV, do Art. 35-A, da lei Federal n.º 4.591/64): 

%PROPOSTA_MINUTA_SINAL%, por meio de 01 (uma) única parcela, através de boleto bancário, entregue neste ato, com 

vencimento até 02 (dois) dias úteis, a contar da presente data, cuja compensação traduzirá efetivo pagamento e quitação; não 

sendo efetivado o pagamento na data do vencimento do título, este instrumento será rescindido de pleno direito. Ressalta-

se, que não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento dentro do 

vencimento, este instrumento será rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação, passando a 

VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui compromissada. Fica ajustado que o não recebimento do boleto 

bancário para pagamento do sinal e princípio de pagamento não isenta o COMPRADOR de efetuar o pagamento na data do 

seu vencimento. Ocorrendo essa hipótese obriga-se o COMPRADOR a comparecer no escritório da VENDEDORA e/ou entrar 

em contato com a VENDEDORA, a fim de efetuar o pagamento na data do seu vencimento.  

 

OU 

 

(6.1) - SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMENTO (inciso II, do Art. 35-A, da lei Federal n.º 4.591/64): %PROPOSTA_MINUTA_SINAL%, 

por meio de 01 (uma) única parcela, através da TED (transferência eletrônica disponível), cuja compensação traduzirá efetivo 

pagamento e quitação, tendo o seu prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, não sendo efetivada no limite estipulado, este 

instrumento será rescindido de pleno direito. Ressalta-se, que não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título 

de sinal e princípio de pagamento, dar-se-á resolução automática e de pleno direito do presente instrumento, 

independentemente de aviso ou notificação, passando a VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui 

compromissada.  

 

(6.2) - SALDO DO PREÇO: O saldo devedor do preço, em seu valor nominal, sujeito à correção monetária adiante estipulada de 

comum acordo entre os contratantes, deverá ser pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA em parcelas e prestações, a saber:  

 

PARTE REAJUSTÁVEL SEM JUROS: 

  

%PROPOSTA_PARCELAS_PRE_CHAVE% 

 

PARTE REAJUSTÁVEL COM JUROS: 

 

%PROPOSTA_PARCELAS_POS_CHAVE% 
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(6.3) CORREÇÃO MONETÁRIA (inciso V, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): Sobre o valor de cada um das parcelas e 

prestações previstas nas alíneas do item (6.2) acima, ou seja, sobre todas as parcelas e prestações, haverá a incidência de correção 

monetária a seguir: (i) Até o mês de  expedição do Certificado de Conclusão (“Habite-se”), todas as parcelas do Preço, inclusive o 

saldo devedor previsto nas alíneas “b” e seguintes do item (6.2) acima, serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação 

percentual mensal positiva acumulada do INCC - Índice Nacional de Custos da Construção Civil (INCC-DI), conforme previsto no 

item V-5 do instrumento de promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante  (ii) A partir  

do mês de expedição do Certificado de Conclusão  (“Habite-se”) todas as parcelas do Preço que até então estavam sendo 

atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma prevista no item V-5, serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação 

percentual mensal positiva acumulada do IGP-M - Índice Geral de Preços-Mercado, conforme previsto no item V-7 do instrumento 

de promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante. 

 

(6.4) - JUROS COMPENSATÓRIOS (inciso VII, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): Além da correção monetária que incide 

sobre o saldo do preço, as parcelas  do Preço descritas na alínea “b” e seguintes do item (6.2), que se vencerem a partir de 

01/02/2025 serão acrescidas de juros efetivos de 12% (doze por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price, em conformidade 

com o disposto no item V-9, do instrumento de promessa de venda e compra, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte 

integrante.  

 

(6.4.1) - A incidência de juros compensatórios é uma condição comercial que não possui relação com a efetiva emissão do 

Habite-se. 

 

(6.5) - Se a inflação oficial divulgada pelo Governo ultrapassar o patamar de 3% (três por cento) ao mês, o vencimento de todas 

as parcelas e prestações vincendas previstas neste QUADRO RESUMO passará, automaticamente e independentemente de 

comunicação ao COMPRADOR para o dia 1º (primeiro) de cada mês de vencimento de cada uma delas.  

 

(6.6) - As parcelas do saldo do preço não estão condicionadas ao cronograma de obra ou de sua conclusão, devendo ser pagas 

em seus respectivos vencimentos.  

 

(7) - DA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA: A COMISSÃO DE CORRETAGEM PELA INTERMEDIAÇÃO DA PRESENTE VENDA E 

COMPRA NÃO INTEGRA O PREÇO. 
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(7.1) - O COMPRADOR é o único e exclusivo responsável pelo pagamento da despesa com os serviços de corretagem 

diretamente ao credor respectivo (a empresa imobiliária e/ou o corretor associado, a seguir identificados), não podendo, sob 

qualquer hipótese, ser a VENDEDORA responsabilizada pelo pagamento da referida despesa. 

 

(7.2) - O valor da despesa com os serviços de corretagem a ser pago diretamente pelo COMPRADOR à imobiliária e/ou aos 

corretores associados identificados no quadro abaixo totaliza %PROPOSTA_VALOR_ABATIMENTO%, com o que está 

plenamente de acordo (inciso III, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): 

 

 

Nome CRECI/SP CPF Valor Data de pagamento 

 

 

    

     

     

     

 

 

 

(7.3) - O COMPRADOR FOI INFORMADO E CONCORDA QUE O PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM NÃO INTEGRA 

O PREÇO DA UNIDADE AUTÔNOMA E QUE FARÁ O PAGAMENTO DIRETAMENTE AO CORRETOR ASSOCIADO E/OU À 

IMOBILIÁRIA ACIMA NOMEADOS. 

 

(7.3.1) - O COMPRADOR ESTÁ CIENTE QUE O VALOR DA COMISSÃO DE CORRETAGEM, MENCIONADO NO ITEM (7.2), DO 

PRESENTE QUADRO RESUMO, NÃO SERÁ DEVOLVIDO EM HIPÓTESE DE DISTRATO OU RESOLUÇÃO DO PRESENTE POR 

INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DELE COMPRADOR.  

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(8) - DA CONCLUSÃO DA OBRA (“Habite-se”) E DO PRAZO DE TOLERÂNCIA 

 

(8.1) - Prazo para obtenção do Auto de Conclusão da Obra (“Prazo do Habite-se”): Até 28/02/2025 (inciso XII, do Art.35-A, da 

Lei Federal n.º 4.591/64). 
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(8.2) - Prazo de Tolerância: O Prazo do Habite-se observará uma tolerância de 180 dias corridos, ou seja, até 27/08/2025 (“Prazo 

de Tolerância”), conforme permitido pelo Art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64 e consoante regramento previsto no Item XV, 

deste instrumento, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante.  

 

(8.3) - O prazo contratual de conclusão da obra do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, 

pela Municipalidade. 

 

(9) - Resolução por culpa da VENDEDORA: Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR 

não tenha dado causa ao atraso e desde que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento, e que 

não tenha ocorrido caso fortuito ou força maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e 

por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 

 

a) - resolver este Contrato, de pleno direito, nos termos do §1º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, caso em que a 

VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, COMPRADOR (a “Parcela de Restituição”), corrigida 

monetariamente pelos mesmos índices que foram aplicados para pagamento do Preço, acrescida da multa compensatória de 

2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido monetariamente pelo 

INCC-DI (FGV) a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias); 

 

a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 

máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de 

Opção; 

 

a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA ficará livre, a partir do recebimento da Comunicação 

de Opção, para negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 

 

OU 

 

b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 

COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 

(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido 
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monetariamente pelo INCC-DI (FGV), a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas 

moratórias); 

 

b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 

COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  

 

c) - as penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” acima não poderão ser cumuladas, nos termos do §3º do Art. 43-A, da Lei Federal 

n.º 4.591/64. 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(10) – DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESFAZIMENTO DESTE CONTRATO (inciso VI, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64) 

 

(10.1) - Em caso de desfazimento do Contrato, mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do 

COMPRADOR, este fará jus à restituição das quantias que houver pago diretamente à VENDEDORA  (o valor do principal, 

excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias), atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido para 

a correção monetária das parcelas do Preço, delas deduzidas, a pena convencional, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

da quantia paga  a título de Preço, conforme item VII deste instrumento, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte 

integrante e §5º do Art. 67-A da Lei Federal n.º 4.591/64. 

 

(10.1.1) - Prazo de devolução em parcela única: no 30 (trigésimo) dia, contado da emissão do Habite-se. 

 

(10.1.2) - Na hipótese de revenda da Unidade Autônoma, o prazo de devolução será aquele previsto no item (10.1.1) acima ou 

em 30 (trinta) dias contados da data da revenda da unidade, o que menor for. 

 

(10.2)     - Se a posse já tiver sido disponibilizada ao COMPRADOR, o COMPRADOR responderá, além da referida pena convencional, 

pelo seguinte: 

 

a) - quantias correspondentes aos tributos reais (tais como IPTU e o foro, se for o caso) incidentes sobre a Unidade Autônoma; 

 

b) - despesas condominiais (valores devidos à data da desocupação) e/ou de associação de moradores, se for o caso; 
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c) - luz, água e gás (valores devidos à data da desocupação);  

 

d) - reparos necessários à reposição da Unidade Autônoma em idêntico estado de quando disponibilizada ao COMPRADOR; 

 

e) - valor correspondente à fruição da Unidade Autônoma, fixada em 0,5% (cinco décimos de por cento) ao mês, calculada dia a 

dia, sobre o Preço, corrigido pelos índices aqui pactuados, e devida desde o primeiro dia subsequente ao da disponibilização da 

Unidade Autônoma ao COMPRADOR até a sua efetiva devolução à VENDEDORA nas condições ajustadas; 

 

f) - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito no dia da devolução da Unidade Autônoma à 

VENDEDORA, e despesas judiciais e extrajudiciais; 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(Anuência prévia e específica prevista no §2º do Art. 35-A da Lei Federal n.º 4.591/64) 

 

(11) - DA POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO (inciso VIII, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 

4.591/64) 

 

(11.1) - DIREITO DE ARREPENDIMENTO: Como o Contrato foi celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, 

o COMPRADOR tem assegurado o direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta 

data, conforme regrado no §10 do Art. 67-A da Lei Federal n.º 4.591/64, , após o qual o presente instrumento será considerado 

irrevogável e irretratável, nos termos do § 2º. do Art. 32 da mencionada Lei Federal. 

 

(11.2) - Para fins de restituição do Preço, na hipótese de exercício do direito de arrependimento, a COMPRADOR indica a 

seguinte conta corrente de sua titularidade: 

 

 

Banco Agência Conta 

   

 

 

(12) - DOS ÔNUS (inciso X, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64) 
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(12.1) - Ônus: A Unidade Autônoma, bem como todo o Imóvel, acham-se inteiramente livres e desembaraçados de toda e qualquer 

restrição, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, com exceção da hipoteca constituída em favor do BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, 

decorrente de Instrumento Particular de Hipoteca, de 30/06/2021, realizado para garantia do financiamento obtido pela 

VENDEDORA para construção do empreendimento, objeto do registro sob o R.06 da matrícula 235.747 do 14º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, em 17/08/2021, conforme previsto no item III - 2 deste instrumento, do qual o 

presente QUADRO RESUMO é parte integrante. 

 

(13) - MANIFESTAÇÃO DO COMPRADOR SOBRE O CONTRATO:  

 

(13.1) - Foi concedida ao COMPRADOR a oportunidade de previamente examinar este contrato, pelo que declara estar bem 

esclarecido quanto às condições contratuais, não tendo ele qualquer alteração a solicitar e aceitando, na íntegra, as cláusulas 

deste instrumento, bem como declara ter conferido todo QUADRO RESUMO, estando o mesmo de acordo com o previsto na 

Lei Federal n.º 4.591/64.  

 

(13.2) - Qualquer alienação efetuada pelo COMPRADOR obedecerá aos requisitos constantes do item X, do instrumento de 

promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante, dentre os quais consta a necessidade 

do COMPRADOR efetuar à VENDEDORA o pagamento, em moeda corrente, do reembolso de despesas administrativas para cessão 

do Contrato   no percentual de 2 % (dois por cento) calculado sobre o valor total do instrumento de cessão de direitos. 

 

(1312.3) - O COMPRADOR, em atenção ao inciso IX, do Art. 35-A da Lei Federal n.º 4.591/64, está ciente de que terá as 

seguintes obrigações após a VENDEDORA obter o Habite-se, além das demais previstas neste instrumento: (i) agendar e 

realizar a vistoria da Unidade Autônoma; (ii) receber as chaves da Unidade Autônoma; (iii) quitar as parcelas com 

vencimento após a data prevista para obtenção do Habite-se.   

 

(13.4) - O COMPRADOR declara, ainda, que o fluxo de pagamento acima previsto corresponde efetivamente ao quanto 

negociado no ato da venda, devendo o ora acordado prevalecer perante qualquer outro acerto e/ou documento anteriormente 

firmado entre as Partes.  

 

(13.5) - Declara ainda o COMPRADOR que não existem tratativas verbais entre empresa de vendas de imóveis e/ou consultores 

imobiliários autônomos e independentes e o COMPRADOR, além daquelas previstas no item (7) acima, estando qualquer 

ajuste ou tratativa transcrito neste instrumento, bem como naquele mencionado no item (7) acima.  
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(13.6) - As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 

plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 

24/08/2001.  

 

(13.7) - As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato declaram 

sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil 

(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 

 

(13.8) - A VENDEDORA, por meio de seus representantes, é responsável por coordenar o envio dos envelopes eletrônicos por 

meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  

 

(13.9) – O COMPRADOR tem conhecimento de que está adquirindo uma Unidade Hoteleira, o que significa que não poderá 

utilizar a sua unidade autônoma e que a adesão ao Pool Hoteleiro e à Sociedade em Conta de Participação, operado e 

administrado pela CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.571.863/0001-29 

(“Charlie”), como operadora hoteleira e sócia ostensiva, respectivamente, é obrigatória, pois constitui condição essencial e 

indissociável do negócio. Assim, declara ter tido acesso, lido e concordado com a sua adesão aos seguintes instrumentos: (i) 

Sociedade em Conta de Participação “Charlie Villa Ibirapuera SCP” e (ii) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência 

Técnica e Operação Hoteleira. 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA:  

 

Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito, válido para todos os fins e efeitos legais, as Partes signatárias 

nomeadas e qualificadas no item (1), do QUADRO RESUMO, resolvem ajustar o presente Instrumento Particular de Promessa 

de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, do qual faz parte 

integrante e complementar o QUADRO RESUMO retro, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, 

outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título, na forma da lei.  

 

I - DO TERRENO E SUA ORIGEM:  
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I-1 - A VENDEDORA é a única e exclusiva senhora e legítima possuidora do terreno localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, 

Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, no Município de São Paulo - SP, atual 21º 

Subdistrito, Saúde, 14ª Circunscrição Imobiliária, objeto da matrícula nº 235.747 do 14º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo, assim descrito e caracterizado: 

 

“Imóvel: Avenida Agami, nºs 364, 366 e 380, Avenida Ibirapuera, nºs 1.826, 1.842, 1.846, 1.858, 1.862, 1.876, 1.886, 

1.898, 1.908 e 1.914, esquina com a Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, nºs 591 e 595, Indianópolis – 24º 

Subdistrito. Prédios e respectivo terreno com início e fechamento no ponto A, localizado no novo alinhamento predial 

da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, distante 74,97m do alinhamento predial da Alameda dos Arapanés, 

deste ponto segue pelo novo alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP) por uma distância de 12,03m até encontrar o ponto 

B, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 180°07'21" continuando a seguir pelo novo alinhamento 

predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 

16.402/16 – PMSP) por uma distância de 31,61m até encontrar o ponto C, deste ponto deflete à esquerda formando o 

ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro formado na esquina da Avenida 

Ministro Gabriel de Rezende Passos e Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 

16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto D, deste ponto deflete à esquerda formando o 

ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 51,60m até encontrar o ponto 

E, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'18" continuando a seguir pelo novo 

alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 

PMSP), por uma distância de 23,08m até encontrar o ponto F, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°08'24" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 

do 14ºR.I. por uma distância de 0,49m até encontrar o ponto 5, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno 

de 270°00'00" continuando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 do 

14ºR.I. por uma distância de 10,00m até encontrar o ponto 6, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°00'00" passando a seguir pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 1,10m 

até encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 270°00'00" continuando a seguir 

pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 5,62m até encontrar o ponto G, deste ponto 

deflete à esquerda formando o ângulo interno de 134°58'02" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro 

formado na esquina da Avenida Ibirapuera e Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da 

Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto H, deste ponto deflete à esquerda formando 
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o ângulo interno de 134°58'01" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 20,04m até encontrar o ponto 

I, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'58" continuando a seguir pelo novo 

alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 

PMSP), por uma distância de 21,80m até encontrar o ponto J, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°27'22" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 352 da Avenida Agami (Transcrições 

112.870, 112.871 e 112.872, todas do 14ºR.I) por uma distância de 48,26m até encontrar o ponto 10, deste ponto 

deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°37'35" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o 

imóvel nº 555 da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Matrícula 60.677 do 14ºR.I.) por uma distância de 

47,03m até encontrar o ponto A, que deu início a esta descrição, formando o ângulo interno de 89°50'07" com o 

alinhamento inicial, encerrando a área de 4.366,96m².” 

 

I-1.1 – Por força do disposto no art. 79, §7º, do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, a VENDEDORA doou à 

Municipalidade de São Paulo duas parcelas de área, correspondentes a 485,41m² de seu terreno necessária ao alargamento 

do passeio, observados os incisos I e II do citado diploma legal, objeto das matrículas nºs 235.745 e 235.746 do 14º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo, remanescendo na propriedade da VENDEDORA, o imóvel descrito e caracterizado na 

matrícula mencionada no item I-1, acima. 

 

I-2 - O imóvel descrito e caracterizado no item I.1, retro, foi havido pela VENDEDORA antes da unificação, conforme títulos 

R.32/M.20.179, R.9/M.23.130, R.9/M.28.574, R.23/M.29.474, R.16/M.29.705, R.6/M.37.524, R.09, R.10, R.12 e R.13/M.43.688, 

R.4/M.143.583, R.12/M.160.952, R.16/M.214.095, R.7/M.223.817, R.15/M.227.787, R.17/M.227.787, R.18/M.227.787, 

R.19/M.227.787, R.22/M.227.787, R.9/M.229.738, R.4/M.229.954, R.3/M.232.663, os quais pela fusão, resultou na abertura 

da matrícula nº 233.872, a qual foi desmembrada, resultando em abertura de matrículas individualizadas para área 

remanescente referida no item I.1 e para áreas a serem doadas referidas no item I.1.1. 

 

I-2.1 - O imóvel se acha cadastrado na Municipalidade de São Paulo, sob contribuintes nºs 041.103.0002-9, 041.103.0003-7, 

041.103.0006-1, 041.103.0007-1, 041.103.0008-8, 041.103.0009-6, 041.103.0010-1, 041.103.0011-8, 041.103.0037-1, 

041.103.0042-8, 041.103.0043-6, 041.103.0044-4, 041.103.0045-2, 041.103.0217-1, 041.103.0218-8. 

 

I-3 - O terreno objeto da presente incorporação encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer outros ônus, real ou pessoal, 

judicial ou extrajudicial, arresto, penhora, sequestro, foro, pensões e servidões, tributos fiscais e taxas, devidos ou cobrados 

até a presente data, com exceção dos ônus previstos no item 12 retro. 
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I-4 – Em atendimento ao princípio da boa-fé e da transparência contratual, a VENDEDORA informa que: 

 

I-4.1 - DA QUOTA AMBIENTAL - Conforme previsto no artigo 81, §2º e §3º, da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 

2016, a VENDEDORA deverá manter e respeitar o conjunto de regras de ocupação do imóvel, objetivando qualificá-lo 

ambientalmente (“Quota Ambiental”), com relação às áreas permeáveis incluídas no projeto aprovado (“Projeto Aprovado”) 

do empreendimento. 

 

I-4.1.1 - A partir da conclusão das obras e emissão do respectivo “Auto de Conclusão” (Habite-se) pela Prefeitura de São Paulo, 

tal obrigação será do CONDOMÍNIO, obrigando-se ainda nos termos da Lei Municipal, na apresentação do relatório a cada 2 

(dois) anos demonstrando o atendimento a tais exigências, através de trabalho realizado por profissional habilitado.  

 

I-4.1.2 - Após a expedição do Habite-se do empreendimento, qualquer descumprimento à Lei Municipal será responsabilidade 

de todo o CONDOMÍNIO arcar com eventuais penalidades aplicadas por parte do órgão ambiental. 

 

I-5 - DAS RESTRIÇÕES DO COMAER - Conforme Notificação nº 8470 expedido pelo COMAER em 29 de julho de 2019, a 

implantação do CONDOMÍNIO será sinalizada com luzes no topo do edifício, devendo o CONDOMÍNIO, obrigatoriamente 

mantê-las e conservá-las de acordo com as normas estabelecidas pelo referido órgão, respondendo por quaisquer danos 

causados, sem qualquer responsabilidade à VENDEDORA.  

 

I-6 - DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - A VENDEDORA firmou perante a SVMA (Secretaria do Verde e Meio 

Ambiente) o Termo de Compromisso Ambiental (TCA) nº 028/2021, onde estão estabelecidas as regras de corte, plantio e 

obrigações de promover a conservação e manutenção das espécies, efetuando a devida substituição da hipótese de morte ou 

ocorrência de qualquer fato que comprometa a sua sobrevivência, mediante orientação do DEPAVE e de acordo com as 

especificações para plantio. 

 

I-6.1 - A VENDEDORA é responsável por fazer o acompanhamento do processo até a sua conclusão e emissão do Certificado 

de Recebimento Definitivo (CRD). Somente após a emissão do CRD, este processo será encerrado e arquivado, sendo que, as 

ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo CONDOMÍNIO aos órgãos competentes. 
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I-6.2 - O CRD deverá ser obtido, após o prazo de manutenção estabelecido no TCA firmado, apresentando, relatório de conclusão 

dos plantios, transplantes e respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado e com fotos, 

através de trabalho realizado por profissional competente com o recolhimento da respectiva ART. 

 

I-6.3 – Somente após a emissão do Certificado de Recebimento Definitivo (CRD), este processo será encerrado e arquivado, sendo 

que, as ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo condomínio aos órgãos competentes. 

 

I-6.4 – Qualquer descumprimento aos termos estabelecidos no TCA, após a expedição do Habite-se do empreendimento, mesmo 

que sua ocorrência seja anterior a emissão do Certificado Definitivo, será de responsabilidade do CONDOMÍNIO, devendo na 

hipótese de aplicação de multa por parte do órgão ambiental, ressarcir a VENDEDORA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da notificação recebida, assumindo assim os danos causados. 

 

I-6.5 – O custeio de corte, plantio, manutenção e conservação dos exemplares arbóreos, inclusive os transplantes e áreas 

permeáveis internas e externas do empreendimento, serão de responsabilidade do CONDOMÍNIO a partir da conclusão das 

obras e emissão do respectivo “Certificado de Conclusão” (Habite-se), se responsabilizando também, por quaisquer danos 

eventualmente causados por condôminos e/ou terceiros. 

 

I-6.6 - Qualquer ocorrência com os exemplares arbóreos até a obtenção do CRD deverá ser comunicada a VENDEDORA, que tomará 

as medidas necessárias junto ao DEPAVE através de protocolamento de relatório fotográfico elaborado por profissional habilitado, 

no processo administrativo, sendo que o DEPAVE orientará quais serão as providencias a serem tomadas como forma de 

compensação ao dano causado. 

 

II - DA EDIFICAÇÃO:  

 

II-1- Sobre o terreno descrito e caracterizado no item I.1, retro, a VENDEDORA , na qualidade de incorporadora promove a 

incorporação e construção imobiliária, nos moldes do Código Civil (Lei Federal n.º 10.406/2002), e da Lei Federal n.º 

10.931/2004, e pelas disposições residuais da Lei Federal n.º 4.591/1964, e demais legislação complementar aplicável à 

espécie, de um empreendimento imobiliário a expressar-se na construção de um condomínio edilício que recebeu a 

denominação de “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA”, a ser construído sobre o todo do terreno descrito e caracterizado no 

item I-1 retro, conforme Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº 2021/00002-00, emitido em 13/01/2021, no processo nº 

0000.2019/0047388-3, pela Prefeitura do Município de São Paulo, SP. 
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II-2 - Com vistas à implantação do CONDOMÍNIO foi promovido o arquivamento de seu Memorial de Incorporação e de toda a 

documentação prevista no artigo 32, da Lei Federal nº 4591/1964, para efeito de registro da incorporação, conforme 

mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO.  

 

II-3 - Além disso, a VENDEDORA lançou as normas da Convenção de Condomínio, por meio de instrumento particular que 

estabelece as normas relativas à utilização do empreendimento, cuja minuta faz parte integrante do Memorial de 

Incorporação, acima referido, documentos estes que o COMPRADOR, desde já, manifesta conhecimento e anuência com seus 

termos.  

 

III - DAS CARACTERÍSTICAS DO CONDOMÍNIO:  

 

III-1 - O empreendimento imobiliário terá as seguintes características básicas:  

 

III-1.1 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" tem utilização mista, possuindo:   

 

a) -  uma (01) Torre Mista, subdividida em cinquenta e quatro (54) unidades autônomas de finalidade não residencial (“Unidades 

Hoteleiras”), sendo uma (01) Unidade Hoteleira NR1-12/HOTEL, cento e catorze (114) unidades autônomas de finalidade não 

residencial (NR1-12) (“Unidades Não Residenciais”), e cento e setenta e cinco (175) unidades autônomas de finalidade residencial 

(“Apartamentos”) (R2V-4), além de três (03) unidades autônomas Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 

denominada de TORRE 1 com acesso de pedestres e de veículos pela Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, 591; 

 

b) - uma (01) Torre Residencial, subdividida em cem (100) unidades autônomas de finalidade residencial (“Apartamentos”) (R2V-

4) denominado TORRE 2, com acesso de pedestres e veículos pela Avenida Agami, 364; e 

 

c) - seis (06) unidades autônomas de finalidade não residencial, denominadas em conjunto por “LOJAS” (NR1-3), sendo quatro 

(04) com acesso pela Rua Ibirapuera, uma (01) com acesso pela Avenida Ibirapuera e pela Avenida Agami e uma (01) com acesso 

pela Avenida Ibirapuera e Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos. 

 

III.1.2 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" é constituído por quatro (04) partes distintas, a saber: 

 

a) - uma composta de propriedade e uso exclusivos, que são as unidades autônomas nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio; 
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b) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo de cada TORRE, nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio;  

 

c) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das LOJAS, nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio; 

 

d) - outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 

nos termos descritos no Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio;  

 

e) -  outra composta de propriedade comum, de uso comum de todos os condôminos.  

 

III.1.3 - Com intuito de conferir certa autonomia entre as TORRES e LOJAS, a VENDEDORA estabelece as premissas do 

CONDOMÍNIO na Convenção de Condomínio do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA", da qual o COMPRADOR declara ciência e 

concordância. 

 

III-1.4 - No Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio acham-se perfeitamente descritas, localizadas e 

caracterizadas as partes de propriedade e uso comuns, assim como as partes de propriedade e uso exclusivos, declarando o 

COMPRADOR, desde já, ser de seu conhecimento tais termos. 

 

III-1.5 - A VENDEDORA submeteu a incorporação imobiliária relativa ao Empreendimento ao regime do patrimônio de afetação 

(“Patrimônio de Afetação”), regrado pela Lei Federal n.º 10.931/04, de 02 de agosto de 2004, conforme Av.4/M.235.747, de 18 de 

março de 2021, de sorte que o terreno e acessões (construções) objeto da incorporação, bem como os demais direitos, manter-

se-ão apartados do patrimônio do incorporador, não respondendo por suas dívidas, mas apenas se vinculadas ao Empreendimento. 

 

III.2 - DO FINANCIAMENTO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO CONDOMÍNIO:  

 

III-2.1 - A construção do CONDOMÍNIO será levada a efeito pela VENDEDORA, mediante financiamento a ser concedido por 

instituição bancária a ser escolhida pela VENDEDORA, motivo que o COMPRADOR declara estar ciente que o imóvel objeto 

deste instrumento poderá ser hipotecado, em primeiro grau, a favor da instituição, como garantia do financiamento destinado 

à construção do " CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA ".  
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III-2.2 - Não obstante o previsto no item III-2.6 deste instrumento, o COMPRADOR também tem ciência que, em virtude da 

hipoteca a ser constituída a favor da instituição financeira, conforme acima mencionado, a liberação do gravame hipotecário 

que recairá sobre o imóvel objeto deste Instrumento será efetivada pela instituição bancária, somente após o pagamento 

integral da dívida do imóvel à própria instituição bancária;  

 

III-2.3- Com o fim de cumprir o disposto no item anterior o COMPRADOR nomeia e constitui sua procuradora a VENDEDORA, 

à qual outorga os poderes irrevogáveis e irretratáveis, na forma prevista nos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei 

Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil), para, em nome dele COMPRADOR, junto a qualquer Agente Financiador, assinar, 

aditar, rerratificar, alterar o instrumento de abertura de crédito com garantia hipotecária/alienação fiduciária e outras 

avenças, para produção no empreendimento referido no item II, retro, podendo ajustar cláusulas e correções, prazos, taxas 

de financiamento, e quaisquer outros encargos daí decorrentes, oferecendo garantias reais, hipotecando ou alienando 

fiduciariamente as frações ideais do terreno, benfeitorias e acessões que a ele acederão, caucionando ou cedendo 

fiduciariamente os créditos decorrentes do presente instrumento, podendo, ainda, representar o COMPRADOR, para 

registro da hipoteca ou da alienação fiduciária, perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, Tabelionato de Notas 

e quaisquer outras repartições públicas, federais, estaduais e municipais, autarquias, etc.  

 

III-2.4 - Todas as despesas, encargos e custos financeiros relativos ao empréstimo que vier a ser concedido à VENDEDORA, no 

tocante à unidade autônoma e respectivo coeficiente de proporcionalidade (fração ideal de terreno) aqui objetivadas, serão 

de sua inteira e exclusiva responsabilidade, à qual competirá, inclusive, a liquidação do montante devido à sociedade de 

crédito, em nada concorrendo para esse fim o COMPRADOR.  

  

III-2.5 - Destarte, fica devidamente esclarecido que:  

 

(a) – os recursos liberados pela instituição financeira serão utilizados pela VENDEDORA exclusivamente no desenvolvimento 

das obras do empreendimento;  

 

(b) – a responsabilidade pelo pagamento do financiamento e consequente liberação das garantias cabe exclusivamente à 

VENDEDORA.  

 

III-2.6 - A liberação da hipoteca ou da alienação fiduciária incidente sobre o imóvel, que será de responsabilidade exclusiva da 

VENDEDORA, deverá ocorrer dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da quitação do financiamento, da 
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averbação da construção e instituição de CONDOMÍNIO, ou da quitação do preço da unidade autônoma pelo COMPRADOR, o 

que ocorrer por último.  

 

IV - DO OBJETO DESTE INSTRUMENTO:  

 

IV-1 - Dentre as unidades autônomas componentes do CONDOMÍNIO, em conformidade com a discriminação constante desse 

instrumento, destaca-se, como objeto do presente instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO 

RESUMO. 

 

V - DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA - DO PREÇO, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS PELA 

TABELA PRICE::  

 

V-1 - Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito a VENDEDORA, na qualidade de incorporadora do 

empreendimento mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO, e no item II-1, retro, tal como configurado na Lei Federal n.º 

4.591/1964, promete vender ao COMPRADOR que, por sua vez dela promete comprar, para entrega futura, com base nas 

disposições constantes neste instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO RESUMO, e do Capítulo 

IV, acima, integrante do empreendimento imobiliário, indicado no item (3), do QUADRO RESUMO, pelo preço total, certo e 

ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO.  

 

V-2 – Considerando-se que o pagamento do preço global ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO, será solvido pelo 

COMPRADOR a prazo, as Partes, de conformidade com o artigo 474, do Código Civil, bem como artigo 62, da Lei Federal nº 

13.097/2015, que alterou o artigo 1º, do Decreto nº 745/1969, ajustam que a presente promessa é firmada SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA, condicionado ao pagamento do preço global descrito no item (5), do QUADRO RESUMO., mediante a 

compensação bancária do(s) boleto(s) bancário(s) aludido(s) no item (6.1), do QUADRO RESUMO, ou com o crédito em conta 

da VENDEDORA na hipótese de TED (transferência eletrônica disponível) desde que previamente autorizada pela mesma.   

 

V-2.1- Nesse sentido, a correção monetária das parcelas e prestações de seu pagamento, bem como os juros, quando 

incidentes, conforme a seguir estabelecido livremente entre as Partes, constitui condição contratual, por ser essencial à 

preservação e restauração do valor efetivo e atual do preço do imóvel citado no item (5), do QUADRO RESUMO e à manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual que gerou as obrigações convencionadas neste instrumento. Desta 

forma, o COMPRADOR declara neste ato expressamente que, respeitada a condição estipulada no item V-2.2, adiante, 

manifestou e ora ratifica seu interesse pela aquisição do imóvel mediante o pagamento do preço a prazo e, em consequência, 
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ajusta com a VENDEDORA, em face do princípio constitucional do respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, que 

o preço, o saldo devedor e as parcelas e/ou prestações não estão sujeitos a qualquer norma superveniente de desindexação, 

congelamento ou deflação a qualquer título, bem como restrição ou alteração da forma de correção monetária, total ou parcial, 

do saldo devedor e/ou do valor da cada prestação.  

 

V-2.2- Como a correção monetária, livremente pactuada neste instrumento, deve representar sempre a recuperação plena do 

valor da moeda e, consequentemente, o valor do preço aqui ajustado, em face da perda do seu poder aquisitivo causada pela 

inflação, estabelecem as Partes, irreversivelmente que, nos casos de ocorrência de medidas governamentais, de caráter 

definitivo ou temporário, que importem em mudança de padrão monetário do país, e/ou extinção, suspensão, tabelamento 

ou congelamento, bem como alteração nos critérios de cálculo dos índices de atualização monetária eleitos neste instrumento 

ou de mudança de sistemática para fixação de seu valor, e/ou tabelamento ou congelamento de preços e de obrigações 

pecuniárias decorrentes de instrumentos de vendas de bens imóveis, e/ou proibição ou restrição legal do ajuste de correção 

monetária dos valores das obrigações dos instrumentos imobiliários e/ou de construção, e/ou no cerceamento da aplicação 

integral das condições ajustadas neste instrumento, a forma de pagamento do preço a prazo ficará suspensa e, em 

consequência, no mês da ocorrência de qualquer uma das hipóteses acima enunciadas, o saldo do preço será apurado para 

pagamento à vista e as partes estabelecerão nova forma de pagamento em comum acordo.  

 

V-2.3- Suspensa a forma de pagamento a prazo, conforme estabelecido no item anterior, a VENDEDORA notificará o 

COMPRADOR para que este compareça aos seus escritórios, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para que estabeleçam 

nova forma de liquidação a prazo do saldo do preço apurado conforme item anterior, com eleição de índice e critério de sua 

aplicação, com objetivo de preservação e restauração do valor do saldo do preço apurado.  

 

V-2.4- Se o COMPRADOR, injustificadamente, não atender a notificação da VENDEDORA para os fins mencionados nos itens 

anteriores, o saldo devedor do preço, devidamente corrigido monetariamente, deverá ser pago à vista pelo COMPRADOR, no 

prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da notificação escrita que a respeito lhe fizer a VENDEDORA.  

 

V-3- Do preço total a VENDEDORA receberá do COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento, a quantia referida no 

item (6.1), do QUADRO RESUMO, na forma ali ajustada.  

 

V-4- O saldo devedor do preço, equivalente ao valor nominal mencionado no item (6.2), do QUADRO RESUMO, sujeito à 

correção monetária adiante estipulada de comum acordo entre os contratantes, deverá ser pago pelo COMPRADOR à 

VENDEDORA na forma e nas condições previstas no item (6.2), do QUADRO RESUMO, bem como nos itens abaixo.  
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V-5- O saldo devedor e os valores de cada uma das parcelas e prestações,  inclusive as previstas nas alíneas “b” e seguintes 

do item (6.2) do Quadro Resumo, até o mês de  expedição do Certificado de Conclusão (“Habite-se”), em conformidade com as 

disposições de Lei Federal n.º 10.931/2004, serão corrigidos monetariamente a cada mês, de acordo com a variação mensal 

positiva do ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INCC-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), 

ou outro qualquer índice que venha a ser adotado por esta entidade em substituição, utilizando-se como índice base aquele 

referente ao segundo mês anterior ao de assinatura deste instrumento, operando-se a correção monetária de acordo com 

a variação ocorrida entre esse índice base e o índice correspondente ao segundo mês anterior ao do mês de vencimento de 

cada parcela ou prestação.  

 

V-6- Se ocorrer a proibição ou restrição legal de utilização do índice eleito no item V-5, acima, para fins de correção monetária 

do valor inicial do preço, do saldo devedor e de suas parcelas e/ou prestações vincendas, ou de sua extinção, ajustam os 

contratantes que, a partir do mês em que se verificar a citada ocorrência, a qualquer tempo do período do instrumento, a 

correção monetária do saldo do preço e de suas parcelas e/ou prestações vincendas será feita de acordo com a variação do 

índice do Custo Unitário Básico das Construções (CUB), calculado e divulgado pelo SINDUSCON/SP - Sindicato da Indústria da 

Construção Civil do Estado de São Paulo / SP, ou outro que o substitua, passando a ser referido neste instrumento como índice 

substitutivo, bastando, para tanto, que a VENDEDORA comunique, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ao 

COMPRADOR, a aplicação da correção monetária pelo índice substitutivo aqui previsto, adotando-se o mesmo critério de 

correção monetária consignado no item V-5.  

 

V-6.1 - Ocorrendo as mesmas hipóteses com o índice substitutivo (CUB), será utilizada a variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 

DE MERCADO (IGP-M), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou ainda o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, sendo certo que a escolha pelo 

índice substitutivo ficará à critério exclusivo da VENDEDORA , que optará pelo índice que melhor refletir para as Partes o 

equilíbrio econômico financeiro do presente instrumento.  

 

V-7- Todos os pagamentos das parcelas do item (6.2), do QUADRO RESUMO, que ocorrerem a partir  do mês de expedição 

do Certificado de Conclusão  (“Habite-se”) e que até então estavam sendo atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma acima 

prevista, passarão a ser corrigidos monetariamente segundo a variação do valor mensal positiva e acumulada do IGP-

M/FGV, ou outro que o substitua, tomando-se como base o índice de 2 (dois) meses anteriores ao da expedição do “Habite-

se” e como índice-correção o relativo ao segundo mês anterior ao do efetivo pagamento da prestação.  
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V-7.1- Se ocorrer a proibição ou restrição legal de utilização do índice eleito no item V-7, acima, ajustam os contratantes que, 

a partir do mês em que se verificar a citada ocorrência, a qualquer tempo do período do instrumento, a correção monetária 

do saldo do preço e de suas parcelas e/ou prestações vincendas será feita de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro 

que o substitua, passando a ser referido neste instrumento como índice substitutivo, bastando, para tanto, que a VENDEDORA  

comunique, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ao COMPRADOR, a aplicação da correção monetária pelo índice 

substitutivo aqui previsto, adotando-se o mesmo critério de correção monetária consignado no item V-7.  

 

V-7.2- Ocorrendo as mesmas hipóteses com o índice substitutivo (IPCA/IBGE), a escolha pelo índice substitutivo ficará a critério 

exclusivo da VENDEDORA, que optará pelo índice que melhor refletir para as Partes o equilíbrio econômico-financeiro do 

presente instrumento.  

 

V-8- Caso haja atraso/impossibilidade na publicação do índice de correção monetária, o cálculo da correção monetária deverá 

ser efetuado segundo o último índice publicado e, tão logo conhecido o índice do período, a Parte devedora acertará com a 

outra a diferença a maior existente, quando for a ela solicitado.  

 

V-9- Fica convencionado ainda entre os contratantes que, as prestações com vencimento a partir de 01/02/2025, previstas 

na alínea “b” e seguintes, do item (6.2), do QUADRO RESUMO, serão acrescidas de juros compensatórios de 12% (doze por 

cento) ao ano, calculados pela Tabela Price. 

 

 V-10- A diferença entre o "quantum" de cada uma das parcelas e/ou prestações e o novo valor que as mesmas representam, 

em decorrência da correção monetária e juros pactuados neste instrumento, constituirá obrigação líquida e certa, insuscetível 

de contestação, pelo que a VENDEDORA somente aceitará o resgate da parcela e/ou prestação com o concomitante 

pagamento da diferença referida.  

 

V-11- Tendo em vista que os valores do preço de aquisição estabelecidos no QUADRO RESUMO foram calculados para o dia 1º 

de cada mês, o COMPRADOR declara expressamente estar ciente de que, para a aplicação dos índices de reajuste monetário 

e dos juros, serão consideradas as variações mensais integrais ocorridas, independentemente da data de assinatura deste 

contrato.  

 

V-12- Ocorrendo interesse da VENDEDORA poderá ela convocar o COMPRADOR a emitir e entregar lhe Notas Promissórias de 

caráter "pro solvendo", representativas das parcelas e prestações vincendas do preço ajustado de venda do imóvel.  
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VI - DO LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO:  

 

VI-1 - Todos os pagamentos devidos pelo COMPRADOR e previstos neste instrumento serão efetuados diretamente à 

VENDEDORA nesta Capital, nos locais em que a mesma indicar, diretamente ou através de seus agentes cobradores, ou na 

falta da indicação, em seu escritório, atualmente na Avenida Angélica, n.º 2.346, conjunto 84, parte, 8º andar, até às 16:00 

horas de cada dia útil, desde que agendado previamente, não justificando quaisquer atrasos a falta de recebimento de avisos, 

valendo o recibo emitido pela VENDEDORA  como quitação conferida por esta. 

 

VI-2 - Fica vedado ao COMPRADOR promover, por qualquer meio, o pagamento de quaisquer valores aqui contratados, através 

de depósito em conta corrente, "DOC" ou "TED" em favor da VENDEDORA.  

 

VI-3 - Na hipótese da VENDEDORA  aceitar que qualquer pagamento relacionado com o presente instrumento seja efetuado 

através de cheque, o valor correspondente só será considerado quitado após a sua devida compensação bancária; sendo que 

se houver dificuldade na compensação do cheque, por culpa do COMPRADOR as consequências serão suportadas 

exclusivamente por este, considerando-se como atraso o prazo verificado entre o vencimento da prestação e a data em que o 

cheque for compensado, sujeitando-se o COMPRADOR ao pagamento das penalidades e correção monetária previstas no item 

VII-1, deste instrumento.  

 

VII - DA MORA, INADIMPLEMENTO E RESCISÃO:  

 

VII-1 - A mora do COMPRADOR no cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas neste contrato acarretará a ele as 

seguintes penalidades:  

 

a) - correção monetária, de acordo com os critérios de atualização previstos neste contrato e calculada pro rata die;  

 

b) - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados dia a dia, que incidirão sobre o valor do principal, 

corrigido monetariamente, sem prejuízo da incidência dos juros compensatórios, incluídos no valor de cada prestação;  

 

c) - multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da prestação, incidente sobre o valor do principal, corrigido 

monetariamente;  
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d) - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, quando se tratar de cobrança 

extrajudicial, e de 20% (vinte por cento), em havendo procedimento judicial, e ainda, despesas judiciais e extrajudiciais, se 

necessárias;  

 

VII-1.1 - Os encargos de inadimplência acima previstos serão aplicados automaticamente mediante o não pagamento no 

vencimento de qualquer das parcelas ou de qualquer valor ou encargo, independentemente de qualquer prévio aviso ou 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações estipuladas neste contrato.  

 

VII.1.2 - O simples pagamento do principal, sem correção monetária e sem os demais acréscimos moratórios não exonerará o 

COMPRADOR da responsabilidade de liquidar tais obrigações, continuando em mora, para todos os efeitos legais e contratuais.  

 

VII.2 - Não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento, dar-se-á resolução 

automática e de pleno direito do presente instrumento, independentemente de aviso ou notificação, passando a 

VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui compromissada.  

 

VII-3 - A mora do COMPRADOR será ratificada, mediante notificação judicial ou extrajudicial, com prazo de quinze (15) dias para 

sua purgação. 

 

VII-4 - Iniciada a interpelação e mesmo que não concretizada, o COMPRADOR que pretender purgar a mora deverá fazê-lo com o 

pagamento, além do principal reajustado e acrescido da multa e dos juros de mora, das despesas judiciais e extrajudiciais, 

provocadas por seu atraso, e mais honorários de advogado. 

 

VII-5 - A mora não purgada se transformará em inadimplemento absoluto, quando, então, a VENDEDORA poderá a seu critério 

escolher uma das opções previstas no item VII.6 abaixo. 

 

VII-6 - Na hipótese de inadimplemento absoluto do COMPRADOR, a VENDEDORA poderá optar, a seu único e exclusivo critério, 

por: 

 

a) - considerar vencida por antecipação a totalidade do Preço, hipótese em que o COMPRADOR lhe pagará, além do principal, 

reajustável monetariamente, os juros de mora e a multa acima convencionados, tudo cobrável por meio da ação competente, 

respondendo, ainda, o COMPRADOR pelas custas processuais e honorários advocatícios (artigo 1.425, inciso III do Código Civil); 
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ou 

 

b) - renunciar à faculdade acima prevista e considerar resolvido, de pleno direito, o Contrato, na forma prevista no Decreto Lei nº 

745 de 07/08/1969, com alteração conferida pela Lei 13.097 de 20/01/2015, observado o disposto no item VII.8 abaixo;   

 

ou 

 

c) - então, ainda a seu exclusivo critério, e se não desejar permanecer como titular da Unidade Autônoma e respectivas benfeitorias 

e construções, poderá a VENDEDORA providenciar a alienação (“Alienação”) por meio de leilão extrajudicial, de acordo com o 

disposto no item VII.8 e VII.11, de todos os direitos e obrigações titulados pelo COMPRADOR.  

 

VII-7 - Não obstante seu caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade, o Contrato poderá, na forma da letra “b” do item VII-6, 

acima, ser resolvido de pleno direito pela VENDEDORA: 

 

a) - se o COMPRADOR não pagar qualquer parcela do Preço; 

 

b) - se o COMPRADOR não cumprir qualquer outra obrigação prevista no Contrato. 

 

VII-7.1 Em caso de desfazimento do Contrato, mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do 

COMPRADOR, este fará jus à restituição das quantias que houver pago diretamente à VENDEDORA  (o valor do principal, 

excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias), atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido para 

a correção monetária das parcelas do Preço, delas deduzidas, a pena convencional, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

da quantia paga  a título de Preço.  

 

VII-7.2 Se a posse já tiver sido disponibilizada ao COMPRADOR, o COMPRADOR responderá, nos termos do §2º do Art. 67-A da Lei 

Federal n.º 4.591/64, além da referida pena convencional, pelo seguinte: 

 

a) - quantias correspondentes aos tributos reais (tais como IPTU e o foro, se for o caso) incidentes sobre a Unidade Autônoma; 

 

b) - despesas condominiais (valores devidos à data da desocupação) e/ou de associação de moradores, se for o caso; 

 

c) - luz, água e gás (valores devidos à data da desocupação);  
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d) - reparos necessários à reposição da Unidade Autônoma em idêntico estado de quando disponibilizada ao COMPRADOR; 

 

e) - valor correspondente à fruição da Unidade Autônoma, fixada em 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculada dia a dia, 

sobre o Preço, corrigido pelos índices aqui pactuados, e devida desde o primeiro dia subsequente ao da disponibilização da Unidade 

Autônoma ao COMPRADOR até a sua efetiva devolução à VENDEDORA; 

 

f)  - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito no dia da devolução da Unidade Autônoma à 

VENDEDORA, e despesas judiciais e extrajudiciais. 

 

VII-7.3 - Os valores devidos pelo COMPRADOR em razão do quanto previsto no item VII-7.2 poderão ser deduzidos, pela 

VENDEDORA, da restituição prevista no item VII-7.1. Se, contudo, o saldo, após a referida dedução, for favorável à VENDEDORA, 

o COMPRADOR deverá pagar a diferença no mesmo prazo do item VII-7.5. 

 

VII-7.4 - A devolução ao COMPRADOR será efetuada em parcela única e observará a correção monetária (dos valores pagos e das 

deduções) conforme a sistemática adotada neste contrato para correção do Preço. 

 

VII-7.5 - Observado o disposto no item VII-7.6.1 abaixo, na hipótese de resolução acima prevista, a parcela da devolução, supra 

aludida, será paga no 30 (trigésimo) dia, contado da emissão do “Habite-se”. 

 

VII-7.6 - Recebida a parcela de devolução e ocorrendo a resolução ou a celebração de distrato nos termos da Lei Federal n.º 

4.591/64, o COMPRADOR reconhece que não terá mais direito de pleitear valores adicionais à VENDEDORA. 

 

VII-7.6.1 - O COMPRADOR receberá referida devolução, se couber, desde que a Unidade Autônoma tenha sido restituída à 

VENDEDORA, se for o caso, livre e desocupada de pessoas e coisas e em idêntico estado de quando disponibilizada ao 

COMPRADOR. 

 

VII-8 - Na hipótese de resolução acima prevista, a VENDEDORA terá livre disponibilidade sobre a Unidade Autônoma, podendo, 

inclusive, aliená-la, desde logo, a terceiros, ainda que não tenha restituído ao COMPRADOR as quantias a ele porventura devidas, 

na forma deste Contrato, inclusive no caso em que o COMPRADOR deixar de recebê-las, por sua ação ou omissão. 
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VII-9 - Se, antes de transcorrer o prazo previsto no item VII.7.5, a VENDEDORA conseguir revender a Unidade Autônoma para 

terceiro (“Revenda”), o eventual valor a ser restituído ao COMPRADOR deverá ser pago no prazo previsto no item VII.7.5 acima ou 

em até 30 (trinta) dias, contados da Revenda, o que menor for, sendo esta caracterizada pela celebração de Compromisso de Venda 

e Compra ou, se não houver tal contrato preliminar, da lavratura da Escritura de Venda e Compra. 

 

VII-10 – Não incidirá a pena convencional prevista no item VII.7.1 acima, caso o COMPRADOR não adimplente, tendo sido, 

interpelado extrajudicialmente para purgar a mora em 15 (quinze) dias, na forma na forma prevista no Decreto Lei nº 745 de 

07/08/1969, com a alteração conferida pela Lei nº 13.097 de 20/01/2015, apresente, dentro do prazo de purgação da mora, 

comprador substituto que o sub-rogue nos direitos e obrigações originalmente assumidos, desde que haja a devida anuência da 

VENDEDORA e a aprovação dos cadastros e da capacidade financeira e econômica do comprador substituto, nos termos do § 9º 

do Art. 67-A da Lei Federal nº 4.591/64. 

 

VII-11 - Para a Alienação da Unidade Autônoma prevista na alínea “c” do item VII.6, decorrente do inadimplemento do 

COMPRADOR, serão adotados os seguintes parâmetros: 

 

a) - a legitimação ativa caberá à VENDEDORA; 

 

b) - a sub-rogação do COMPRADOR será promovida por um dos seguintes modos: 

 

b.1) - alienação a terceiros da respectiva Unidade Autônoma, ou de direitos à sua aquisição, diretamente, por meio de instrumento 

público ou particular, decorrente de leilão, deduzindo-se do preço as quantias referidas nos itens VII.1, além das despesas de 

publicidade, comissão de leiloeiro ou de corretor de imóveis se eventualmente paga pela VENDEDORA e da multa 

compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do débito (principal e acréscimos), sendo que o saldo, porventura 

existente, será depositado na forma do item XX.1, letra "g"; 

 

b.1.1) - essa alienação poderá ser efetuada, diretamente, a terceiros, observadas, no que forem aplicáveis, as disposições dos §§ 

4º, 5º, 6º e 7º, do art. 63, da Lei Federal nº 4.591/64; 

 

b.1.2) - procedendo-se à alienação por leilão, a segunda praça será realizada uma hora após ter sido efetuada a primeira, e, no caso 

de nesta não ter sido apurado, em primeira praça, o "quantum" mencionado no § 2º, do art. 63, da Lei Federal nº 4.591, de 

16/dez/64;  
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b.1.3) - se, mesmo em segunda praça, os direitos não forem arrematados, serão realizados tantos leilões quantos forem 

necessários, até a arrematação da Unidade Autônoma, ainda que por valor inferior ao aludido “quantum”.  

 

b.1.4) - o leilão, primeira e segunda praças, será anunciado, num só aviso, publicado pelo menos uma vez no Diário Oficial do Estado 

e em outro jornal do local da obra; 

 

c) - para os fins aqui previstos, fica a VENDEDORA investida do mandato irrevogável a que se refere o § 5º, do art. 63, da Lei Federal 

nº 4.591/64, cujos poderes, lá discriminados, são considerados como se aqui estivessem literalmente transcritos. 

 

VII-12 - Ocorrendo a resolução deste Contrato por meio da Alienação na forma prevista no item VII.11 acima, a pessoa, em cujo 

favor se tenha operado a resolução, sub-rogará o COMPRADOR em todos os direitos e obrigações atribuídos contratualmente. 

Referida pessoa deverá pagar todo o débito do COMPRADOR, em relação à Unidade Autônoma, de uma só vez e em moeda 

corrente ou na forma ajustada com a VENDEDORA. 

 

VII-13 - O COMPRADOR perderá, em favor da pessoa a quem se operar a resolução, todas as acessões, benfeitorias e construções 

acrescidas ao Imóvel, tudo sem direito a qualquer restituição, compensação ou retenção. 

 

VIII - DA INADIMPLÊNCIA DA VENDEDORA  

 

VIII-1 - Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR não tenha dado causa ao atraso e 

desde que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento, e que não tenha ocorrido caso fortuito 

ou força maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e por escrito, dentro de 30 (trinta) 

dias, contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 

 

a) - resolver o Contrato, de pleno direito, caso em que a VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, 

COMPRADOR, (a “Parcela de Restituição”), corrigida monetariamente pelos mesmos índices que foram aplicados para pagamento 

do Preço, acrescido da multa compensatória de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à 

VENDEDORA, corrigido na forma do item V.5 e seguintes, a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros 

moratórios ou multas moratórias); 

 

a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 

máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de Opção; 
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a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA poderá, a partir do recebimento da Comunicação de 

Opção, negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 

 

ou 

 

b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 

COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 

(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido na forma 

do item V.5. e seguintes, a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias); 

 

b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 

COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  

 

VIII-1.1 - Após o prazo estipulado no item VIII.1 sem o envio da Comunicação de Opção pelo COMPRADOR, o Contrato 

permanecerá em vigor, aplicando-se o quanto previsto na letra “b” do item VIII.1. 

  

VIII-1.2 - Conforme previsto no §3º do art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64, em nenhuma hipótese a multa compensatória prevista 

na letra “a” do item VIII.1 poderá ser cumulada com a multa moratória prevista na letra “b” do mesmo item.  

 

IX – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO 

 

IX-1 - Se o Contrato tiver sido celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, o COMPRADOR terá assegurado o 

direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta data (“Direito de Arrependimento”).  

 

IX-1.1 - Tendo sido, porém, o Contrato celebrado na sede da VENDEDORA, não serão aplicáveis ao presente Contrato as disposições 

dos itens IX-1, IX-2, IX-3 e IX-4 deste Capítulo. 

 

IX-2 - Para o exercício do seu Direito de Arrependimento, o COMPRADOR deverá, dentro do prazo acima previsto, enviar carta com 

aviso de recebimento (A.R) à VENDEDORA, nos termos do §11 do Art.  67-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, declarando sua intenção 

em exercê-lo. 
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IX-3 - Uma vez exercido o Direito de Arrependimento, a VENDEDORA deverá restituir, no ato da celebração do respectivo distrato, 

a integralidade do Preço ao COMPRADOR, bem como a comissão de corretagem, nos termos do §10 do Art.  67-A, da Lei Federal 

n.º 4.591/64. 

 

IX-4 - Transcorrido o prazo do item IX-1, sem que o COMPRADOR tenha exercido o seu Direito de Arrependimento na forma aqui 

prevista, o Contrato manterá suas características de irrevogabilidade e irretratabilidade. 

 

X - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:  

 

X-1 - O COMPRADOR somente poderá ceder os direitos decorrentes deste instrumento desde que: 

 

a) - esteja absolutamente em dia com todos os seus respectivos pagamentos e demais obrigações, e, ainda, desde que pague 

à VENDEDORA, no ato da cessão, em moeda corrente, o reembolso de despesas administrativas para cessão da Promessa no 

percentual de 2 % (dois por cento) calculado sobre o valor total do instrumento de cessão de direitos. 

 

b) - haja concordância expressa e por escrito da VENDEDORA, sob pena da nulidade do respectivo ato praticado pelo 

COMPRADOR, concordância essa que ocorrerá mediante apresentação dos documentos necessários à VENDEDORA e após a 

aprovação do novo comprador, quanto a sua idoneidade e capacidade financeira para cumprimento do contrato;  

 

c) - o novo comprador sub-rogue o COMPRADOR em todas as obrigações assumidas por ele neste contrato, especialmente 

quanto aquelas descritas no Capítulo XXIV, relativas à operação hoteleira;  

 

d) - o COMPRADOR deverá ainda dar direito de preferência à VENDEDORA a qual poderá recomprar a unidade autônoma, nas 

mesmas condições de preço e forma de pagamento, ou, se não for de seu interesse, abrir mão de seu direito de preferência.  

 

X-1.1 - Além disso, para que haja anuência da VENDEDORA no instrumento de cessão, deverá ser exibida pelo COMPRADOR, 

no ato da anuência, à VENDEDORA a guia de recolhimento do ITBI incidente sobre a cessão.  

 

X-1.2 - O instrumento cessão deverá respeitar as cláusulas do presente, ratificando as cláusulas desse instrumento originário, 

com assunção pelo cessionário de todos os direitos e obrigações, tanto principal como acessórias, de acordo com o artigo 286 

e seguintes, do Código Civil.  
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XI- DO PAGAMENTO ANTECIPADO:  

 

XI-1 - É assegurado ao COMPRADOR o direito de liquidar antecipadamente o débito, total ou parcialmente desde que 

atendidos os seguintes critérios:  

 

(a) - as prestações e parcelas vincendas sejam antecipadas na ordem cronológica inversa dos vencimentos, ou seja, das últimas 

para as primeiras;  

 

(b) - as antecipações, contudo, não poderão gerar prejuízos para a VENDEDORA, de modo que deverão ser efetivadas no dia 

acertado para os vencimentos e o seu valor atualizado calculado até a data de seu efetivo pagamento;  

 

(c) – o saldo devedor a ser antecipado seja corrigido na data da antecipação, pro rata die, pelos critérios de atualização 

monetária estipulados neste contrato.  

 

XI-1.1 - Em ocorrendo antecipação de pagamento de parcelas que recaiam juros, estes serão reduzidos proporcionalmente até 

a data da respectiva liquidação.  

 

XI-1.2 - O COMPRADOR não poderá pagar qualquer parcela do saldo do preço prevista no item (6.2), do QUADRO RESUMO 

enquanto não tiverem sido pagas e quitadas aquelas que estiverem vencidas anteriormente. O recibo de pagamento da última 

parcela vencida não significa quitação das anteriores, que deverão ser sempre comprovadas, quando exigido.  

 

XI-1.3 - Qualquer procedimento de pagamento total ou parcial antecipado da dívida, mesmo se aplicado uma ou mais vezes, 

não representará novação ou modificação do presente instrumento e, em particular, não alterará o quanto pactuado sobre o 

vencimento de eventuais parcelas remanescentes, a atualização monetária e a revisão nele estipulados.  

 

XI-1.4 - A quitação do saldo devedor antecipado não implicará a obrigação de imediata outorga da escritura definitiva de venda 

e compra, a qual somente será formalizada de acordo com o disposto no item XVIII, deste instrumento.  

 

XII-DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA:  

 

XII-1 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento, fica convencionado, ainda, que a dívida do 

COMPRADOR vencerá antecipadamente, de pleno direito, podendo a VENDEDORA exigir seu pronto pagamento, se:  
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(a)- o COMPRADOR ceder total ou parcialmente a terceiros os direitos e obrigações deste instrumento, sem atendimento das 

normas aqui estabelecidas para cessão e transferência;  

 

(b)- o COMPRADOR, também sem prévio e expresso consentimento da VENDEDORA, constituir sobre os direitos aquisitivos 

da unidade objeto do presente instrumento, quaisquer ônus, reais ou pessoais;  

 

(c)- contra o COMPRADOR forem movidas ações ou execuções ou decretadas quaisquer medidas judiciais que, de algum modo, 

afetem a unidade prometida à venda, no todo ou em parte;  

 

(d)- ocorrer a insolvência ou decretação de falência do COMPRADOR;  

 

(e)- o COMPRADOR descumprir qualquer obrigação prevista neste contrato, salvo aquelas que tenham penalidades 

especialmente previstas.  

 

XII-2 - Em tais hipóteses, o COMPRADOR deverá quitar a totalidade do saldo do preço, devidamente corrigido monetariamente 

e acrescido dos juros contratuais, em até 15 (quinze) dias, da notificação para tanto.  

 

XIII - DA TOLERÂNCIA:  

 

XIII-1 - A falta de aplicação das cláusulas penais e resolutórias previstas neste instrumento será havida sempre como 

benevolência da VENDEDORA, não gerando ao COMPRADOR quaisquer direitos ou pretensões, nem novando o instrumento, 

podendo sua aplicação dar-se a qualquer tempo, enquanto subsistir o inadimplemento. 

 

XIII-2 - A tolerância por qualquer dos contratantes, quanto a alguma demora, atraso ou omissão da outra Parte no cumprimento 

das obrigações ajustadas neste instrumento ou a não aplicação, na ocasião oportuna, das cominações aqui constantes, não 

constituirá novação, nem acarretará o cancelamento das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas 

aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as causas.  

 

XIV - DA CONSTRUÇÃO E DAS MODIFICAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE AUTÔNOMA:  
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XIV-1 - As obras do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" deverão obedecer ao projeto de construção de que trata o item II-1, 

retro, de pleno conhecimento do COMPRADOR, com o Memorial Descritivo e os documentos constantes do Memorial de 

Incorporação arquivados no Registro de Imóveis competente, os quais, são inteiramente aceitos pelo COMPRADOR, fazendo 

parte integrante deste instrumento como se aqui estivessem transcritos, ressalvadas as modificações que, nos termos deste 

compromisso e da procuração adiante outorgada, nele venham a ser introduzidas.  

 

XIV-2 - Fica expressamente ajustado que independentemente de qualquer consulta ou prévia aprovação do COMPRADOR e 

sem que lhe caiba o direito de pleitear qualquer indenização, poderá a VENDEDORA, sempre que se tornar necessário, alterar 

o projeto referido no item anterior, em razão:  

 

(i) de imposição de boas normas técnicas de execução de obras;  

 

(ii) da melhor adequação ou aproveitamento da planta;  

 

(iii) do atendimento às questões de natureza técnica ou exigências de mercado; 

   

(iv) de determinação ou exigências dos Poderes Públicos, incluindo a Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros ou de empresas 

concessionárias de serviços públicos.  

 

XIV-2.1 - Da mesma forma, a VENDEDORA poderá também promover retificações na incorporação do CONDOMÍNIO e na 

Convenção de Condomínio, visando realizar adequações técnicas, jurídicas ou comerciais, desde que seja mantida a área 

privativa da unidade autônoma objeto deste instrumento. 

 

XIV-2.2 - Os elementos estruturais representados nas plantas ilustrativas de venda são baseados em cálculo preliminar, e a 

posição e dimensão dos mesmos poderão sofrer alteração durante o desenvolvimento do projeto de cálculo estrutural 

definitivo.  

 

XIV-2.3 - As modificações realizadas pela VENDEDORA na forma nos itens acima são de conhecimento do COMPRADOR que, 

desde já, anui, de forma irrevogável e irretratável, com a sua realização, não cabendo a ele o direito de pleitear qualquer 

compensação e/ou indenização.   
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XIV-3 - Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, qualquer diferença para mais ou para menos, não excedente a 5% (cinco 

por cento) nas medidas e/ou áreas do imóvel ou das partes comuns, seja de que espécie for, do projeto aprovado 

comparativamente às dos quadros da NBr 12.721, e destes comparativamente às do projeto de execução, consoante o disposto 

no artigo 500, parágrafo primeiro, do Código Civil em vigor, não darão à VENDEDORA , nem ao COMPRADOR, quaisquer 

direitos a ressarcimentos pelas diferenças que, até aquele limite, resultarem da execução da obra do empreendimento. Além 

disso, fica perfeitamente esclarecido que, para cálculo de eventual diferença nas áreas e/ou medidas, será considerado como 

ponto de referência o eixo das paredes.  

 

XIV-4 - Por questões de segurança é proibida ao COMPRADOR qualquer interferência na obra, direta ou indireta, quer seja em 

entendimento com mestre de obras ou encarregado, quer com operários a serviço da VENDEDORA  ou subempreiteira que 

contratar e, bem assim, a entrada e permanência na obra sem autorização prévia e por escrito de profissional dela encarregado, 

sob pena de, no caso de desobediência a esta disposição contratual caracterizar-se infração contratual ensejadora de rescisão 

deste contrato, na forma anteriormente estabelecida.  

 

XIV-5- As plantas, os acabamentos e o Memorial Descritivo das partes comuns do CONDOMÍNIO são do conhecimento do 

COMPRADOR, e são por ele aceitas, ficando esclarecido que as eventuais tonalidades constantes das ilustrações e folhetos 

que lhe foram apresentadas poderão sofrer alterações em relação ao produto final (obra) a ser entregue.  

 

XIV-5.1 - O COMPRADOR não poderá modificar plantas e/ou Memorial Descritivo, com exceção das opções de plantas 

(Apartamentos da Torre 2) e acabamentos (Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1 e Apartamentos da Torre 2) 

a serem oferecidas pela VENDEDORA, conforme o disposto a seguir.  

 

XIV-5.1.1- As unidades autônomas Apartamentos da Torre 2 poderão ter eventuais opções de acabamentos e plantas, cuja 

implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas pela VENDEDORA. 

Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão ser realizadas até 

a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não havendo manifestação 

tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos definidos pela VENDEDORA, 

ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 

 

XIV-5.1.2-  As unidades autônomas Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1  poderão ter eventuais opções de 

acabamentos, cuja implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas 

pela VENDEDORA. Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão 
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ser realizadas até a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não 

havendo manifestação tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos 

definidos pela VENDEDORA, ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 

 

XIV-5.1.3- As unidades autônomas Lojas e Unidades Hoteleiras não terão opções de acabamentos e plantas.  

 

XIV-5.2 - Na hipótese de falta, escassez ou dificuldade na aquisição de materiais, equipamentos e/ou alterações especificadas, 

destinadas à alteração e/ou modificação do projeto original, poderão tais materiais ser substituídos por outros similares, que 

não determinem a depreciação da qualidade do imóvel.  

 

XIV-5.3 – Fica, desde já, avençado que a ocorrência da hipótese ventilada no item anterior não dará ensejo a compensações 

ou indenizações entre as Partes.  

 

XIV-5.4 – O COMPRADOR deverá obedecer a estrutura do empreendimento, o projeto aprovado pelos órgãos públicos, o 

cronograma físico da obra, as exigências das autoridades competentes como, exemplificativamente, do Corpo de Bombeiros e 

empresas concessionárias de serviços públicos ou ainda as que decorrem da boa técnica de engenharia.  

 

XIV-5.5 -  Exceto em relação às Unidades Hoteleiras, que não poderão ser modificadas, o COMPRADOR, para proceder a 

modificações em sua unidade autônoma, deverá comunicar, por escrito, ao síndico, a intenção de assim proceder, tudo com 

antecedência de 10 (dez) dias contados do início destas modificações, sem que isto implique em exoneração de 

responsabilidade, que é exclusiva do condômino, principalmente pela efetiva e prévia obtenção da competente licença 

administrativa, quando assim exigido por lei. Para tanto, antes de executar qualquer obra, o condômino deverá enviar ao 

síndico um laudo assinado por um engenheiro ou arquiteto, noticiando detalhadamente quais modificações serão realizadas. 

Referido laudo deverá conter todos os requisitos previstos na NBR 16.280, acompanhado da respectiva ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) recolhida e emitida pelo responsável técnico habilitado da obra. 

 

XIV-5.5.1 – A estrutura do edifício será executada em concreto armado, ficando o COMPRADOR, desde já ciente, que a 

remoção de elementos estruturais (pilares, lajes, vigas) e alterações / incorporações de áreas técnicas são terminantemente 

proibidas sob qualquer hipótese.  

 

XIV-.5.5.2 – O COMPRADOR, desde já, declara ciência e concordância que a remoção e/ou alteração de revestimentos e 

quaisquer outros elementos da edificação, acarretará na perda de garantia dos sistemas relacionados. 



 

177 

 

XIV-5.6 - Fica ajustado entre as Partes que, não existe opção de alteração de plantas e não será permitido nas unidades 

autônomas nem tampouco nas áreas comuns, modificar e/ou alterar suas dependências internas e não serão analisados 

qualquer pedido para tal, sendo certo que o COMPRADOR desde já concorda e aceita a configuração da planta da unidade por 

ele rubricada, na forma como foi concebida. Rasuras efetuadas na referida planta não serão consideradas, obrigando o mesmo 

a receber a unidade autônoma na forma original tipo padrão. Fica esclarecido, que a planta correspondente ao apartamento 

decorado é meramente ilustrativa, uma vez que tal configuração não será oferecida pela VENDEDORA.   

 

XIV-5.7 - A VENDEDORA fica ainda eximida de qualquer responsabilidade por atos ou omissões do COMPRADOR em relação a 

manutenção preventiva e corretiva de sua unidade autônoma, na forma que é indicada no Manual do Proprietário, a ser 

entregue ao COMPRADOR quando da entrega das chaves da unidade autônoma, bem como em relação as modificações que 

este venha por sua conta e risco realizar em sua unidade autônoma, respondendo, o COMPRADOR inclusive perante o 

CONDOMÍNIO e seus vizinhos, por danos que venha causar, nela incluída a perda da garantia contratual.  

 

XIV-6 - O COMPRADOR declara ter conhecimento de que a VENDEDORA é a incorporadora do empreendimento, sem a 

prestação de serviços construtivos. Para a respectiva construção será contratada uma ou mais construtoras, à(s) qual(is) 

caberá(ão) garantir a obra contra vícios, defeitos, solidez e segurança ou quaisquer imperfeições, ressalvados os casos em que 

as garantias sejam dadas no contrato principal e de manutenção diretamente pelos fabricantes de equipamentos, tais como 

elevadores, bombas etc. No caso de não atendimento pela(s) construtora(s) e/ou pelo(s) fornecedor(es), a VENDEDORA 

responderá subsidiariamente, desde que contratada a manutenção com o respectivo fabricante. O(s) nome(s) da(s) 

construtora(s) e de outros fornecedores constarão do Manual do Proprietário a ser entregue ao COMPRADOR quando da 

entrega das chaves da unidade autônoma. Assim, quaisquer pedidos de manutenção ou ações por vícios ou defeitos deverão 

ser feitos direta e exclusivamente contra a(s) referida(s) construtora(s) ou fornecedor(es), salvo, sempre, nos casos em que, 

não havendo responsabilidade dessa(s), os pedidos deverão ser feitos contra os fornecedores de equipamentos. Para obter a 

prestação da manutenção o COMPRADOR deverá estar em dia com o cumprimento de suas obrigações perante a VENDEDORA. 

Caso o COMPRADOR venha a impedir ou, de qualquer forma, não permitir o acesso de preposto da construtora e/ou da 

VENDEDORA na unidade autônoma objeto deste contrato, para vistoria técnica e verificação da procedência ou não de 

eventuais reclamações do COMPRADOR, implicará na perda das garantias sobre os itens respectivos.  

 

XIV-7 - Declara-se o COMPRADOR ciente de que o prazo de início para as garantias previstas no Manual elaborado pelo 

SINDUSCON e pelo SECOVI, a ser entregue na mesma oportunidade que o Manual do Proprietário, inicia-se a partir da data da 

expedição do “Habite-se”.  
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XV - DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO:  

 

XV-1 - A conclusão das obras do CONDOMÍNIO está prevista para a data referida no item (8.1), do QUADRO RESUMO, 

admitindo-se um prazo de tolerância de 180 (CENTO E OITENTA) dias, de acordo com o item (8.2) do QUADRO RESUMO, 

contado da data prevista para entrega das obras do empreendimento, sem qualquer penalidade para a VENDEDORA.  

 

XV-1.2 - Se o Prazo do Habite-se se estender pelo Prazo de Tolerância, a VENDEDORA deverá informar o COMPRADOR a respeito 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes do encerramento do Prazo do Habite-se. 

 

XV-2 - O Prazo do Habite-se apenas poderá se estender além do Prazo de Tolerância se a VENDEDORA alegar e comprovar motivos 

de caso fortuito ou força maior ou, se os adquirentes das unidades, incluindo o COMPRADOR, derem causa ou por culpa das 

autoridades públicas. 

 

XV-2.1 - Nestas hipóteses, portanto, será imediatamente suspenso o Prazo do Habite-se, por igual período da paralisação, e 

acrescidos os dias necessários à retomada de seu ritmo normal. 

 

XV-2.2 - Durante o Prazo de Tolerância, por sua própria natureza, não incidirá qualquer penalidade moratória ou compensatória 

em desfavor da VENDEDORA. 

 

XV-3 - No momento adequado, a VENDEDORA requererá às autoridades competentes a emissão do respectivo Habite-se, não 

respondendo a VENDEDORA por eventual demora em sua obtenção decorrente de caso fortuito ou força maior, razão pela qual a 

VENDEDORA por eles expressamente não se responsabiliza, de acordo com o disposto no art. 393, do Código Civil. 

 

XV-3.1 - O prazo contratual de conclusão do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, pela 

Municipalidade. 

 

XV- 3.2 - No prazo estimado de conclusão das obras não se inclui o tempo necessário à execução de serviços acessórios ou 

complementares, como os de ajardinamento, averbação da construção, obtenção de certidões e implantação do condomínio de 

utilização do empreendimento.  
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XV-3.3- As Partes indicam, desde já, como casos fortuitos e de força maior os seguintes eventos, sem prejuízo de outros que possam 

ser caracterizados como tal:  

 

(a) greves parciais ou gerais de funcionários federais, estaduais ou municipais, e, ainda, da indústria da construção civil ou de 

alguma atividade que afete o andamento da execução da obra do empreendimento;  

 

(b) chuvas prolongadas que retardem direta ou indiretamente a execução dos serviços ou dificultem etapas importantes para obra, 

devidamente anotados no diário de obra e comprováveis com anotação de dias chuvosos no mês correspondente;  

 

(c) falta ou racionamento de energia elétrica por determinação do poder público;  

 

(d) eventuais embargos judicial ou administrativo, provocados por autoridades ou por proprietários dos terrenos contíguos ao 

imóvel onde será desenvolvido o empreendimento e que determinem a paralisação da obra do empreendimento, ou seja, 

impeditiva de execução na forma programada;  

 

(e) demora na execução de serviços que serão próprios das empresas concessionárias de serviços públicos;  

 

(f) exigências formuladas por órgãos públicos federais, estaduais e/ou municipais, da Administração Direta e/ou Indireta, 

decorrentes de normas administrativas ou legais, ou de sua interpretação que sejam supervenientes à data da aprovação do 

projeto de construção; 

 

(g) epidemias e pandemias de doenças, capazes de afetar o andamento da execução da obra do empreendimento. 

 

XV-3.4 - Na hipótese de caso fortuito, força maior, ou quando houver culpa exclusiva de promissários compradores prorrogar-se-á 

o prazo das obras do empreendimento, mesmo quanto à tolerância prevista, por tantos dias quantos forem os de retardamento 

causado por tais eventos, e acrescidos os dias necessários à retomada do ritmo normal das obras, não incidente qualquer 

penalidade em face da VENDEDORA.  

 

XV-3.5 - O COMPRADOR tem ciência de que o prazo de conclusão das obras previsto no item XV-1, acima, não se confunde com a 

data de realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização ou com a data de entrega da posse da unidade 

autônoma, que se dará na forma prevista no Capítulo abaixo.  
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XVI - DA ENTREGA DA UNIDADE AUTÔNOMA (POSSE):  

 

XVI-1 - O COMPRADOR será imitido na posse da unidade autônoma no momento da entrega das chaves respectivas, sempre 

após a expedição do “Habite-se” e a realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização, observando as 

regras abaixo:  

 

(a) – para o adquirente que tenha quitado a totalidade do preço de aquisição, a entrega se dará depois de realizada a vistoria 

da unidade autônoma;  

 

 

XVI-1.1 – Para tanto, o COMPRADOR confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as unidades autônomas, quando 

da conclusão da Unidade Hoteleira, poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo de Aceitação das Obras da 

unidade autônoma prometida e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) unidade(s) autônoma(s), bem 

como o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou Eletrônico”, ficando consignado que: 

 

XVI-1.1.1 - a responsabilidade da Charlie, ou terceira contratada, abarca a constatação de eventuais defeitos aparentes e de 

fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados perante a VENDEDORA que, como incorporadora responsável 

pela contratação da construtora do Empreendimento, é a indicada por saná-los; 

 

XVI-1.1.2 - a Charlie e a empresa contratada, se houver, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, será 

responsável por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com 

a construtora contratada para executar o Empreendimento; 

 

XVI-1.1.3 -ainda que o COMPRADOR, esteja inadimplente com as obrigações assumidas em face da VENDEDORA, a Charlie 

realizará a vistoria da(s) unidade(s) autônomas, sujeitando-se, contudo, às penalidades aplicadas nos termos deste Contrato; 

 

XVI-1.1.4 – o COMPRADOR poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 

firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie;  

 

XVI-1.1.5 – no âmbito da SCP, se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, as atividades hoteleiras serão 

implantadas em sua unidade e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os gastos 

incorridos; 
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XVI-1.1.6 - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, 

esta fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 

 

XVI-1.1.7 – finalizada e vistoriada a Unidade Hoteleira e assinado o termo de aceitação das obras da unidade autônoma 

prometida, a Charlie entregará ao COMPRADOR o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou 

Eletrônico”. 

 

XVI-1.2 – O COMPRADOR declara que, não obstante receba a posse da Unidade Hoteleira na forma como indicada acima, 

nunca poderá exercer a posse direta de sua Unidade Hoteleira, uma vez que esta é cedida à Charlie para a exploração hoteleira, 

na forma como descrita nos instrumentos celebrados nesta data, em separado, e como declarado no item 13.9 do QUADRO 

RESUMO. 

 

XVI-1.3 - De modo a viabilizar o implemento das condições previstas acima, mesmo que antes da expedição do certificado de 

conclusão das obras (“Habite-se”) pela Municipalidade, a VENDEDORA convocará o COMPRADOR, ou a Charlie, como sua 

representante, para vistoriar a unidade autônoma dentro de prazo fixado pela VENDEDORA, devendo o COMPRADOR assinar 

o Termo de Vistoria, mencionando a inexistência ou a existência de reparos, a serem sanados. Fica certo e ajustado que a 

existência de reparos, quer na unidade autônoma, quer nas áreas comuns do CONDOMÍNIO, que não impeçam a 

habitabilidade do CONDOMÍNIO ou da unidade autônoma, não poderão servir de fundamento à recusa de recebimento das 

chaves pelo COMPRADOR.  

 

XVI-1.3.1 - Regularmente comunicado da data da vistoria, o não comparecimento do COMPRADOR ou da Charlie à unidade 

imobiliária objeto deste Instrumento e/ou a não assinatura do respectivo termo, sem fundada oposição, importará na anuência 

tácita com a conclusão da obra respectiva e aceitação da unidade imobiliária, para todos os efeitos de direito e dos previstos 

neste Instrumento. 

 

XVI-1.3.2 - Caso o COMPRADOR adquira a unidade após a data de expedição do “Habite-se”, declara que está ciente de que a 

própria VENDEDORA vistoriou o imóvel, aceitando-o no estado em que se encontra, estando ciente, inclusive, de que os prazos 

de garantia do produto já tiveram início partir da data da expedição do “Habite-se”.    

 

XVI-1.4 - Não será permitido ao COMPRADOR, a guarda, depósito ou instalação de móveis, utensílios, máquinas e semelhantes, 

bem como decorações na unidade autônoma conforme as condições acima especificadas.  
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XVI-1.5 - Caso o COMPRADOR não esteja com suas obrigações inteiramente cumpridas, não terá direito ao recebimento das 

chaves da unidade autônoma objeto do presente, assistindo, neste caso, à VENDEDORA, o direito de reter o imóvel até que 

sejam liquidados os débitos e obrigações pendentes, bem como até que tenham sido cumpridos os requisitos previstos neste 

Capítulo, nos termos do artigo 52, da Lei Federal nº 4.591/1964.  

 

XVI-1.6 - Caso o COMPRADOR, por qualquer meio ou forma, ocupar sua unidade autônoma sem ter previamente cumprido 

todas suas obrigações, cometerá infração ao disposto no artigo 52, da Lei Federal nº 4591/1964, sendo considerado, assim, 

esbulhador, e, nesta hipótese, fica assegurado à VENDEDORA o exercício dos direitos ali previstos, através das medidas legais 

e judiciais, sendo que essa ocupação indevida ensejará, inclusive, a reintegração de posse, com mandato “initio litis”.  

 

XVI-1.6.1 - Ocorrendo tal hipótese e sem prejuízo de suas demais obrigações, o COMPRADOR será obrigado a pagar multa de 

ocupação, no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês do preço da venda atualizado da unidade autônoma 

aqui compromissada, calculada proporcionalmente por dia.  

 

XVII - DAS DESPESAS CONDOMINIAIS E ENCARGOS:  

 

XVII-1 - Assim que a VENDEDORA considerar concluídas as obras do empreendimento, ela convocará os adquirentes para a 

realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização. A partir da data de expedição do “Habite-se” do 

CONDOMÍNIO ou da assembleia de instalação do condomínio de utilização, o que ocorrer primeiro, ainda que não queira 

ou não possa receber as chaves, ou mesmo em caso de retenção da unidade autônoma por parte da VENDEDORA, o 

COMPRADOR será o único e exclusivo responsável por todas as despesas decorrentes de impostos, tributos, taxas e 

contribuições fiscais incidentes sobre a unidade prometida à venda, considerando o valor proporcional à sua fração ideal na 

hipótese de ainda não haver lançamento próprio para cada unidade autônoma do CONDOMÍNIO, assim como por suas 

despesas condominiais.  

 

XVII-2 - Até a data da lavratura do instrumento definitivo de transferência da propriedade, dispostos nos itens XVIII, abaixo, o 

não pagamento das despesas mencionadas nos itens anteriores colocará o COMPRADOR em mora para todos os fins de direito, 

sujeitando-o inclusive às penalidades previstas no item VII-1, retro, estando a VENDEDORA autorizada a promover a cobrança 

ou execução dos valores não pagos pelo COMPRADOR, podendo inclusive buscar o ressarcimento dos prejuízos que venha a 

sofrer em decorrência do inadimplemento do COMPRADOR.  
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XVII-3 - Na hipótese de quaisquer das despesas dos itens acima serem adiantadas pela VENDEDORA, o que, se ocorrer, será 

por sua liberalidade, o COMPRADOR se obriga, desde já, a reembolsá-la, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento do aviso que lhe for dirigido nesse sentido, sob pena de infração contratual e de ter de arcar com as mesmas 

penalidades previstas para a hipótese de atraso no pagamento das parcelas do preço.  

 

XVII-4 - Obriga-se o COMPRADOR a providenciar, dentro do prazo impreterível de 30 (trinta) dias contados da data da 

celebração do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade autônoma, a mudança da titularidade junto 

às autoridades competentes, referente a tributos, tarifas, contribuições e quaisquer outras despesas ou encargos que incidam 

sobre a unidade autônoma objetiva neste instrumento, comprovando as providências ora pactuadas por intermédio de 

correspondência protocolizada junto à VENDEDORA , sob pena de ficar configurado o inadimplemento do COMPRADOR que 

responderá pelas perdas e danos e lucros cessantes causados à VENDEDORA  por sua inércia.  

 

XVIII - DA ESCRITURA PÚBLICA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA:  

 

XVIII-1 – Na hipótese de o COMPRADOR ter quitado com recursos próprios a integralidade do preço de aquisição da unidade 

autônoma, fica ajustado que a outorga da escritura pública definitiva de venda e compra da unidade aqui objetivada, 

inteiramente livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, ocorrerá, mediante solicitação 

do COMPRADOR, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data do registro da “Instituição e Especificação de 

Condomínio”, no Oficial de Registro de Imóveis competente, observado o disposto no item III-2.6.  

 

XVIII-2 - O COMPRADOR deverá comparecer no dia, hora e local aprazados pela VENDEDORA  para assinar a escritura definitiva 

de venda e compra de que trata o item XVIII-1, supra, ficando expressamente convencionado que toda e qualquer escritura ou 

contrato decorrente do presente instrumento obedecerá aos termos de minuta padrão do empreendimento, elaborada pela 

VENDEDORA , e que o Tabelionato de Notas também será de sua livre escolha.  

 

XVIII-2.1 - Caso o COMPRADOR não assine a mencionada escritura pública de venda e compra, nas condições previstas neste 

instrumento, e uma vez notificado pela VENDEDORA para tal, permaneça inerte no cumprimento de referida obrigação, tal 

conduta caracterizar-se-á o inadimplemento contratual por parte daquele. Nesta situação, sem prejuízo de outras penalidades 

porventura previstas neste Instrumento, fica desde já consignado que a recusa do COMPRADOR em assinar a escritura pública 

de venda e compra ensejará, automaticamente, a aplicação de multa moratória diária (“astreintes”) de 0,03% (zero vírgula 

zero três por cento) sobre o preço ajustado para o presente compromisso de venda e compra, devidamente atualizado, a incidir 

a partir da notificação, constituindo-o em mora no cumprimento de dita obrigação. 
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XVIII-3 - O pagamento de todas as despesas decorrentes da escritura supramencionada, inclusive emolumentos e custas de 

Tabelionado de Notas e de Registro de Imóveis, além do ITBI, (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis) serão de exclusiva 

responsabilidade do COMPRADOR.  

 

XVIII-4 - O COMPRADOR deverá providenciar o registro do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade 

autônoma dentro do prazo de 30 (trinta) dias da respectiva outorga, sob pena de responder pelos prejuízos acarretados à 

VENDEDORA em função de sua demora. Sem prejuízo do aqui disposto, poderá a VENDEDORA, a seu critério, efetuar o registro 

do título e cobrar as respectivas despesas, custas e emolumentos do COMPRADOR, que deverá efetuar o reembolso no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, findo os quais ficará sujeito às mesmas penalidades por atraso das prestações.  

 

XVIII-5 - Ajustam as Partes, todavia, que ficará facultado à VENDEDORA o direito de transferir ao COMPRADOR, 

antecipadamente, a fração ideal de terreno vinculada à unidade autônoma de que trata este contrato, eventuais acessões e 

benfeitorias, ou a própria unidade autônoma, se já concluída, em alienação fiduciária, nos termos da Lei Federal n.º 9514/1997. 

Neste caso, ao COMPRADOR será, por força da mesma lei, outorgada a escritura definitiva de venda e compra, e este, por sua 

vez, a VENDEDORA outorgará a propriedade fiduciária do mesmo imóvel, em garantia do pagamento do saldo do preço. Uma 

vez quitado o saldo do preço, a VENDEDORA providenciará o termo de quitação e o protocolo para o cancelamento do registro 

da propriedade fiduciária junto ao Registro Imobiliário competente, no prazo de 30 (trinta) dias daquele derradeiro pagamento.  

 

XVIII-6 - Como condição ao exercício dos direitos da VENDEDORA estipulado no item XVIII.5, acima, a VENDEDORA deverá 

notificar previamente por escrito o COMPRADOR com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para que o COMPRADOR 

possa, a seu critério, exercer nesse prazo o direito de antecipar o pagamento do saldo devedor dessa promessa. No caso de 

antecipação, os direitos da VENDEDORA previstos no item XVIII-5 reputar-se-ão automaticamente extintos.  

 

XVIII-7 - Na eventualidade do edifício ou da unidade autônoma objeto deste contrato não se acharem inteiramente concluídos 

na oportunidade da escritura definitiva de venda e compra com alienação fiduciária em garantia, terá essa mesma escritura 

definitiva por objeto a fração ideal de terreno e as benfeitorias e acessões realizadas e a realizar corporificadas na unidade 

autônoma ora compromissada, e a VENDEDORA  reiterará na aludida escritura a sua obrigação de concluir a edificação, na 

forma contratada.  

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE INSTRUMENTO:  
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XIX-1 - Da Convenção de Condomínio e do Regimento Interno – Obrigatoriedade:  

 

XIX-1.1 - O COMPRADOR compromete-se a fazer respeitar e cumprir as normas e exigências constantes na Convenção do 

CONDOMÍNIO e de seu Regimento Interno, cujas minutas o COMPRADOR declara conhecer, ratificando-as integralmente, e à 

qual ficarão obrigatoriamente subordinados eventuais futuros adquirentes da unidade autônoma aqui objetivada, ainda que 

seus títulos de aquisição não façam qualquer referência a respeito.  

 

XX - DOS MANDATOS:  

 

XX-1 - Ainda pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante 

procuradora a VENDEDORA, a quem confere poderes gerais, amplos e ilimitados para o fim especial de:  

 

a) - nos termos da Lei Federal n.º 4591/1964, efetivar, no momento próprio, os registros do instrumento de instituição e de 

especificação de condomínio do empreendimento, objeto deste instrumento, podendo para tanto, outorgar, aceitar, assinar, 

anuir, retificar, alterar os respectivos instrumentos públicos ou particulares e, bem assim, o Memorial de Incorporação do 

mesmo condomínio, estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, assinar instrumento público ou particular de retificação 

e ratificação, porventura necessário, inclusive para atendimento de exigências formuladas pelo Oficial de Registro de Imóveis 

competente;  

 

b) - promover junto à Municipalidade a inscrição imobiliária da unidade autônoma e também quaisquer alterações do projeto 

de construção do empreendimento, sem diminuição ou alteração das áreas e frações ideais de terreno correspondente à 

unidade de que é titular de direito o COMPRADOR, bem como diminuição ou alteração nas áreas comuns do empreendimento, 

podendo para tanto, assinar quaisquer papéis e documentos, inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  

 

c) - para representá-lo nas repartições públicas municipais, estaduais e federais, autarquias e concessionárias de serviços 

públicos, em especial para requerer as ligações definitivas de energia elétrica, gás, telefonia, água e esgoto e outros serviços; 

para instituir em favor do Poder Público e/ou das concessionárias de serviços públicos, se necessário, servidão de área "non 

edificandi", inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  

 

d) - a(s) pessoa(s) física(s), qualificada na alínea “b” do item (1) do QUADRO RESUMO, para, em conjunto ou separadamente, 

independentemente da ordem de nomeação, receber(em) circulares sobre o andamento da obra, avisos, intimações, notificações 

e citações iniciais, caso suceda a execução do Contrato; 
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e) - praticar todos os atos necessários ao cabal desempenho deste mandato, com poderes da cláusula "extra", substabelecendo 

no todo ou em parte os poderes aqui constantes, com ou sem reserva, mandato este constituído em caráter irrevogável e 

irretratável, nos termos dos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil).  

 

f) - retificar os documentos integrantes do Memorial de Incorporação e aqueles necessários para a expedição do habite-se, 

podendo assinar qualquer alteração ou retificação do Memorial de Incorporação em relação a qualquer um dos documentos 

que o integram, representando o(s) mandante(s) junto a quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais e 

autarquias, concessionárias de serviços públicos, notadamente junto à Prefeitura Municipal, Vara de Registros Públicos, 

Cartórios de Notas e Registro de Imóveis competentes; podendo assinar plantas, projetos, escrituras, termos e requerimentos, 

concordar com alterações no projeto legal; fazer as doações de áreas de recuo, instituindo as servidões e direitos reais de uso 

que se façam necessários; instituir investiduras, desmembramento ou remembramento de terreno; desde que não impliquem 

em modificações nas características da unidade ora contratada; concordar com modificações das metragens do terreno, para 

mais ou para menos, se for necessária a realização de procedimento judicial ou extrajudicial para adequar as medidas reais às 

do título, com poderes específicos para concordar com laudos periciais e pedidos formulados por terceiros em eventual ação 

de retificação de metragens perante a Vara de Registros Públicos ou Registro de Imóveis que envolvam ou venham a envolver 

o terreno do Empreendimento e/ou imóveis lindeiros, inclusive constituindo advogado com poderes ad judicia para o foro em 

geral, e os especiais que se façam necessários ou exigidos; assinar a escritura ou o Instrumento particular de convenção do 

Condomínio, bem assim quaisquer eventuais aditamentos e/ou rerratificações ao presente Instrumento e à de convenção e/ou 

de seus(s) eventual(is) aditamento(s), em decorrência de exigências do Registro Imobiliário, erro ou omissão no presente 

Instrumento, e, eventualmente, para atendimento a solicitações da(s) entidade(s) que acaso financiar(em) a construção. 

 

g) - a VENDEDORA abrir, em qualquer agência bancária de sua livre escolha, em nome do COMPRADOR, conta corrente, para o 

fim de lá efetuar o depósito de qualquer quantia que a ele seja devida, em decorrência do Contrato. O mencionado depósito, uma 

vez efetivado, valerá para todos os efeitos, como quitação da entrega e pagamento da quantia depositada; 

 

h) - a VENDEDORA para, perante agente financeiro, juntar documentos, prestar informações, assinar contratos, escrituras, 

instrumentos de aditamento ou rerratificação, constituir hipotecas em qualquer grau ou alienação fiduciária, relativas ao 

financiamento à produção, sobre o Imóvel e à Unidade Autônoma, podendo praticar todo e qualquer ato necessário para tanto; 

 

XX-2 - O COMPRADOR ratifica o mandato legal conferido à VENDEDORA , pelo artigo 1º, inciso VII, da Lei Federal n.º 

4.864/1965, combinado com o artigo 63, § 5º, da Lei Federal n.º 4.591/1964, podendo representá-lo em escrituras públicas ou 
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particulares de alienação de seus direitos, convencionar com terceiros, de sua livre escolha, a cessão, ou promessa de cessão 

de seus direitos e obrigações, relativamente à unidade autônoma, bem como das benfeitorias e construções correspondentes 

à mesma unidade autônoma e, também, a sub-rogação nos direitos e obrigações deste decorrente, podendo ajustar preço, 

forma de pagamento, dar e receber quitação, sem impedimento algum; estabelecer e aceitar cláusulas e condições, mesmo 

que restritivas de direitos, autorizar abertura de matrículas, bem como todos os registros, averbações e cancelamentos na 

circunscrição imobiliária competente, assinar os respectivos contratos, seja por instrumento particular ou público; descrever 

e caracterizar a unidade autônoma, podendo, enfim, praticar todos os atos que forem necessários. 

 

XX-3 - Visando viabilizar a administração e representação das unidades hoteleiras perante o condomínio a ser instituído, o 

COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante procuradora a CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A. (CNPJ/MF sob o 

n.º 37.571.863/0001-29) a quem confere poderes específicos para representá-lo em todas as Assembleias Ordinárias e 

Extraordinárias, inclusive na Assembleia Geral de Instalação, de condomínio que tratem de assuntos referente a operação 

hoteleira, podendo receber as convocações, votar, prestar declarações, solicitar informações, esclarecer dúvidas, pedir 

esclarecimentos, apresentar documentos, se candidatar a cargos para o corpo diretivo (Síndico e Subsíndico), bem como 

vistoriar e dar quitação à Incorporadora em relação à entrega de sua Unidade Hoteleira, enfim, praticar o que mais se faça 

necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. 

 

XXI - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA:  

 

XXI-1 - A incorporação do Empreendimento se sujeita ao prazo de carência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

seu registro perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, tudo conforme o artigo 34, da Lei Federal nº 4.591/1964, 

dentro do qual é lícito à VENDEDORA dela desistir, caso não se efetive a aquisição, por terceiros, de 50% (cinquenta por cento) 

das unidades autônomas do empreendimento, ou caso a VENDEDORA não obtenha, nesse prazo, financiamento bancário à 

produção. 

 

XXI-1.1 - Com base no artigo 33, da Lei Federal nº 4.591/1964, poderá a VENDEDORA, dentro do prazo acima previsto, revalidar 

a presente incorporação imobiliária, momento no qual fixará novo prazo de carência, por mais um período de 180 (cento e 

oitenta) dias. Diante da prévia e expressa previsão da eventual revalidação da incorporação imobiliária neste instrumento, 

ficará dispensada a anuência do COMPRADOR.  

 

XXI-2 - Optando a VENDEDORA  pela desistência da incorporação nos termos previstos no item XXI-1, supra, tal decisão será 

denunciada por escrito ao Oficial de Registro de Imóveis competente, e devidamente comunicada ao COMPRADOR, dispondo 
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a VENDEDORA  do prazo de até 30 (trinta) dias para restituir ao COMPRADOR os valores até então pagos para a VENDEDORA 

, devidamente corrigidos monetariamente, sendo certo que, por tal razão, o COMPRADOR desde já concorda, expressamente, 

que a referida desistência seja aceita pelo registro imobiliário competente, independentemente de nova concordância ou 

oitiva do COMPRADOR, mesmo na hipótese de estar a presente promessa registrada.  

 

XXI-3 - A devolução de que trata o item XXI-2, supra será efetuada mediante depósito em conta corrente do COMPRADOR 

indicada no item 11.2, do QUADRO RESUMO, valendo comprovante de depósito como quitação integral dada pelo 

COMPRADOR à VENDEDORA, e como prova de sua desvinculação total do empreendimento. Com tal procedimento ficarão as 

Partes desobrigadas dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, ficando a VENDEDORA, desta forma, liberada 

para dar o destino que melhor lhe convier ao terreno aludido no item I.1, retro, observado o que dispõe, para tanto, o Memorial 

de Incorporação do empreendimento, tudo independentemente de qualquer participação ou anuência do COMPRADOR e de 

outra medida, seja judicial ou extrajudicial.  

 

XXI-4 - Por outro lado, não vindo a VENDEDORA a exercer a faculdade prevista no item XXI.1, retro, tornando desta forma 

obrigatório, irretratável e irrevogável o presente instrumento, é assegurado às Partes o direito de se exigirem, ainda que 

compulsoriamente, o cumprimento das obrigações constantes deste instrumento, sendo certo que os depósitos efetuados 

passarão a ser considerados como pagamentos efetivos.  

 

XXI-5 - Na hipótese de desistência da incorporação do CONDOMÍNIO, dentro do prazo de carência e nas condições previstas 

neste instrumento e no Memorial de Incorporação respectivo, o COMPRADOR autoriza expressamente, desde já, o Oficial de 

Registro de Imóveis competente a proceder ao cancelamento do registro deste instrumento, se registrado for, concordando, 

também, desde já, com referido procedimento.  

 

XXII - DOS SERVIÇOS BÁSICOS E OPCIONAIS PRESTADOS PELA TORRE 1 

 

XXII-1 - Quando da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente disponibilizados pela TORRE 1 os serviços 

específicos para exclusiva utilização dos seus respectivos condôminos. Esses serviços são definidos como básicos e/ou 

obrigatórios e opcionais e/ou facultativos, os quais, a partir da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente 

mantidos em funcionamento permanente pela TORRE 1. 

 

XXII-2 - À Administradora da TORRE 1 competirá a inspeção e ou condução dos serviços abaixo descritos, cabendo a 

coordenação "in loco" dos mesmos, sob sua exclusiva orientação, supervisão, controle e responsabilidade.  
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XXII-3 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios são de custeio obrigatório de todos os condôminos da TORRE 1 incluídos nas 

respectivas despesas ordinárias de condomínio, em rateio definido nesta Convenção. Os opcionais e/ou facultativos serão 

custeados de acordo com sua utilização. 

 

XXII-4 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios desenvolvidos nas áreas comuns da TORRE 1, serão definidos e aprovados em 

Assembleia Geral da respectiva TORRE. 

 

XXII-5 Os serviços a serem definidos nos termos do item XVIII-1 serão obrigatórios e não poderão ser excluídos pela TORRE 1, 

salvo deliberação em assembleia. 

 

XXII-6 - Serão implementados serviços básicos e/ou obrigatórios destinados à utilização das unidades hoteleiras da TORRE 1, 

decorrentes de exigência legal para operação de hotel. 

 

XXII-7 - Consideram-se serviços opcionais e/ou facultativos aqueles oferecidos pela TORRE 1, sob a supervisão da respectiva 

Administradora, cujo custeio será cobrado diretamente do usuário, de acordo com a sua utilização, sendo que tais serviços 

serão definidos na Assembleia Geral da TORRE 1.  

 

XXII-8 - Tendo em vista o Empreendimento contar com conceito de serviços pay-per-use, o qual possibilitará pacotes 

personalizados à TORRE 1, a Administradora da TORRE 1 e/ou Administração da operação hoteleira diligenciará de sorte a 

operar todos os serviços da TORRE 1 e/ou da operação hoteleira,  com quadro de pessoal próprio ou por empresas 

especializadas por elas determinadas/homologadas, sendo certo que os custos da contratação da operação de disponibilização 

de pay-per-use serão arcados pela operação hoteleira. 

 

XXII-9 - Fica estabelecido que os serviços prestados não possuem qualquer vínculo e/ou relação com a Versace, sendo vedada 

a utilização da marca ou qualquer referência à marca para fins de prestação dos serviços, conforme cláusula XXVI a seguir. 

 

XXIII - DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE LOCAÇÃO DAS UNIDADES NÃO RESIDENCIAIS DA TORRE 1 

 

XXIII-1 - O COMPRADOR reconhece que poderão existir conjuntos ou grupos de Unidades Não Residenciais da TORRE 1, sob 

administração única por empresa que poderá ser indicada pela VENDEDORA, para fins de locação para curta ou longa duração, 

o que poderá ser também por meio eletrônico e internet, inclusive podendo haver um sistema de intercâmbio ou 
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compartilhamento de utilização com titulares de outros imóveis de outro local, conforme vier a ser definido pela 

Administradora/Operadora, já conceituado anteriormente nas Premissas Gerais e Fundamentais por Administração de 

Locação. 

 

XXIII-2 - A Administração de Locação poderá ser criada ou indicada pela VENDEDORA a qualquer momento para determinados 

condôminos que se interessarem, ou por determinado grupo de condôminos que manifestarem seu interesse perante a 

Administradora/Operadora da Administração de Locação, mas sempre sob sua administração. Por outro lado, a VENDEDORA 

poderá optar por não criar ou não indicar a Administração de Locação. 

 

XXIII-3 - Em seu relacionamento com a Administração de Locação, o reconhecimento em questão obedecerá, sempre, aos 

seguintes requisitos. 

 

a) - as unidades autônomas da TORRE 1 poderão ser admitidas como locáveis e deverão ser com a direção ou o apoio da 

VENDEDORA, quando da instalação do condomínio de utilização e, posteriormente, nos contratos sucessivos, da 

Administradora/Operadora da Administração de Locação; 

XXIII-4 - A representação dos condôminos participantes da Administração de Locação nas Assembleias Gerais Ordinária e 

Extraordinária do condomínio, na sua ausência, bem como em todos os demais atos necessários, será exercida exclusivamente 

pela administradora Administradora/Operadora da Administração de Locação, com direito a voto na proporção da fração ideal de 

propriedade das respectivas unidades. 

 

XXIII-5 - Tendo em vista a natureza da locação por curta ou longa temporada é certo de que poderá haver um trânsito maior de 

terceiros estranhos nas dependências do CONDOMÍNIO, devendo tal condição ser respeitada por todos os condôminos 

participantes ou não da Administração de Locação. 

 

XXIII-6 - Referida operação de locação não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência à 

marca para fins da operação, conforme cláusula XXVI a seguir.  

 

XXIV – DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE UNIDADES HOTELEIRAS DA TORRE 1 

 

XXIV-1 - A VENDEDORA estabeleceu, mediante a constituição de uma “Administração Conjunta de Exploração Hoteleira” com 

a Charlie, empresa especializada na administração desse tipo de operação, que deverá destinar as unidades autônomas 

hoteleiras localizadas na TORRE 1 à exploração hoteleira (“Hotel”).  
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XXIV-1.1 - Para os fins acima, é condição essencial da aquisição das unidades autônomas hoteleiras da TORRE 1, a sub-rogação 

dos adquirentes/condôminos, em todos os direitos e obrigações decorrentes dos referidos contratos celebrados nesta data, a 

saber: (i) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira e (ii) Sociedade em Conta de 

Participação – SCP Villa Ibirapuera (“SCP”). 

 

XXIV-1.1.1 - Não obstante a automática e obrigatória adesão aos contratos acima mencionados, em razão da celebração deste 

contrato de aquisição de fração ideal de terreno e futura construção de unidade autônoma, o COMPRADOR firma, nesta data, 

Termo de Adesão para fins exclusivos de controle operacional da Charlie. 

 

XXIV-1.1.2 - Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o COMPRADOR declara ter conhecimento e aceitar 

que: 

 

a) - o Hotel será administrado pela Charlie ou por uma sociedade a ela coligada ou de seu grupo econômico no que diz 

respeito à administração e exploração do Pool Hoteleiro, esta inicialmente feita por meio de sociedade em conta de 

participação - SCP) e que não há garantia de distribuição de resultados aos participantes desta SCP, sendo efetivamente 

distribuídos valores conforme a evolução do negócio e as regras do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de 

Participação (SCP); 

 

b) - a responsabilidade pela construção e entrega do Hotel à Charlie para início das atividades pré-operacionais e posterior 

operação é exclusiva da VENDEDORA, não podendo ser a Charlie responsabilizada por eventuais atrasos no início da operação 

por motivos não imputáveis a ela; 

 

c) - para os fins de administração do Hotel pela Charlie, na condição de adquirente de fração ideal de terreno e futura 

construção de unidade autônoma hoteleira, deve fazer com que sejam mantidas as regras básicas que atendam às 

necessidades operacionais de referida empresa, tais como, (i) instalação e manutenção das áreas comuns e de uso exclusivo 

necessárias à prestação de serviços hoteleiros; (ii) contratação de seguros patrimoniais, operacionais e de responsabilidade 

civil; (iii), adoção de adequado sistema de remuneração e incentivo de empregados, inclusive por meio da concessão de bônus 

e assistência médica; (iv) programa de marketing e vendas. 

 

d) - a VENDEDORA faça adaptações no registro da Convenção de Condomínio para viabilizar o fiel cumprimento das 

disposições contidas nos contratos firmados com a Charlie, se for o caso; 
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e) - todas as Unidades Hoteleiras obrigatoriamente serão deferidas à utilização como meio de hospedagem, sob a 

administração e exploração da Charlie, nos termos estabelecidos na Convenção de Condomínio e nos contratos com ela 

firmados; 

 

f) - a utilização das Unidades Hoteleiras como meio de hospedagem só poderá ser feita pela ou por meio da Charlie que, 

para tanto, poderá operacionalizá-la pelo sistema de hospedagem diária, longos períodos ou qualquer outro meio legalmente 

admitido, sendo vedada destinar à utilização diversa; 

 

g) - em razão da constituição da SCP para promover a exploração hoteleira das Unidades Hoteleiras e de certas áreas comuns 

do Hotel, no ato de aquisição de sua unidade autônoma e em decorrência dela, passa a fazer parte de tal sociedade, na 

qualidade de sócio participante, condição essa que permanecerá enquanto for proprietário ou titular de direitos aquisitivos da 

unidade autônoma que será construída objeto do presente Contrato; 

 

h) - não integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com despesas pré-operacionais (incluindo capital de 

giro e equipagem das áreas comuns) devendo os respectivos montantes serem suportados pelos adquirentes (“Despesas Pré-

Operacionais”); 

 

i) - integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com montagem, equipagem e decoração relativas às 

unidades autônomas; 

 

j) - tem conhecimento de que será necessário aportar o valor estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), para as 

Despesas Pré-Operacionais (incluindo Capital de Giro e áreas comuns) cujos custos serão prestados em futura Assembleia da 

SCP sobre as despesas pré-operacionais, considerando a data-base da assinatura deste instrumento, e terão a sua forma de 

arrecadação definida de modo compartilhado pelas Partes; 

 

k) - confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as Unidades Hoteleiras, quando da conclusão das obras, 

poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) 

unidade(s) autônoma(s), ficando consignado que: 

 

k.1) - a Charlie e a empresa contratada, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, serão 

responsáveis por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante 
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as tratativas com a Construtora contratada para executar o Empreendimento, atributo esse exclusivo do 

COMPRADOR; 

 

k.2) - poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 

firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie.  

 

l) - ainda que esteja inadimplente com o pagamento dos valores indicados na letra (j), acima, as atividades hoteleiras serão 

implantadas em sua unidade pela Charlie e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os 

gastos incorridos; 

 

m) - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, esta 

fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 

 

n) - a obrigação de entrega de bens, equipamentos e itens de acabamento pela VENDEDORA constante do respectivo 

memorial é de caráter restritivo, não comportando, pois, interpretação ou extensão de responsabilidade. Assim, em caso de 

dúvida quanto ao custeio de determinado bem, equipamento ou item, caberá ao COMPRADOR e demais adquirentes de 

frações ideias e futuras unidades autônomas hoteleiras suportarem tal custeio, na proporção que lhes couber;   

 

o) - o prazo inicial de administração condominial e da SCP é de 10 (dez) anos a contar do início da operação hoteleira; 

 

p) - a remuneração à Charlie seja paga de acordo com o estabelecido nos contratos indicados na Cláusula XXIV-1.1 acima. 

 

XXIV-2 - Os usuários das unidades autônomas hoteleiras participantes da Administração Conjunta de Exploração Hoteleira, 

obedecerão, também, às normas da Convenção de Condomínio, podendo desfrutar de todos os serviços que o CONDOMÍNIO 

oferece. 

 

XXIV-3 – Referida operação hoteleira não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência 

à marca para fins da operação, conforme cláusula XXII a seguir. 

XXIV-4 Em relação à SCP, fica assegurado ao sócio participante o direito de preferência para, havendo disponibilidade, se hospedar 

no Hotel, bastando, para tanto, promover sua reserva com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e máxima de 30 (trinta) dias 

anteriores ao período em que pretenda se hospedar. 
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XXIV-4.1 - Na hipótese tratada nesta Cláusula, o Sócio Participante receberá condição diferenciada em relação à tarifa média 

aplicada ao mercado naquela data, para o período de sua hospedagem. Este direito não será transferível a terceiros, sendo válido 

apenas para o apartamento em que o Sócio Participante estiver hospedado. Estes critérios aplicam-se também aos demais serviços 

prestados no Hotel pela Sócia Ostensiva.  

 

XXIV-.4.2 - O Sócio Participante poderá se hospedar em períodos contínuos ou alternados, sendo fixado como limite máximo anual 

o número de 30 (trinta) pernoites, para utilização especial e preferencial com as condições previstas nesta cláusula. 

– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

XXV-1 - A execução do disposto no presente instrumento será feita em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/18 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – (“LGPD”), adotando-se todas as definições legais.  

 

XXV-1.1 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases particulares e referentes à 

execução deste Contrato será devidamente justificada por uma base legal, nos termos dos arts. 7º e 11º da LGPD, e realizada 

para atingir o objetivo do presente instrumento. 

 

XXV-1.2 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases públicas será realizada para atingir 

o objetivo do presente Contrato, respeitados os princípios da boa-fé. 

 

XXV-1.3 - Para fins deste Contrato, a VENDEDORA ocupa a posição de controladora dos dados pessoais do COMPRADOR e este 

ocupa a posição de titular dos dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso VI e V, da LGPD. Assim, ao COMPRADOR são 

assegurados os direitos previstos na LGPD. 

 

XXV-2 - Incluem-se entre os dados pessoais do COMPRADOR todos aqueles necessários para execução do presente 

instrumento e para utilização no âmbito deste instrumento e para uso da Unidade Autônoma e das áreas comuns. 

 

XXV-3 - O COMPRADOR desde já autoriza o tratamento de seus dados pessoais para execução do presente instrumento, 

podendo a VENDEDORA, inclusive, compartilhar os respectivos dados com terceiros, incluindo eventual instituição financeira 

que venha a financiar o Empreendimento e/ou o COMPRADOR, empresas de assessoria para contratação/aprovação de 

financiamento bancário para COMPRADOR, os intermediadores da venda, a Operadora da Administração Conjunta de 

Exploração Hoteleira, a Operadora da Administração de Locação, a Administradora do Condomínio e/ou o Condomínio do qual 
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a Unidade Autônoma fará parte e outros prestadores de serviços cujos serviços sejam essenciais à execução deste Contrato, 

nas hipóteses a seguir: 

 

g) viabilizar a celebração deste instrumento e também o fluxo de eventual financiamento à produção do 

Empreendimento, com compartilhamento com os intermediadores da venda e também com instituição financeira e outros 

prestadores de serviços necessários;  

 

h) execução deste instrumento, incluindo uso da Unidade Autônoma e áreas comuns pelo COMPRADOR ou 

ocupantes por ele indicados, com compartilhamento, com a seguradora e eventuais outros prestadores de serviços;  

 

i) execução do(s) contrato(s) de administração condominial, com as Administradoras, que serão as responsáveis 

pela administração predial do Condomínio, exploração hoteleira, sociedade em conta de participação e administração de 

locação, conforme o caso; 

 

j) relações com o Condomínio, para possibilitar a execução das atividades condominiais regulares previstas na 

Convenção de Condomínio; 

 

k) em quaisquer outras situações, se assim for determinado por lei ou decisão judicial e/ou de autoridade 

administrativa;  

 

l) no caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, para assegurar o exercício regular 

dos direitos da VENDEDORA.  

 

XXV-3.1 - Os dados pessoais da VENDEDORA serão tratados de forma segura, independentemente se inseridos em documentos 

físicos ou digitais, seguindo o disposto nos arts. 46 e 47 da LGPD. 

 

XXV-4 - Os dados pessoais do COMPRADOR, tratados no âmbito deste instrumento, serão armazenados pelo tempo necessário 

à consecução da finalidade do presente instrumento. Após seu término ou rescisão, serão (i) armazenados com fundamento 

em uma base legal e de acordo com o princípio da necessidade, pelo prazo e forma previstos na LGPD e seus regulamentos, 

ou (ii) excluídos ou (iii) anonimizados.   

 

XXVI -    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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XXVI-1 – O COMPRADOR têm ciência de que a VENDEDORA contratou, junto à Gianni Versace S.r.l (“Versace”), a prestação de 

serviços de design de interiores e consultoria em relação aos móveis e acessórios de áreas selecionadas do empreendimento com 

base no “Estilo Versace”, passando a VENDEDORA a ter, estritamente para fins de publicidade e promoção, o direito não exclusivo 

do uso da marca “Versace” na expressão “Milano Lifestyle by Versace Home” no âmbito da venda de unidades autônomas 

desenvolvidas pela VENDEDORA, conforme convencionado entre as partes. 

 

XXVI-2 - O COMPRADOR, bem como a VENDEDORA, reconhecem, no entanto, que permanecem sob titularidade única e exclusiva 

da Versace, de forma perpétua e no mundo todo, os direitos de propriedade intelectual relacionados a quaisquer materiais 

produzidos, fornecidos ou supervisionados pela Versace, ou, mesmo aqueles que produzidos pela VENDEDORA, mas que 

contenham o nome Versace, Estilo Versace, o Conceito Versace ou qualquer elemento de propriedade intelectual da Versace. 

 

XXVI-3 - O COMPRADOR, ademais, se obriga a não apoiar ou se envolver em atividades que possam danificar a imagem e a 

reputação da Versace, ou, de qualquer forma, prejudicar qualquer direito de propriedade intelectual da Versace. 

 

XXVI-4 - Fica, ainda, absolutamente vedado o uso das marcas registradas Versace como insígnia para qualquer lugar comercial, em 

razão dos direitos concedidos pela Versace à VENDEDORA, observado também o disposto nos itens XXVI – 7 e XXVI – 8 abaixo. 

 

XXVI-5 - O COMPRADOR se compromete a isentar e indenizar a VENDEDORA por danos e demandas promovidas pela Versace ou 

por quaisquer terceiros em razão do uso, por si ou por qualquer ocupante das unidades autônomas sob sua responsabilidade, de 

qualquer marca ou direito de propriedade intelectual da Versace. 

 

XXVI-6 - Fica definido que o CONDOMÍNIO ao realizar reposição do mobiliário da marca Versace existente em sua área comum, 

apenas poderá substituí-lo por mobiliário também de referida marca. 

 

XXVI-7 -  É estritamente proibido ao CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA 

HOTELEIRA, ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, entre outros, utilizar ou se referir ou 

relacionar de qualquer forma o nome “Versace” para fins de operação hoteleira, operação de locação de residenciais ou não 

residenciais, operação de estacionamento, lojas e suas respectivas atividades, e serviços que poderão ser prestados na forma 

prevista na Convenção, sob pena de responsabilização por danos causados pelo uso indevido da marca. 
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XXVI-8 - Considerando que o conceito “Versace” está apenas relacionado a serviços de design de interiores de projeto residencial 

privado, por razões de maior clareza, o CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA 

HOTELEIRA, ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, expressamente reconhecem e 

declaram que as lojas de rua, os espaços comerciais, as unidades hoteleiras e não residenciais, as operações de locação hoteleira, 

as operações de locação de não residenciais, bem como serviços, estão excluídos do conceito “Versace” e não poderão ser 

relacionados em hipótese alguma com o conceito e marca “Versace”. 

 

XXVI-9 – O COMPRADOR ainda declara ciência e concordância de que todos os objetos de decoração da “Versace” demonstrados 

em panfletos, imagens, materiais publicitários, folders, outdoors, anúncios, maquete ou qualquer outra forma de veiculação, 

não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e ilustrativo, sendo certo que poderão ser 

substituídos e/ ou alterados em suas quantidades e/ou modelos e/ou produtos, a qualquer momento, por mera liberalidade 

da VENDEDORA, de modo a seguir a linha de design da “Versace” mais atual à época na data de conclusão das obras. 

 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

XXVII-1 - O COMPRADOR, desde já, autoriza a VENDEDORA a:  

 

a) - utilizar gratuitamente as dependências do CONDOMÍNIO, até o final da comercialização de todas as unidades autônomas, 

e, mesmo após a entrega da unidade objeto desse instrumento, poderá ela utilizar-se das paredes externas do edifício, bem 

como do terreno edificado, para colocação de placas e faixas indicativas das vendas, da recepção e do condomínio, inclusive 

mantendo corretores de plantão, corretores estes aos quais será permitido mostrar às pessoas interessadas todas as partes 

comuns do edifício, que poderão utilizar os elevadores, portarias, telefones e sanitários e demais coisas de uso comum, caso 

ainda haja unidade autônoma a ser comercializada;  

 

b) - promover, pelo prazo inicial de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de expedição do Certificado de Conclusão 

(Habite-se), a contratação, observados os parâmetros do mercado, de empresa especializada para administrar o futuro 

CONDOMÍNIO, bem como, nos termos da Convenção condominial, indicar o primeiro síndico do CONDOMÍNIO e subsíndicos, 

os quais deverão ser profissionais; 

 

c) - firmar, em nome do CONDOMÍNIO, os contratos de prestação de serviços, dentre eles o de manutenção dos equipamentos 

cujas garantias dependam de tal contratação (tais como elevadores, bombas, ar condicionado, se houver, e outros que se 

enquadrem em tal situação), bem como a contratar o seguro contra sinistros, pelo prazo de 02 (dois) anos.  
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XXVII-2 - Nenhuma pretensão referente a vícios ou defeitos de construção terá efeito suspensivo sobre o vencimento das 

parcelas e/ou prestações do saldo devedor do COMPRADOR.  

 

XXVII-3 - Todo e qualquer recebimento de importâncias pagas com atraso, pelo COMPRADOR, será tido como mera 

liberalidade, não implicando alteração tácita dos termos deste instrumento.  

 

XXVII-4 - Todas as comunicações da VENDEDORA serão dirigidas à residência do COMPRADOR, no endereço por ele indicado 

no QUADRO RESUMO. Qualquer modificação de endereço de correspondência deverá ser informada, por escrito, pelo 

COMPRADOR à VENDEDORA, sob pena de aquelas encaminhadas ao local indicado no presente contrato serem consideradas 

válidas e eficazes. Além disso, o COMPRADOR compromete-se a manter seu estado civil indicado no QUADRO RESUMO sempre 

atualizado.  

 

XXVII-5 - Os impressos assinados pelo COMPRADOR neste ato substituem e revogam quaisquer papéis, cartas, folhetos e 

documentos que acaso tenham sido anteriormente emitidos ou simplesmente divulgados, nada podendo, portanto, ser 

invocado contra o avençado expressamente neste instrumento. 

 

XXVII-5.1 - As cláusulas e condições, notadamente, no que concerne ao preço, à forma de pagamento, prazo e forma de 

execução da obra do empreendimento, ora estabelecidas, substituem e revogam quaisquer outras anteriormente divulgadas 

ao público ou ajustadas com o COMPRADOR, ou por este simplesmente pleiteadas na fase de intermediação da venda, nada 

podendo, consequentemente, ser invocado em desacordo com o ora pactuado.  

 

XXVII-5.2 - A planta e todos os objetos expostos em unidade autônoma decorada - se existente no empreendimento – e os 

constantes das peças publicitárias, não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e 

ilustrativo, respectivamente, nessa eventual unidade autônoma decorada. As disposições de pontos de luz, a quantidade de 

interruptores, tomadas e acabamentos, inclusive em gesso, e mais, armários e demais objetos ou peças que a guarnecem 

foram assim dispostos e acrescidos para atender um projeto de decoração, e não correspondem ao que consta na unidade 

autônoma objeto do presente contrato.  

 

XXVII-6 - O presente instrumento, no que se refere à fração ideal de terreno (coeficiente de proporcionalidade), é celebrado 

em caráter "ad corpus", não se responsabilizando a VENDEDORA , em tempo algum e sob nenhum pretexto, por qualquer 
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diferença de metragem que venha a ser apurada nas medidas do terreno referidas neste compromisso, que são meramente 

enunciativas.  

 

XXVII-7 - O COMPRADOR tem pleno conhecimento de que o CONDOMÍNIO possui natureza mista, não podendo nenhuma de 

suas unidades autônomas ser utilizadas de forma distinta ao aqui estabelecido, sendo que as Unidades Hoteleiras e as 

Unidades Não Residenciais da TORRE 1, bem como as Lojas, têm finalidade exclusivamente não residencial, sendo vedada sua 

utilização residencial. 

 

XXVII-8 - Conforme estabelecido na Convenção de Condomínio, haverá também uma administradora (“Administradora”) para o 

CONDOMÍNIO e/ou cada TORRE, podendo existir administradoras separadas para administrar a Administração de Locação e outra 

para Operação Hoteleira conforme previsto no Capítulo XXIII e XXIV, indicadas pela VENDEDORA, sendo certo que referidas 

operações não têm qualquer vínculo com a marca “Versace”. 

  

XXVII-9 -   Em razão das características do CONDOMÍNIO e para manter sua boa funcionalidade e, ainda, levando em conta a 

expertise da VENDEDORA, esta será a responsável, exclusivamente e obrigatoriamente por indicar a Operadora Hoteleira (Charlie), 

que poderá ou não ser empresa de seu próprio grupo econômico, mas com expertise em hotelaria, condições essas que deverão 

ser respeitadas pelos condôminos, bem como poderá indicar a administradora da Administração de Locação, se esta existir. 

 

XXVII-10 - O COMPRADOR responsabiliza-se sob as penas da lei, quanto à veracidade das declarações prestadas sobre seus 

dados pessoais, em específico, identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço, cadastro fiscal e econômico-

financeiro, das quais assume inteira responsabilidade civil e criminal.  

 

XXVII-11.1 - O COMPRADOR se compromete, sob pena de cometer infração contratual, a fornecer a VENDEDORA quando 

solicitado, todas as informações e documentos que sejam necessários para fins de atualização cadastral, bem como de 

comprovação de capacidade financeira.  

 

XXVII-12 - Declara expressamente o COMPRADOR:  

 

a) - que todas as informações que ficam fazendo parte integrante e complementar do presente, são suficientemente 

esclarecedores do empreendimento e se encontram perfeitamente de acordo com as disposições avençadas neste 

instrumento, nas plantas, no respectivo Memorial de Incorporação e na minuta da Convenção de Condomínio. Declara, mais, 

que lhe foi devidamente esclarecido que as ilustrações constantes das peças promocionais, site e stand, inclusive no que diz 
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respeito a cor e tonalidade da torre/fachada demonstradas nos materiais publicitários, são “ilustrações artísticas” ou 

“sugestões de decoração”, podendo ser alteradas pela VENDEDORA  a qualquer tempo, desde que mantido o padrão do 

CONDOMÍNIO, e que a entrega do imóvel será nas condições constantes do Memorial de Incorporação, Memorial Descritivo 

e especificações do edifício;  

 

b) - que tem ciência de que o projeto legal aprovado, os projetos executivos, inclusive com as modificações de ordem técnica 

que possam vir a ser necessárias, bem como o Memorial de Incorporação registrado perante o Oficial de Registro de Imóveis 

competente prevalecem sobre todo e qualquer outro documento ou material publicitário produzido pela VENDEDORA;  

 

c) - que a VENDEDORA colocou à disposição, para eventuais consultas, o Memorial de Incorporação e futura Convenção de 

Condomínio, devidamente registrados perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, os quais foram pelo COMPRADOR 

aceitos; 

 

d) - que tem ciência e concorda expressamente que, na falta do pagamento de qualquer parcela descrita no item (6), do 

QUADRO RESUMO, poderá a VENDEDORA , após prévia comunicação nesse sentido, respeitando-se os prazos legais, inserir o 

nome e CPF dele COMPRADOR nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC e outros;  

 

e) - que todas as despesas a título de corretagem necessárias à aquisição foram por ele COMPRADOR contratadas e adimplidas, 

sendo que tais valores não integraram o preço do imóvel e foram pagos diretamente pelo COMPRADOR à empresa de 

intermediação de imóveis e/ou aos consultores imobiliários responsáveis pelos serviços de intermediação do 

empreendimento.  

 

f) - em cumprimento ao disposto no artigo 46, do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que o COMPRADOR tomasse 

conhecimento prévio do conteúdo do que aqui está pactuado, ficando bem informado e consciente de seus direitos e 

obrigações, o presente contrato lhe foi submetido, previamente, para análise e estudo, sendo que o COMPRADOR manifestou-

se no sentido de que está bem esclarecido quanto às condições contratuais, notadamente quanto às cláusulas e condições 

que, de alguma forma, lhe restrinjam direitos.  

 

g) - o COMPRADOR tem plena ciência de que este instrumento de promessa de venda e compra não está coberto por seguro 

de morte e invalidez permanente;  
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h) - em face das garantias de hipoteca e de penhor avençados no Contrato de financiamento à construção, a VENDEDORA  não 

se opõe que a instituição bancária entre em contato com os COMPRADORES das unidades do empreendimento, com intuito 

de agilizar a concessão de crédito (repasse), podendo a instituição bancária repassar as informações recebidas da VENDEDORA  

sobre o saldo devedor pendente de pagamento pelo COMPRADOR.  

 

i) – em relação à Operação Hoteleira, declara que teve acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão 

de investimento em unidade imobiliária do empreendimento, especialmente as informações contidas nos seguintes 

documentos que compõem o Contrato de Investimento Coletivo, cujas copias assinadas e digitalizadas se encontram 

arquivadas em pen-drive recebido nesta data, a saber: 

 

i) - minuta da Convenção de Condomínio; 

ii) - memorial descritivo de acabamentos e instalações do Empreendimento; 

iii) - planta tipo da unidade autônoma objeto do presente; 

iv) - Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e de Operação Hoteleira; 

v) - Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação; 

vi) - Termo de Adesão a SCP; 

vii) - Declaração de Veracidade da Ofertante; 

viii) - Declaração da Operadora Hoteleira; 

ix) - Declaração do Investidor; 

x) - Estudo de Viabilidade; 

xi) - Prospecto da Operação Hoteleira resumido; 

xii) - Ofício de Registro da Oferta Pública, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários, obtido nos termos da Resolução 86 

CVM em ***/***/******, sob nº ****/*****. 

 

XXVII-11.1 - Faz parte integrante deste contrato, os seguintes anexos, que rubricados pelas partes, são entregues no ato da 

assinatura ao COMPRADOR, que deles toma conhecimento e concorda (cuja cópia segue do pen-drive acima mencionado): 

a) Termo de adesão a SCP, e 

b) Termo de Declaração do Investidor e Fatores de Risco. 

 

XXVII-12 - Os outorgados promissários compradores, qualificados no item (1), alínea “b”, do QUADRO RESUMO, denominados 

neste instrumento apenas por COMPRADOR, são responsáveis solidários pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes deste instrumento e se nomeiam procuradores recíprocos para o fim especial de receber citações, intimações e 
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notificações decorrentes de qualquer procedimento, judicial ou extrajudicial, iniciado pela VENDEDORA  em decorrência do 

inadimplemento dele COMPRADOR, valendo a diligência cumprida na pessoa de um deles como se cumprida na pessoa de 

todos, bem como para receber comunicados e notificações diversas referentes a este instrumento.  

 

XXVII-13 - No prazo previsto para conclusão das obras não está computado o período para entrega das áreas comuns regrada 

na forma da Convenção de Condomínio, bem como a decoração das mesmas, havendo tolerância de até 30 (trinta) dias em 

favor da VENDEDORA , contados a partir da data da assembleia de instalação do condomínio de utilização, e ainda, para 

utilização destas áreas comuns, deverá haver previa vistoria, a qual se dará pelos representantes legais do condomínio, quais 

sejam, Síndico e comissão, ambos eleitos em assembleia de instalação do condomínio de utilização. Destaque-se que, durante 

este período, poderá a VENDEDORA utilizar-se de espaço nas garagens do edifício para seu escritório e almoxarifado.  

 

XXVII-14 - A inaplicabilidade ou nulidade, declarada por decisão judicial irrecorrível, relativa a qualquer cláusula ou disposição 

do presente instrumento, não prejudica ou altera as demais cláusulas e disposições nele estipulados, continuando plenamente 

válido com relação à parte não alterada ou suprimida por decisão judicial. 

 

XXVII-15 - O presente instrumento, ressalvadas as hipóteses de rescisão ou resolução expressamente aqui previstas, o direito 

de arrependimento e o prazo de carência acima estabelecido, é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, e, assim, 

extensivo e obrigatório aos herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes cessionários dos contratantes, ficando, desde 

já, autorizados todos os registros, averbações e cancelamentos que forem necessários perante o Oficial de Registro de Imóveis 

competente.  

 

XXVIII– DO CONTRATO DIGITAL  

 

XXVIII-1- As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 

plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 

24/08/2001.  

 

XXVIII-2- As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato 

declaram sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da 

ICP- Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 
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XXVIII-3- A VENDEDORA, por meio de seus representantes ou por sua Administradora, é responsável por coordenar o envio 

dos envelopes eletrônicos por meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  

 

XXIV - DO FORO:  

 

XXIV-1 - As Partes convencionam que o foro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento é o da 

Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

 

E, por estarem assim, justas contratadas e avençadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, forma e data, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.  

 

São Paulo, %PROPOSTA_DATA_BASE_EXTENSO% 

 

 

VENDEDORA: 

 

_______________________________________________________________ 

LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

COMPRADOR:  

 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_________________________                              2) _________________________ 

Nome:                                                                             Nome:  

RG:                                                                                   RG: 
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Esta página faz parte integrante do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra Sob Condição Resolutiva da 

UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, do “CONDOMÍNIO VILLA 

IBIRAPUERA” 
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PROMESSA DE VENDA E COMPRA (VERSÃO REPASSE)  

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE AUTÔNOMA CONDOMINIAL SOB 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA E OUTRAS AVENÇAS 

 

“CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” 

UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%) 

%EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO% 

 

 

DO QUADRO RESUMO (LEI FEDERAL 13.786/2018) 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição 

Resolutiva e Outras Avenças (“Promessa”), as partes identificadas e qualificadas abaixo:  

 

(1) – PARTES 

 

(a) - OUTORGANTE(S) PROMITENTE(S) VENDEDOR (A,ES) E INCORPORADOR(A,ES), doravante denominada apenas 

VENDEDORA:  LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede em São Paulo - SP, na Avenida Angélica, nº 

2.346, 8º andar, conjunto 84, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.775.479/0001-61, com seu contrato social 

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob NIRE 35235371156, e última alteração ali registrada sob 

nº 198.063/20-9, em 26.06.2020, representada neste ato por seus procuradores, ao final assinados, nos termos da procuração 

lavrada pelo 15º Tabelião de Notas da Capital, no Livro nº 3168, pags. 311/312, em 11/05/2021.  

 

(b) - OUTORGADO(A,S) PROMISSÁRIO(A,S) COMPRADOR(A,ES), independente de gênero ou número de compradores 

doravante denominado(a,s) apenas COMPRADOR: %PROPRIETARIOS_QUALIFICACAO_2%, conforme por ele(a,s) 

declarado(a,s). 

 

(2) - LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL: Declara a VENDEDORA por meio de seus representantes legais, sob 

responsabilidade civil e criminal ser empresa que explora exclusivamente atividade de venda e compra de imóveis, de 

incorporação imobiliária e/ou construção de imóveis destinados à venda e que o imóvel aqui objetivado integra contabilmente 
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seu ativo circulante, jamais tendo constado de seu ativo permanente, razão pela qual nos termos da Lei Federal n.º 8.212/1991, 

e ainda, nos termos do inciso IV, do parágrafo 8º, do artigo 257, do Decreto n.º 3048/1999, alterado pelo Decreto n.º 

3265/1999, e, o parágrafo 1º, do artigo 251, da IN 071 de 10/05/2002, conforme dispõe a IN n.º 099 de 26/06/2002, acha-se 

dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – CND-INSS, e ainda 

do Decreto n.º 5.586/2005, e, Portaria Conjunta PGFN/SRF (Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos dos Tributos Federais) 

n.º 03 de 22/11/2005, em seu artigo 16, acha-se dispensada de apresentar a Certidão Negativa de Débito da Receita Federal.  

 

(3) - EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO: “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA” (“CONDOMÍNIO”), a ser construído sobre terreno 

localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, 

Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto da incorporação registrada sob o R.2, em 18/03/2021, na matrícula nº 235.747, do 14º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. 

 

(3.1) - Da declaração quanto ao patrimônio de afetação:  

 

(3.2) - A VENDEDORA declara que a incorporação se encontra subordinada ao regime de patrimônio de afetação a que se 

refere o artigo 31-A, da Lei Federal nº 4.591/1964, com a redação dada pelo artigo 53, da Lei Federal nº 10.931/2004, 

obedecendo aos requisitos legais, conforme Averbação nº 4 da matrícula nº 235.747, do 14º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP, com o que, desde já, concorda plenamente o COMPRADOR.  

 

(4) - OBJETO DESTE INSTRUMENTO: Consiste na UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), da %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, localizada no 

%EMPREENDIMENTO_ANDAR_UNIDADE% pavimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(4.1) - À esta Unidade Autônoma (Unidade Hoteleira), assim como às demais Unidades Hoteleiras, Unidades Não Residenciais 

e Apartamentos da TORRE 1, bem como as Lojas, não haverá direito ao uso de vagas de garagem. 

Área privativa coberta  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_COBERTA%  m² 

Área privativa descoberta %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA_DESCOBERTA%  m² 

Área total privativa  %EMPREENDIMENTO_AREA_PRIVATIVA%  m² 

Área comum  %EMPREENDIMENTO_AREA_COMUM%  m² 

Área total %EMPREENDIMENTO_AREA_REAL_TOTAL%  m² 

Fração ideal no terreno %EMPREENDIMENTO_FRACAO_IDEAL% 
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(4.2) - A área privativa descoberta das Unidades Autônomas Apartamentos de nºs 261, 262, 263 e 264 da Torre 2 é composta 

por terraço descoberto mais jardineira. A área privativa descoberta das outras Unidades Autônomas Apartamento da Torre 2 

corresponde à área de jardineira. 

 

(4.3) - São Unidades Autônomas PNE: Unidades Hoteleiras nºs 813, 913 e 1012, Unidades Não Residenciais nºs 1113, 1213, 

1313, 1413, 1513 e 1613.  

 

(5) - PREÇO TOTAL DE VENDA DA UNIDADE AUTÔNOMA OBJETO DESTE INSTRUMENTO: O preço certo e ajustado, é 

%PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_LIQUIDO% válido para o 1º (primeiro) dia do mês de assinatura deste instrumento, não 

computados os juros compensatórios incidentes sobre as parcelas do preço previstas mais adiante. Por força do que dispõe o 

artigo 41, da Lei Federal nº 4.591/1964, estipula-se que do citado preço total 30% (trinta por cento) de seu valor refere-se às 

acessões que constituirão a unidade autônoma, incluindo montagem, equipagem e decoração da Unidade Hoteleira, ora 

compromissada e 70% (setenta por cento) à fração ideal de terreno do CONDOMÍNIO correspondente à citada unidade 

autônoma que deverá ser entregue inteiramente pronta e acabada, ressalvado e observado o disposto no item 5.3 abaixo.  

 

(5.1) - Incluído dos juros contratados para o parcelamento do saldo do preço o montante do contrato, sem a correção 

monetária, é estabelecido em %PROPOSTA_UNIDADE_VALOR_JUROS%. 

 

(5.2) - A forma de pagamento pactuada nesse instrumento prevê, por faculdade do COMPRADOR, a liquidação do preço a 

prazo. Para exercício dessa faculdade, a atualização monetária das prestações do preço, bem como os juros, quando incidentes, 

constituem condição contratual.  

 

(5.3) – Além do custo com a aquisição da unidade, os adquirentes das Unidades Hoteleiras suportarão o valor apurado para gastos 

com as despesas pré-operacionais, incluindo equipagem das áreas comuns, e de capital de giro, conforme mencionado nos 

instrumentos destacados no Capítulo XX das Condições Gerais, que deverão ser pagos em aproximadamente 12 (doze) parcelas, 

iniciando seu pagamento em 30 (trinta) dias após a comunicação da Operadora Hoteleira, sendo certo que o início de referido 

pagamento está previsto para julho de 2024. 

 

(6) - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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(6.1) - SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMENTO (incisos II e IV, do Art. 35-A, da lei Federal n.º 4.591/64): 

%PROPOSTA_MINUTA_SINAL%, por meio de 01 (uma) única parcela, através de boleto bancário, entregue neste ato, com 

vencimento até 02 (dois) dias úteis, a contar da presente data, cuja compensação traduzirá efetivo pagamento e quitação; não 

sendo efetivado o pagamento na data do vencimento do título, este instrumento será rescindido de pleno direito. Ressalta-

se, que não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento dentro do 

vencimento, este instrumento será rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação, passando a 

VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui compromissada. Fica ajustado que o não recebimento do boleto 

bancário para pagamento do sinal e princípio de pagamento não isenta o COMPRADOR de efetuar o pagamento na data do 

seu vencimento. Ocorrendo essa hipótese obriga-se o COMPRADOR a comparecer no escritório da VENDEDORA e/ou entrar 

em contato com a VENDEDORA, a fim de efetuar o pagamento na data do seu vencimento.   

 

OU 

 

(6.1) - SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMENTO (inciso II, do Art. 35-A, da lei Federal n.º 4.591/64): %PROPOSTA_MINUTA_SINAL%, 

por meio de 01 (uma) única parcela, através da TED (transferência eletrônica disponível), cuja compensação traduzirá efetivo 

pagamento e quitação, tendo o seu prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, não sendo efetivada no limite estipulado, este 

instrumento será rescindido de pleno direito. Ressalta-se, que não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título 

de sinal e princípio de pagamento, dar-se-á resolução automática e de pleno direito do presente instrumento, 

independentemente de aviso ou notificação, passando a VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui 

compromissada.  

 

(6.2) - SALDO DO PREÇO: O saldo devedor do preço, em seu valor nominal, sujeito à correção monetária adiante estipulada de 

comum acordo entre os contratantes, deverá ser pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA em parcelas e prestações, a saber:  

 

PARTE REAJUSTÁVEL SEM JUROS: 

  

%PROPOSTA_PARCELAS_PRE_CHAVE% 

 

PARTE REAJUSTÁVEL COM JUROS: 

 

%PROPOSTA_PARCELAS_POS_CHAVE% 
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(6.3) - CORREÇÃO MONETÁRIA (inciso V, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): Sobre o valor de cada um das parcelas e 

prestações previstas nas alíneas do item (6.2) acima, ou seja, sobre todas as parcelas e prestações, haverá a incidência de correção 

monetária a seguir: (i) Até o mês de  expedição do Certificado de Conclusão (“Habite-se”),  todas as parcelas do Preço, inclusive o 

saldo devedor previsto nas alíneas “b” e seguintes do item (6.2) acima, serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação 

percentual mensal positiva acumulada do INCC - Índice Nacional de Custos da Construção Civil (INCC-DI), conforme previsto no 

item V-5 do instrumento de promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante  (ii) A partir  

do mês de expedição do Certificado de Conclusão  (“Habite-se”) todas as parcelas do Preço que até então estavam sendo 

atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma prevista no item V-5, serão corrigidas mensalmente de acordo com a variação 

percentual mensal positiva acumulada do IGP-M - Índice Geral de Preços-Mercado, conforme previsto no item V-7 do instrumento 

de promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante. 

 

(6.4) - JUROS COMPENSATÓRIOS (inciso VII, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): Além da correção monetária que incide 

sobre o saldo do preço, as parcelas  do Preço descritas na alínea “b” e seguintes do item (6.2), que se vencerem a partir de 

01/02/2025 serão acrescidas de juros efetivos de 12% (doze por cento) ao ano, calculados pela Tabela Price, em conformidade 

com o disposto no item V-9, do instrumento de promessa de venda e compra, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte 

integrante.  

 

(6.4.1) - A incidência de juros compensatórios é uma condição comercial que não possui relação com a efetiva emissão do 

Habite-se. 

 

(6.5) - Além do pagamento com recursos próprios, a parcela referida na alínea “b”, do item (6.2), deste QUADRO RESUMO 

poderá ser paga mediante financiamento a ser tomado pelo COMPRADOR até o limite de crédito em avaliação possibilitado 

pelo Agente Financeiro (Credor Hipotecário), através do Sistema Financeiro da Habitação (S.F.H.) ou de outro Agente 

Financeiro, ou ainda, por meio de Consórcio Imobiliário, esses últimos de livre escolha do COMPRADOR na época da 

contratação do mútuo a ser obtido, obrigando-se o COMPRADOR a respeitar as prescrições regulamentares de tal entidade, 

no prazo que vier a ser estipulado e nas condições estabelecidas no item XVIII, deste instrumento, do qual o presente 

QUADRO RESUMO é parte integrante.  

 

(6.5.1) - Para que seja concedido o financiamento mencionado no item anterior deste QUADRO RESUMO torna-se 

indispensável que o COMPRADOR esteja em dia com todas as obrigações deste instrumento, notadamente quanto ao 

pagamento das parcelas e prestações vencidas e encargos devidos.  
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(6.5.2) - Após a contratação do financiamento bancário, a correção monetária e juros seguirão o disposto no respectivo 

contrato de financiamento, em relação à parcela financiada.  

 

(6.6) - Se a inflação oficial divulgada pelo Governo ultrapassar o patamar de 3% (três por cento) ao mês, o vencimento de todas 

as parcelas e prestações vincendas previstas neste QUADRO RESUMO passará, automaticamente e independentemente de 

comunicação ao COMPRADOR para o dia 1º (primeiro) de cada mês de vencimento de cada uma delas.  

 

(6.7) - As parcelas do saldo do preço não estão condicionadas ao cronograma de obra ou de sua conclusão, devendo ser pagas 

em seus respectivos vencimentos.  

 

(7) - DA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA: A COMISSÃO DE CORRETAGEM PELA INTERMEDIAÇÃO DA PRESENTE VENDA E 

COMPRA NÃO INTEGRA O PREÇO. 

 

(7.1) - O COMPRADOR é o único e exclusivo responsável pelo pagamento da despesa com os serviços de corretagem 

diretamente ao credor respectivo (a empresa imobiliária e/ou o corretor associado, a seguir identificados), não podendo, sob 

qualquer hipótese, ser a VENDEDORA responsabilizada pelo pagamento da referida despesa. 

 

(7.2) - O valor da despesa com os serviços de corretagem a ser pago diretamente pelo COMPRADOR à imobiliária e/ou aos 

corretores associados identificados no quadro abaixo totaliza %PROPOSTA_VALOR_ABATIMENTO%, com o que está 

plenamente de acordo (inciso III, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64): 

 

 

Nome CRECI/SP CPF Valor Data de pagamento 
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(7.3) - O COMPRADOR FOI INFORMADO E CONCORDA QUE O PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM NÃO INTEGRA 

O PREÇO DA UNIDADE AUTÔNOMA E QUE FARÁ O PAGAMENTO DIRETAMENTE AO CORRETOR ASSOCIADO E/OU À 

IMOBILIÁRIA ACIMA NOMEADOS. 

 

(7.3.1) - O COMPRADOR ESTÁ CIENTE QUE O VALOR DA COMISSÃO DE CORRETAGEM, MENCIONADO NO ITEM (7.2), DO 

PRESENTE QUADRO RESUMO, NÃO SERÁ DEVOLVIDO EM HIPÓTESE DE DISTRATO OU RESOLUÇÃO DO PRESENTE POR 

INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DELE COMPRADOR.  

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(8) - DA CONCLUSÃO DA OBRA (“Habite-se”) E DO PRAZO DE TOLERÂNCIA 

 

(8.1) - Prazo para obtenção do Auto de Conclusão da Obra (“Prazo do Habite-se”): Até 28/02/2025 (inciso XII, do Art.35-A, da 

Lei Federal n.º 4.591/64). 

 

(8.2) - Prazo de Tolerância: O Prazo do Habite-se observará uma tolerância de 180 dias corridos, ou seja, até 27/08/2025 (“Prazo 

de Tolerância”), conforme permitido pelo Art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64 e consoante regramento previsto no Item XV, 

deste instrumento, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante.  

 

(8.3) - O prazo contratual de conclusão da obra do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, 

pela Municipalidade. 

 

(9) - Resolução por culpa da VENDEDORA: Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR 

não tenha dado causa ao atraso e desde que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento, e que 

não tenha ocorrido caso fortuito ou força maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e 

por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 

 

a) - resolver este Contrato, de pleno direito, nos termos do §1º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, caso em que a 

VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, COMPRADOR (a “Parcela de Restituição”), corrigida 

monetariamente pelos mesmos índices que foram aplicados para pagamento do Preço, acrescida da multa compensatória de 

2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido monetariamente pelo 

INCC-DI (FGV) a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias); 
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a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 

máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de 

Opção; 

 

a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA ficará livre, a partir do recebimento da Comunicação 

de Opção, para negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 

 

OU 

 

b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 

COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 

(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido 

monetariamente pelo INCC-DI (FGV), a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas 

moratórias); 

 

b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 

COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  

 

c) - as penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” acima não poderão ser cumuladas, nos termos do §3º do Art. 43-A, da Lei Federal 

n.º 4.591/64. 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(10) – DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESFAZIMENTO DESTE CONTRATO (inciso VI, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64) 

 

(10.1) - Em caso de desfazimento do Contrato, mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do 

COMPRADOR, este fará jus à restituição das quantias que houver pago diretamente à VENDEDORA  (o valor do principal, 

excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias), atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido para 

a correção monetária das parcelas do Preço, delas deduzidas, a pena convencional, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

da quantia paga  a título de Preço, conforme item VII deste instrumento, do qual o presente QUADRO RESUMO é parte 

integrante e §5º do Art. 67-A da Lei Federal n.º 4.591/64. 
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(10.1.1) - Prazo de devolução em parcela única: no 30 (trigésimo) dia, contado da emissão do Habite-se. 

 

(10.1.2) - Na hipótese de revenda da Unidade Autônoma, o prazo de devolução será aquele previsto no item (10.1.1) acima ou 

em 30 (trinta) dias contados da data da revenda da unidade, o que menor for. 

 

(10.2) - Se a posse já tiver sido disponibilizada ao COMPRADOR, o COMPRADOR responderá, além da referida pena convencional, 

pelo seguinte: 

 

a) - quantias correspondentes aos tributos reais (tais como IPTU e o foro, se for o caso) incidentes sobre a Unidade Autônoma; 

 

b) - despesas condominiais (valores devidos à data da desocupação) e/ou de associação de moradores, se for o caso; 

 

c) - luz, água e gás (valores devidos à data da desocupação);  

 

d) - reparos necessários à reposição da Unidade Autônoma em idêntico estado de quando disponibilizada ao COMPRADOR; 

 

e) - valor correspondente à fruição da Unidade Autônoma, fixada em 0,5% (cinco décimos de por cento) ao mês, calculada dia a 

dia, sobre o Preço, corrigido pelos índices aqui pactuados, e devida desde o primeiro dia subsequente ao da disponibilização da 

Unidade Autônoma ao COMPRADOR até a sua efetiva devolução à VENDEDORA nas condições ajustadas; 

 

f) - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito no dia da devolução da Unidade Autônoma à 

VENDEDORA, e despesas judiciais e extrajudiciais; 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

(Anuência prévia e específica prevista no §2º do Art. 35-A da Lei Federal n.º 4.591/64) 

 

(11) - DA POSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO (inciso VIII, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 

4.591/64) 
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(11.1) - DIREITO DE ARREPENDIMENTO: Como o Contrato foi celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, 

o COMPRADOR tem assegurado o direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta 

data, conforme regrado no §10 do Art. 67-A da Lei Federal n.º 4.591/64, após o qual o presente instrumento será considerado 

irrevogável e irretratável, nos termos do § 2º. do Art. 32 da mencionada Lei Federal. 

 

(11.2) - Para fins de restituição do Preço, na hipótese de exercício do direito de arrependimento, a COMPRADOR indica a 

seguinte conta corrente de sua titularidade: 

 

 

Banco Agência Conta 

   

 

 

(12) - DOS ÔNUS (inciso X, do Art. 35-A, da Lei Federal n.º 4.591/64) 

 

(12.1) - Ônus: A Unidade Autônoma, bem como todo o Imóvel, acham-se inteiramente livres e desembaraçados de toda e qualquer 

restrição, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial, com exceção da hipoteca constituída em favor do BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, 

decorrente de Instrumento Particular de Hipoteca, de 30/06/2021, realizado para garantia do financiamento obtido pela 

VENDEDORA para construção do empreendimento, objeto do registro sob o R.06 da matrícula 235.747 do 14º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, em 17/08/2021, conforme previsto no item III - 2 deste instrumento, do qual o 

presente QUADRO RESUMO é parte integrante. 

 

(13) - MANIFESTAÇÃO DO COMPRADOR SOBRE O CONTRATO:  

 

(13.1) - Foi concedida ao COMPRADOR a oportunidade de previamente examinar este contrato, pelo que declara estar bem 

esclarecido quanto às condições contratuais, não tendo ele qualquer alteração a solicitar e aceitando, na íntegra, as cláusulas 

deste instrumento, bem como declara ter conferido todo QUADRO RESUMO, estando o mesmo de acordo com o previsto na 

Lei Federal n.º 4.591/64.  

 

(13.2) - Qualquer alienação efetuada pelo COMPRADOR obedecerá aos requisitos constantes do item X, do instrumento de 

promessa de venda e compra do qual o presente QUADRO RESUMO é parte integrante, dentre os quais consta a necessidade 
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do COMPRADOR efetuar à VENDEDORA o pagamento, em moeda corrente, do reembolso de despesas administrativas para cessão 

do Contrato   no percentual de 2 % (dois por cento) calculado sobre o valor total do instrumento de cessão de direitos. 

 

(13.3) - O COMPRADOR, em atenção ao inciso IX, do Art. 35-A da Lei Federal n.º 4.591/64, está ciente de que terá as seguintes 

obrigações após a VENDEDORA obter o Habite-se, além das demais previstas neste instrumento: (i) agendar e realizar a 

vistoria da Unidade Autônoma; (ii) receber as chaves da Unidade Autônoma; (iii) quitar as parcelas com vencimento após a 

data prevista para obtenção do Habite-se. 

 

(13.4) - O COMPRADOR declara, ainda, que o fluxo de pagamento acima previsto corresponde efetivamente ao quanto 

negociado no ato da venda, devendo o ora acordado prevalecer perante qualquer outro acerto e/ou documento anteriormente 

firmado entre as Partes.  

 

(13.5) - Declara ainda o COMPRADOR que não existem tratativas verbais entre empresa de vendas de imóveis e/ou consultores 

imobiliários autônomos e independentes e o COMPRADOR, além daquelas previstas no item (7) acima, estando qualquer 

ajuste ou tratativa transcrito neste instrumento, bem como naquele mencionado no item (7) acima.  

 

(13.6) As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 

plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 

24/08/2001.  

 

(13.7) As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato declaram 

sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil 

(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 

 

(13.8) A VENDEDORA, por meio de seus representantes, é responsável por coordenar o envio dos envelopes eletrônicos por 

meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  

 

(13.9) – O COMPRADOR tem conhecimento de que está adquirindo uma Unidade Hoteleira, o que significa que não poderá 

utilizar a sua unidade autônoma e que a adesão ao Pool Hoteleiro e à Sociedade em Conta de Participação, operado e 

administrado pela CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.571.863/0001-29 

(“Charlie”), como operadora hoteleira e sócia ostensiva, respectivamente, é obrigatória, pois constitui condição essencial e 

indissociável do negócio. Assim, declara ter tido acesso, lido e concordado com a sua adesão aos seguintes instrumentos: (i) 
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Sociedade em Conta de Participação “Charlie Villa Ibirapuera SCP” e (ii) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência 

Técnica e Operação Hoteleira. 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA:  

 

Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito, válido para todos os fins e efeitos legais, as Partes signatárias 

nomeadas e qualificadas no item (1), do QUADRO RESUMO, resolvem ajustar o presente Instrumento Particular de Promessa 

de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, do qual faz parte 

integrante e complementar o QUADRO RESUMO retro, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que, mutuamente, 

outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título, na forma da lei.  

 

I - DO TERRENO E SUA ORIGEM:  

 

I-1 - A VENDEDORA é a única e exclusiva senhora e legítima possuidora do terreno localizado na Avenida Ibirapuera, n° 1.846, 

Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, n° 591 e Avenida Agami, n° 364, no Município de São Paulo - SP, atual 21º 

Subdistrito, Saúde, 14ª Circunscrição Imobiliária, objeto da matrícula nº 235.747 do 14º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo, assim descrito e caracterizado: 

 

“Imóvel: Avenida Agami, nºs 364, 366 e 380, Avenida Ibirapuera, nºs 1.826, 1.842, 1.846, 1.858, 1.862, 1.876, 1.886, 

1.898, 1.908 e 1.914, esquina com a Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, nºs 591 e 595, Indianópolis – 24º 

Subdistrito. Prédios e respectivo terreno com início e fechamento no ponto A, localizado no novo alinhamento predial 

da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, distante 74,97m do alinhamento predial da Alameda dos Arapanés, 

deste ponto segue pelo novo alinhamento predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP) por uma distância de 12,03m até encontrar o ponto 

B, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 180°07'21" continuando a seguir pelo novo alinhamento 

predial da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 

16.402/16 – PMSP) por uma distância de 31,61m até encontrar o ponto C, deste ponto deflete à esquerda formando o 

ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro formado na esquina da Avenida 

Ministro Gabriel de Rezende Passos e Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 

16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto D, deste ponto deflete à esquerda formando o 
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ângulo interno de 135°03'56" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 51,60m até encontrar o ponto 

E, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'18" continuando a seguir pelo novo 

alinhamento predial da Avenida Ibirapuera (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 

PMSP), por uma distância de 23,08m até encontrar o ponto F, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°08'24" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 

do 14ºR.I. por uma distância de 0,49m até encontrar o ponto 5, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno 

de 270°00'00" continuando a seguir pelo alinhamento da divisa com a área remanescente da Transcrição 123.150 do 

14ºR.I. por uma distância de 10,00m até encontrar o ponto 6, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°00'00" passando a seguir pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 1,10m 

até encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à direita formando o ângulo interno de 270°00'00" continuando a seguir 

pelo alinhamento predial da Avenida Ibirapuera por uma distância de 5,62m até encontrar o ponto G, deste ponto 

deflete à esquerda formando o ângulo interno de 134°58'02" passando a seguir pelo novo alinhamento do chanfro 

formado na esquina da Avenida Ibirapuera e Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da 

Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 3,50m até encontrar o ponto H, deste ponto deflete à esquerda formando 

o ângulo interno de 134°58'01" passando a seguir pelo novo alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de 

doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – PMSP), por uma distância de 20,04m até encontrar o ponto 

I, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°52'58" continuando a seguir pelo novo 

alinhamento predial da Avenida Agami (Área objeto de doação de calçada conforme Artigo 67 da Lei 16.402/16 – 

PMSP), por uma distância de 21,80m até encontrar o ponto J, deste ponto deflete à esquerda formando o ângulo 

interno de 90°27'22" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o imóvel nº 352 da Avenida Agami (Transcrições 

112.870, 112.871 e 112.872, todas do 14ºR.I) por uma distância de 48,26m até encontrar o ponto 10, deste ponto 

deflete à esquerda formando o ângulo interno de 179°37'35" passando a seguir pelo alinhamento da divisa com o 

imóvel nº 555 da Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos (Matrícula 60.677 do 14ºR.I.) por uma distância de 

47,03m até encontrar o ponto A, que deu início a esta descrição, formando o ângulo interno de 89°50'07" com o 

alinhamento inicial, encerrando a área de 4.366,96m².” 

 

I-1.1 – Por força do disposto no art. 79, §7º, do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, a VENDEDORA doou à 

Municipalidade de São Paulo duas parcelas de área, correspondentes a 485,41m² de seu terreno necessária ao alargamento 

do passeio, observados os incisos I e II do citado diploma legal, objeto das matrículas nºs 235.745 e 235.746 do 14º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo, remanescendo na propriedade da VENDEDORA, o imóvel descrito e caracterizado na 

matrícula mencionada no item I-1, acima. 
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I-2 - O imóvel descrito e caracterizado no item I.1, retro, foi havido pela VENDEDORA antes da unificação, conforme títulos 

R.32/M.20.179, R.9/M.23.130, R.9/M.28.574, R.23/M.29.474, R.16/M.29.705, R.6/M.37.524, R.09, R.10, R.12 e R.13/M.43.688, 

R.4/M.143.583, R.12/M.160.952, R.16/M.214.095, R.7/M.223.817, R.15/M.227.787, R.17/M.227.787, R.18/M.227.787, 

R.19/M.227.787, R.22/M.227.787, R.9/M.229.738, R.4/M.229.954, R.3/M.232.663, os quais pela fusão, resultou na abertura 

da matrícula nº 233.872, a qual foi desmembrada, resultando em abertura de matrículas individualizadas para área 

remanescente referida no item I.1 e para áreas a serem doadas referidas no item I.1.1. 

 

I-2.1 - O imóvel se acha cadastrado na Municipalidade de São Paulo, sob contribuintes nºs 041.103.0002-9, 041.103.0003-7, 

041.103.0006-1, 041.103.0007-1, 041.103.0008-8, 041.103.0009-6, 041.103.0010-1, 041.103.0011-8, 041.103.0037-1, 

041.103.0042-8, 041.103.0043-6, 041.103.0044-4, 041.103.0045-2, 041.103.0217-1, 041.103.0218-8. 

 

I-3 - O terreno objeto da presente incorporação encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer outros ônus, real ou pessoal, 

judicial ou extrajudicial, arresto, penhora, sequestro, foro, pensões e servidões, tributos fiscais e taxas, devidos ou cobrados 

até a presente data, com exceção dos ônus previstos no item 12 retro. 

 

I-4 – Em atendimento ao princípio da boa-fé e da transparência contratual, a VENDEDORA informa que: 

 

I-4.1 - DA QUOTA AMBIENTAL - Conforme previsto no artigo 81, §2º e §3º, da Lei Municipal nº 16.402, de 22 de março de 

2016, a VENDEDORA deverá manter e respeitar o conjunto de regras de ocupação do imóvel, objetivando qualificá-lo 

ambientalmente (“Quota Ambiental”), com relação às áreas permeáveis incluídas no projeto aprovado (“Projeto Aprovado”) 

do empreendimento. 

 

I-4.1.1 - A partir da conclusão das obras e emissão do respectivo “Auto de Conclusão” (Habite-se) pela Prefeitura de São Paulo, 

tal obrigação será do CONDOMÍNIO, obrigando-se ainda nos termos da Lei Municipal, na apresentação do relatório a cada 2 

(dois) anos demonstrando o atendimento a tais exigências, através de trabalho realizado por profissional habilitado.  

 

I-4.1.2 - Após a expedição do Habite-se do empreendimento, qualquer descumprimento à Lei Municipal será responsabilidade 

de todo o CONDOMÍNIO arcar com eventuais penalidades aplicadas por parte do órgão ambiental. 

 

I-5 - DAS RESTRIÇÕES DO COMAER - Conforme Notificação nº 8470 expedido pelo COMAER em 29 de julho de 2019, a 

implantação do CONDOMÍNIO será sinalizada com luzes no topo do edifício, devendo o CONDOMÍNIO, obrigatoriamente 
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mantê-las e conservá-las de acordo com as normas estabelecidas pelo referido órgão, respondendo por quaisquer danos 

causados, sem qualquer responsabilidade à VENDEDORA.  

 

I-6 - DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - A VENDEDORA firmou perante a SVMA (Secretaria do Verde e Meio 

Ambiente) o Termo de Compromisso Ambiental (TCA) nº 028/2021, onde estão estabelecidas as regras de corte, plantio e 

obrigações de promover a conservação e manutenção das espécies, efetuando a devida substituição da hipótese de morte ou 

ocorrência de qualquer fato que comprometa a sua sobrevivência, mediante orientação do DEPAVE e de acordo com as 

especificações para plantio. 

 

I-6.1 - A VENDEDORA é responsável por fazer o acompanhamento do processo até a sua conclusão e emissão do Certificado 

de Recebimento Definitivo (CRD). Somente após a emissão do CRD, este processo será encerrado e arquivado, sendo que, as 

ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo CONDOMÍNIO aos órgãos competentes. 

 

I-6.2 - O CRD deverá ser obtido, após o prazo de manutenção estabelecido no TCA firmado, apresentando, relatório de conclusão 

dos plantios, transplantes e respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado e com fotos, 

através de trabalho realizado por profissional competente com o recolhimento da respectiva ART. 

 

I-6.3 – Somente após a emissão do Certificado de Recebimento Definitivo (CRD), este processo será encerrado e arquivado, sendo 

que, as ocorrências após esta data, deverão ser comunicadas pelo condomínio aos órgãos competentes. 

 

I-6.4 – Qualquer descumprimento aos termos estabelecidos no TCA, após a expedição do Habite-se do empreendimento, mesmo 

que sua ocorrência seja anterior a emissão do Certificado Definitivo, será de responsabilidade do CONDOMÍNIO, devendo na 

hipótese de aplicação de multa por parte do órgão ambiental, ressarcir a VENDEDORA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da notificação recebida, assumindo assim os danos causados. 

 

I-6.5 – O custeio de corte, plantio, manutenção e conservação dos exemplares arbóreos, inclusive os transplantes e áreas 

permeáveis internas e externas do empreendimento, serão de responsabilidade do CONDOMÍNIO a partir da conclusão das 

obras e emissão do respectivo “Certificado de Conclusão” (Habite-se), se responsabilizando também, por quaisquer danos 

eventualmente causados por condôminos e/ou terceiros. 

 

I-6.6 - Qualquer ocorrência com os exemplares arbóreos até a obtenção do CRD deverá ser comunicada a VENDEDORA, que tomará 

as medidas necessárias junto ao DEPAVE através de protocolamento de relatório fotográfico elaborado por profissional habilitado, 
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no processo administrativo, sendo que o DEPAVE orientará quais serão as providencias a serem tomadas como forma de 

compensação ao dano causado. 

 

II - DA EDIFICAÇÃO:  

 

II-1- Sobre o terreno descrito e caracterizado no item I.1, retro, a VENDEDORA , na qualidade de incorporadora promove a 

incorporação e construção imobiliária, nos moldes do Código Civil (Lei Federal n.º 10.406/2002), e da Lei Federal n.º 

10.931/2004, e pelas disposições residuais da Lei Federal n.º 4.591/1964, e demais legislação complementar aplicável à 

espécie, de um empreendimento imobiliário a expressar-se na construção de um condomínio edilício que recebeu a 

denominação de “CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA”, a ser construído sobre o todo do terreno descrito e caracterizado no 

item I-1 retro, conforme Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº 2021/00002-00, emitido em 13/01/2021, no processo nº 

0000.2019/0047388-3, pela Prefeitura do Município de São Paulo, SP. 

 

II-2 - Com vistas à implantação do CONDOMÍNIO foi promovido o arquivamento de seu Memorial de Incorporação e de toda a 

documentação prevista no artigo 32, da Lei Federal nº 4591/1964, para efeito de registro da incorporação, conforme 

mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO.  

 

II-3 - Além disso, a VENDEDORA lançou as normas da Convenção de Condomínio, por meio de instrumento particular que 

estabelece as normas relativas à utilização do empreendimento, cuja minuta faz parte integrante do Memorial de 

Incorporação, acima referido, documentos estes que o COMPRADOR, desde já, manifesta conhecimento e anuência com seus 

termos.  

 

III - DAS CARACTERÍSTICAS DO CONDOMÍNIO:  

 

III-1 - O empreendimento imobiliário terá as seguintes características básicas:  

 

III-1.1 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" tem utilização mista, possuindo:   

 

a) -  uma (01) Torre Mista, subdividida em cinquenta e quatro (54) unidades autônomas de finalidade não residencial (“Unidades 

Hoteleiras”), sendo uma (01) Unidade Hoteleira NR1-12/HOTEL, cento e catorze (114) unidades autônomas de finalidade não 

residencial (NR1-12) (“Unidades Não Residenciais”), e cento e setenta e cinco (175) unidades autônomas de finalidade residencial 
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(“Apartamentos”) (R2V-4), além de três (03) unidades autônomas Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 

denominada de TORRE 1 com acesso de pedestres e de veículos pela Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos, 591; 

 

b) - uma (01) Torre Residencial, subdividida em cem (100) unidades autônomas de finalidade residencial (“Apartamentos”) (R2V-

4) denominado TORRE 2, com acesso de pedestres e veículos pela Avenida Agami, 364; e 

 

c) - seis (06) unidades autônomas de finalidade não residencial, denominadas em conjunto por “LOJAS” (NR1-3), sendo quatro 

(04) com acesso pela Rua Ibirapuera, uma (01) com acesso pela Avenida Ibirapuera e pela Avenida Agami e uma (01) com acesso 

pela Avenida Ibirapuera e Avenida Ministro Gabriel de Rezende Passos. 

 

III.1.2 - O "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" é constituído por quatro (04) partes distintas, a saber: 

 

a) - uma composta de propriedade e uso exclusivos, que são as unidades autônomas nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio; 

 

b) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo de cada TORRE, nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio;  

 

c) -  outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das LOJAS, nos termos descritos no Memorial de 

Incorporação e na Convenção de Condomínio; 

 

d) - outra composta de propriedade comum, mas de uso exclusivo das Unidades Autônomas Vagas de Garagem (Bolsões de Vagas), 

nos termos descritos no Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio;  

 

e) -  outra composta de propriedade comum, de uso comum de todos os condôminos.  

 

III.1.3 - Com intuito de conferir certa autonomia entre as TORRES e LOJAS, a VENDEDORA estabelece as premissas do 

CONDOMÍNIO na Convenção de Condomínio do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA", da qual o COMPRADOR declara ciência e 

concordância. 
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III-1.4 - No Memorial de Incorporação e na Convenção de Condomínio acham-se perfeitamente descritas, localizadas e 

caracterizadas as partes de propriedade e uso comuns, assim como as partes de propriedade e uso exclusivos, declarando o 

COMPRADOR, desde já, ser de seu conhecimento tais termos. 

 

III-1.5 - A VENDEDORA submeteu a incorporação imobiliária relativa ao Empreendimento ao regime do patrimônio de afetação 

(“Patrimônio de Afetação”), regrado pela Lei Federal n.º 10.931/04, de 02 de agosto de 2004, conforme Av.4/M.235.747, de 18 de 

março de 2021, de sorte que o terreno e acessões (construções) objeto da incorporação, bem como os demais direitos, manter-

se-ão apartados do patrimônio do incorporador, não respondendo por suas dívidas, mas apenas se vinculadas ao Empreendimento. 

 

III.2 - DO FINANCIAMENTO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO CONDOMÍNIO:  

 

III-2.1 - A construção do CONDOMÍNIO será levada a efeito pela VENDEDORA, mediante financiamento a ser concedido por 

instituição bancária a ser escolhida pela VENDEDORA, motivo que o COMPRADOR declara estar ciente que o imóvel objeto 

deste instrumento poderá ser hipotecado, em primeiro grau, a favor da instituição, como garantia do financiamento destinado 

à construção do " CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA ".  

 

III-2.2 - Não obstante o previsto no item III-2.6 deste instrumento, o COMPRADOR também tem ciência que, em virtude da 

hipoteca a ser constituída a favor da instituição financeira, conforme acima mencionado, a liberação do gravame hipotecário 

que recairá sobre o imóvel objeto deste Instrumento será efetivada pela instituição bancária, somente após o pagamento 

integral da dívida do imóvel à própria instituição bancária;  

 

III-2.3- Com o fim de cumprir o disposto no item anterior o COMPRADOR nomeia e constitui sua procuradora a VENDEDORA, 

à qual outorga os poderes irrevogáveis e irretratáveis, na forma prevista nos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei 

Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil), para, em nome dele COMPRADOR, junto a qualquer Agente Financiador, assinar, 

aditar, rerratificar, alterar o instrumento de abertura de crédito com garantia hipotecária/alienação fiduciária e outras 

avenças, para produção no empreendimento referido no item II, retro, podendo ajustar cláusulas e correções, prazos, taxas 

de financiamento, e quaisquer outros encargos daí decorrentes, oferecendo garantias reais, hipotecando ou alienando 

fiduciariamente as frações ideais do terreno, benfeitorias e acessões que a ele acederão, caucionando ou cedendo 

fiduciariamente os créditos decorrentes do presente instrumento, podendo, ainda, representar o COMPRADOR, para 

registro da hipoteca ou da alienação fiduciária, perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, Tabelionato de Notas 

e quaisquer outras repartições públicas, federais, estaduais e municipais, autarquias, etc.  
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III-2.4 - Todas as despesas, encargos e custos financeiros relativos ao empréstimo que vier a ser concedido à VENDEDORA, no 

tocante à unidade autônoma e respectivo coeficiente de proporcionalidade (fração ideal de terreno) aqui objetivadas, serão 

de sua inteira e exclusiva responsabilidade, à qual competirá, inclusive, a liquidação do montante devido à sociedade de 

crédito, em nada concorrendo para esse fim o COMPRADOR.  

  

III-2.5 - Destarte, fica devidamente esclarecido que:  

 

(a) – os recursos liberados pela instituição financeira serão utilizados pela VENDEDORA exclusivamente no desenvolvimento 

das obras do empreendimento;  

 

(b) – a responsabilidade pelo pagamento do financiamento e consequente liberação das garantias cabe exclusivamente à 

VENDEDORA.  

 

III-2.6 - A liberação da hipoteca ou da alienação fiduciária incidente sobre o imóvel, que será de responsabilidade exclusiva da 

VENDEDORA, deverá ocorrer dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da quitação do financiamento, da 

averbação da construção e instituição de CONDOMÍNIO, ou da quitação do preço da unidade autônoma pelo COMPRADOR, o 

que ocorrer por último. A liberação da hipoteca ou alienação fiduciária incidente sobre a unidade autônoma objeto desse 

instrumento, no que se refere ao eventual financiamento obtido pelo COMPRADOR para pagamento da parcela prevista na 

alínea (b), do item (6.2), do QUADRO RESUMO, será de responsabilidade deste último.  

 

IV - DO OBJETO DESTE INSTRUMENTO:  

 

IV-1 - Dentre as unidades autônomas componentes do CONDOMÍNIO, em conformidade com a discriminação constante desse 

instrumento, destaca-se, como objeto do presente instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO 

RESUMO.  

 

V - DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA - DO PREÇO, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS PELA 

TABELA PRICE:  

 

V-1 - Assim, por este instrumento e na melhor forma de direito a VENDEDORA, na qualidade de incorporadora do 

empreendimento mencionado no item (3), do QUADRO RESUMO, e no item II-1, retro, tal como configurado na Lei Federal n.º 

4.591/1964, promete vender ao COMPRADOR que, por sua vez dela promete comprar, para entrega futura, com base nas 
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disposições constantes neste instrumento, a unidade autônoma mencionada no item (4), do QUADRO RESUMO, e do Capítulo 

IV, acima, integrante do empreendimento imobiliário, indicado no item (3), do QUADRO RESUMO, pelo preço total, certo e 

ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO.  

 

V-2- Considerando-se que o pagamento do preço global ajustado no item (5), do QUADRO RESUMO, será solvido pelo 

COMPRADOR a prazo, as Partes, de conformidade com o artigo 474, do Código Civil, bem como artigo 62, da Lei Federal nº 

13.097/2015, que alterou o artigo 1º, do Decreto nº 745/1969, ajustam que a presente promessa é firmada SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA, condicionado ao pagamento do preço global descrito no item (5), do QUADRO RESUMO  

 

V-2.1- Nesse sentido, a correção monetária das parcelas e prestações de seu pagamento, bem como os juros, quando 

incidentes, conforme a seguir estabelecido livremente entre as Partes, constitui condição contratual, por ser essencial à 

preservação e restauração do valor efetivo e atual do preço do imóvel citado no item (5), do QUADRO RESUMO e à manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual que gerou as obrigações convencionadas neste instrumento. Desta 

forma, o COMPRADOR declara neste ato expressamente que, respeitada a condição estipulada no item V-2.2, adiante, 

manifestou e ora ratifica seu interesse pela aquisição do imóvel mediante o pagamento do preço a prazo e, em consequência, 

ajusta com a VENDEDORA, em face do princípio constitucional do respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, que 

o preço, o saldo devedor e as parcelas e/ou prestações não estão sujeitos a qualquer norma superveniente de desindexação, 

congelamento ou deflação a qualquer título, bem como restrição ou alteração da forma de correção monetária, total ou parcial, 

do saldo devedor e/ou do valor da cada prestação.  

 

V-2.2- Como a correção monetária, livremente pactuada neste instrumento, deve representar sempre a recuperação plena do 

valor da moeda e, consequentemente, o valor do preço aqui ajustado, em face da perda do seu poder aquisitivo causada pela 

inflação, estabelecem as Partes, irreversivelmente que, nos casos de ocorrência de medidas governamentais, de caráter 

definitivo ou temporário, que importem em mudança de padrão monetário do país, e/ou extinção, suspensão, tabelamento 

ou congelamento, bem como alteração nos critérios de cálculo dos índices de atualização monetária eleitos neste instrumento 

ou de mudança de sistemática para fixação de seu valor, e/ou tabelamento ou congelamento de preços e de obrigações 

pecuniárias decorrentes de instrumentos de vendas de bens imóveis, e/ou proibição ou restrição legal do ajuste de correção 

monetária dos valores das obrigações dos instrumentos imobiliários e/ou de construção, e/ou no cerceamento da aplicação 

integral das condições ajustadas neste instrumento, a forma de pagamento do preço a prazo ficará suspensa e, em 

consequência, no mês da ocorrência de qualquer uma das hipóteses acima enunciadas, o saldo do preço será apurado para 

pagamento à vista e as partes estabelecerão nova forma de pagamento em comum acordo.  
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V-2.3- Suspensa a forma de pagamento a prazo, conforme estabelecido no item anterior, a VENDEDORA notificará o 

COMPRADOR para que este compareça aos seus escritórios, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para que estabeleçam 

nova forma de liquidação a prazo do saldo do preço apurado conforme item anterior, com eleição de índice e critério de sua 

aplicação, com objetivo de preservação e restauração do valor do saldo do preço apurado.  

 

V-2.4- Se o COMPRADOR, injustificadamente, não atender a notificação da VENDEDORA para os fins mencionados nos itens 

anteriores, o saldo devedor do preço, devidamente corrigido monetariamente, deverá ser pago à vista pelo COMPRADOR, no 

prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da notificação escrita que a respeito lhe fizer a VENDEDORA.  

 

V-3- Do preço total a VENDEDORA receberá do COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento, a quantia referida no 

item (6.1), do QUADRO RESUMO, na forma ali ajustada.  

 

V-4- O saldo devedor do preço, equivalente ao valor nominal mencionado no item (6.2), do QUADRO RESUMO, sujeito à 

correção monetária adiante estipulada de comum acordo entre os contratantes, deverá ser pago pelo COMPRADOR à 

VENDEDORA na forma e nas condições previstas no item (6.2), do QUADRO RESUMO, bem como nos itens abaixo.  

 

V-5- O saldo devedor e os valores de cada uma das parcelas e prestações, inclusive as previstas nas alíneas “b” e seguintes do 

item (6.2) do Quadro Resumo,  até o mês de  expedição do Certificado de Conclusão (“Habite-se”), em conformidade com as 

disposições de Lei Federal n.º 10.931/2004, serão corrigidos monetariamente a cada mês, de acordo com a variação mensal 

positiva do ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INCC-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), 

ou outro qualquer índice que venha a ser adotado por esta entidade em substituição, utilizando-se como índice base aquele 

referente ao segundo mês anterior ao de assinatura deste instrumento, operando-se a correção monetária de acordo com 

a variação ocorrida entre esse índice base e o índice correspondente ao segundo mês anterior ao do mês de vencimento de 

cada parcela ou prestação.  

 

V-6- Se ocorrer a proibição ou restrição legal de utilização do índice eleito no item V-5, acima, para fins de correção monetária 

do valor inicial do preço, do saldo devedor e de suas parcelas e/ou prestações vincendas, ou de sua extinção, ajustam os 

contratantes que, a partir do mês em que se verificar a citada ocorrência, a qualquer tempo do período do instrumento, a 

correção monetária do saldo do preço e de suas parcelas e/ou prestações vincendas será feita de acordo com a variação do 

índice do Custo Unitário Básico das Construções (CUB), calculado e divulgado pelo SINDUSCON/SP - Sindicato da Indústria da 

Construção Civil do Estado de São Paulo / SP, ou outro que o substitua, passando a ser referido neste instrumento como índice 

substitutivo, bastando, para tanto, que a VENDEDORA comunique, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ao 
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COMPRADOR, a aplicação da correção monetária pelo índice substitutivo aqui previsto, adotando-se o mesmo critério de 

correção monetária consignado no item V-5.  

 

V-6.1 - Ocorrendo as mesmas hipóteses com o índice substitutivo (CUB), será utilizada a variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS 

DE MERCADO (IGP-M), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou ainda o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, sendo certo que a escolha pelo 

índice substitutivo ficará à critério exclusivo da VENDEDORA , que optará pelo índice que melhor refletir para as Partes o 

equilíbrio econômico financeiro do presente instrumento.  

 

V-7- Todos os pagamentos das parcelas do item (6.2), do QUADRO RESUMO, que ocorrerem a partir  do mês de expedição 

do Certificado de Conclusão  (“Habite-se”) e que até então estavam sendo atualizadas pelo índice INCC-DI, na forma acima 

prevista, passarão a ser corrigidos monetariamente segundo a variação do valor mensal positiva e acumulada do IGP-

M/FGV, ou outro que o substitua, tomando-se como base o índice de 2 (dois) meses anteriores ao da expedição do “Habite-

se” e como índice-correção o relativo ao segundo mês anterior ao do efetivo pagamento da prestação.  

 

V-7.1- Se ocorrer a proibição ou restrição legal de utilização do índice eleito no item V-7, acima, ajustam os contratantes que, 

a partir do mês em que se verificar a citada ocorrência, a qualquer tempo do período do instrumento, a correção monetária 

do saldo do preço e de suas parcelas e/ou prestações vincendas será feita de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro 

que o substitua, passando a ser referido neste instrumento como índice substitutivo, bastando, para tanto, que a VENDEDORA  

comunique, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ao COMPRADOR, a aplicação da correção monetária pelo índice 

substitutivo aqui previsto, adotando-se o mesmo critério de correção monetária consignado no item V-7.  

 

V-7.2- Ocorrendo as mesmas hipóteses com o índice substitutivo (IPCA/IBGE), a escolha pelo índice substitutivo ficará a critério 

exclusivo da VENDEDORA, que optará pelo índice que melhor refletir para as Partes o equilíbrio econômico-financeiro do 

presente instrumento.  

 

V-8- Caso haja atraso/impossibilidade na publicação do índice de correção monetária, o cálculo da correção monetária deverá 

ser efetuado segundo o último índice publicado e, tão logo conhecido o índice do período, a Parte devedora acertará com a 

outra a diferença a maior existente, quando for a ela solicitado.  
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V-9- Fica convencionado ainda entre os contratantes que, as prestações com vencimento a partir de 01/02/2025, previstas 

na alínea “b” e seguintes, do item (6.2), do QUADRO RESUMO, serão acrescidas de juros compensatórios de 12% (doze por 

cento) ao ano, calculados pela Tabela Price. 

 

V-10- A diferença entre o "quantum" de cada uma das parcelas e/ou prestações e o novo valor que as mesmas representam, 

em decorrência da correção monetária e juros pactuados neste instrumento, constituirá obrigação líquida e certa, insuscetível 

de contestação, pelo que a VENDEDORA somente aceitará o resgate da parcela e/ou prestação com o concomitante 

pagamento da diferença referida.  

 

V-11- Tendo em vista que os valores do preço de aquisição estabelecidos no QUADRO RESUMO foram calculados para o dia 1º 

de cada mês, o COMPRADOR declara expressamente estar ciente de que, para a aplicação dos índices de reajuste monetário 

e dos juros, serão consideradas as variações mensais integrais ocorridas, independentemente da data de assinatura deste 

contrato.  

 

V-12- Ocorrendo interesse da VENDEDORA poderá ela convocar o COMPRADOR a emitir e entregar lhe Notas Promissórias de 

caráter "pro solvendo", representativas das parcelas e prestações vincendas do preço ajustado de venda do imóvel.  

 

VI - DO LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO:  

 

VI-1 - Todos os pagamentos devidos pelo COMPRADOR e previstos neste instrumento serão efetuados diretamente à 

VENDEDORA nesta Capital, nos locais em que a mesma indicar, diretamente ou através de seus agentes cobradores, ou na 

falta da indicação, em seu escritório, atualmente na Avenida Angélica, n.º 2.346, conjunto 84, parte, 8º andar, até às 16:00 

horas de cada dia útil, desde que agendado previamente, não justificando quaisquer atrasos a falta de recebimento de avisos, 

valendo o recibo emitido pela VENDEDORA  como quitação conferida por esta. 

 

VI-2 - Fica vedado ao COMPRADOR promover, por qualquer meio, o pagamento de quaisquer valores aqui contratados, através 

de depósito em conta corrente, "DOC" ou "TED" em favor da VENDEDORA.  

 

VI-3 - Na hipótese da VENDEDORA  aceitar que qualquer pagamento relacionado com o presente instrumento seja efetuado 

através de cheque, o valor correspondente só será considerado quitado após a sua devida compensação bancária; sendo que 

se houver dificuldade na compensação do cheque, por culpa do COMPRADOR as consequências serão suportadas 

exclusivamente por este, considerando-se como atraso o prazo verificado entre o vencimento da prestação e a data em que o 
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cheque for compensado, sujeitando-se o COMPRADOR ao pagamento das penalidades e correção monetária previstas no item 

VII-1, deste instrumento.  

 

VII - DA MORA, INADIMPLEMENTO E RESCISÃO:  

 

VII-1 - A mora do COMPRADOR no cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas neste contrato acarretará a ele as 

seguintes penalidades:  

 

a) - correção monetária, de acordo com os critérios de atualização previstos neste contrato e calculada pro rata die;  

 

b) - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados dia a dia, que incidirão sobre o valor do principal, 

corrigido monetariamente, sem prejuízo da incidência dos juros compensatórios, incluídos no valor de cada prestação;  

 

c) - multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da prestação, incidente sobre o valor do principal, corrigido 

monetariamente;  

 

d) - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, quando se tratar de cobrança 

extrajudicial, e de 20% (vinte por cento), em havendo procedimento judicial, e ainda, despesas judiciais e extrajudiciais, se 

necessárias;  

 

VII-1.1 - Os encargos de inadimplência acima previstos serão aplicados automaticamente mediante o não pagamento no 

vencimento de qualquer das parcelas ou de qualquer valor ou encargo, independentemente de qualquer prévio aviso ou 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações estipuladas neste contrato.  

 

VII-1.2 - O simples pagamento do principal, sem correção monetária e sem os demais acréscimos moratórios não exonerará o 

COMPRADOR da responsabilidade de liquidar tais obrigações, continuando em mora, para todos os efeitos legais e contratuais.  

 

VII-2 - Não sendo efetivado pagamento pelo COMPRADOR, a título de sinal e princípio de pagamento, dar-se-á resolução 

automática e de pleno direito do presente instrumento, independentemente de aviso ou notificação, passando a 

VENDEDORA a ter livre disponibilidade da unidade aqui compromissada.  
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VII.3 - A mora do COMPRADOR será ratificada, mediante notificação judicial ou extrajudicial, com prazo de quinze (15) dias para 

sua purgação. 

 

VII-4 - Iniciada a interpelação e mesmo que não concretizada, o COMPRADOR que pretender purgar a mora deverá fazê-lo com o 

pagamento, além do principal reajustado e acrescido da multa e dos juros de mora, das despesas judiciais e extrajudiciais, 

provocadas por seu atraso, e mais honorários de advogado. 

 

VII-5 - A mora não purgada se transformará em inadimplemento absoluto, quando, então, a VENDEDORA poderá a seu critério 

escolher uma das opções previstas no item VII.6 abaixo. 

 

VII-6 - Na hipótese de inadimplemento absoluto do COMPRADOR, a VENDEDORA poderá optar, a seu único e exclusivo critério, 

por: 

 

a) - considerar vencida por antecipação a totalidade do Preço, hipótese em que o COMPRADOR lhe pagará, além do principal, 

reajustável monetariamente, os juros de mora e a multa acima convencionados, tudo cobrável por meio da ação competente, 

respondendo, ainda, o COMPRADOR pelas custas processuais e honorários advocatícios (artigo 1.425, inciso III do Código Civil); 

 

ou 

 

b) - renunciar à faculdade acima prevista e considerar resolvido, de pleno direito, o Contrato, na forma prevista no Decreto Lei nº 

745 de 07/08/1969, com alteração conferida pela Lei 13.097 de 20/01/2015, observado o disposto no item VII.8 abaixo;   

 

ou 

 

c) - então, ainda a seu exclusivo critério, e se não desejar permanecer como titular da Unidade Autônoma e respectivas benfeitorias 

e construções, poderá a VENDEDORA providenciar a alienação (“Alienação”) por meio de leilão extrajudicial, de acordo com o 

disposto no item VII.8 e VII.11, de todos os direitos e obrigações titulados pelo COMPRADOR.  

 

VII-7 - Não obstante seu caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade, o Contrato poderá, na forma da letra “b” do item VII.6, 

acima, ser resolvido de pleno direito pela VENDEDORA: 

 

a) - se o COMPRADOR não pagar qualquer parcela do Preço; 
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b) - se o COMPRADOR não cumprir qualquer outra obrigação prevista no Contrato. 

 

VII-7.1 Em caso de desfazimento do Contrato, mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do 

COMPRADOR, este fará jus à restituição das quantias que houver pago diretamente à VENDEDORA  (o valor do principal, 

excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias), atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido para 

a correção monetária das parcelas do Preço, delas deduzidas, a pena convencional, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

da quantia paga  a título de Preço.  

 

VII-7.2 Se a posse já tiver sido disponibilizada ao COMPRADOR, o COMPRADOR responderá, nos termos do §2º do Art. 67-A da Lei 

Federal n.º 4.591/64, além da referida pena convencional, pelo seguinte: 

 

a) - quantias correspondentes aos tributos reais (tais como IPTU e o foro, se for o caso) incidentes sobre a Unidade Autônoma; 

 

b) - despesas condominiais (valores devidos à data da desocupação) e/ou de associação de moradores, se for o caso; 

 

c) - luz, água e gás (valores devidos à data da desocupação);  

 

d) - reparos necessários à reposição da Unidade Autônoma em idêntico estado de quando disponibilizada ao COMPRADOR; 

 

e) - valor correspondente à fruição da Unidade Autônoma, fixada em 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculada dia a dia, 

sobre o Preço, corrigido pelos índices aqui pactuados, e devida desde o primeiro dia subsequente ao da disponibilização da Unidade 

Autônoma ao COMPRADOR até a sua efetiva devolução à VENDEDORA; 

 

f) - honorários de advogado, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito no dia da devolução da Unidade Autônoma à 

VENDEDORA, e despesas judiciais e extrajudiciais. 

 

VII-7.3 - Os valores devidos pelo COMPRADOR em razão do quanto previsto no item VII.7.2 poderão ser deduzidos, pela 

VENDEDORA, da restituição prevista no item VII.7.1. Se, contudo, o saldo, após a referida dedução, for favorável à VENDEDORA, o 

COMPRADOR deverá pagar a diferença no mesmo prazo do item VII-7.5. 
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VII-7.4 - A devolução ao COMPRADOR será efetuada em parcela única e observará a correção monetária (dos valores pagos e das 

deduções) conforme a sistemática adotada neste contrato para correção do Preço. 

 

VII-7.5 - Observado o disposto no item VII-7.6.1 abaixo, na hipótese de resolução acima prevista, a parcela da devolução, supra 

aludida, será paga no 30 (trigésimo) dia, contado da emissão do “Habite-se”. 

 

VII-7.6 - Recebida a parcela de devolução e ocorrendo a resolução ou a celebração de distrato nos termos da Lei Federal n.º 

4.591/64, o COMPRADOR reconhece que não terá mais direito de pleitear valores adicionais à VENDEDORA. 

 

VII-7.6.1 - O COMPRADOR receberá referida devolução, se couber, desde que a Unidade Autônoma tenha sido restituída à 

VENDEDORA, se for o caso, livre e desocupada de pessoas e coisas e em idêntico estado de quando disponibilizada ao 

COMPRADOR. 

 

VII-8 - Na hipótese de resolução acima prevista, a VENDEDORA  terá livre disponibilidade sobre a Unidade Autônoma, podendo, 

inclusive, aliená-la, desde logo, a terceiros, ainda que não tenha restituído ao COMPRADOR as quantias a ele porventura devidas, 

na forma deste Contrato, inclusive no caso em que o COMPRADOR deixar de recebê-las, por sua ação ou omissão. 

 

VII-9 - Se, antes de transcorrer o prazo previsto no item VII.7.5, a VENDEDORA  conseguir revender a Unidade Autônoma para 

terceiro (“Revenda”), o eventual valor a ser restituído ao COMPRADOR deverá ser pago no prazo previsto no item VII.7.5 acima ou 

em até 30 (trinta) dias, contados da Revenda, o que menor for, sendo esta caracterizada pela celebração de Compromisso de Venda 

e Compra ou, se não houver tal contrato preliminar, da lavratura da Escritura de Venda e Compra. 

 

VII-10 – Não incidirá a pena convencional prevista no item VII.7.1 acima, caso o COMPRADOR não adimplente, tendo sido, 

interpelado extrajudicialmente para purgar a mora em 15 (quinze) dias, na forma na forma prevista no Decreto Lei nº 745 de 

07/08/1969, com a alteração conferida pela Lei nº 13.097 de 20/01/2015, apresente, dentro do prazo de purgação de mora, 

comprador substituto que o sub-rogue nos direitos e obrigações originalmente assumidos, desde que haja a devida anuência da 

VENDEDORA e a aprovação dos cadastros e da capacidade financeira e econômica do comprador substituto, nos termos do § 9º 

do Art. 67-A da Lei Federal nº 4.591/64. 

 

VII-11 - Para a Alienação da Unidade Autônoma prevista na alínea “c” do item VII.6, decorrente do inadimplemento do 

COMPRADOR, serão adotados os seguintes parâmetros: 
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a) - a legitimação ativa caberá à VENDEDORA; 

 

b) - a sub-rogação do COMPRADOR será promovida por um dos seguintes modos: 

 

b.1) - alienação a terceiros da respectiva Unidade Autônoma, ou de direitos à sua aquisição, diretamente, por meio de instrumento 

público ou particular, decorrente de leilão, deduzindo-se do preço as quantias referidas nos itens VII.1, além das despesas de 

publicidade, comissão de leiloeiro ou de corretor de imóveis se eventualmente paga pela VENDEDORA e da multa 

compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do débito (principal e acréscimos), sendo que o saldo, porventura 

existente, será depositado na forma do item XXI.1, letra "g"; 

 

b.1.1) - essa alienação poderá ser efetuada, diretamente, a terceiros, observadas, no que forem aplicáveis, as disposições dos §§ 

4º, 5º, 6º e 7º, do art. 63, da Lei Federal nº 4.591/64; 

 

b.1.2) - procedendo-se à alienação por leilão, a segunda praça será realizada uma hora após ter sido efetuada a primeira, e, no caso 

de nesta não ter sido apurado, em primeira praça, o "quantum" mencionado no § 2º, do art. 63, da Lei Federal nº 4.591, de 

16/dez/64;  

 

b.1.3) - se, mesmo em segunda praça, os direitos não forem arrematados, serão realizados tantos leilões quantos forem 

necessários, até a arrematação da Unidade Autônoma, ainda que por valor inferior ao aludido “quantum”.  

 

b.1.4) - o leilão, primeira e segunda praças, será anunciado, num só aviso, publicado pelo menos uma vez no Diário Oficial do Estado 

e em outro jornal do local da obra; 

 

c) - para os fins aqui previstos, fica a VENDEDORA investida do mandato irrevogável a que se refere o § 5º, do art. 63, da Lei Federal 

nº 4.591/64, cujos poderes, lá discriminados, são considerados como se aqui estivessem literalmente transcritos. 

 

VII-12 - Ocorrendo a resolução deste Contrato por meio da Alienação na forma prevista no item VII.11 acima, a pessoa, em cujo 

favor se tenha operado a resolução, sub-rogará o COMPRADOR em todos os direitos e obrigações atribuídos contratualmente. 

Referida pessoa deverá pagar todo o débito do COMPRADOR, em relação à Unidade Autônoma, de uma só vez e em moeda 

corrente ou na forma ajustada com a VENDEDORA. 
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VII-13 - O COMPRADOR perderá, em favor da pessoa a quem se operar a resolução, todas as acessões, benfeitorias e construções 

acrescidas ao Imóvel, tudo sem direito a qualquer restituição, compensação ou retenção. 

 

VIII - DA INADIMPLÊNCIA DA VENDEDORA  

 

VIII-1 - Se a conclusão da obra ultrapassar o Prazo de Tolerância, desde que o COMPRADOR não tenha dado causa ao atraso e 

desde que esteja adimplente com as obrigações pecuniárias previstas neste instrumento,  e que não tenha ocorrido caso fortuito 

ou força maior, o COMPRADOR poderá optar, em caráter irretratável, a seu exclusivo critério e por escrito, dentro de 30 (trinta) 

dias, contados do término do Prazo de Tolerância, por (“Comunicação de Opção”): 

 

a) - resolver o Contrato, de pleno direito, caso em que a VENDEDORA lhe restituirá a importância até então recebida dele, 

COMPRADOR, (a “Parcela de Restituição”), corrigida monetariamente pelos mesmos índices que foram aplicados para pagamento 

do Preço, acrescido da multa compensatória de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à 

VENDEDORA, corrigido na forma do item V.5 e seguintes, a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros 

moratórios ou multas moratórias); 

 

a.1) - a resolução do Contrato se aperfeiçoará mediante celebração do respectivo distrato, no qual estará previsto que o prazo 

máximo de pagamento da Parcela de Restituição será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Comunicação de Opção; 

 

a.2) - se o COMPRADOR optar pela resolução do Contrato, a VENDEDORA poderá, a partir do recebimento da Comunicação de 

Opção, negociar a Unidade Autônoma com terceiros; 

 

ou 

 

b) - não resolver o Contrato, nos termos do §2º do Art. 43-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, sendo que, nesta hipótese e se ele, 

COMPRADOR, estiver adimplente, incidirá, em favor do COMPRADOR, multa moratória de 1,0% (um por cento) ao mês de atraso 

(ou fração, calculada dia a dia), que incidirá sobre o valor até então pago pelo COMPRADOR à VENDEDORA, corrigido na forma 

do item V.5. e seguintes, a título de Preço (o valor do principal, excluídos eventuais juros moratórios ou multas moratórias); 

 

b.1) - a multa moratória acima prevista incidirá até a data da colocação das chaves da Unidade Autônoma à disposição do 

COMPRADOR e deverá ser paga, pela VENDEDORA por ocasião da entrega das chaves.  
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VIII-1.1 - Após o prazo estipulado no item VIII.1 sem o envio da Comunicação de Opção pelo COMPRADOR, o Contrato 

permanecerá em vigor, aplicando-se o quanto previsto na letra “b” do item VIII-1. 

  

VIII-1.2 - Conforme previsto no §3º do art. 43-A da Lei Federal n.º 4.591/64, em nenhuma hipótese a multa compensatória prevista 

na letra “a” do item VIII.1 poderá ser cumulada com a multa moratória prevista na letra “b” do mesmo item.  

 

IX – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO 

 

IX-1 - Se o Contrato tiver sido celebrado em estande de venda ou fora da sede da VENDEDORA, o COMPRADOR terá assegurado o 

direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, contados desta data (“Direito de Arrependimento”).  

 

IX-1.1 - Tendo sido, porém, o Contrato celebrado na sede da VENDEDORA, não serão aplicáveis ao presente Contrato as disposições 

dos itens IX-1, IX-2, IX-3 e IX-4 deste Capítulo. 

 

IX-2 - Para o exercício do seu Direito de Arrependimento, o COMPRADOR deverá, dentro do prazo acima previsto, enviar carta com 

aviso de recebimento (A.R) à VENDEDORA, nos termos do §11 do Art.  67-A, da Lei Federal n.º 4.591/64, declarando sua intenção 

em exercê-lo. 

 

IX-3 - Uma vez exercido o Direito de Arrependimento, a VENDEDORA deverá restituir, no ato da celebração do respectivo distrato, 

a integralidade do Preço ao COMPRADOR, bem como a comissão de corretagem, nos termos do §10 do Art.  67-A, da Lei Federal 

n.º 4.591/64. 

 

IX-4 - Transcorrido o prazo do item IX-1, sem que o COMPRADOR tenha exercido o seu Direito de Arrependimento na forma aqui 

prevista, o Contrato manterá suas características de irrevogabilidade e irretratabilidade. 

 

X - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:  

 

X-1 - O COMPRADOR somente poderá ceder os direitos decorrentes deste instrumento desde que: 

 

a) - esteja absolutamente em dia com todos os seus respectivos pagamentos e demais obrigações, e, ainda, desde que pague 

à VENDEDORA, no ato da cessão, em moeda corrente, o reembolso de despesas administrativas para cessão da Promessa no 

percentual de 2% (dois por cento) calculado sobre o valor total do instrumento de cessão de direitos. 
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b) - haja concordância expressa e por escrito da VENDEDORA, sob pena da nulidade do respectivo ato praticado pelo 

COMPRADOR, concordância essa que ocorrerá mediante apresentação dos documentos necessários à VENDEDORA e após a 

aprovação do novo comprador, quanto a sua idoneidade e capacidade financeira para cumprimento do contrato;  

 

c) - o novo comprador sub-rogue o COMPRADOR em todas as obrigações assumidas por ele neste contrato, especialmente 

quanto aquelas descritas no Capítulo XXIV, relativas à operação hoteleira;  

 

d) - o COMPRADOR deverá ainda dar direito de preferência à VENDEDORA a qual poderá recomprar a unidade autônoma, nas 

mesmas condições de preço e forma de pagamento, ou, se não for de seu interesse, abrir mão de seu direito de preferência.  

 

X-1.1 - Além disso, para que haja anuência da VENDEDORA no instrumento de cessão, deverá ser exibida pelo COMPRADOR, 

no ato da anuência, à VENDEDORA a guia de recolhimento do ITBI incidente sobre a cessão.  

 

X-1.2 - O instrumento cessão deverá respeitar as cláusulas do presente, ratificando as cláusulas desse instrumento originário, 

com assunção pelo cessionário de todos os direitos e obrigações, tanto principal como acessórias, de acordo com o artigo 286 

e seguintes, do Código Civil.  

 

XI- DO PAGAMENTO ANTECIPADO:  

 

XI-1 - É assegurado ao COMPRADOR o direito de liquidar antecipadamente o débito, total ou parcialmente desde que 

atendidos os seguintes critérios:  

 

(a) - as prestações e parcelas vincendas sejam antecipadas na ordem cronológica inversa dos vencimentos, ou seja, das últimas 

para as primeiras;  

 

(b) - as antecipações, contudo, não poderão gerar prejuízos para a VENDEDORA, de modo que deverão ser efetivadas no dia 

acertado para os vencimentos e o seu valor atualizado calculado até a data de seu efetivo pagamento;  

 

(c) – o saldo devedor a ser antecipado seja corrigido na data da antecipação, pro rata die, pelos critérios de atualização 

monetária estipulados neste contrato.  
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XI-1.1 - Em ocorrendo antecipação de pagamento de parcelas que recaiam juros, estes serão reduzidos proporcionalmente até 

a data da respectiva liquidação.  

 

XI-1.2 - O COMPRADOR não poderá pagar qualquer parcela do saldo do preço prevista no item (6.2), do QUADRO RESUMO 

enquanto não tiverem sido pagas e quitadas aquelas que estiverem vencidas anteriormente. O recibo de pagamento da última 

parcela vencida não significa quitação das anteriores, que deverão ser sempre comprovadas, quando exigido.  

 

XI-1.3 - Qualquer procedimento de pagamento total ou parcial antecipado da dívida, mesmo se aplicado uma ou mais vezes, 

não representará novação ou modificação do presente instrumento e, em particular, não alterará o quanto pactuado sobre o 

vencimento de eventuais parcelas remanescentes, a atualização monetária e a revisão nele estipulados.  

 

XI-1.4 - A quitação do saldo devedor antecipado não implicará a obrigação de imediata outorga da escritura definitiva de venda 

e compra, a qual somente será formalizada de acordo com o disposto no item XIX, deste instrumento.  

 

XII-DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA:  

 

XII-1 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento, fica convencionado, ainda, que a dívida do 

COMPRADOR vencerá antecipadamente, de pleno direito, podendo a VENDEDORA exigir seu pronto pagamento, se:  

 

(a)- o COMPRADOR ceder total ou parcialmente a terceiros os direitos e obrigações deste instrumento, sem atendimento das 

normas aqui estabelecidas para cessão e transferência;  

 

(b)- o COMPRADOR, também sem prévio e expresso consentimento da VENDEDORA, constituir sobre os direitos aquisitivos 

da unidade objeto do presente instrumento, quaisquer ônus, reais ou pessoais;  

 

(c)- contra o COMPRADOR forem movidas ações ou execuções ou decretadas quaisquer medidas judiciais que, de algum modo, 

afetem a unidade prometida à venda, no todo ou em parte;  

 

(d)- ocorrer a insolvência ou decretação de falência do COMPRADOR;  

 

(e)- o COMPRADOR descumprir qualquer obrigação prevista neste contrato, salvo aquelas que tenham penalidades 

especialmente previstas.  
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XII-2 - Em tais hipóteses, o COMPRADOR deverá quitar a totalidade do saldo do preço, devidamente corrigido monetariamente 

e acrescido dos juros contratuais, em até 15 (quinze) dias, da notificação para tanto.  

 

XIII - DA TOLERÂNCIA:  

 

XIII-1 - A falta de aplicação das cláusulas penais e resolutórias previstas neste instrumento será havida sempre como 

benevolência da VENDEDORA, não gerando ao COMPRADOR quaisquer direitos ou pretensões, nem novando o instrumento, 

podendo sua aplicação dar-se a qualquer tempo, enquanto subsistir o inadimplemento. 

 

XIII-2 - A tolerância por qualquer dos contratantes, quanto a alguma demora, atraso ou omissão da outra Parte no cumprimento 

das obrigações ajustadas neste instrumento ou a não aplicação, na ocasião oportuna, das cominações aqui constantes, não 

constituirá novação, nem acarretará o cancelamento das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas 

aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as causas.  

 

XIV - DA CONSTRUÇÃO E DAS MODIFICAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE AUTÔNOMA:  

 

XIV-1 - As obras do "CONDOMÍNIO VILLA IBIRAPUERA" deverão obedecer ao projeto de construção de que trata o item II-1, 

retro, de pleno conhecimento do COMPRADOR, com o Memorial Descritivo e os documentos constantes do Memorial de 

Incorporação arquivados no Registro de Imóveis competente, os quais, são inteiramente aceitos pelo COMPRADOR, fazendo 

parte integrante deste instrumento como se aqui estivessem transcritos, ressalvadas as modificações que, nos termos deste 

compromisso e da procuração adiante outorgada, nele venham a ser introduzidas.  

 

XIV-2 - Fica expressamente ajustado que independentemente de qualquer consulta ou prévia aprovação do COMPRADOR e 

sem que lhe caiba o direito de pleitear qualquer indenização, poderá a VENDEDORA, sempre que se tornar necessário, alterar 

o projeto referido no item anterior, em razão:  

 

(i)  - de imposição de boas normas técnicas de execução de obras;  

 

(ii) - da melhor adequação ou aproveitamento da planta;  

 

(iii) - do atendimento às questões de natureza técnica ou exigências de mercado;  
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(iv) - de determinação ou exigências dos Poderes Públicos, incluindo a Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros ou de 

empresas concessionárias de serviços públicos.  

 

XIV-2.1 - Da mesma forma, a VENDEDORA poderá também promover retificações na incorporação do CONDOMÍNIO e na 

Convenção de Condomínio, visando realizar adequações técnicas, jurídicas ou comerciais, desde que seja mantida a área 

privativa da unidade autônoma objeto deste instrumento. 

 

XIV-2.2 - Os elementos estruturais representados nas plantas ilustrativas de venda são baseados em cálculo preliminar, e a 

posição e dimensão dos mesmos poderão sofrer alteração durante o desenvolvimento do projeto de cálculo estrutural 

definitivo.  

 

XIV-2.3 - As modificações realizadas pela VENDEDORA na forma nos itens acima são de conhecimento do COMPRADOR que, 

desde já, anui, de forma irrevogável e irretratável, com a sua realização, não cabendo a ele o direito de pleitear qualquer 

compensação e/ou indenização.   

 

XIV-3 - Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, qualquer diferença para mais ou para menos, não excedente a 5% (cinco 

por cento) nas medidas e/ou áreas do imóvel ou das partes comuns, seja de que espécie for, do projeto aprovado 

comparativamente às dos quadros da NBr 12.721, e destes comparativamente às do projeto de execução, consoante o disposto 

no artigo 500, parágrafo primeiro, do Código Civil em vigor, não darão à VENDEDORA, nem ao COMPRADOR, quaisquer direitos 

a ressarcimentos pelas diferenças que, até aquele limite, resultarem da execução da obra do empreendimento. Além disso, 

fica perfeitamente esclarecido que, para cálculo de eventual diferença nas áreas e/ou medidas, será considerado como ponto 

de referência o eixo das paredes.  

 

XIV-4 - Por questões de segurança é proibida ao COMPRADOR qualquer interferência na obra, direta ou indireta, quer seja em 

entendimento com mestre de obras ou encarregado, quer com operários a serviço da VENDEDORA  ou subempreiteira que 

contratar e, bem assim, a entrada e permanência na obra sem autorização prévia e por escrito de profissional dela encarregado, 

sob pena de, no caso de desobediência a esta disposição contratual caracterizar-se infração contratual ensejadora de rescisão 

deste contrato, na forma anteriormente estabelecida.  
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XIV-5 - As plantas, os acabamentos e o Memorial Descritivo das partes comuns do CONDOMÍNIO são do conhecimento do 

COMPRADOR, e são por ele aceitas, ficando esclarecido que as eventuais tonalidades constantes das ilustrações e folhetos 

que lhe foram apresentadas poderão sofrer alterações em relação ao produto final (obra) a ser entregue.  

 

XIV-5.1 - O COMPRADOR não poderá modificar plantas e/ou Memorial Descritivo, com exceção das opções de plantas 

(Apartamentos da Torre 2) e acabamentos (Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1 e Apartamentos da Torre 2) 

a serem oferecidas pela VENDEDORA, conforme o disposto a seguir.  

 

XIV-5.1.1- As unidades autônomas Apartamentos da Torre 2 poderão ter eventuais opções de acabamentos e plantas, cuja 

implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas pela VENDEDORA. 

Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão ser realizadas até 

a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não havendo manifestação 

tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos definidos pela VENDEDORA, 

ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 

 

XIV-5.1.2- As unidades autônomas Unidades Não Residenciais e Apartamentos da Torre 1  poderão ter eventuais opções de 

acabamentos, cuja implantação poderá ser contratada, conforme condições comerciais a serem oportunamente apresentadas 

pela VENDEDORA. Esclarece a VENDEDORA que, em virtude do cronograma de obra, as opções oferecidas somente poderão 

ser realizadas até a data de 30/07/2022, sendo certo que o COMPRADOR deverá se manifestar até referida data. Não 

havendo manifestação tempestiva do COMPRADOR, após esta data serão válidas apenas as plantas e os acabamentos 

definidos pela VENDEDORA, ficando esta isenta de quaisquer responsabilidades. 

 

XIV-5.1.3- As unidades autônomas Lojas e Unidades Hoteleiras não terão opções de acabamentos e plantas.  

 

XIV-5.2 - Na hipótese de falta, escassez ou dificuldade na aquisição de materiais, equipamentos e/ou alterações especificadas, 

destinadas à alteração e/ou modificação do projeto original, poderão tais materiais ser substituídos por outros similares, que 

não determinem a depreciação da qualidade do imóvel.  

 

XIV-5.3 - Fica desde já avençado que a ocorrência da hipótese ventilada no item anterior não dará ensejo a compensações ou 

indenizações entre as Partes.  
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XIV-5.4 – O COMPRADOR deverá obedecer a estrutura do empreendimento, o projeto aprovado pelos órgãos públicos, o 

cronograma físico da obra, as exigências das autoridades competentes como, exemplificativamente, do Corpo de Bombeiros e 

empresas concessionárias de serviços públicos ou ainda as que decorrem da boa técnica de engenharia.  

 

XIV-5.5- Exceto em relação às Unidades Hoteleiras, que não poderão ser modificadas, o COMPRADOR, para proceder a 

modificações em sua unidade autônoma, deverá comunicar, por escrito, ao síndico, a intenção de assim proceder, tudo com 

antecedência de 10 (dez) dias contados do início destas modificações, sem que isto implique em exoneração de 

responsabilidade, que é exclusiva do condômino, principalmente pela efetiva e prévia obtenção da competente licença 

administrativa, quando assim exigido por lei. Para tanto, antes de executar qualquer obra, o condômino deverá enviar ao 

síndico um laudo assinado por um engenheiro ou arquiteto, noticiando detalhadamente quais modificações serão realizadas. 

Referido laudo deverá conter todos os requisitos previstos na NBR 16.280, acompanhado da respectiva ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) recolhida e emitida pelo responsável técnico habilitado da obra. 

 

XIV-5.5.1 - A estrutura do edifício será executada em concreto armado, ficando o COMPRADOR, desde já ciente, que a remoção 

de elementos estruturais (pilares, lajes, vigas) e alterações / incorporações de áreas técnicas são terminantemente proibidas 

sob qualquer hipótese.  

 

XIV-.5.5.2 - O COMPRADOR desde já declara ciência e concordância que a remoção e/ou alteração de revestimentos e 

quaisquer outros elementos da edificação, acarretará na perda de garantia dos sistemas relacionados. 

 

XIV-5.6 - Fica ajustado entre as Partes que, não existe opção de alteração de plantas e não será permitido nas unidades 

autônomas nem tampouco nas áreas comuns, modificar e/ou alterar suas dependências internas e não serão analisados 

qualquer pedido para tal, sendo certo que o COMPRADOR desde já concorda e aceita a configuração da planta da unidade por 

ele rubricada, na forma como foi concebida. Rasuras efetuadas na referida planta não serão consideradas, obrigando o mesmo 

a receber a unidade autônoma na forma original tipo padrão. Fica esclarecido, que a planta correspondente ao apartamento 

decorado é meramente ilustrativa, uma vez que tal configuração não será oferecida pela VENDEDORA.   

 

XIV-5.7 - A VENDEDORA  fica ainda eximida de qualquer responsabilidade por atos ou omissões do COMPRADOR em relação 

a manutenção preventiva e corretiva de sua unidade autônoma, na forma que é indicada no Manual do Proprietário, a ser 

entregue ao COMPRADOR quando da entrega das chaves da unidade autônoma, bem como em relação as modificações que 

este venha por sua conta e risco realizar em sua unidade autônoma, respondendo, o COMPRADOR inclusive perante o 

CONDOMÍNIO e seus vizinhos, por danos que venha causar, nela incluída a perda da garantia contratual.  
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XIV-6 - O COMPRADOR declara ter conhecimento de que a VENDEDORA é a incorporadora do empreendimento, sem a 

prestação de serviços construtivos. Para a respectiva construção será contratada uma ou mais construtoras, à(s) qual (is) 

caberá(ão) garantir a obra contra vícios, defeitos, solidez e segurança ou quaisquer imperfeições, ressalvados os casos em que 

as garantias sejam dadas no contrato principal e de manutenção diretamente pelos fabricantes de equipamentos, tais como 

elevadores, bombas etc. No caso de não atendimento pela(s) construtora(s) e/ou pelo(s) fornecedor(es), a VENDEDORA 

responderá subsidiariamente, desde que contratada a manutenção com o respectivo fabricante. O(s) nome(s) da(s) 

construtora(s) e de outros fornecedores constarão do Manual do Proprietário a ser entregue ao COMPRADOR quando da 

entrega das chaves da unidade autônoma. Assim, quaisquer pedidos de manutenção ou ações por vícios ou defeitos deverão 

ser feitos direta e exclusivamente contra a(s) referida(s) construtora(s) ou fornecedor(es), salvo, sempre, nos casos em que, 

não havendo responsabilidade dessa(s), os pedidos deverão ser feitos contra os fornecedores de equipamentos. Para obter a 

prestação da manutenção o COMPRADOR deverá estar em dia com o cumprimento de suas obrigações perante a VENDEDORA. 

Caso o COMPRADOR venha a impedir ou, de qualquer forma, não permitir o acesso de preposto da construtora e/ou da 

VENDEDORA na unidade autônoma objeto deste contrato, para vistoria técnica e verificação da procedência ou não de 

eventuais reclamações do COMPRADOR, implicará na perda das garantias sobre os itens respectivos.  

 

XIV-7 - Declara-se o COMPRADOR ciente de que o prazo de início para as garantias previstas no Manual elaborado pelo 

SINDUSCON e pelo SECOVI, a ser entregue na mesma oportunidade que o Manual do Proprietário, inicia-se a partir da data da 

expedição do “Habite-se”.  

 

XV - DO PRAZO DE CONSTRUÇÃO  

 

XV-1 - A conclusão das obras do CONDOMÍNIO está prevista para a data referida no item (8.1), do QUADRO RESUMO, 

admitindo-se um prazo de tolerância de 180 (CENTO E OITENTA) dias, de acordo com o item (8.2) do QUADRO RESUMO, 

contado da data prevista para entrega das obras do empreendimento, sem qualquer penalidade para a VENDEDORA.  

 

XV-1.2 - Se o Prazo do Habite-se se estender pelo Prazo de Tolerância, a VENDEDORA deverá informar o COMPRADOR a respeito 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes do encerramento do Prazo do Habite-se. 

 

XV-2 - O Prazo do Habite-se apenas poderá se estender além do Prazo de Tolerância se a VENDEDORA alegar e comprovar motivos 

de caso fortuito ou força maior ou, se os adquirentes das unidades, incluindo o COMPRADOR, derem causa ou por culpa das 

autoridades públicas. 
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XV-2.1 - Nestas hipóteses, portanto, será imediatamente suspenso o Prazo do Habite-se, por igual período da paralisação, e 

acrescidos os dias necessários à retomada de seu ritmo normal. 

 

XV-2.2 - Durante o Prazo de Tolerância, por sua própria natureza, não incidirá qualquer penalidade moratória ou compensatória 

em desfavor da VENDEDORA. 

 

XV-3 - No momento adequado, a VENDEDORA requererá às autoridades competentes a emissão do respectivo Habite-se, não 

respondendo a VENDEDORA por eventual demora em sua obtenção decorrente de caso fortuito ou força maior, razão pela qual a 

VENDEDORA por eles expressamente não se responsabiliza, de acordo com o disposto no art. 393, do Código Civil. 

 

XV-3.1 - O prazo contratual de conclusão do Empreendimento será caracterizado pela concessão do respectivo Habite-se, pela 

Municipalidade. 

 

XV- 3.2 - No prazo estimado de conclusão das obras não se inclui o tempo necessário à execução de serviços acessórios ou 

complementares, como os de ajardinamento, averbação da construção, obtenção de certidões e implantação do condomínio de 

utilização do empreendimento.  

 

XV-3.3- As Partes indicam, desde já, como casos fortuitos e de força maior os seguintes eventos, sem prejuízo de outros que possam 

ser caracterizados como tal:  

 

(a) greves parciais ou gerais de funcionários federais, estaduais ou municipais, e, ainda, da indústria da construção civil ou de 

alguma atividade que afete o andamento da execução da obra do empreendimento;  

 

(b) chuvas prolongadas que retardem direta ou indiretamente a execução dos serviços ou dificultem etapas importantes para obra, 

devidamente anotados no diário de obra e comprováveis com anotação de dias chuvosos no mês correspondente;  

 

(c) falta ou racionamento de energia elétrica por determinação do poder público;  

 

(d) eventuais embargos judicial ou administrativo, provocados por autoridades ou por proprietários dos terrenos contíguos ao 

imóvel onde será desenvolvido o empreendimento e que determinem a paralisação da obra do empreendimento, ou seja, 

impeditiva de execução na forma programada;  
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(e) demora na execução de serviços que serão próprios das empresas concessionárias de serviços públicos;  

 

(f) exigências formuladas por órgãos públicos federais, estaduais e/ou municipais, da Administração Direta e/ou Indireta, 

decorrentes de normas administrativas ou legais, ou de sua interpretação que sejam supervenientes à data da aprovação do 

projeto de construção; 

 

(g) epidemias e pandemias de doenças, capazes de afetar o andamento da execução da obra do empreendimento. 

 

XV-3.4 - Na hipótese de caso fortuito, força maior, ou quando houver culpa exclusiva de promissários compradores prorrogar-se-á 

o prazo das obras do empreendimento, mesmo quanto à tolerância prevista, por tantos dias quantos forem os de retardamento 

causado por tais eventos, e acrescidos os dias necessários à retomada do ritmo normal das obras, não incidente qualquer 

penalidade em face da VENDEDORA.  

 

XV-3.5 - O COMPRADOR tem ciência de que o prazo de conclusão das obras previsto no item XV-1, acima, não se confunde com a 

data de realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização ou com a data de entrega da posse da unidade 

autônoma, que se dará na forma prevista no Capítulo abaixo.  

 

XVI - DA ENTREGA DA UNIDADE AUTÔNOMA (POSSE):  

 

XVI-1 - O COMPRADOR será imitido na posse da unidade autônoma no momento da entrega das chaves respectivas, sempre 

após a expedição do “Habite-se” e a realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização , observando as 

regras abaixo:  

 

(a) – para o adquirente que tenha quitado a totalidade do preço de aquisição, a entrega se dará depois de realizada a vistoria 

da unidade autônoma;  

 

(b) – para o adquirente que optar pelo pagamento por meio de financiamento bancário ou consórcio imobiliário, a entrega 

se dará depois de realizada a vistoria da unidade autônoma e no prazo de 15 (quinze) dias contados da liberação do crédito 

do contrato de financiamento ou do contrato de consórcio imobiliário, nos termos do item XVI-1.1, abaixo.  
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XVI-1.1 - Considerando que o pagamento do saldo do preço não com recursos próprios, mas sim por meio de financiamento 

bancário ou consórcio imobiliário foi uma opção do COMPRADOR, é condição essencial à transferência da posse da unidade 

autônoma ao COMPRADOR a efetiva liberação do crédito objeto do financiamento ou do consórcio na conta da 

VENDEDORA. Sendo certo que citado crédito ocorrerá após o registro pelo COMPRADOR do instrumento público ou 

particular de venda e compra com financiamento (contrato de financiamento) ou do contrato de consórcio imobiliário, 

celebrado entre o COMPRADOR, a VENDEDORA e o Agente Financeiro ou a Administrador de Consórcio, na matrícula da 

unidade autônoma, perante o competente Registro de Imóveis.  

 

XVI-1.2 – Para tanto, o COMPRADOR confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as unidades autônomas, quando 

da conclusão da Unidade Hoteleira, poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo de Aceitação das Obras da 

unidade autônoma prometida e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) unidade(s) autônoma(s), bem 

como o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou Eletrônico”, ficando consignado que: 

 

XVI-1.2.1 - a responsabilidade da Charlie, ou terceira contratada, abarca a constatação de eventuais defeitos aparentes e de 

fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados perante a VENDEDORA que, como incorporadora responsável 

pela contratação da construtora do Empreendimento, é a indicada por saná-los; 

 

XVI-1.2.2 - a Charlie e a empresa contratada, se houver, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, será 

responsável por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com 

a construtora contratada para executar o Empreendimento; 

 

XVI-1.2.3 -ainda que o COMPRADOR, esteja inadimplente com as obrigações assumidas em face da VENDEDORA, a Charlie 

realizará a vistoria da(s) unidade(s) autônomas, sujeitando-se, contudo, às penalidades aplicadas nos termos deste Contrato; 

 

XVI-1.2.4 – o COMPRADOR poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 

firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie;  

 

XVI-1.2.5 – no âmbito da SCP, se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, as atividades hoteleiras serão 

implantadas em sua unidade e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os gastos 

incorridos; 
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XVI-1.2.6 - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, 

esta fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 

 

XVI-1.2.7 – finalizada e vistoriada a Unidade Hoteleira e assinado o termo de aceitação das obras da unidade autônoma 

prometida, a Charlie entregará ao COMPRADOR o “Manual do Proprietário” elaborado pela VENDEDORA - “Físico ou 

Eletrônico”. 

 

XVI-1.3 – O COMPRADOR declara que, não obstante receba a posse da Unidade Hoteleira na forma como indicada acima, 

nunca poderá exercer a posse direta de sua Unidade Hoteleira, uma vez que esta é cedida à Charlie para a exploração hoteleira, 

na forma como descrita nos instrumentos celebrados nesta data, em separado, e como declarado no item 13.9 do QUADRO 

RESUMO. 

 

XVI-1.4 - De modo a viabilizar o implemento das condições previstas acima, mesmo que antes da expedição do certificado de 

conclusão das obras (“Habite-se”) pela Municipalidade, a VENDEDORA convocará o COMPRADOR, ou a Charlie, como sua 

representante, para vistoriar a unidade autônoma dentro de prazo fixado pela VENDEDORA, devendo o COMPRADOR assinar 

o Termo de Vistoria, mencionando a inexistência ou a existência de reparos, a serem sanados. Fica certo e ajustado que a 

existência de reparos, quer na unidade autônoma, quer nas áreas comuns do CONDOMÍNIO, que não impeçam a 

habitabilidade do CONDOMÍNIO ou da unidade autônoma, não poderão servir de fundamento à recusa de recebimento das 

chaves pelo COMPRADOR.  

 

XVI-1.4.1 - Regularmente comunicado da data da vistoria, o não comparecimento do COMPRADOR ou da Charlie à unidade 

imobiliária objeto deste Instrumento e/ou a não assinatura do respectivo termo, sem fundada oposição, importará na anuência 

tácita com a conclusão da obra respectiva e aceitação da unidade imobiliária, para todos os efeitos de direito e dos previstos 

neste Instrumento. 

 

XVI-1.4.2 - Caso o COMPRADOR adquira a unidade após a data de expedição do “Habite-se”, declara que está ciente de que a 

própria VENDEDORA vistoriou o imóvel, aceitando-o no estado em que se encontra, estando ciente, inclusive, de que os prazos 

de garantia do produto já tiveram início partir da data da expedição do “Habite-se”.    

 

XVI-1.5 - Não será permitido ao COMPRADOR, a guarda, depósito ou instalação de móveis, utensílios, máquinas e semelhantes, 

bem como decorações na unidade autônoma conforme as condições acima especificadas.  
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XVI-1.6 - Caso o COMPRADOR não esteja com suas obrigações inteiramente cumpridas, não terá direito ao recebimento das 

chaves da unidade autônoma objeto do presente, assistindo, neste caso, à VENDEDORA, o direito de reter o imóvel até que 

sejam liquidados os débitos e obrigações pendentes, bem como até que tenham sido cumpridos os requisitos previstos neste 

Capítulo, nos termos do artigo 52, da Lei Federal nº 4.591/1964.  

 

XVI-1.7 - Caso o COMPRADOR, por qualquer meio ou forma, ocupar sua unidade autônoma sem ter previamente cumprido 

todas suas obrigações, cometerá infração ao disposto no artigo 52, da Lei Federal nº 4591/1964, sendo considerado, assim, 

esbulhador, e, nesta hipótese, fica assegurado à VENDEDORA o exercício dos direitos ali previstos, através das medidas legais 

e judiciais, sendo que essa ocupação indevida ensejará, inclusive, a reintegração de posse, com mandato “initio litis”.  

 

XVI-1.7.1 - Ocorrendo tal hipótese e sem prejuízo de suas demais obrigações, o COMPRADOR será obrigado a pagar multa de 

ocupação, no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês do preço da venda atualizado da unidade autônoma 

aqui compromissada, calculada proporcionalmente por dia.  

 

XVII - DAS DESPESAS CONDOMINIAIS E ENCARGOS:  

 

XVII-1 - Assim que a VENDEDORA considerar concluídas as obras do empreendimento, ela convocará os adquirentes para a 

realização da assembleia de instalação do condomínio de utilização. A partir da data de expedição do “Habite-se” do 

CONDOMÍNIO ou da assembleia de instalação do condomínio de utilização, o que ocorrer primeiro, ainda que não queira 

ou não possa receber as chaves, ou mesmo em caso de retenção da unidade autônoma por parte da VENDEDORA , o 

COMPRADOR será o único e exclusivo responsável por todas as despesas decorrentes de impostos, tributos, taxas e 

contribuições fiscais incidentes sobre a unidade prometida à venda, considerando o valor proporcional à sua fração ideal na 

hipótese de ainda não haver lançamento próprio para cada unidade autônoma do CONDOMÍNIO, assim como por suas 

despesas condominiais.  

 

XVII-2 - Até a data da lavratura do instrumento definitivo de transferência da propriedade, dispostos nos itens XVIII e XIX, 

abaixo, o não pagamento das despesas mencionadas nos itens anteriores colocará o COMPRADOR em mora para todos os fins 

de direito, sujeitando-o inclusive às penalidades previstas no item VII.1, retro, estando a VENDEDORA  autorizada a promover 

a cobrança ou execução dos valores não pagos pelo COMPRADOR, podendo inclusive buscar o ressarcimento dos prejuízos 

que venha a sofrer em decorrência do inadimplemento do COMPRADOR. 
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XVII-3 - Na hipótese de quaisquer das despesas dos itens acima serem adiantadas pela VENDEDORA, o que, se ocorrer, será 

por sua liberalidade, o COMPRADOR se obriga, desde já, a reembolsá-la, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento do aviso que lhe for dirigido nesse sentido, sob pena de infração contratual e de ter de arcar com as mesmas 

penalidades previstas para a hipótese de atraso no pagamento das parcelas do preço.  

 

XVII-4 - Obriga-se o COMPRADOR a providenciar, dentro do prazo impreterível de 30 (trinta) dias contados da data da 

celebração do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade autônoma, a mudança da titularidade junto 

às autoridades competentes, referente a tributos, tarifas, contribuições e quaisquer outras despesas ou encargos que incidam 

sobre a unidade autônoma objetiva neste instrumento, comprovando as providências ora pactuadas por intermédio de 

correspondência protocolizada junto à VENDEDORA , sob pena de ficar configurado o inadimplemento do COMPRADOR que 

responderá pelas perdas e danos e lucros cessantes causados à VENDEDORA  por sua inércia.  

 

XVIII - DO PAGAMENTO DE PARTE DO PREÇO MEDIANTE REPASSE DE FINANCIAMENTO E DO INSTRUMENTO PARTICULAR 

OU ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA OU ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:  

 

XVIII-1 - Apenas a parcela do preço de que trata o item 6.2, alínea (b), do QUADRO RESUMO poderá ser paga pelo 

COMPRADOR, se assim desejar e sempre sob sua exclusiva responsabilidade, com recursos a serem obtidos junto ao Agente 

Financiador do empreendimento, ou outra qualquer instituição financeira (“Agente Financeiro”), ou ainda, por meio de 

Consórcio Imobiliário, desde que o COMPRADOR atenda, obrigatoriamente, as prescrições regulamentares do Agente 

Financeiro ou Administradora do Consórcio Imobiliário escolhido. Esta opção não poderá acarretar ônus de qualquer 

natureza para a VENDEDORA, nem justificar o atraso no pagamento das parcelas do preço e demais obrigações do 

COMPRADOR.  

 

XVIII-1.1- Caso opte pelo pagamento do preço com recursos advindos de Consórcio Imobiliário, o COMPRADOR se obriga a 

comunicar essa opção por escrito à VENDEDORA, com 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista no item (8.1) do 

QUADRO RESUMO, apresentando juntamente a relação de documentos necessários para utilização desse recurso, sob pena 

de não o fazendo, responder exclusivamente por qualquer atraso no procedimento para o pagamento do preço, incorrendo 

nas penalidades previstas nesse instrumento, isentando desde já a VENDEDORA  de qualquer responsabilidade daí derivada.  

 

XVIII-2 - O COMPRADOR tem ciência de que o financiamento ou consórcio imobiliário somente será concedido se ele se 

mantiver em dia com as obrigações decorrentes deste contrato e preencher as condições jurídicas e socioeconômicas 
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determinadas pela legislação do Sistema Financeiro e demais normas do Agente Financeiro e Administradora do consórcio 

imobiliário, vigentes na época da assinatura do contrato de financiamento ou consórcio imobiliário.  

 

XVIII-3 - O COMPRADOR deverá pagar todas as despesas, impostos, taxas e outros encargos devidos com financiamento, tais 

como exemplificativamente, taxas de abertura de crédito, deságios, impostos sobre operações financeiras, seguros, comissões 

e todas as demais inerentes ao financiamento ou consórcio imobiliário, bem assim, as decorrentes do instrumento particular 

ou escritura pública de venda e compra com pacto adjeto de hipoteca ou alienação fiduciária, inclusive o ITBI e o respectivo 

registro deste instrumento perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, não cabendo à VENDEDORA  qualquer 

obrigação, senão a apresentação de documentos e certidões legais de sua alçada e que eventualmente forem exigidos pelo 

Agente Financeiro.  

 

XVIII-4 - Na hipótese de qualquer das despesas mencionadas no item anterior ser adiantada pela VENDEDORA, o COMPRADOR 

se obriga, desde já, a reembolsá-las, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento do aviso que lhe 

for dirigido neste sentido. Ainda, nessa hipótese, fica assegurada à VENDEDORA o direito de corrigir monetariamente os seus 

créditos, nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 

XVIII-5 - O instrumento particular e/ou escritura pública de venda e compra com pacto adjeto de hipoteca ou alienação 

fiduciária obedecerá às cláusulas padrão estabelecidas pelo Agente Financeiro ou Consórcio Imobiliário, bem como servirá, 

nos termos da lei, como instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade autônoma.  

 

XVIII-6 - Obriga-se o COMPRADOR assinar, na data designada, o instrumento particular ou escritura pública de venda e compra 

com pacto adjeto de hipoteca ou alienação fiduciária, a que o presente instrumento der origem.  

 

XVIII-7 - Se o COMPRADOR, tendo aprovado o financiamento junto ao Agente Financeiro ou Consórcio Imobiliário nas 

condições estabelecidas neste instrumento, não assinar na data designada o instrumento de venda e compra de que trata o 

item anterior, ficará sujeito às penalidades estabelecidas no item VII-1, ficando expressamente convencionado que se o atraso 

for superior a 15 (quinze) dias, a VENDEDORA  poderá considerar o presente instrumento rescindido de pleno direito, com as 

consequências previstas no Capítulo VII, acima.  

 

XVIII-8 - Na hipótese de o COMPRADOR não obter o financiamento ou consórcio imobiliário em questão, obriga-se este a pagar 

a parcela mencionada na alínea (b), do item (6.2), do QUADRO RESUMO, bem como eventuais outros valores devidos, de uma 

só vez na data de seu vencimento, através de recursos próprios, observada a correção monetária e a incidência dos juros 
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previstos neste contrato. O não pagamento pelo COMPRADOR da aludida parcela e seus acréscimos, nas condições 

convencionadas neste item implicará na aplicação das disposições relativas à mora e inadimplemento e demais disposições 

legais e contratuais.  

 

XVIII-9 - Se o financiamento ou consórcio imobiliário obtido for suficiente apenas para o pagamento parcial da parcela prevista 

na alínea (b), do item (6.2), do QUADRO RESUMO e/ou houver saldo devedor remanescente das demais parcelas, a diferença 

devida será liquidada obrigatoriamente pelo COMPRADOR de uma só vez, com recursos próprios, contra a assinatura do 

instrumento particular ou escritura pública de venda e compra com pacto adjeto de hipoteca ou de alienação fiduciária antes 

referidos, sob pena de, não o fazendo, cometer o COMPRADOR infração contratual, incorrendo em mora e inadimplemento e 

ainda ensejar a rescisão deste instrumento na forma convencionada no Capitulo VII, desobrigando a VENDEDORA , neste caso, 

da assinatura e outorga do instrumento particular e/ou escritura pública de venda e compra mencionados.  

 

XVIII-9.1 - Caso a VENDEDORA , por mera liberalidade, concorde em receber de forma parcelada o saldo do preço que não foi 

coberto pelo financiamento ou consórcio imobiliário, conforme item anterior, o COMPRADOR se obriga a assinar, juntamente 

com 2 (dois) fiadores idôneos, detentores de garantia real a ser apresentada à VENDEDORA , cujo cadastro deverá ser 

previamente aprovado pela VENDEDORA , até no máximo a data da assinatura do contrato do financiamento ou consórcio 

imobiliário, instrumento de confissão de dívida, assecuratório do pagamento saldo do preço ainda em aberto.  

 

XVIII-10 - Como condição do negócio e opção do COMPRADOR fica acertado que o financiamento a ser pleiteado não poderá 

acarretar despesas para a VENDEDORA, de forma que correrá por conta exclusiva do COMPRADOR todas as despesas 

decorrentes deste instrumento por mais especiais que sejam, e mesmo que venham a ser atribuídas à VENDEDORA. 

 

XVIII-11 - Os custos para obtenção, preparação e tramitação dos documentos necessários para a obtenção do financiamento 

bancário ou consórcio imobiliário serão de exclusiva responsabilidade do COMPRADOR. 

 

XVIII-12 - O COMPRADOR assume total responsabilidade pela obtenção do financiamento ou consórcio imobiliário pretendido, 

eximindo a VENDEDORA de qualquer comprometimento neste sentido, inclusive, isentando a VENDEDORA da obrigação de 

financiar diretamente o saldo devedor em questão, caso o COMPRADOR por qualquer motivo não consiga obter o pretendido 

financiamento ou consórcio imobiliário.  

 

XIX - DA ESCRITURA PÚBLICA DEFINITIVA DE VENDA E COMPRA:  
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XIX-1 - Na hipótese de o COMPRADOR ter quitado com recursos próprios a integralidade do preço de aquisição da unidade 

autônoma, fica ajustado que a outorga da escritura pública definitiva de venda e compra da unidade aqui objetivada, 

inteiramente livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, ocorrerá, mediante solicitação do 

COMPRADOR, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data do registro da “Instituição e Especificação de 

Condomínio”, no Oficial de Registro de Imóveis competente, observado o disposto no item III-2.6. 

 

XIX-2 - O COMPRADOR deverá comparecer no dia, hora e local aprazados pela VENDEDORA para assinar a escritura definitiva 

de venda e compra de que trata o item XIX.1, supra, ficando expressamente convencionado que toda e qualquer escritura ou 

contrato decorrente do presente instrumento obedecerá aos termos de minuta padrão do empreendimento, elaborada pela 

VENDEDORA, e que o Tabelionato de Notas também será de sua livre escolha.  

 

XIX-2.1 - Caso o COMPRADOR não assine a mencionada escritura pública de venda e compra, nas condições previstas neste 

instrumento, e uma vez notificado pela VENDEDORA para tal, permaneça inerte no cumprimento de referida obrigação, tal 

conduta caracterizar-se-á o inadimplemento contratual por parte daquele. Nesta situação, sem prejuízo de outras penalidades 

porventura previstas neste Instrumento, fica desde já consignado que a recusa do COMPRADOR em assinar a escritura pública 

de venda e compra ensejará, automaticamente, a aplicação de multa moratória diária (“astreintes”) de 0,03% (zero vírgula 

zero três por cento) sobre o preço ajustado para o presente compromisso de venda e compra, devidamente atualizado, a incidir 

a partir da notificação, constituindo-o em mora no cumprimento de dita obrigação. 

XIX-3 - O pagamento de todas as despesas decorrentes da escritura supramencionada, inclusive emolumentos e custas de 

Tabelionado de Notas e de Registro de Imóveis, além do ITBI, (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis) serão de exclusiva 

responsabilidade do COMPRADOR.  

 

XIX-4 - O COMPRADOR deverá providenciar o registro do instrumento definitivo de transferência da propriedade da unidade 

autônoma dentro do prazo de 30 (trinta) dias da respectiva outorga, sob pena de responder pelos prejuízos acarretados à 

VENDEDORA em função de sua demora. Sem prejuízo do aqui disposto, poderá a VENDEDORA, a seu critério, efetuar o registro 

do título e cobrar as respectivas despesas, custas e emolumentos do COMPRADOR, que deverá efetuar o reembolso no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, findo os quais ficará sujeito às mesmas penalidades por atraso das prestações.  

 

XIX-5 - Ajustam as Partes, todavia, que ficará facultado à VENDEDORA  o direito de transferir ao COMPRADOR, 

antecipadamente, a fração ideal de terreno vinculada à unidade autônoma de que trata este contrato, eventuais acessões e 

benfeitorias, ou a própria unidade autônoma, se já concluída, em alienação fiduciária, nos termos da Lei Federal n.º 9514/1997. 

Neste caso, ao COMPRADOR será, por força da mesma lei, outorgada a escritura definitiva de venda e compra, e este, por sua 
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vez, a VENDEDORA outorgará a propriedade fiduciária do mesmo imóvel, em garantia do pagamento do saldo do preço. Uma 

vez quitado o saldo do preço, a VENDEDORA providenciará o termo de quitação e o protocolo para o cancelamento do registro 

da propriedade fiduciária junto ao Registro Imobiliário competente, no prazo de 30 (trinta) dias daquele derradeiro pagamento.  

 

XIX-6 - Como condição ao exercício dos direitos da VENDEDORA  estipulado no item XIX.5, acima, a VENDEDORA  deverá 

notificar previamente por escrito o COMPRADOR com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para que o COMPRADOR 

possa, a seu critério, exercer nesse prazo o direito de antecipar o pagamento do saldo devedor dessa promessa. No caso de 

antecipação, os direitos da VENDEDORA previstos no item XIX-5 reputar-se-ão automaticamente extintos.  

 

XIX-7 - Na eventualidade do edifício ou da unidade autônoma objeto deste contrato não se acharem inteiramente concluídos 

na oportunidade da escritura definitiva de venda e compra com alienação fiduciária em garantia, terá essa mesma escritura 

definitiva por objeto a fração ideal de terreno e as benfeitorias e acessões realizadas e a realizar corporificadas na unidade 

autônoma ora compromissada, e a VENDEDORA  reiterará na aludida escritura a sua obrigação de concluir a edificação, na 

forma contratada.  

 

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE INSTRUMENTO:  

 

XX-1 - Da Convenção de Condomínio e do Regimento Interno – Obrigatoriedade:  

 

XX-1.1 - O COMPRADOR compromete-se a fazer respeitar e cumprir as normas e exigências constantes na Convenção do 

CONDOMÍNIO e de seu Regimento Interno, cujas minutas o COMPRADOR declara conhecer, ratificando-as integralmente, e à 

qual ficarão obrigatoriamente subordinados eventuais futuros adquirentes da unidade autônoma aqui objetivada, ainda que 

seus títulos de aquisição não façam qualquer referência a respeito.  

 

XXI - DOS MANDATOS:  

 

XXI.1 - Ainda pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante 

procuradora a VENDEDORA, a quem confere poderes gerais, amplos e ilimitados para o fim especial de:  

 

a) - nos termos da Lei Federal n.º 4591/1964, efetivar, no momento próprio, os registros do instrumento de instituição e de 

especificação de condomínio do empreendimento, objeto deste instrumento, podendo para tanto, outorgar, aceitar, assinar, 

anuir, retificar, alterar os respectivos instrumentos públicos ou particulares e, bem assim, o Memorial de Incorporação do 
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mesmo condomínio, estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, assinar instrumento público ou particular de retificação 

e ratificação, porventura necessário, inclusive para atendimento de exigências formuladas pelo Oficial de Registro de Imóveis 

competente;  

 

b) - promover junto à Municipalidade a inscrição imobiliária da unidade autônoma e também quaisquer alterações do projeto 

de construção do empreendimento, sem diminuição ou alteração das áreas e frações ideais de terreno correspondente à 

unidade de que é titular de direito o COMPRADOR, bem como diminuição ou alteração nas áreas comuns do empreendimento, 

podendo para tanto, assinar quaisquer papéis e documentos, inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  

 

c) - para representá-lo nas repartições públicas municipais, estaduais e federais, autarquias e concessionárias de serviços 

públicos, em especial para requerer as ligações definitivas de energia elétrica, gás, telefonia, água e esgoto e outros serviços; 

para instituir em favor do Poder Público e/ou das concessionárias de serviços públicos, se necessário, servidão de área "non 

edificandi", inclusive aceitando e cumprindo exigências e comunique-se;  

 

d) - a(s) pessoa(s) física(s), qualificada na alínea “b” do item (1) do QUADRO RESUMO, para, em conjunto ou separadamente, 

independentemente da ordem de nomeação, receber(em) circulares sobre o andamento da obra, avisos, intimações, notificações 

e citações iniciais, caso suceda a execução do Contrato; 

 

e) - praticar todos os atos necessários ao cabal desempenho deste mandato, com poderes da cláusula "extra", substabelecendo 

no todo ou em parte os poderes aqui constantes, com ou sem reserva, mandato este constituído em caráter irrevogável e 

irretratável, nos termos dos artigos 683, 684 e 686, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil).  

 

f) - retificar os documentos integrantes do Memorial de Incorporação e aqueles necessários para a expedição do habite-se, 

podendo assinar qualquer alteração ou retificação do Memorial de Incorporação em relação a qualquer um dos documentos 

que o integram, representando o(s) mandante(s) junto a quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais e 

autarquias, concessionárias de serviços públicos, notadamente junto à Prefeitura Municipal, Vara de Registros Públicos, 

Cartórios de Notas e Registro de Imóveis competentes; podendo assinar plantas, projetos, escrituras, termos e requerimentos, 

concordar com alterações no projeto legal; fazer as doações de áreas de recuo, instituindo as servidões e direitos reais de uso 

que se façam necessários; instituir investiduras, desmembramento ou remembramento de terreno; desde que não impliquem 

em modificações nas características da unidade ora contratada; concordar com modificações das metragens do terreno, para 

mais ou para menos, se for necessária a realização de procedimento judicial ou extrajudicial para adequar as medidas reais às 

do título, com poderes específicos para concordar com laudos periciais e pedidos formulados por terceiros em eventual ação 
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de retificação de metragens perante a Vara de Registros Públicos ou Registro de Imóveis que envolvam ou venham a envolver 

o terreno do Empreendimento e/ou imóveis lindeiros, inclusive constituindo advogado com poderes ad judicia para o foro em 

geral, e os especiais que se façam necessários ou exigidos; assinar a escritura ou o Instrumento particular de convenção do 

Condomínio, bem assim quaisquer eventuais aditamentos e/ou rerratificações ao presente Instrumento e à de convenção e/ou 

de seus(s) eventual(is) aditamento(s), em decorrência de exigências do Registro Imobiliário, erro ou omissão no presente 

Instrumento, e, eventualmente, para atendimento a solicitações da(s) entidade(s) que acaso financiar(em) a construção. 

 

g) - a VENDEDORA abrir, em qualquer agência bancária de sua livre escolha, em nome do COMPRADOR, conta corrente, para o 

fim de lá efetuar o depósito de qualquer quantia que a ele seja devida, em decorrência do Contrato. O mencionado depósito, uma 

vez efetivado, valerá para todos os efeitos, como quitação da entrega e pagamento da quantia depositada; 

 

h) - a VENDEDORA para, perante agente financeiro, juntar documentos, prestar informações, assinar contratos, escrituras, 

instrumentos de aditamento ou rerratificação, constituir hipotecas em qualquer grau ou alienação fiduciária, relativas ao 

financiamento à produção, sobre o Imóvel e à Unidade Autônoma, podendo praticar todo e qualquer ato necessário para tanto; 

 

XXI-2 - O COMPRADOR ratifica o mandato legal conferido à VENDEDORA , pelo artigo 1º, inciso VII, da Lei Federal n.º 

4.864/1965, combinado com o artigo 63, § 5º, da Lei Federal n.º 4.591/1964, podendo representá-lo em escrituras públicas ou 

particulares de alienação de seus direitos, convencionar com terceiros, de sua livre escolha, a cessão, ou promessa de cessão 

de seus direitos e obrigações, relativamente à unidade autônoma, bem como das benfeitorias e construções correspondentes 

à mesma unidade autônoma e, também, a sub-rogação nos direitos e obrigações deste decorrente, podendo ajustar preço, 

forma de pagamento, dar e receber quitação, sem impedimento algum; estabelecer e aceitar cláusulas e condições, mesmo 

que restritivas de direitos, autorizar abertura de matrículas, bem como todos os registros, averbações e cancelamentos na 

circunscrição imobiliária competente, assinar os respectivos contratos, seja por instrumento particular ou público; descrever 

e caracterizar a unidade autônoma, podendo, enfim, praticar todos os atos que forem necessários. 

 

XXI-3 - Visando viabilizar a administração e representação das unidades hoteleiras perante o condomínio a ser instituído, o 

COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante procuradora a CHARLIE TECNOLOGIA E ACOMODAÇÕES S.A. (CNPJ/MF sob o 

n.º 37.571.863/0001-29) a quem confere poderes específicos para representá-lo em todas as Assembleias Ordinárias e 

Extraordinárias, inclusive na Assembleia Geral de Instalação, de condomínio que tratem de assuntos referente a operação 

hoteleira, podendo receber as convocações, votar, prestar declarações, solicitar informações, esclarecer dúvidas, pedir 

esclarecimentos, apresentar documentos, se candidatar a cargos para o corpo diretivo (Síndico e Subsíndico), bem como 
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vistoriar e dar quitação à Incorporadora em relação à entrega de sua Unidade Hoteleira, enfim, praticar o que mais se faça 

necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

XXII - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA:  

 

XXII-1 - A incorporação do Empreendimento se sujeita ao prazo de carência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

seu registro perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, tudo conforme o artigo 34, da Lei Federal nº 4.591/1964, 

dentro do qual é lícito à VENDEDORA  dela desistir, caso não se efetive a aquisição, por terceiros, de 50% (cinquenta por cento) 

das unidades autônomas do empreendimento, ou caso a VENDEDORA não obtenha, nesse prazo, financiamento bancário à 

produção. 

 

XXII-1.1 - Com base no artigo 33, da Lei Federal nº 4.591/1964, poderá a VENDEDORA, dentro do prazo acima previsto, revalidar 

a presente incorporação imobiliária, momento no qual fixará novo prazo de carência, por mais um período de 180 (cento e 

oitenta) dias. Diante da prévia e expressa previsão da eventual revalidação da incorporação imobiliária neste instrumento, 

ficará dispensada a anuência do COMPRADOR.  

 

XXII-2 - Optando a VENDEDORA  pela desistência da incorporação nos termos previstos no item XXII-1, supra, tal decisão será 

denunciada por escrito ao Oficial de Registro de Imóveis competente, e devidamente comunicada ao COMPRADOR, dispondo 

a VENDEDORA  do prazo de até 30 (trinta) dias para restituir ao COMPRADOR os valores até então pagos para a VENDEDORA 

, devidamente corrigidos monetariamente, sendo certo que, por tal razão, o COMPRADOR desde já concorda, expressamente, 

que a referida desistência seja aceita pelo registro imobiliário competente, independentemente de nova concordância ou 

oitiva do COMPRADOR, mesmo na hipótese de estar a presente promessa registrada.  

 

XXII-3 - A devolução de que trata o item XXII-2, supra será efetuada mediante depósito em conta corrente do COMPRADOR 

indicada no item 11.2, do QUADRO RESUMO, valendo comprovante de depósito como quitação integral dada pelo 

COMPRADOR à VENDEDORA, e como prova de sua desvinculação total do empreendimento. Com tal procedimento ficarão as 

Partes desobrigadas dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, ficando a VENDEDORA , desta forma, liberada 

para dar o destino que melhor lhe convier ao terreno aludido no item I.1, retro, observado o que dispõe, para tanto, o Memorial 

de Incorporação do empreendimento, tudo independentemente de qualquer participação ou anuência do COMPRADOR e de 

outra medida, seja judicial ou extrajudicial.  
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XXII-4 - Por outro lado, não vindo a VENDEDORA  a exercer a faculdade prevista no item XXII.1, retro, tornando desta forma 

obrigatório, irretratável e irrevogável o presente instrumento, é assegurado às Partes o direito de se exigirem, ainda que 

compulsoriamente, o cumprimento das obrigações constantes deste instrumento, sendo certo que os depósitos efetuados 

passarão a ser considerados como pagamentos efetivos.  

 

XXII-5 - Na hipótese de desistência da incorporação do CONDOMÍNIO, dentro do prazo de carência e nas condições previstas 

neste instrumento e no Memorial de Incorporação respectivo, o COMPRADOR autoriza expressamente, desde já, o Oficial de 

Registro de Imóveis competente a proceder ao cancelamento do registro deste instrumento, se registrado for, concordando, 

também, desde já, com referido procedimento.  

 

XXIII - DOS SERVIÇOS BÁSICOS E OPCIONAIS PRESTADOS PELA TORRE 1 

 

XXIII-1 - Quando da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente disponibilizados pela TORRE 1 os serviços 

específicos para exclusiva utilização dos seus respectivos condôminos. Esses serviços são definidos como básicos e/ou 

obrigatórios e opcionais e/ou facultativos, os quais, a partir da instalação do Condomínio de Utilização, serão obrigatoriamente 

mantidos em funcionamento permanente pela TORRE 1. 

 

XXIII-2 - À Administradora da TORRE 1 competirá a inspeção e ou condução dos serviços abaixo descritos, cabendo a 

coordenação "in loco" dos mesmos, sob sua exclusiva orientação, supervisão, controle e responsabilidade.  

 

XXIII-3 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios são de custeio obrigatório de todos os condôminos da TORRE 1 incluídos nas 

respectivas despesas ordinárias de condomínio, em rateio definido nesta Convenção. Os opcionais e/ou facultativos serão 

custeados de acordo com sua utilização. 

 

XXIII-4 - Os serviços básicos e/ou obrigatórios desenvolvidos nas áreas comuns da TORRE 1, serão definidos e aprovados em 

Assembleia Geral da respectiva TORRE. 

 

XXIII-5 - Os serviços a serem definidos nos termos do item XVIII-1 serão obrigatórios e não poderão ser excluídos pela TORRE 

1, salvo deliberação em assembleia. 

 

XXIII-6 - Serão implementados serviços básicos e/ou obrigatórios destinados à utilização das unidades hoteleiras da TORRE 1, 

decorrentes de exigência legal para operação de hotel. 
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XXIII-7 - Consideram-se serviços opcionais e/ou facultativos aqueles oferecidos pela TORRE 1, sob a supervisão da respectiva 

Administradora, cujo custeio será cobrado diretamente do usuário, de acordo com a sua utilização, sendo que tais serviços 

serão definidos na Assembleia Geral da TORRE 1.  

 

XXIII-8 - Tendo em vista o Empreendimento contar com conceito de serviços pay-per-use, o qual possibilitará pacotes 

personalizados à TORRE 1, a Administradora da TORRE 1 e/ou Administração da operação hoteleira diligenciará de sorte a 

operar todos os serviços da TORRE 1 e/ou da operação hoteleira,  com quadro de pessoal próprio ou por empresas 

especializadas por elas determinadas/homologadas, sendo certo que os custos da contratação da operação de disponibilização 

de pay-per-use serão arcados pela operação hoteleira. 

 

XXIII-9 - Fica estabelecido que os serviços prestados não possuem qualquer vínculo e/ou relação com a Versace, sendo vedada 

a utilização da marca ou qualquer referência à marca para fins de prestação dos serviços, conforme cláusula XXVII a seguir. 

 

XXIV - DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE LOCAÇÃO DAS UNIDADES NÃO RESIDENCIAIS DA TORRE 1 

 

XXIV-1 - O COMPRADOR reconhece que poderão existir conjuntos ou grupos de Unidades Não Residenciais da TORRE 1, sob 

administração única por empresa que poderá ser indicada pela VENDEDORA, para fins de locação para curta ou longa duração, 

o que poderá ser também por meio eletrônico e internet, inclusive podendo haver um sistema de intercâmbio ou 

compartilhamento de utilização com titulares de outros imóveis de outro local, conforme vier a ser definido pela 

Administradora/Operadora, já conceituado anteriormente nas Premissas Gerais e Fundamentais por Administração de 

Locação. 

 

XXIV-2 - A Administração de Locação poderá ser criada ou indicada pela VENDEDORA a qualquer momento para determinados 

condôminos que se interessarem, ou por determinado grupo de condôminos que manifestarem seu interesse perante a 

Administradora/Operadora da Administração de Locação, mas sempre sob sua administração. Por outro lado, a VENDEDORA 

poderá optar por não criar ou não indicar a Administração de Locação. 

 

XXIV-3 - Em seu relacionamento com a Administração de Locação, o reconhecimento em questão obedecerá, sempre, aos 

seguintes requisitos. 
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a) as unidades autônomas da TORRE 1 poderão ser admitidas como locáveis e deverão ser com a direção ou o apoio da 

VENDEDORA, quando da instalação do condomínio de utilização e, posteriormente, nos contratos sucessivos, da 

Administradora/Operadora da Administração de Locação; 

 

XXIV-4 - A representação dos condôminos participantes da Administração de Locação nas Assembleias Gerais Ordinária e 

Extraordinária do condomínio, na sua ausência, bem como em todos os demais atos necessários, será exercida exclusivamente 

pela administradora Administradora/Operadora da Administração de Locação, com direito a voto na proporção da fração ideal de 

propriedade das respectivas unidades. 

 

XXIV-5 - Tendo em vista a natureza da locação por curta ou longa temporada é certo de que poderá haver um trânsito maior de 

terceiros estranhos nas dependências do CONDOMÍNIO, devendo tal condição ser respeitada por todos os condôminos 

participantes ou não da Administração de Locação. 

 

XXIV-6 - Referida operação de locação não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência à 

marca para fins da operação, conforme cláusula XXVII a seguir. 

 

XXV – DA ADMINISTRAÇÃO CONJUNTA DE UNIDADES HOTELEIRAS DA TORRE 1 

 

XXV-1 - A VENDEDORA estabeleceu, mediante a constituição de uma “Administração Conjunta de Exploração Hoteleira” com 

a Charlie, empresa especializada na administração desse tipo de operação, que deverá destinar as unidades autônomas 

hoteleiras localizadas na TORRE 1 à exploração hoteleira (“Hotel”).  

 

XXV-1.1 - Para os fins acima, é condição essencial da aquisição das unidades autônomas hoteleiras da TORRE 1, a sub-rogação 

dos adquirentes/condôminos, em todos os direitos e obrigações decorrentes dos referidos contratos celebrados nesta data, a 

saber: (i) Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Operação Hoteleira e (ii) Sociedade em Conta de 

Participação – SCP Villa Ibirapuera (“SCP”). 

 

XXV-1.1.1 - Não obstante a automática e obrigatória adesão aos contratos acima mencionados, em razão da celebração deste 

contrato de aquisição de fração ideal de terreno e futura construção de unidade autônoma, o COMPRADOR firma, nesta data, 

Termo de Adesão para fins exclusivos de controle operacional da Charlie. 
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XXV-1.1.2 - Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o COMPRADOR declara ter conhecimento e aceitar 

que: 

 

a) - o Hotel será administrado pela Charlie ou por uma sociedade a ela coligada ou de seu grupo econômico no que diz 

respeito à administração e exploração do Pool Hoteleiro, esta inicialmente feita por meio de sociedade em conta de 

participação - SCP) e que não há garantia de distribuição de resultados aos participantes desta SCP, sendo efetivamente 

distribuídos valores conforme a evolução do negócio e as regras do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de 

Participação (SCP); 

 

b) - a responsabilidade pela construção e entrega do Hotel à Charlie para início das atividades pré-operacionais e posterior 

operação é exclusiva da VENDEDORA, não podendo ser a Charlie responsabilizada por eventuais atrasos no início da operação 

por motivos não imputáveis a ela; 

 

c) - para os fins de administração do Hotel pela Charlie, na condição de adquirente de fração ideal de terreno e futura 

construção de unidade autônoma hoteleira, deve fazer com que sejam mantidas as regras básicas que atendam às 

necessidades operacionais de referida empresa, tais como, (i) instalação e manutenção das áreas comuns e de uso exclusivo 

necessárias à prestação de serviços hoteleiros; (ii) contratação de seguros patrimoniais, operacionais e de responsabilidade 

civil; (iii), adoção de adequado sistema de remuneração e incentivo de empregados, inclusive por meio da concessão de bônus 

e assistência médica; (iv) programa de marketing e vendas. 

 

d) - a VENDEDORA faça adaptações no registro da Convenção de Condomínio para viabilizar o fiel cumprimento das 

disposições contidas nos contratos firmados com a Charlie, se for o caso; 

 

e) - todas as Unidades Hoteleiras obrigatoriamente serão deferidas à utilização como meio de hospedagem, sob a 

administração e exploração da Charlie, nos termos estabelecidos na Convenção de Condomínio e nos contratos com ela 

firmados; 

 

f) - a utilização das Unidades Hoteleiras como meio de hospedagem só poderá ser feita pela ou por meio da Charlie que, 

para tanto, poderá operacionalizá-la pelo sistema de hospedagem diária, longos períodos ou qualquer outro meio legalmente 

admitido, sendo vedada destinar à utilização diversa; 
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g) - em razão da constituição da SCP para promover a exploração hoteleira das Unidades Hoteleiras e de certas áreas comuns 

do Hotel, no ato de aquisição de sua unidade autônoma e em decorrência dela, passa a fazer parte de tal sociedade, na 

qualidade de sócio participante, condição essa que permanecerá enquanto for proprietário ou titular de direitos aquisitivos da 

unidade autônoma que será construída objeto do presente Contrato; 

 

h) - não integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com despesas pré-operacionais (incluindo capital de 

giro e equipagem das áreas comuns) devendo os respectivos montantes serem suportados pelos adquirentes (“Despesas Pré-

Operacionais”); 

 

i) - integra o preço das unidades autônomas do Hotel os gastos com montagem, equipagem e decoração relativas às 

unidades autônomas; 

 

j) - tem conhecimento de que será necessário aportar o valor estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), para as 

Despesas Pré-Operacionais (incluindo Capital de Giro e áreas comuns) cujos custos serão prestados em futura Assembleia da 

SCP sobre as despesas pré-operacionais, considerando a data-base da assinatura deste instrumento, e terão a sua forma de 

arrecadação definida de modo compartilhado pelas Partes; 

 

k) - confere à Charlie ou à empresa contratada para vistoriar as Unidades Hoteleiras, quando da conclusão das obras, 

poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) 

unidade(s) autônoma(s), ficando consignado que: 

 

k.1) - a Charlie e a empresa contratada, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, serão 

responsáveis por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante 

as tratativas com a Construtora contratada para executar o Empreendimento, atributo esse exclusivo do 

COMPRADOR; 

 

k.2) - poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Charlie e/ou da empresa contratada, 

firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por escrito, à Charlie.  

 

l) - ainda que esteja inadimplente com o pagamento dos valores indicados na letra (j), acima, as atividades hoteleiras serão 

implantadas em sua unidade pela Charlie e o lucro com a exploração de referida unidade ficará retido para compensar com os 

gastos incorridos; 
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m) - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, esta 

fará jus ao recebimento dos valores que a Charlie pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s); 

 

n) - a obrigação de entrega de bens, equipamentos e itens de acabamento pela VENDEDORA constante do respectivo 

memorial é de caráter restritivo, não comportando, pois, interpretação ou extensão de responsabilidade. Assim, em caso de 

dúvida quanto ao custeio de determinado bem, equipamento ou item, caberá ao COMPRADOR e demais adquirentes de 

frações ideias e futuras unidades autônomas hoteleiras suportarem tal custeio, na proporção que lhes couber;   

 

o) - o prazo inicial de administração condominial e da SCP é de 10 (dez) anos a contar do início da operação hoteleira; 

 

p) - a remuneração à Charlie seja paga de acordo com o estabelecido nos contratos indicados na Cláusula XXV-1.1 acima. 

 

XXV-2 - Os usuários das unidades autônomas hoteleiras participantes da Administração Conjunta de Exploração Hoteleira, 

obedecerão, também, às normas da Convenção de Condomínio, podendo desfrutar de todos os serviços que o CONDOMÍNIO 

oferece. 

 

XXV-3 – Referida operação hoteleira não tem qualquer vínculo com a marca Versace, sendo vedada a utilização ou referência 

à marca para fins da operação, conforme cláusula XXVII a seguir. 

XXV-4 Em relação à SCP, fica assegurado ao sócio participante o direito de preferência para, havendo disponibilidade, se hospedar 

no Hotel, bastando, para tanto, promover sua reserva com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e máxima de 30 (trinta) dias 

anteriores ao período em que pretenda se hospedar. 

XXV.4.1 - Na hipótese tratada nesta Cláusula, o Sócio Participante receberá condição diferenciada em relação à tarifa média 

aplicada ao mercado naquela data, para o período de sua hospedagem. Este direito não será transferível a terceiros, sendo válido 

apenas para o apartamento em que o Sócio Participante estiver hospedado. Estes critérios aplicam-se também aos demais serviços 

prestados no Hotel pela Sócia Ostensiva.  

 

XXV.4.2 - O Sócio Participante poderá se hospedar em períodos contínuos ou alternados, sendo fixado como limite máximo anual 

o número de 30 (trinta) pernoites, para utilização especial e preferencial com as condições previstas nesta cláusula. 

 

XXVI – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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XXVI-1 - A execução do disposto no presente instrumento será feita em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/18 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – (“LGPD”), adotando-se todas as definições legais.  

 

XXVI-1.1 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases particulares e referentes à 

execução deste Contrato será devidamente justificada por uma base legal, nos termos dos arts. 7º e 11º da LGPD, e realizada 

para atingir o objetivo do presente instrumento. 

 

XXVI-1.2 - Toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais provenientes de bases públicas será realizada para 

atingir o objetivo do presente Contrato, respeitados os princípios da boa-fé. 

 

XXVI-1.3 - Para fins deste Contrato, a VENDEDORA ocupa a posição de controladora dos dados pessoais do COMPRADOR e 

este ocupa a posição de titular dos dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso VI e V, da LGPD. Assim, ao COMPRADOR são 

assegurados os direitos previstos na LGPD. 

 

XXVI-2- Incluem-se entre os dados pessoais do COMPRADOR todos aqueles necessários para execução do presente 

instrumento e para utilização no âmbito deste instrumento e para uso da Unidade Autônoma e das áreas comuns. 

 

XXVI-3 - O COMPRADOR desde já autoriza o tratamento de seus dados pessoais para execução do presente instrumento, 

podendo a VENDEDORA, inclusive, compartilhar os respectivos dados com terceiros, incluindo eventual instituição financeira 

que venha a financiar o Empreendimento e/ou o COMPRADOR, empresas de assessoria para contratação/aprovação de 

financiamento bancário para COMPRADOR, os intermediadores da venda, a Operadora da Administração Conjunta de 

Exploração Hoteleira, a Operadora da Administração de Locação, a Administradora do Condomínio e/ou o Condomínio do qual 

a Unidade Autônoma fará parte e outros prestadores de serviços cujos serviços sejam essenciais à execução deste Contrato, 

nas hipóteses a seguir: 

 

m) viabilizar a celebração deste instrumento e também o fluxo de eventual financiamento à produção do 

Empreendimento, com compartilhamento com os intermediadores da venda e também com instituição financeira e outros 

prestadores de serviços necessários;  

 

n) execução deste instrumento, incluindo uso da Unidade Autônoma e áreas comuns pelo COMPRADOR ou 

ocupantes por ele indicados, com compartilhamento, com a seguradora e eventuais outros prestadores de serviços;  
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o) execução do(s) contrato(s) de administração condominial, com as Administradoras, que serão as responsáveis 

pela administração predial do Condomínio, exploração hoteleira, sociedade em conta de participação e administração de 

locação, conforme o caso; 

 

p) relações com o Condomínio, para possibilitar a execução das atividades condominiais regulares previstas na 

Convenção de Condomínio;  

 

q) em quaisquer outras situações, se assim for determinado por lei ou decisão judicial e/ou de autoridade 

administrativa;  

 

r) no caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, para assegurar o exercício regular 

dos direitos da VENDEDORA.  

 

XXVI-3.1 - Os dados pessoais da VENDEDORA serão tratados de forma segura, independentemente se inseridos em 

documentos físicos ou digitais, seguindo o disposto nos arts. 46 e 47 da LGPD. 

 

XXVI-4 - Os dados pessoais do COMPRADOR, tratados no âmbito deste instrumento, serão armazenados pelo tempo necessário 

à consecução da finalidade do presente instrumento. Após seu término ou rescisão, serão (i) armazenados com fundamento 

em uma base legal e de acordo com o princípio da necessidade, pelo prazo e forma previstos na LGPD e seus regulamentos, 

ou (ii) excluídos ou (iii) anonimizados.   

 

XXVII -    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

XXVII-1 – O COMPRADOR têm ciência de que a VENDEDORA contratou, junto à Gianni Versace S.r.l (“Versace”), a prestação de 

serviços de design de interiores e consultoria em relação aos móveis e acessórios de áreas selecionadas do empreendimento com 

base no “Estilo Versace”, passando a VENDEDORA a ter, estritamente para fins de publicidade e promoção, o direito não exclusivo 

do uso da marca “Versace” na expressão “Milano Lifestyle by Versace Home” no âmbito da venda de unidades autônomas 

desenvolvidas pela VENDEDORA, conforme convencionado entre as partes. 

 

XXVII-2 - O COMPRADOR, bem como a  VENDEDORA, reconhecem, no entanto, que permanecem sob titularidade única e exclusiva 

da Versace, de forma perpétua e no mundo todo, os direitos de propriedade intelectual relacionados a quaisquer materiais 
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produzidos, fornecidos ou supervisionados pela “Versace”, ou, mesmo aqueles que produzidos pela VENDEDORA, mas que 

contenham o nome Versace, Estilo Versace, o Conceito Versace ou qualquer elemento de propriedade intelectual da Versace. 

 

XXVII-3 - O  COMPRADOR, ademais, se obriga a não apoiar ou se envolver em atividades que possam danificar a imagem e a 

reputação da “Versace”, ou, de qualquer forma, prejudicar qualquer direito de propriedade intelectual da “Versace”. 

 

XXVII-4 - Fica, ainda, absolutamente vedado o uso das marcas registradas “Versace” como insígnia para qualquer lugar comercial, 

em razão dos direitos concedidos pela Versace à VENDEDORA, observado também o disposto nos itens XXVII – 7 e XXVII – 8 abaixo. 

 

XXVII-5 - O COMPRADOR se compromete a isentar e indenizar a VENDEDORA por danos e demandas promovidas pela Versace ou 

por quaisquer terceiros em razão do uso, por si ou por qualquer ocupante das unidades autônomas sob sua responsabilidade, de 

qualquer marca ou direito de propriedade intelectual da “Versace”. 

 

XXVII-6 - Fica definido que o CONDOMÍNIO ao realizar reposição do mobiliário da marca “Versace” existente em sua área comum, 

apenas poderá substituí-lo por mobiliário também de referida marca. 

 

XXVII-7 - É estritamente proibido ao CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA 

HOTELEIRA, ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, entre outros, utilizar ou se referir ou 

relacionar de qualquer forma o nome “Versace” para fins de operação hoteleira, operação de locação de residenciais ou não 

residenciais, operação de estacionamento, lojas e suas respectivas atividades, e serviços que poderão ser prestados na forma 

prevista na Convenção, sob pena de responsabilização por danos causados pelo uso indevido da marca. 

 

XXVII-8 - Considerando que o conceito “Versace” está apenas relacionado a serviços de design de interiores de projeto residencial 

privado, por razões de maior clareza, o CONDOMÍNIO, COMPRADORES, VENDEDORA, ADMINISTRADORAS, OPERADORA 

HOTELEIRA, ADMINISTRADORA DE LOCAÇÃO, OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, LOJAS, expressamente reconhecem e 

declaram que as lojas de rua, os espaços comerciais, as unidades hoteleiras e não residenciais, as operações de locação hoteleira, 

as operações de locação de não residenciais, bem como serviços, estão excluídos do conceito “Versace” e não poderão ser 

relacionados em hipótese alguma com o conceito e marca “Versace”. 

 

XXVII-9 – O COMPRADOR ainda declara ciência e concordância de que todos os objetos de decoração da “Versace” demonstrados 

em panfletos, imagens, materiais publicitários, folders, outdoors, anúncios, maquete ou qualquer outra forma de veiculação, 

não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e ilustrativo, sendo certo que poderão ser 
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substituídos e/ ou alterados em suas quantidades e/ou modelos e/ou produtos, a qualquer momento, por mera liberalidade 

da VENDEDORA, de modo a seguir a linha de design da “Versace” mais atual à época na data de conclusão das obras. 

 

XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

XXVIII- 1 - O COMPRADOR, desde já, autoriza a VENDEDORA a:  

 

a) - utilizar gratuitamente as dependências do CONDOMÍNIO, até o final da comercialização de todas as unidades autônomas, 

e, mesmo após a entrega da unidade objeto desse instrumento, poderá ela utilizar-se das paredes externas do edifício, bem 

como do terreno edificado, para colocação de placas e faixas indicativas das vendas, da recepção e do condomínio, inclusive 

mantendo corretores de plantão, corretores estes aos quais será permitido mostrar às pessoas interessadas todas as partes 

comuns do edifício, que poderão utilizar os elevadores, portarias, telefones e sanitários e demais coisas de uso comum, caso 

ainda haja unidade autônoma a ser comercializada;  

 

b) - promover, pelo prazo inicial de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de expedição do Certificado de Conclusão 

(Habite-se), a contratação, observados os parâmetros do mercado, de empresa especializada para administrar o futuro 

CONDOMÍNIO, bem como, nos termos da Convenção condominial, indicar o primeiro síndico do CONDOMÍNIO e subsíndicos, 

os quais deverão ser profissionais;  

 

c) - firmar, em nome do CONDOMÍNIO, os contratos de prestação de serviços, dentre eles o de manutenção dos equipamentos 

cujas garantias dependam de tal contratação (tais como elevadores, bombas, ar condicionado, se houver, e outros que se 

enquadrem em tal situação), bem como a contratar o seguro contra sinistros, pelo prazo de 02 (dois) anos.  

 

XXVIII-2 - Nenhuma pretensão referente a vícios ou defeitos de construção terá efeito suspensivo sobre o vencimento das 

parcelas e/ou prestações do saldo devedor do COMPRADOR.  

 

XXVIII-3 - Todo e qualquer recebimento de importâncias pagas com atraso, pelo COMPRADOR, será tido como mera 

liberalidade, não implicando alteração tácita dos termos deste instrumento.  

 

XXVIII-4 - Todas as comunicações da VENDEDORA serão dirigidas à residência do COMPRADOR, no endereço por ele indicado 

no QUADRO RESUMO. Qualquer modificação de endereço de correspondência deverá ser informada, por escrito, pelo 

COMPRADOR à VENDEDORA, sob pena de aquelas encaminhadas ao local indicado no presente contrato serem consideradas 
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válidas e eficazes. Além disso, o COMPRADOR compromete-se a manter seu estado civil indicado no QUADRO RESUMO sempre 

atualizado.  

 

XXVIII-5 - Os impressos assinados pelo COMPRADOR neste ato substituem e revogam quaisquer papéis, cartas, folhetos e 

documentos que acaso tenham sido anteriormente emitidos ou simplesmente divulgados, nada podendo, portanto, ser 

invocado contra o avençado expressamente neste instrumento. 

 

XXVIII-5.1 - As cláusulas e condições, notadamente, no que concerne ao preço, à forma de pagamento, prazo e forma de 

execução da obra do empreendimento, ora estabelecidas, substituem e revogam quaisquer outras anteriormente divulgadas 

ao público ou ajustadas com o COMPRADOR, ou por este simplesmente pleiteadas na fase de intermediação da venda, nada 

podendo, consequentemente, ser invocado em desacordo com o ora pactuado.  

 

XXVIII-5.2 – A planta e todos os objetos expostos em unidade autônoma decorada - se existente no empreendimento – e os 

constantes das peças publicitárias, não integram o presente contrato, porque tem caráter meramente demonstrativo e 

ilustrativo, respectivamente, nessa eventual unidade autônoma decorada. As disposições de pontos de luz, a quantidade de 

interruptores, tomadas e acabamentos, inclusive em gesso, e mais, armários e demais objetos ou peças que a guarnecem 

foram assim dispostos e acrescidos para atender um projeto de decoração, e não correspondem ao que consta na unidade 

autônoma objeto do presente contrato.  

 

XXVIII-6 - O presente instrumento, no que se refere à fração ideal de terreno (coeficiente de proporcionalidade), é celebrado 

em caráter "ad corpus", não se responsabilizando a VENDEDORA, em tempo algum e sob nenhum pretexto, por qualquer 

diferença de metragem que venha a ser apurada nas medidas do terreno referidas neste compromisso, que são meramente 

enunciativas.  

 

XXVIII-7 - O COMPRADOR tem pleno conhecimento de que o CONDOMÍNIO possui natureza mista, não podendo nenhuma de 

suas unidades autônomas ser utilizadas de forma distinta ao aqui estabelecido, sendo que as Unidades Hoteleiras e as 

Unidades Não Residenciais da TORRE 1, bem como as Lojas, têm finalidade exclusivamente não residencial, sendo vedada sua 

utilização residencial. 

 

XXVIII-8 – Conforme estabelecido na Convenção de Condomínio, haverá também uma administradora (“Administradora”) para o 

CONDOMÍNIO e/ou cada TORRE, podendo existir administradoras separadas para administrar a Administração de Locação e outra 
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para Operação Hoteleira conforme previsto no Capítulo XXIV e XXV, indicadas pela VENDEDORA, sendo certo que referidas 

operações não têm qualquer vínculo com a marca “Versace”. 

 

XXVIII-9 -   Em razão das características do CONDOMÍNIO e para manter sua boa funcionalidade e, ainda, levando em conta a 

expertise da VENDEDORA, esta será a responsável, exclusivamente e obrigatoriamente por indicar a Operadora Hoteleira (Charlie), 

que poderá ou não ser empresa de seu próprio grupo econômico, mas com expertise em hotelaria, condições essas que deverão 

ser respeitadas pelos condôminos, bem como poderá indicar a administradora da Administração de Locação, se esta existir. 

 

XXVIII-10 - O COMPRADOR responsabiliza-se sob as penas da lei, quanto à veracidade das declarações prestadas sobre seus 

dados pessoais, em específico, identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, endereço, cadastro fiscal e econômico-

financeiro, das quais assume inteira responsabilidade civil e criminal.  

 

XXVIII-11.1 - O COMPRADOR se compromete, sob pena de cometer infração contratual, a fornecer a VENDEDORA quando 

solicitado, todas as informações e documentos que sejam necessários para fins de atualização cadastral, bem como de 

comprovação de capacidade financeira.  

 

XXVIII-12 - Declara expressamente o COMPRADOR:  

 

a) - que todas as informações que ficam fazendo parte integrante e complementar do presente, são suficientemente 

esclarecedores do empreendimento e se encontram perfeitamente de acordo com as disposições avençadas neste 

instrumento, nas plantas, no respectivo Memorial de Incorporação e na minuta da Convenção de Condomínio. Declara, mais, 

que lhe foi devidamente esclarecido que as ilustrações constantes das peças promocionais, site e stand, inclusive no que diz 

respeito a cor e tonalidade da torre/fachada demonstradas nos materiais publicitários, são “ilustrações artísticas” ou 

“sugestões de decoração”, podendo ser alteradas pela VENDEDORA  a qualquer tempo, desde que mantido o padrão do 

CONDOMÍNIO, e que a entrega do imóvel será nas condições constantes do Memorial de Incorporação, Memorial Descritivo 

e especificações do edifício;  

 

b) - que tem ciência de que o projeto legal aprovado, os projetos executivos, inclusive com as modificações de ordem técnica 

que possam vir a ser necessárias, bem como o Memorial de Incorporação registrado perante o Oficial de Registro de Imóveis 

competente prevalecem sobre todo e qualquer outro documento ou material publicitário produzido pela VENDEDORA;  
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c) - que lhe foram prestadas amplas informações a respeito da concessão de financiamento bancário, especialmente a renda 

necessária para a obtenção do mesmo e respectiva forma de comprovação;  

 

d)  - que a VENDEDORA colocou à disposição, para eventuais consultas, o Memorial de Incorporação e futura Convenção de 

Condomínio, devidamente registrados perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, os quais foram pelo COMPRADOR 

aceitos; 

 

e) - que tem ciência e concorda expressamente que, na falta do pagamento de qualquer parcela descrita no item (6), do 

QUADRO RESUMO, poderá a VENDEDORA, após prévia comunicação nesse sentido, respeitando-se os prazos legais, inserir o 

nome e CPF dele COMPRADOR nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC e outros;  

 

f) - que todas as despesas a título de corretagem necessárias à aquisição foram por ele COMPRADOR contratadas e adimplidas, 

sendo que tais valores não integraram o preço do imóvel e foram pagos diretamente pelo COMPRADOR à empresa de 

intermediação de imóveis e/ou aos consultores imobiliários responsáveis pelos serviços de intermediação do 

empreendimento.  

 

g) - em cumprimento ao disposto no artigo 46, do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que o COMPRADOR tomasse 

conhecimento prévio do conteúdo do que aqui está pactuado, ficando bem informado e consciente de seus direitos e 

obrigações, o presente contrato lhe foi submetido, previamente, para análise e estudo, sendo que o COMPRADOR manifestou-

se no sentido de que está bem esclarecido quanto às condições contratuais, notadamente quanto às cláusulas e condições 

que, de alguma forma, lhe restrinjam direitos.  

 

h) - o COMPRADOR tem plena ciência de que este instrumento de promessa de venda e compra não está coberto por seguro 

de morte e invalidez permanente;  

 

i) - que está ciente de que a concessão do financiamento pela instituição bancária, destinado à aquisição do imóvel, dependerá 

da aprovação de crédito e do preenchimento das condições de enquadramento da operação e do imóvel nas regras 

estabelecidas pelos normativos vigentes relacionados ao assunto, sendo que tais análises de crédito e de enquadramento 

serão realizadas, pela instituição bancária, no momento da solicitação do financiamento;  

 

j) - em face das garantias de hipoteca e de penhor avençados no Contrato de financiamento à construção, a VENDEDORA não 

se opõe que a instituição bancária entre em contato com os COMPRADORES das unidades do empreendimento, com intuito 
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de agilizar a concessão de crédito (repasse), podendo a instituição bancária repassar as informações recebidas da VENDEDORA 

sobre o saldo devedor pendente de pagamento pelo COMPRADOR;  

 

k) – em relação à Operação Hoteleira, declara que teve acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão 

de investimento em unidade imobiliária do empreendimento, especialmente as informações contidas nos seguintes 

documentos que compõem o Contrato de Investimento Coletivo, cujas copias assinadas e digitalizadas se encontram 

arquivadas em pen-drive recebido nesta data, a saber: 

 

i) - minuta da Convenção de Condomínio; 

ii) - memorial descritivo de acabamentos e instalações do Empreendimento; 

iii) - planta tipo da unidade autônoma objeto do presente; 

iv) - Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e de Operação Hoteleira; 

v) - Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação; 

vi) - Termo de Adesão a SCP; 

vii) - Declaração de Veracidade da Ofertante; 

viii) - Declaração da Operadora Hoteleira; 

ix) - Declaração do Investidor; 

x) - Estudo de Viabilidade; 

xi) - Prospecto da Operação Hoteleira resumido; 

xii) - Ofício de Registro da Oferta Pública, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários, obtido nos termos da Resolução 86 

CVM em ***/***/******, sob nº ****/*****. 

 

XXVIII-11.1 - Faz parte integrante deste contrato, os seguintes anexos, que rubricados pelas partes, são entregues no ato da 

assinatura ao COMPRADOR, que deles toma conhecimento e concorda (cuja cópia segue do pen-drive acima mencionado): 

a) Termo de adesão a SCP, e 

b) Termo de Declaração do Investidor e Fatores de Risco. 

 

XXVIII-12 - Os outorgados promissários compradores, qualificados no item (1), alínea “b”, do QUADRO RESUMO, denominados 

neste instrumento apenas por COMPRADOR, são responsáveis solidários pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes deste instrumento e se nomeiam procuradores recíprocos para o fim especial de receber citações, intimações e 

notificações decorrentes de qualquer procedimento, judicial ou extrajudicial, iniciado pela VENDEDORA  em decorrência do 
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inadimplemento dele COMPRADOR, valendo a diligência cumprida na pessoa de um deles como se cumprida na pessoa de 

todos, bem como para receber comunicados e notificações diversas referentes a este instrumento.  

 

XXVIII-13 - No prazo previsto para conclusão das obras não está computado o período para entrega das áreas comuns regrada 

na forma da Convenção de Condomínio, bem como a decoração das mesmas, havendo tolerância de até 30 (trinta) dias em 

favor da VENDEDORA , contados a partir da data da assembleia de instalação do condomínio de utilização, e ainda, para 

utilização destas áreas comuns, deverá haver previa vistoria, a qual se dará pelos representantes legais do condomínio, quais 

sejam, Síndico e comissão, ambos eleitos em assembleia de instalação do condomínio de utilização. Destaque-se que, durante 

este período, poderá a VENDEDORA utilizar-se de espaço nas garagens do edifício para seu escritório e almoxarifado.  

 

XVIII-14 - A inaplicabilidade ou nulidade, declarada por decisão judicial irrecorrível, relativa a qualquer cláusula ou disposição 

do presente instrumento, não prejudica ou altera as demais cláusulas e disposições nele estipulados, continuando plenamente 

válido com relação à parte não alterada ou suprimida por decisão judicial. 

 

XXVIII-15 - O presente instrumento, ressalvadas as hipóteses de rescisão ou resolução expressamente aqui previstas, o direito 

de arrependimento e o prazo de carência acima estabelecido, é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, e, assim, 

extensivo e obrigatório aos herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes cessionários dos contratantes, ficando, desde 

já, autorizados todos os registros, averbações e cancelamentos que forem necessários perante o Oficial de Registro de Imóveis 

competente.  

 

XXIX– DO CONTRATO DIGITAL  

 

XXIX-1- As Partes declaram estar cientes de que o presente Contrato é nato-digital, tendo sido assinado eletronicamente, na 

plataforma DocuSign, possuindo todos os efeitos de direito, nos termos do art. 10, da Medida Provisória 2.200-2, de 

24/08/2001.  

 

XXIX-2- As Partes estão cientes sobre o funcionamento e características da assinatura eletrônica, sendo que neste ato declaram 

sua aceitação e reconhecem sua plena validade, com ou sem a utilização de certificado digital emitido no âmbito da ICP- Brasil 

(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras). 

 

XXIX-3- A VENDEDORA, por meio de seus representantes ou por sua Administradora, é responsável por coordenar o envio dos 

envelopes eletrônicos por meio da plataforma DocuSign para os correios eletrônicos indicados no Quadro Resumo.  
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XXX - DO FORO:  

 

XXX-1 - As Partes convencionam que o foro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento é o da 

Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

 

E, por estarem assim, justas contratadas e avençadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, forma e data, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.  

 

São Paulo, %PROPOSTA_DATA_BASE_EXTENSO% 

 

VENDEDORA: 

 

_______________________________________________________________ 

LAVVI LISBOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

COMPRADOR: 

 

%PROPRIETARIOS_ASSINATURA% 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)_________________________                              2) _________________________ 

Nome:                                                                             Nome:  

RG:                                                                                   RG: 

 

Esta página faz parte integrante do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra Sob Condição Resolutiva da 

UNIDADE AUTÔNOMA nº %EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE% 

(%EMPREENDIMENTO_CODIGO_UNIDADE_EXTENSO%), %EMPREENDIMENTO_NOME_BLOCO%, do “CONDOMÍNIO VILLA 

IBIRAPUERA 
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ANEXO I (B) – CONTRATO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OPERAÇÃO HOTELEIRA 
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ANEXO I (C) – CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SCP 
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ANEXO I (D) – TERMO DE ADESÃO 
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ANEXO I (E) – CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO  
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ANEXO II – ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO E FINANCEIRO DO HOTEL 
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ANEXO III – MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO ADQUIRENTE 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DA OFERTANTE 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DA OPERADORA HOTELEIRA 
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ANEXO VII – TABELA DE VENDAS 
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TABELA DE LANÇAMENTO - HOTEL IBIRAPUERA 

   
1 2 14 1 1  1  1 19 

 

ANDA

R 
FINAL 

METRA

GEM 
SINAL 

MENS

AIS 
14 1 1   PRINCIPAL   

PRINCI

PAL 
1 

PREÇO 

60 / 

90  

MENSAI

S 
ANUAIS ÚNICA   

FINANCIA

MENTO 

FINANCIA

MENTO 
ÚNICA ÚNICA 

DIAS 
01/12/2

023 

01/05/2

024 

01/02/

2025 
  

01/02/202

5 

01/05/202

5 

01/02/

2025 

01/09/

2026 

Nota 

B 
Nota B Nota B Nota B     Notas B/C   

Notas 

B/C 

   
5% 5% 25,00% 5,00% 10,00%  49,00%  1,00%  

 

2º 
8 44,30  

54.03

0  

27.01

5  19.296  54.030  

108.05

9  
 

529.490  544.706  10.806  12.930  

1.080.5

91  

2º 
9 / 10 / 11 / 

12 48,00  

58.54

2  

29.27

1  20.908  58.542  

117.08

4  
 

573.714  590.201  11.708  14.010  

1.170.8

44  

2º 
13 56,38  

68.76

3  

34.38

1  24.558  68.763  

137.52

5  
 

673.874  693.240  13.753  16.456  

1.375.2

54  

3º e 4º 
8 32,65  

39.82

1  

19.91

0  14.222  39.821  79.642  
 

390.245  401.459  7.964  9.529  

796.41

8  
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3º e 4º 
9 / 10 / 11 / 

12 31,24  

38.10

1  

19.05

1  13.608  38.101  76.202  
 

373.392  384.122  7.620  9.118  

762.02

4  

3º e 4º 
13 31,98  

39.00

4  

19.50

2  13.930  39.004  78.007  
 

382.237  393.221  7.801  9.334  

780.07

5  

5º e 6º 
8 32,48  

39.61

4  

19.80

7  14.148  39.614  79.227  
 

388.213  399.369  7.923  9.480  

792.27

1  

5º e 6º 
9 / 10 / 11 / 

12 31,07  

37.89

4  

18.94

7  13.534  37.894  75.788  
 

371.360  382.032  7.579  9.068  

757.87

8  

5º e 6º 
13 31,81  

38.79

6  

19.39

8  13.856  38.796  77.593  
 

380.205  391.131  7.759  9.284  

775.92

8  

7º e 8º 
8 32,32  

39.41

8  

19.70

9  14.078  39.418  78.837  
 

386.300  397.402  7.884  9.433  

788.36

8  

7º e 8º 
9 / 10 / 11 / 

12 30,90  

37.68

7  

18.84

3  13.459  37.687  75.373  
 

369.328  379.942  7.537  9.019  

753.73

1  

7º e 8º 
13 31,65  

38.60

1  

19.30

1  13.786  38.601  77.203  
 

378.292  389.163  7.720  9.238  

772.02

5  

9º e 

10º 8 32,15  

39.21

1  

19.60

6  14.004  39.211  78.422  
 

384.269  395.311  7.842  9.384  

784.22

2  

9º e 

10º 

9 / 10 / 11 / 

12 30,74  

37.49

1  

18.74

6  13.390  37.491  74.983  
 

367.416  377.974  7.498  8.972  

749.82

8  
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9º e 

10º 13 31,48  

38.39

4  

19.19

7  13.712  38.394  76.788  
 

376.260  387.073  7.679  9.188  

767.87

8  

              
Notas: 

             
A) Esta tabela está expressa em reais; 

           
B) Os valores das obrigações contratuais serão corrigidos mensalmente pela variação do INCC-FGV, tomando-se como base o índice 

do segundo mês anterior à assinatura do contrato, observadas as condições contratuais, até FEVEREIRO/2025; 
 

Após esta data o valor das obrigações contratuais 

passarão a ser corrigidos pelo IGP(M); 
         

C) As parcelas com vencimento a partir de FEVEREIRO/2025, inclusive, estão 

acrescidas de juros de 12% ao ano calculados pela tabela Price; 
       

D) As despesas cartorárias de ITBI, de registro e de financiamento, 

quando houver, serão de responsabilidade do adquirente; 
        

E) As condições acima e as demais condições complementares de vendas, 

estão explicitadas no contrato de compromisso de compra e venda; 
       

F) A presente tabela poderá ser alterada sem 

prévio aviso. 
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ANEXO VIII – CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS DO IMÓVEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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